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RECORRENTE OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014

COFINS. PLANEJAMENTO TRIBUTARIO ILICITO. AUSENCIA DE PROPOSITO
NEGOCIAL. SIMULACAO

Comprovado nos autos, por meio do conjunto probatdrio trazido pela
fiscalizacdo, que a realidade fatica observada é diferente da juridica, deve-
se concluir que as operagdes realizadas entre as empresas
interdependentes ndo tiveram propdsito negocial e visaram unicamente
uma reducdo substancial no pagamento das contribuicdes sociais
incidentes na sistematica monofasica, caracterizando-se como um
planejamento tributario ilicito.

NORMAS GERAIS. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. INTERESSE COMUM E
ATO LESIVO A LEGISLACAO E/OU ESTATUTO. INDIVIDUALIZACAO DA
CONDUTA. NAO DEMONSTRACAO/COMPROVACAO
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N3o constatados/demonstrados de maneira clara, precisa e individualizada
os elementos necessdrios a atribuicdo da responsabilidade solidaria a
terceiros, notadamente interesse comum na situa¢ao que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal e/ou conduta contraria a legislacdo ou
estatuto da empresa, torna-se defeso a autoridade fiscal assim proceder,
atribuindo a responsabilidade pelo crédito tributario aos sdécios e aos
administradores da autuada, com esteio nos artigos 124, inciso |, e 135, do
CTN, impondo-se que sejam afastadas as imputacdes fiscais.

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTENCIA.

N3o ha cerceamento de defesa quando, inclusive pela motivacdo constante
no relatorio fiscal, a autoridade fiscal demonstra de forma suficiente os
motivos pelos quais o lavrou, possibilitando o pleno exercicio do
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014
			 
				 COFINS. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO ILÍCITO. AUSÊNCIA DE PROPÓSITO NEGOCIAL. SIMULAÇÃO 
				 Comprovado nos autos, por meio do conjunto probatório trazido pela fiscalização, que a realidade fática observada é diferente da jurídica, deve-se concluir que as operações realizadas entre as empresas interdependentes não tiveram propósito negocial e visaram unicamente uma redução substancial no pagamento das contribuições sociais incidentes na sistemática monofásica, caracterizando-se como um planejamento tributário ilícito.
				 NORMAS GERAIS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM E ATO LESIVO À LEGISLAÇÃO E/OU ESTATUTO. INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA. NÃO DEMONSTRAÇÃO/COMPROVAÇÃO
				 Não constatados/demonstrados de maneira clara, precisa e individualizada os elementos necessários à atribuição da responsabilidade solidária a terceiros, notadamente interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal e/ou conduta contrária à legislação ou estatuto da empresa, torna-se defeso a autoridade fiscal assim proceder, atribuindo a responsabilidade pelo crédito tributário aos sócios e aos administradores da autuada, com esteio nos artigos 124, inciso I, e 135, do CTN, impondo-se que sejam afastadas as imputações fiscais.
				 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 
				 Não há cerceamento de defesa quando, inclusive pela motivação constante no relatório fiscal, a autoridade fiscal demonstra de forma suficiente os motivos pelos quais o lavrou, possibilitando o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa ao contribuinte e sem que seja comprovado o efetivo prejuízo ao exercício desse direito.
				 DECADÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO. ART. 173, I, CTN. DOLO. SIMULAÇÃO. SÚMULA 555, STJ.
				 Nos casos de tributos com lançamento por homologação tendo ocorrido as hipóteses de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial se fixa segundo o disposto no inciso I, do art. 173, do CTN, ou seja, a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer, em parte, dos recursos voluntários, para afastar as preliminares arguidas e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, para exonerar a responsabilidade tributária atribuída aos sócios e aos administradores e para reduzir a multa de ofício de 150% ao patamar de 100%.
		 Assinado Digitalmente
		 Juciléia de Souza Lima – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Aline Cardoso de Faria, Juciléia de Souza Lima (Relatora) e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra lançamento do crédito tributário lavrado através dos Autos de Infração para exigência de Cofins (R$ 39.415.853,51) e de PIS (R$ 8.361.107,84) relativas ao período de janeiro de 2014 a dezembro de 2014, sendo a multa enquadrada em 150% com representação fiscal para fins penais.
		 Em sede de fiscalização, a empresa foi intimada a relacionar todos os produtos vendidos com relação aos produtos saídos de seu estabelecimento industrial e que tenham sido fabricados para terceiros, informar se houve industrialização de produtos similares para os quais a empresa possuía registro e/ou autorização de produção, cópias de todos os contratos de industrialização firmados com outras empresas para fabricação de produtos que tenham saído de seu estabelecimento industrial, identificar quais produtos foram industrializados para terceiros com aplicação de insumos fornecidos pelo encomendante e quais foram industrializados com utilização de insumos da própria Ouro Fino (fls. 1.243 a 1.244). 
		 Também foi intimada a informar como eram regidas, as operações mercantis com a empresa pertencente ao grupo econômico de razão social Ouro Fino Agronegócio Ltda., de CNPJ nº 05.480.599/0001-21, detalhar como eram formados os preços praticados nas vendas dos produtos industrializados por essa empresa para a Ouro Fino Agronegócio Ltda.; como eram realizados os pagamentos da referida empresa e em que conta(s) contábil(eis) eram efetuados os registros das operações de venda e dos pagamentos. 
		 Outrossim, também informar se houve negociações prévias de preços nas vendas de produtos acabados para a Ouro Fino Agronegócio Ltda. e, em caso afirmativo, esclarecer quais foram os termos e condições negociados, apresentando o(s) instrumento(s) contratual(ais) com os termos negociados.
		 Apresentar cópias dos eventuais contrato(s) de venda, contratos de mútuo, contratos de empréstimo, contratos de participação ou ajustes semelhantes ou outros firmados entre a Ouro Fino Saúde Animal Ltda., de um lado, e a Ouro Fino Agronegócio Ltda., de outro, relativo(s) às relações comerciais mantidas entre as empresas e, especialmente, sobre a venda de produtos acabados fabricados pelo estabelecimento fiscalizado. 
		 Informar se todos os produtos com registro próprio industrializados foram vendidos para a empresa pertencente ao grupo econômico de razão social Ouro Fino Agronegócio Ltda., de CNPJ nº 05.480.599/0001-21. Ou seja, informar se houve exclusividade nas vendas dos produtos para aquela empresa e se foi essa a política da empresa para alguns ou todos os produtos industrializados no ano de 2014.
		 Também foi solicitado à Recorrente a entrega de informações sobre a composição societária de todas as empresas do grupo econômico (Controladora, Coligadas, Controladas, etc.)
		 Apresentar relação e a identificação de todos os produtos próprios similares, para os quais a empresa possuía registro e/ou autorização de produção, informando: Nome Comercial do Produto (Próprio ou de terceiros); Data da Produção (data ou período de produção); Quantidade Produzida; Valor Unitário do Custo de Produção; Preço do custo de aquisição; Valor Unitário do Custo de Produção.
		 Apresentar cópias dos comprovantes de pagamentos (cheques, comprovantes de depósitos ou transferência bancárias, etc.) relacionados a todas as vendas efetuadas para todos os estabelecimentos das empresas pertencentes ao grupo econômico de razão social Ouro Fino Agronegócio LTDA, de CNPJ básico nº 05.480.599 (todos os CNPJ) e Ouro Fino Pet Ltda., de CNPJ básico 07.380.067 (todos os CNPJ), bem como, as respectivas faturas de fretes pagos e os comprovantes dos pagamentos correspondentes.
		 Apresentar notas fiscais, faturas, contratos, etc., e os correspondentes comprovantes de pagamento, para as despesas de: água, energia elétrica, telefonia, manutenção de prédios e instalações, manutenção de sistemas de aplicativos – software, serviços de segurança e vigilância, aluguéis de imóveis e despesas de armazenagem.
		 No curso da ação fiscal foram solicitados vários outros documentos além dos acima citados, tanto da contribuinte fiscalizada quanto das empresas Ouro Fino Agronegócio Ltda e Ouro Fino Pet Ltda, e, ainda, de outras empresas do grupo econômico, além de informações e esclarecimentos específicos de terceiros. 
		 Ao fim da análise, a ação fiscal concluiu que o grupo econômico organizou seu negócio realizando planejamento tributário abusivo, visando diminuir indevidamente a tributação das contribuições devidas para o PIS e para a COFINS nas vendas dos produtos próprios industrializados pela empresa OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA.
		 Destaca-se, ainda, que o Auditor Fiscal fez uma descrição detalhada de cada empresa, com data de fundação, capital social, sócios, e outras informações relevantes, sobretudo, identificou interdependência entre a Ouro Fino e os estabelecimentos da Agronegócio e da PET; diferença significativa entre os valores de saída da indústria e das demais empresas interdependentes; inexistência de vendas aos estabelecimentos das firmas interdependentes, concluindo pela evasão das contribuições para o PIS e para a COFINS, emissão de notas fiscais que não correspondem às operações praticadas, ausência de propósito negocial, contaminação do planejamento tributário pela simulação, simulação e conluio. 
		 Por fim, o Auditor Fiscal entendeu pelo agravamento da multa, nos termos do inciso I, parágrafo 1º, do artigo 44, da Lei 9430/96, pela representação fiscal para fins penais e pela responsabilidade solidária dos sócios/acionistas e administradores das empresas, pois ficou claro que todos tinham interesse comum nas operações que constituíram os fatos geradores das contribuições para o PIS/PASEP e para a COFINS, pois foram os reais beneficiários dos resultados obtidos que propiciaram ao grupo econômico pagar a menor as contribuições do período fiscalizado (ano de 2014).
		 Houve a responsabilização pessoal e solidária das pessoas jurídicas, os sócios/acionistas e os administradores pelo crédito tributário objeto do auto de infração lavrado.
		 /
		 
		 Todas as pessoas jurídicas e os responsáveis apresentaram defesas administrativas, quais foram julgadas improcedentes pela 2ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Porto Alegre/RS, formalizada pelo acórdão 10-66.679, assim ementado (e-fls. 7292):
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014 
		 NULIDADE. PRESSUPOSTOS. 
		 Descabe a arguição de nulidade dos autos de infração, uma vez que estes foram proferidos por autoridade competente, e, não houve cerceamento do direito de defesa haja vista que a descrição dos fatos e os termos anexos determinam o montante exigido e os fundamentos legais da autuação, e, sobretudo, quando o sujeito passivo, pelo teor de sua impugnação, demonstra conhecer plenamente o ilícito que lhe é imputado. 
		 DECADÊNCIA. DOLO. 
		 Nos casos de tributos com lançamento por homologação tendo ocorrido as hipóteses de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial se fixa segundo o disposto no inciso I, do art. 173, do CTN, ou seja, a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
		 INEXISTÊNCIA MATERIAL DE SEPARAÇÃO ENTRE AS EMPRESAS. SIMULAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA OPERAÇÃO. 
		 A realização de operações quando a empresa tomadora e a empresa fornecedora são separadas apenas formalmente no papel, mas na realidade, de fato, inexiste separação, pois materialmente são e atuam como um único estabelecimento, caracteriza simulação de atos visando benefícios tributários, acarretando a ilegalidade da operação. Por consequência cabe a desconsideração dos atos jurídicos devendo o correspondente tributo ser exigido. Comprovada a simulação através de vasto acervo probatório, identificando a verdade dos fatos. 
		 ICMS. BASE DE CÁLCULO. 
		 Os valores correspondentes ao ICMS compõem a base de cálculo da COFINS e do PIS, inexistindo previsão legal para sua exclusão. 
		 FRETES. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. ÔNUS DA PROVA.
		 A legislação que regula a matéria estabelece os requisitos para que o contribuinte possa gerar creditamento a partir das diversas modalidades de despesa com frete. Cada uma das hipóteses legais é acompanhada de critérios que, apenas se atendidos e comprovados, permitirão o creditamento. O ônus desta prova é daquele que deseja obter o creditamento. 
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. PROCEDÊNCIA. 
		 Caracterizada a sonegação pela prática reiterada de informação consignada em declarações prestadas à administração tributária, de valores muito aquém daqueles efetivamente devidos, é aplicável a multa qualificada por evidente intuito de fraude. O percentual da multa de ofício aplicada decorre de lei, não tendo a autoridade administrativa competência para afastá-lo sob a alegação de confisco. 
		 SÓCIOS E ADMINISTRADORES. GRUPO ECONÔMICO. SONEGAÇÃO FISCAL. RESPONSABILIZAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
		 Os sócios, administradores e empresas que compõe o grupo econômico, sejam formais ou de fato, com ou sem procuração para representar a contribuinte, que praticam, de forma comissiva ou omissiva, conjuntamente com a contribuinte o crime de sonegação tipificado no art. 71 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, respondem pelo crédito tributário com multa qualificada de forma solidária, nos termos do art.124 combinado com o art.135 do Código Tributário Nacional. 
		 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. 
		 A autoridade fiscal, por dever funcional, deve formalizar Representação Fiscal para Fins Penais sempre que, no exercício de suas atribuições, identificar atos ou fatos que, em tese, configurem crime contra a ordem tributária ou contra a Previdência Social. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento não é competente para pronunciar-se quanto a processo administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais. 
		 COMPROVAÇÃO DO DIREITO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. CONTRIBUINTE. 
		 No âmbito específico do processo administrativo fiscal, é ônus do contribuinte/pleiteante a comprovação minudente da existência do direito alegado. 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014 
		 NULIDADE. PRESSUPOSTOS. 
		 Descabe a arguição de nulidade dos autos de infração, uma vez que estes foram proferidos por autoridade competente, e, não houve cerceamento do direito de defesa haja vista que a descrição dos fatos e os termos anexos determinam o montante exigido e os fundamentos legais da autuação, e, sobretudo, quando o sujeito passivo, pelo teor de sua impugnação, demonstra conhecer plenamente o ilícito que lhe é imputado. 
		 DECADÊNCIA. DOLO. 
		 Nos casos de tributos com lançamento por homologação tendo ocorrido as hipóteses de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial se fixa segundo o disposto no inciso I, do art. 173, do CTN, ou seja, a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
		 INEXISTÊNCIA MATERIAL DE SEPARAÇÃO ENTRE AS EMPRESAS. SIMULAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA OPERAÇÃO. 
		 A realização de operações quando a empresa tomadora e a empresa fornecedora são separadas apenas formalmente no papel, mas na realidade, de fato, inexiste separação, pois materialmente são e atuam como um único estabelecimento, caracteriza simulação de atos visando benefícios tributários, acarretando a ilegalidade da operação. Por consequência cabe a desconsideração dos atos jurídicos devendo o correspondente tributo ser exigido. Comprovada a simulação através de vasto acervo probatório, identificando a verdade dos fatos. 
		 ICMS. BASE DE CÁLCULO. 
		 Os valores correspondentes ao ICMS compõem a base de cálculo da COFINS e do PIS, inexistindo previsão legal para sua exclusão. 
		 FRETES. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. ÔNUS DA PROVA. 
		 A legislação que regula a matéria estabelece os requisitos para que o contribuinte possa gerar creditamento a partir das diversas modalidades de despesa com frete. Cada uma das hipóteses legais é acompanhada de critérios que, apenas se atendidos e comprovados, permitirão o creditamento. O ônus desta prova é daquele que deseja obter o creditamento. 
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. PROCEDÊNCIA. 
		 Caracterizada a sonegação pela prática reiterada de informação consignada em declarações prestadas à administração tributária, de valores muito aquém daqueles efetivamente devidos, é aplicável a multa qualificada por evidente intuito de fraude. O percentual da multa de ofício aplicada decorre de lei, não tendo a autoridade administrativa competência para afastá-lo sob a alegação de confisco. 
		 SÓCIOS E ADMINISTRADORES. GRUPO ECONÔMICO. SONEGAÇÃO FISCAL. RESPONSABILIZAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
		 Os sócios, administradores e empresas que compõe o grupo econômico, sejam formais ou de fato, com ou sem procuração para representar a contribuinte, que praticam, de forma comissiva ou omissiva, conjuntamente com a contribuinte o crime de sonegação tipificado no art. 71 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, respondem pelo crédito tributário com multa qualificada de forma solidária, nos termos do art.124 combinado com o art.135 do Código Tributário Nacional. 
		 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. 
		 A autoridade fiscal, por dever funcional, deve formalizar Representação Fiscal para Fins Penais sempre que, no exercício de suas atribuições, identificar atos ou fatos que, em tese, configurem crime contra a ordem tributária ou contra a Previdência Social. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento não é competente para pronunciar-se quanto a processo administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
		 COMPROVAÇÃO DO DIREITO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. CONTRIBUINTE. 
		 No âmbito específico do processo administrativo fiscal, é ônus do contribuinte/pleiteante a comprovação minudente da existência do direito alegado. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido.
		 
		 Inconformadas, separadamente, todas as pessoas jurídicas e responsáveis apresentaram suas defesas, nas quais, resumidamente, pugnam pelo reconhecimento da substância comercial entre as empresas, bem como, contestam a existência de atos de artificialidade com fins de reduzir ou suprimir o recolhimento das contribuições, pugnando, por fim, pelo cancelamento da autuação fiscal.
		 É o que havia a ser relatado.
	
	 
		 Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora
		 Os Recursos são tempestivos, bem como, atendem aos demais pressupostos para suas admissibilidades.
		 Todos os autuados apresentaram Recursos ao CARF. Os corresponsáveis, na condição de solidários, apresentaram as defesas de idêntico teor. Sendo assim, a evitar a repetição de temas já enfrentados nesse voto, quando da coincidência de argumentos apresentados pelos Recorrentes, haverá a apreciação em conjunto das defesas, obviamente, caso haja, sempre discorrendo no caso da existência de argumentos novos em cada recurso.
		 Ante a existência de preliminares arguidas, passo a analisá-las.
		 
		 DAS PRELIMINARES
		 1- Da alegação de nulidade por cerceamento de defesa
		 No que pese a alegação de cerceamento de defesa das Recorrentes, no meu entendimento, não existem erros no tocante à descrição dos fatos capazes de trazer prejuízos ao exercício de defesa das Recorrentes.
		 Primeiro, de acordo com Decreto nº 70.235, 06/03/1972, somente são nulos os atos administrativos proferidos por autoridade incompetente e/ ou com preterição do direito de defesa, assim dispondo:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 
		 Segundo, o auto de infração foi lavrado por servidor competente, descrevendo claramente a infração imputada ao sujeito passivo- aqui Recorrente, arrolando todas as razões de fato e de direito que ensejaram a sua lavratura, atendendo fielmente as disposições do art. 10 e 59 do Decreto nº 70.235/72:
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do autuado; 
		 II - o local, a data e a hora da lavratura; 
		 III - a descrição do fato; 
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
		 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; 
		 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 Terceiro, no presente caso, registra-se que não há contradição entre o relatório fiscal e o auto de infração a causar cerceamento do direito de defesa das Recorrentes.
		 E se nos autos de infração houve a imputação da responsabilidade tributária por solidariedade nos termos do inciso I do art. 124 do Código Tributário Nacional, enquanto que no Relatório Fiscal, houve a imputação da responsabilidade tributária por solidariedade cumulada com a responsabilização pessoal das pessoas físicas pelos tributos gerados na gestão das pessoas jurídicas nos termos previsto no art. 135 do Código Tributário Nacional, do Relatório Fiscal extrai-se que não há contradição a causar prejuízo à defesa das Recorrentes conforme a fundamentação dos atos ilícitos imputados às autuadas demonstrados abaixo: (e-fls 4.101):
		 XIV.1 - DA FUNDAMENTAÇÃO DOS ILÍCITOS
		 Lei nº 8.137/90, artigo 1°, inciso I
		 Omitir informação, ou prestar declaração falsa as autoridades fazendárias.
		 Lei nº 8.137/90, artigo 1°, inciso II
		 Fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal.
		 Lei nº 8.137/90, artigo 2°, inciso I
		 Fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo.
		 Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, artigo 135, inciso III
		 São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
		 Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, artigo 137, inciso I
		 A responsabilidade é pessoal ao agente:
		 - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo quando praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito.
		 
		 Ademais, quando as Recorrentes tomaram ciência da lavratura do Auto de Infração, assim também o fizeram com o Relatório Fiscal, dado que este último documento é parte integrante do Auto de Infração, não havendo como afirmarem que não tinham conhecimento dos fatos imputados a elas, pois as Recorrentes defenderam-se de todas as imputações contidas no Relatório Fiscal construído como parte integrante do auto de infração do qual tomaram ciência as Recorrentes e o contestaram com fartos argumentos de direito.
		 De certo, haveria nulidade no lançamento se as informações contidas no Relatório Fiscal fossem divergentes com o que foi fundamento no Auto de Infração lavrado, e por óbvio, capaz de comprometer o exercício do direito de defesa do contribuinte, o que de fato, não aconteceu no presente caso.
		 Da sua análise- da decisão recorrida, mais especificamente do voto condutor, consta expressamente o enfrentamento das matérias impugnadas a permitir à recorrente exercer seu direito de defesa. Tanto é verdade que o fez perante as autoridades julgadoras de primeira e segunda instância.
		 Como cediço, o relatório fiscal é parte integrante do auto de infração, inclusive servindo para suprir eventuais ausências de indicações naquele dispositivo. Assim entende o CARF:
		 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. ARTS. 10 E 59 DO PAF. ART. 142 CTN. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
		 O Auto de Infração lavrado por autoridade competente, com a indicação expressa das infrações imputadas ao sujeito passivo e das respectivas fundamentações, constitui instrumento legal e hábil à exigência do crédito tributário.
		 Todos os fatos observados pelo Fisco foram cuidadosamente relatados no Termo de Verificação Fiscal construído como parte integrante do auto de infração do qual tomou ciência a autuada e os contestou com fartos argumentos de direito.
		 Higidez que afasta sua nulidade à luz dos arts. 10 e 59 do PAF e 142 do CTN. 
		 (Acórdão nº 3201-005.424, 23/5/2019) (Grifou-se)
		 
		 A legislação estabelece que são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. Não restando configuradas tais hipóteses não é de se declarar a nulidade.
		 Entendo que a suscitada nulidade da decisão recorrida sob o argumento de violação ao direito de defesa é equivocada, não encontrando amparo legal.
		 Desse modo, conheço, porém, afasto a preliminar arguida.
		 
		 II- DO MÉRITO
		 2.1- Do lançamento tributário
		 O cerne do litígio é o inconformismo dos autuados em face do lançamento de  ofício  baseado  na  acusação  de  planejamento tributário  abusivo ante a reorganização dos negócios das pessoas jurídicas, aqui ora Recorrentes, mediante a segregação de suas atividades produtivas, as quais comporiam o mesmo grupo econômico- GRUPO OURO FINO, tendo a fiscalização afirmado ter constatado a prática de subfaturamento nas vendas de produtos industrializados de uma para outra, produtos esses sob o sistema de tributação monofásica nos termos da Lei nº 10.147/2000.
		 É  recorrente  neste  Conselho,  julgamentos  de  matéria  análoga  ao  presente  litígio  e  que  merece  considerações  iniciais  para  a  perfeita  elucidação  e  enfrentamento  do contencioso no presente processo. 
		 A  receita  bruta  das  pessoas  jurídicas  estava  sujeita  à  incidência  das contribuições  sociais  para  o  PIS/Pasep  e  para  a Cofins,  a teor  do  art.  3º  da  Lei  nº  9.718,  de 27/11/1998,  não  havendo  qualquer  limitação  da  tributação  quanto  às  etapas  da  cadeia econômica (produção e comercialização). 
		 A  Lei  nº  10.147/2000,  de  21/12/2000,  com  efeitos  somente  aos  fatos geradores  a  partir  de  01/05/2001,  instituiu  em  seu  art.  1º,  a  incidência  monofásica  na  tributação  de  PIS  e  COFINS  para  a  pessoa jurídica  que  industrializa  ou  importa  determinados  produtos  farmacêuticos,  de  perfumaria,  de  toucador  ou  de  higiene  pessoal,  com  alíquotas substancialmente superiores (2,02% para o PIS, e 10,3% para a Cofins) à tributação normal do regime não­cumulativo.
		 Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação aos fatos geradores  ocorridos a partir de 1º de maio de 2001, ressalvado o disposto no art. 4º. (Redação dada pela Medida Provisória  nº 2.158­35, de 2001)
		 Art. 1º A contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público­ PIS/Pasep e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social­ Cofins, devidas pelas pessoas jurídicas  que procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no  código  3003.90.56,  30.04,  exceto  no  código  3004.90.46  e  3303.00  a  33.07,  nos  itens  3002.10.1,  3002.10.2,  3002.10.3,  3002.20.1,  3002.20.2,  3006.30.1  e  3006.30.2  e  nos  códigos  3002.90.20,  3002.90.92,  3002.90.99, 3005.10.10,  3006.60.00,  3401.11.90,  3401.20.10 e  9603.21.00, todos  da Tabela  de  Incidência  do  Imposto  sobre Produtos Industrializados ­ TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, serão calculadas,  respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: 
		 [...]
		 
		 Para  essa  gama  de  produtos,  determinou  o  art.  2º  dessa mesma  Lei que  a  incidência sobre a receita bruta da pessoa jurídica industrial/importadora é única (concentrada),  e  expressamente,  reduziu  a  zero  as  alíquotas  de  PIS  e  Cofins  nas  receitas  com  a  revenda  efetuadas pelas pessoas jurídicas adquirentes do fabricante/importador: 
		 Art. 2º- São reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta  decorrente  da  venda  dos  produtos  tributados  na  forma  do  inciso  I  do  art.  1º,  pelas  pessoas jurídicas  não enquadradas na condição de industrial ou de importador. 
		 
		 Em síntese, até 30/04/2001 o PIS e a Cofins sobre a receita bruta na venda ou  revenda  de  determinados  produtos  farmacêuticos  de  perfumaria,  de  toucador  ou  de  higiene pessoal  alcançavam  todas  as  pessoas  jurídicas.  A  partir  de  01/05/2001,  essas  contribuições passaram a incidir apenas sobre a receita bruta da pessoa jurídica fabricante ou importadora de referidos  produtos.  A  etapa  de  revenda  deixou  de  ser  tributada  (alíquota  zero)  pelas Contribuições. 
		 Como  consequência  da  novel  tributação  no  setor,  grupos  econômicos  passaram  a  reestruturar  seus  negócios  de  forma  que  o  padrão  de  operação  tradicional,  que compreendia a industrialização e venda efetuada pelo fabricante a seus clientes,foi substancialmente modificado.
		 No presente caso, a partir de então, pessoa jurídica, do mesmo grupo econômico- OURO FINO PET E OURO FINO AGRONEGÓCIO, (já existente, recém constituída ou com alteração substancial de seu instrumento social com adequação para o fim proposto, com a peculiaridade de ser desprovida de depósitos de armazenagem próprios e compartilhar  as  mesmas  instalações  e  serviços  do  fabricante)  passa  a  exercer,  com exclusividade, a atividade de comercial­atacadista ou, simplesmente, revendedora na aquisição e revenda dos produtos monofásicos da indústria aos mesmo clientes desta.  
		 Assim, o fabricante- OURO FINO SAÚDE ANIMAL não mais efetua venda direta de sua produção a clientes (terceiros  não  vinculados),  mas  é  impelido  (contratualmente)  a  fazê­la  à  pessoa  jurídica  do grupo  ao  qual  pertence  por  valores  substancialmente  reduzidos,  que  os  revende  aos  mesmos clientes  que  outrora  adquiriam  esses  produtos  diretamente  do  fabricante,  por  preços  que  se aproxima daqueles praticados quando da venda indústria­cliente.
		 O  efeito  imediato  desse  modelo  de  negócio  foi  a  redução  expressiva  na  receita  bruta  da  industrial  e  a  consequente  redução  dos  tributos  que  incidem  na  operação-  PIS/Pasep,  Cofins  e  IPI,  além  do  efeito  no  IRPJ  e  CSLL.  Por  outro  lado,  na  revenda  da comercial atacadista para o cliente, em que a receita bruta é expressivamente maior em relação  à da industrial, não há incidência de PIS/Pasep e de Cofins, a teor do mencionado art. 2º da Lei  nº 10.147/2000- do regime monofásico.  
		 É  de  se  presumir  que  a  introdução  de  uma  etapa  de  operação  de  revenda  realizada  por  uma  pessoa  jurídica,  que  até  então  não  participava  da  operação  de  industrialização-venda  direta  a  clientes,  não  traz  ganhos  operacionais  ou  econômicos  ou  redução de custos, pelo simples fato desse acréscimo implicar novos gastos, antes inexistentes,  tais como: financeiros, operacionais, trabalhistas, administrativos, armazenamento e logísticos,  e outros tantos mais.  
		 O trabalho da fiscalização concluiu que  a  reorganização  dos  negócios  de  grupo OURO FINO  que  se  dedicava  às  atividades empresariais com produtos sujeitos à tributação concentrada consubstancia-se em  planejamento tributário  abusivo e/ou ilegal conduzido por conduta fraudulenta dos sócios e dos administradores com o objetivo reduzir e/ou suprimir os tributos mediante  simulação  e  o  subfaturamento  de  preços  praticados  nas  operações de vendas da indústria- OURO FINO SAÚDE ANIMAL para as comerciais-atacadistas- OURO FINO PET e OURO FINO AGRONEGÓCIO, pertencentes ao mesmo grupo.
		 A  acusação  fiscal  de  simulação  e  subfaturamento  recai  normalmente  no  conjunto probatório de ausência de fundamento econômico e financeiro do acréscimo da etapa  realizada pela industrial-distribuidora, sem ganho econômico, no qual a finalidade, via de regra, é  exclusivamente a  redução  do tributo  na cadeia  de comercialização  de  produtos  de incidência  concentrada,  e  a  redução  artificial  de  preços-  o  subfaturamento-  na  operação  intragrupo  (venda da industrial para a comercial), ao passo que o preço praticado na operação de revenda,  da  comercial-atacadista  para  o  cliente,  mantém  na  mesma  faixa  que  antes  era  praticado  pela  industrial.
		 Apresentado o panorama geral das operações de comercialização de produtos  sujeitos à tributação estabelecida pela Lei nº 10.147/2000, realizadas antes e após os efeitos de  sua  vigência,  e as  adaptações  de  cunho  organizacional  de  grupos  econômicos  sujeitos  a  essa  modalidade de tributação, da qual resultou em diminuição da receita bruta na etapa industrial e consequente redução de PIS/Pasep e Cofins, mantendo-se a lucratividade na venda a terceiros,  cumpre analisar os fatos que permeiam a situação dos autos.  
		 O Fisco acusou o grupo  que compõe a OURO FINO SAÚDE ANIMAL de alterar o modo  de  negócio, o qual passou  a  se  dedicar  à  industrialização  de  medicamentos  e/ou  produtos  farmacêuticos  e  sua  venda  com  a  redução  artificial  de  preço,  caracterizando-se  o  subfaturamento,  por  meio  de  um  planejamento tributário  abusivo,  mediante a  simulação  da  operação  de  revenda  da OURO FINO SAÚDE ANIMAL para  os clientes  da OURO FINO PET E OURO FINO AGRONEGÓCIO, sendo  que a verdadeira operação permaneceu como anteriormente- da OURO FINO SAÚDE ANIMAL a seus clientes.  
		 Assim,  as  matérias  submetidas  a  julgamento  neste  Colegiado  cingem-se  à  comprovação da (i) existência de um planejamento tributário abusivo (ii) mediante a simulação  de operações de venda entre OURO FINO SAÚDE ANIMAL E OURO FINO PET E OURO FINO AGRONEGÓCIO, (iii) cujos preços são subfaturados, cujo efeito foi  a redução ilegal da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS.
		 Entendo ser indiscutível que a matéria central posta em julgamento é fática, e  não de direito. Isto porque é incontroverso que as recorrentes sujeitam-se à tributação de que trata a  Lei nº 10.147/2000, por isso, passamos a analisar o conjunto probatório existente nestes autos.
		 
		 2.2- Do Grupo Empresarial
		 Quanto à estrutura do grupo empresarial, Ouro Fino Saúde Animal Ltda foi a empresa autuada. 
		 No período autuado (ano-calendário de 2014), a empresa teve por objeto social as seguintes atividades: i) a industrialização, comercialização, importação e exportação de medicamentos, vacinas e demais produtos de uso veterinário e para alimentação animal; ii) a realização de pesquisas em geral, voltadas ao desenvolvimento tecnológico e inovações de produtos previstos em seu objeto social, bem como pesquisas na área de biotecnologia aplicáveis a humanos  e animais, iii) a industrialização dos produtos previstos no objeto social, por conta e ordem de terceiros, bem como a prestação de serviços inerentes ao ramo; iiii) compra, venda e criação de aves. Suínos, bovinos, bufalinos, equinos, ovinos e outros animais, destinados a pesquisa ou não, e a comercialização de produtos e subprodutos de origem animal, e seus derivados. No cadastro da Receita Federal do Brasil, a empresa está cadastrada sob o Código de Atividade Econômica (CNAE) 2122-0-00 – Fabricação de medicamentos para uso veterinário.
		 A empresa Ouro Fino Saúde Animal foi constituída na data de 03/07/1987 com a razão social “Produtos Veterinários Ouro Fino Ltda” e com o objeto social “industrialização e comércio de medicamentos e demais produtos de uso veterinário”. A denominação social assim permaneceu até a data de 17/09/2004, quando foi alterada para a razão social ora vigente, ou seja, OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA (vide a cópia da 15ª Alteração, Consolidação e Re-Ratificação do Contrato Social (fls. 139/146).
		 Ouro Fino Agronegócio Ltda é a empresa do grupo econômico que adquiriu TODOS os PRODUTOS PRÓPRIOS, destinados aos ANIMAIS DE GRANDE PORTE, que foram FABRICADOS e VENDIDOS pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA no MERCADO INTERNO no ano de 2014.
		 Ouro Fino Pet Ltda é a empresa do grupo econômico que adquiriu TODOS os PRODUTOS PRÓPRIOS, destinados aos ANIMAIS DE PEQUENO PORTE, que foram FABRICADOS e VENDIDOS pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA no MERCADO INTERNO no ano de 2014.
		 Ouro Fino Química Ltda também é uma das empresas do grupo econômico.
		 Ouro Fino Participações e Empreendimentos S.A. foi a controladora (Holding) da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e das empresas Ouro Fino Agronegócio Ltda, Ouro Fino Pet Ltda e Ouro Fino Química Ltda até a data de 29/06/2014. A partir de 30/06/2014 passou a controlar apenas a empresa Ouro Fino Química Ltda. 
		 Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A.: é a empresa controladora (Holding) da empresa OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e das empresas Ouro Fino Agronegócio Ltda e Ouro Fino Pet Ltda a partir de 30/06/2014.
		 Ouro Fino México, S.A. de C.V. era controlada diretamente pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA, que detinha participação de 96,04% de seu capital social no ano de 2014; 
		 AGV Logística S.A é uma empresa não pertencente ao grupo econômico, cujo endereço do estabelecimento Matriz era o mesmo da Ouro Fino Pet Ltda no ano de 2014. Atuou como operador logístico,  prestando serviços, principalmente, de armazenagem e de transportes tanto para a Ouro Fino Pet Ltda quanto para a Ouro Fino Agronegócio Ltda. Foi utilizada pelo grupo econômico como centro de distribuição dos produtos vendidos pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA. 
		 Segundo a fiscalização, o crédito tributário foi constituído ante a constatação da ocorrência de planejamento tributário do grupo econômico Ouro Fino para erodir a tributação do PIS e da COFINS sobre os produtos sujeitos à incidência monofásica da contribuição. (e-fls. 3840).
		 O quadro societário da empresa, na sua constituição, era formado pelas pessoas físicas relacionadas no quadro abaixo:
		 /
		 Ao longo dos anos, o quadro societário da contribuinte se modificou. 
		 Entretanto, os sócios NORIVAL BONAMICHI E JARDEL MASSARI permaneceram na OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA desde sua constituição e direta, ou indiretamente, sempre tiveram participação equivalente no capital social da empresa e, em conjunto, sempre possuíram a maior fatia do capital, mantendo assim o controle da empresa, assim como do grupo econômico, sempre detiveram a maioria das ações com direito a voto nessa companhia e, portanto, controlavam em conjunto essas empresas.
		 Os sócios/acionistas Norival Bonamichi, de CPF nº 263.572.166-15, e Jardel Massari, de CPF nº 263.940.816-04, possuem, em conjunto, sobretudo, no período autuado- ano de 2014, a maioria das ações com direito a voto nessas empresas e, dessa forma, indiretamente, tinham a maior parte das quotas de capital nas empresas de responsabilidade limitada controladas.
		 A fiscalização constatou que, a partir de 15 de outubro de 2004, a pessoa jurídica passou a ser controlada pela empresa (Holding) Ouro Fino Participações e Empreendimentos S.A, de CNPJ nº 07.065.512/0001-85 (vide a cópia da 16ª Alteração e Consolidação do Contrato Social (fls. 144/159). A partir desta data, a sociedade passou a ter o seguinte quadro social.
		 /
		 A OURO FINO permaneceu sob o controle da Ouro Fino Participações e Empreendimentos S.A. até a data de 29/06/2014 e, a partir de 30/06/2014, a sociedade passou a ser controlada pela empresa Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A., de CNPJ nº 20.258.278/0001-70, conforme pode ser visto na representação dos quadros anexos a este item.
		 /
		 /
		 Do quadro acima fica demonstrado que tanto a Ouro Fino Participações e Empreendimentos S.A como a Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A. foram controladas pelos sócios Norival Bonamichi e Jardel Massari desde que foram constituídas, assim como todas as empresas do grupo citadas neste Relatório, pois estes sempre detiveram a maior parcela do capital social das empresas de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, assim como detinham a maioria das ações com direito a voto nas Sociedades Anônimas (S.A.).
		 Com base nos contratos sociais apresentados pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e pelas empresas do grupo econômico diligenciadas no procedimento fiscal, bem como nas respostas aos termos de intimação fiscal apresentadas pela contribuinte, identificou-se que a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA faz parte do “GRUPO OURO FINO”, que, no período fiscalizado, contava com as seguintes empresas: OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA (contribuinte fiscalizada), Ouro Fino Agronegócio Ltda, de CPNJ 05.480.599/0001-21, Ouro Fino Pet Ltda, de CPNJ nº 07.380.067/0001-48, Ouro Fino Química Ltda, de CNPJ nº 09.100.671/0001-07, Ouro Fino México, S.A. de C.V., e, ainda, as Holdings Ouro Fino Participações e Empreendimentos S/A. e Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A., que controlavam as demais.
		 Todas as empresas de responsabilidade limitada acima citadas eram controladas até a data de 29/06/2014 pela Ouro Fino Participações e Empreendimentos S/A. e, a partir de 30/06/2014, pela Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A. Somente a Ouro Fino México, S.A. de C.V. se diferenciava, pois era controlada diretamente pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA,  que tinha a participação de 96,04% de seu capital social. Dessa forma, a Ouro Fino México era  controlada indiretamente pela Ouro Fino Participações e Empreendimentos S/A e pela Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A, em cada um dos períodos citados.
		 A Ouro Fino Participações e Empreendimentos S/A foi constituída em 24/09/2004 e controlou todo o grupo econômico até a data de 29/06/2014. Entre o período de sua constituição até a data de 30/06/2014, a “Empreendimentos” exerceu o controle das seguintes pessoas jurídicas do grupo econômico:
		  OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA;
		  Ouro Fino Agronegócio Ltda;
		  Ouro Fino Pet Ltda;
		 Ouro Fino Química Ltda;
		 Logística Ouro Fino Ltda: empresa que foi incorporada pela Ouro Fino Produtos Veterinários Ltda, de CNPJ: 06.186.517/0001-01, e, posteriormente, pela Ouro Fino Agronegócio Ltda;
		 Centro Oeste Logística Ouro Fino Ltda: empresa que foi incorporada pela Ouro Fino Produtos Veterinários Ltda, de CNPJ: 06.186.517/0001-01, e, posteriormente, pela Ouro Fino Agronegócio Ltda;
		 Minas Logística Ouro Fino Ltda: empresa que foi incorporada pela Ouro Fino Produtos Veterinários Ltda, de CNPJ: 06.186.517/0001-01, e, posteriormente, pela Ouro Fino Agronegócio Ltda;
		 Ouro Fino Biológicos Ltda;
		 Ouro Fino Domissanitários Ltda: empresa que foi incorporada pela Ouro Fino Produtos Veterinários Ltda, de CNPJ: 06.186.517/0001-01, e, posteriormente, pela Ouro Fino Agronegócio Ltda;
		 Éthika Suplementos Alimentares: outra empresa do grupo que foi incorporada pela Ouro Fino Agronegócio Ltda.
		 
		 Em 30/06/2014, a Ouro Fino Participações e Empreendimentos S/A sofreu uma cisão e o grupo se dividiu, sendo que as empresas OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA, Ouro Fino Agronegócio Ltda e Ouro Fino Pet Ltda passaram a ser controladas pela empresa recém-criada Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A.
		 A estrutura do grupo empresarial assim pode ser representada:
		 /
		 /
		 Pelo exposto, a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA (indústria), de CNPJ nº 57.624.462/0001-05, e suas coligadas Ouro Fino Agronegócio Ltda (comercial), de CPNJ 05.480.599/0001-21, e Ouro Fino Pet Ltda (comercial), de CPNJ nº 07.380.067/0001-48, fazem parte do grupo econômico “OURO FINO” que, no País, é comandado atualmente pela holding Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A., de CNPJ nº 20.258.278/0001-70. 
		 Portanto, tanto a OURO FINO como as duas coligadas citadas acima foram controladas, no ano-calendário fiscalizado, até a data de 29/06/2014 pela holding Ouro Fino Participações e Empreendimentos S.A, de CNPJ nº 07.065.512/0001-85, e a partir de 30/06/2014 pela Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A.
		 Tanto a Ouro Fino Participações e Empreendimentos S.A. quanto a Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A. sempre foram controladas pelos sócios/acionistas Norival Bonamichi e Jardel Massari.
		 A constatação principal da análise dos contratos sociais pela fiscalização é que a empresa autuada sempre foi controlada, direta ou indiretamente, pelos sócios fundadores Norival Bonamichi, de CPF nº 263.572.166-15, e Jardel Massari, de CPF nº 263.940.816-04.
		 
		 2.3- Do Regime de Tributação do PIS/COFINS
		 No ano de 2014, a OURO FINO SAÚDE ANIMAL LTDA auferiu receitas de vendas de produtos próprios tributados tanto à alíquota concentrada de PIS e COFINS (códigos de NCM 3004 – Medicamentos Para Animais e 3307 – Shampoo Para Animais), nos termos da Lei nº 10.147/2000, artigo 1º, inciso I, alínea “b”, assim como de outros produtos sujeitos às alíquotas básicas do regime não cumulativo e também à alíquota zero, tais como: Inseticidas para Animais (NCM 38089192, 38089196, 38089429, 38089991, 38089993 – alíquota zero nas vendas para a Ouro Fino Agronegócio e básica nas vendas para a Ouro Fino Pet Ltda); Preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais (suplementos para animais – NCM 23099090 – alíquota básica); Aditivos para ração (NCM 23099090 – PIS/COFINS suspenso); Sabões (germicidas NCM 34012090 –alíquota básica); Vacinas para Medicina Veterinária (NCM 30023060 - alíquota zero). 
		 A empresa também revendeu mercadorias adquiridas de terceiros no mercado nacional (bovinos – alíquota básica; suínos e cana-de-açúcar - não tributados). Destacamos, ainda, que a empresa importou no mercado externo e revendeu apenas para sua coligada Ouro Fino Agronegócio Ltda os seguintes produtos veterinários, sujeitos às alíquotas básicas do regime não cumulativo - ENRAGOLD 25KG (23099090) - e à alíquota zero - APLICADOR FLUATAC 5L (84248990), OUROVAC CLOSTRIDIUM 100ML (20 DOSES) (30023090), OUROVAC 10TH (30023090) e OUROVAC POLI BT (30023090).
		 Os produtos classificados no código 3004 (Medicamentos Para Animais) estavam sujeitos às alíquotas de 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), incidentes sobre a receita bruta de vendas destes produtos. Já os valores de PIS e COFINS incidentes sobre a receita bruta nas vendas dos produtos classificados no código 3307 (Shampoo Para Animais) são calculados com base nas alíquotas de 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) e 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento). Identificamos apenas 09 (nove) notas fiscais de vendas do produto “LIMP&HIDRAT 100ML”, classificado na posição 33.07.9000, no ano de 2014. As vendas/saídas deste produto também são tributadas pelo IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados).
		 No caso dos produtos citados no item anterior, sujeitos à tributação diferenciada prevista no artigo 1º, inciso I, alínea “b” da Lei nº 10.147/2000, esclareceu a fiscalização não há efeitos tributários nas etapas seguintes da circulação, uma vez que as alíquotas das contribuições incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados pelas pessoas jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou de importador são reduzidas a zero. Assim se caracteriza a sistemática de incidência monofásica ou concentrada dos tributos na indústria ou no importador. Convém realçar que, para os fins da Lei 10.147/2000, “aplica-se o conceito de industrialização estabelecido na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI” (vide o artigo 1º, parágrafo 1º da Lei nº 10.147/2000).
		 Os demais produtos vendidos pela OURO FINO, tributados a alíquotas maiores que zero, estavam sujeitos às alíquotas de 1,65% (um inteiro e um décimo por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento).
		 Resumimos, no quadro abaixo, os dados das notas fiscais emitidas pela OURO FINO, extraídos do sistema Nota Fiscal Eletrônica (NFe), que demonstram os valores das vendas dos referidos produtos e revendas de mercadorias no período autuado:
		 /
		 Apesar de existir um certo equilíbrio entre as vendas de produtos tributados às alíquotas concentradas (55,96% = 52,58% + 3,38%) e às alíquotas básicas e/ou zero (44,04% = 43,20% + 0,84%), a fiscalização aponta que os produtos vendidos às alíquotas concentradas representam cerca de 90% de todos os débitos de PIS e COFINS no período.
		 
		 2.4- Do Propósito Negocial
		 Análise das vendas efetuadas, dos destinatários e das saídas de produtos com a tributação monofásica e não monofásica
		 Com base nos dados obtidos nos diversos sistemas consultados, a fiscalização identificou que no ano-calendário de 2014 a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA vendeu a maior parte de sua produção para as duas empresas do grupo econômico de razão social Ouro Fino Agronegócio Ltda, de CPNJ nº 05.480.599/0001-21 e Ouro Fino Pet Ltda, de CPNJ nº 07.380.067/0001-48.
		 Além dessas, houve vendas também para outra empresa do grupo econômico sediada no México, de razão social Ouro Fino México, S.A. de C.V., conforme pode ser verificado nos dados contidos no quadro abaixo, que foram extraídos das notas fiscais eletrônicas emitidas pela contribuinte autuada.
		 /
		 
		 Apontou ainda a fiscalização que se considerada apenas as vendas de produtos próprios da OURO FINO, as vendas foram destinadas apenas às suas coligadas do grupo econômico (Ouro Fino Pet, Ouro Fino Agronegócio e Ouro Fino de México) e a empresas do exterior conforme o quadro abaixo.
		 /
		 
		 Dessa forma, todas as vendas, no mercado interno, de produtos para os quais a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA possuía registro próprio no Ministério da Agricultura, foram efetuadas para as empresas do grupo econômico Ouro Fino Agronegócio Ltda, e Ouro Fino Pet Ltda no ano de 2014, conforme pode ser visto no quadro abaixo.
		 /
		 
		 2.5- Da Simulação e dos atos simulados
		 2.5.1- Do Estabelecimento da Ouro Fino Pet Ltda
		 Quando intimada, à Recorrente foi solicitada a apresentar as  notas fiscais, faturas, contratos, etc., e os correspondentes comprovantes de pagamento, para as despesas de: água, energia elétrica, telefonia, manutenção de prédios e instalações, manutenção de sistemas de aplicativos – software, serviços de segurança e vigilância, aluguéis de imóveis e despesas de armazenagem”.
		 A Ouro Fino Pet Ltda apresentou apenas documentos comprobatórios de valores pagos a título de “Armazenagem” à empresa AGV Logística S.A., e, a título de “Sistemas”, à empresa SAP Brasil Ltda, de CNPJ nº 74.544.297/0001-92. 
		 Não houve a comprovação individualizada dos pagamentos das despesas de água, energia elétrica, telefonia, manutenção de prédios e instalações, etc.
		 Ainda foi solicitado à Recorrente informar quais os tipos de despesas estavam inseridos (água, energia, telefone, armazenagem, transporte, etc.) nos valores pagos à empresa AVG Logística S.A, de CNPJ (básico) 02.905.424, tendo em vista que as notas fiscais emitidas pela referida empresa, nas prestações de serviços a esta empresa, contêm a denominação genérica “PRESTACAO DE SERVIÇOS LOGISTICOS”, a Ouro Fino Pet Ltda informou que:
		 “(...)
		 .... durante o exercício de 2014, mantinha o estabelecimento Ouro Fino Pet Ltda, CNPJ 02.905.424/0001-20, cujo espaço físico lhe foi cedido pela empresa AGV Logística S.A., com amparo em contratos de comodato.
		 Referidos contratos de comodato estavam vinculados à contratação de serviços de operador logístico prestados pela AGV Logística S.A. As atividades desenvolvidas no estabelecimento da Requerente pela AGV Logística S.A compreendiam basicamente: - Recebimento de produtos adquiridos pela Requerente; -Etiquetagem; - Armazenagem dos produtos; - Movimentação de estoque; - Separação, conferência e expedição de pedidos; e – Inventário ciclo e geral.
		 (...)” 
		 Foi apresentada pela Ouro Fino Pet uma cópia do Contrato de Comodato firmado com a “AGV”, na data de 12/01/2005 (vide o arquivo no formato PDF denominado “CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO_12-01-2005_PET“, inserido dentro da pasta digital intitulada “Comodato”, que se encontra anexada ao documento de fls. 3356).
		 A fiscalização constatou que a Ouro Fino Pet se enganou ao informar o CNPJ acima (02.905.424/0001-20), que é da empresa AGV Logística S.A. Posteriormente, em atendimento ao item 1.7 do Termo de Intimação Fiscal Nº 09/2019 (cópia às fls. 3357/3368), a Ouro Fino Pet retificou essa informação, esclarecendo que no ano de 2014 a AGV Logística S.A. prestou serviços apenas para seu estabelecimento Matriz, de CNPJ nº 07.380.067/0001-48.
		 As informações demonstraram que a empresa operava no estabelecimento da empresa AGV Logística S.A. Verificamos, posteriormente, que a “AGV” também efetuou o transporte de quase todos os produtos vendidos pela Ouro Fino Pet no ano de 2014.
		 Pouquíssimos fretes foram realizados por outras empresas. Essas informações nos levavam a crer que a “AGV” havia executado todos os procedimentos comerciais da Ouro Fino Pet, sem necessidade da intervenção de qualquer funcionário contratado pela “Pet”. Essa desconfiança se confirmou posteriormente, conforme relatado a seguir.
		 Intimada por meio do item 1.1 do Termo de Intimação Fiscal Nº 09/2019 (cópia às fls. 3357/3368), a “Apresentar cópias do(s) “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE” e do(s) “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA”, que foram firmados com a empresa AVG Logística S.A, de CNPJ (básico) 02.905.424, e que estavam em vigor no ano de 2014, conforme consta no “item 3.1” da “CLÁUSULA III – DA RESCISÃO” do “CONTRATO DE COMODATO” apresentado pela empresa ao Fisco, em resposta à intimação contida no subitem 1.2 do Termo de Intimação Fiscal SEFIS Nº 05/2019”, a empresa Ouro Fino Pet negou que tenha firmado contrato de prestação de serviços de logística e contrato de prestação de serviços de transporte com a empresa AGV Logística S.A. e se preocupou apenas em informar novamente os tipos de atividades contratadas que foram desenvolvidas pela “AGV” e, ainda, a minimizar a necessidade de contrato para comprovar a relação comercial com a aquela empresa, como demonstrado abaixo:
		 “(...)
		 “Não obstante inexistir um documento escrito, a contratação da AGV Logística S.A. pela Recorrente, para a prestação de serviços logísticos pode ser comprovada por outros meios legais, como, por exemplo, pela menção no contrato de comodato, cuja cópia foi apresentada pela Requerente e mencionado no Termo de Intimação Fiscal nº 05/2019”.
		 De acordo com a cláusula do contrato de comodato vigente em 2014, este ficaria cindido em caso de “término ou rescisão do contrato particular de prestação de serviços de operador logístico celebrado entre as partes”. Essa cláusula confirma a existência da contratação para fins de prestação de serviços entre a Requerente e a AGV Logística S.A., embora não amparada em instrumento contratual escrito.
		 A ausência de instrumento específico não descaracteriza, por evidente, a contratação firmada entre a Requerente e a AGV Logística S.A. De acordo com o art. 107 do Código Civil, que traz as disposições gerais sobre negócio jurídico, “a validade da declaração de vontade não dependerá de forma especial, senão quando a lei expressamente a exigir”.
		 Considerando que os contratos de prestação de serviços de armazenagem e de transporte não dependem de forma especial para produzir seus regulares efeitos pelos motivos já indicados, as partes não viram, à época, necessidade de produzir um instrumento contratual específico.
		 (...)”.
		 Neste ponto, reforça a fiscalização que existem “EXIGÊNCIAS PARA SEREM CUMPRIDAS PARA OS REGISTROS PARA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO”, entretanto, pôde constatar que os produtos que foram remetidos à AGV para armazenagem e transporte são perecíveis e sujeitos a uma legislação rigorosa que determina que as empresas que os comercializem ou armazenem tenham instalações e equipamentos adequados para atender às normas de controle de qualidade, higiene e segurança do trabalho, saúde pública e meio ambiente. Além disso, são mercadorias valiosas, sujeitas a perdas diversas decorrentes de vencimento do prazo de validade, extravios, roubos, etc.
		 A fiscalização também constatou que apenas o contrato de comodato (arquivo no formato PDF denominado “CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO_12-01-2005_PET“, inserido dentro da pasta digital intitulada “Comodato”, que se encontra anexada ao documento de e-fls. 3356, não é suficientemente detalhado a ponto de prever todos os tipos de problemas que poderiam trazer prejuízos a Ouro Fino Pet e ao grupo econômico, tais como: perdas ocasionadas pela refrigeração, por falta de observação do prazo de validade do produto, por roubos, por sinistros, etc. O referido contrato não contempla cláusulas de reparos ou de indenizações, ou seja, não traz à Ouro Fino Pet as garantias necessárias nas relações comerciais com a “AGV”. 
		 Ressalte-se, ainda, que uma empresa pertencente a um grupo econômico com a dimensão que possui o “OURO FINO”, com faturamento que a coloca como uma das maiores empresas produtoras de produtos veterinários do país, com excelente assessoria jurídica, não iria disponibilizar seus produtos a qualquer empresa, mesmo que competente e com nome no mercado, sem se resguardar em contrato(s) detalhado(s). Observe-se que o próprio “Contrato de Comodato” prevê, em sua cláusula 3.1, a existência dos contratos de “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE” e de “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA”.
		 O primeiro contrato, denominado “Contrato Particular de Prestação de Serviços de Operador Logístico – Armazenagem, Transporte e Outras Avenças” (vide o arquivo no formato PDF denominado “DOC. 01 CONTRATO OUROFINO AGV x Filiais Agronegócio“, inserido dentro da pasta digital intitulada “Item 1.1 Contratos AGV”, que se encontra anexada ao documento de fls. 3303), foi firmado entre a Ouro Fino Agronegócio Ltda e a AGV Logística S.A. na data de 15/03/2012. O referido contrato prevê a execução dos serviços da AGV nas filiais da Agronegócio de Goiânia, Ribeirão Preto e Porto Alegre e contém diversas cláusulas que caracterizam a prestação de serviços, tais como: o objeto do contrato (serviços a serem executados pela AGV); os locais da prestação de serviços (filiais da Agronegócio); o escopo quantitativo das operações (preços e formas de pagamento da armazenagem e do transporte) e outras condições. Reproduzimos, abaixo, partes do referido contrato (e-fls. 3867)
		 /
		 
		 /
		 /
		 O segundo contrato, intitulado “Instrumento Particular de Prestação de Serviços de Operador Logístico, Armazenagem e Outras Avenças” (vide o arquivo no formato PDF denominado “DOC. 02 Contrato AVG - Operações Logísticas “, inserido dentro da pasta digital intitulada “Item 1.1 Contratos AGV”, que se encontra anexada ao documento de fls. 3303), foi lavrado na data de 10/02/2017. Os itens 2.1 a 2.6 da “Cláusula Segunda – Do Objeto e do Escopo Quantitativo da Operação”, do referido contrato, dão a dimensão das atividades que estão incluídas na prestação de serviços da AGV, em conformidade com as diretrizes estabelecidas no primeiro contrato destacado no item anterior. 
		 /
		 /
		 /
		 
		 A Ouro Fino Pet Ltda foi também intimada a “Informar se no ano de 2014 havia funcionários contratados pela empresa no regime de CLT que trabalharam no estabelecimento MATRIZ, situado no mesmo endereço da AVG Logística S.A. (Estrada Vinhedo/Viracopos Km 04, Rua Edgar Marchiori, Nº 255, Distrito Industrial, em Vinhedo/SP). Em caso afirmativo, a empresa deve informar os nomes e os dados funcionais (funções exercidas), devendo apresentar a(s) cópia(s) da(s) carteira(s) de trabalho correspondente(s)”.
		 Em resposta ao Fisco, a Ouro Fino Pet apresentou os seguintes esclarecimentos copiados de sua resposta:
		 “(...)
		 ... a Requerente informa que, no ano de 2014, havia 26 (vinte e seis) empregados registrados nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em seu estabelecimento localizado na Estrada Vinhedo/Viracopos km 04, Rua Edgar Marchiori, nº 255, Distrito Industrial, Vinhedo – SP, então matriz da pessoa jurídica.
		 (...)”
		 
		 A empresa apresentou 27 (vinte e sete) arquivos no formato PDF, um (01) arquivo contendo a relação dos 26 (vinte e seis) funcionários e 26 (vinte e seis) arquivos contendo cópias parciais das carteiras de trabalho correspondentes dos funcionários que trabalhavam na Ouro Fino Pet e os cargos ocupados na empresa.
		 /
		 Ainda, por meio do Termo de Intimação Fiscal Nº 09/2019, a Ouro Fino Pet Ltda foi intimada no item 1.4 para: 
		 “Informar se houve algum tipo de atividade, no ano de 2014, no estabelecimento filial de CNPJ Nº 07.380.067/0003-03, com endereço cadastral na Avenida Lourenço Belloli, nº 600, galpão 02, setor Ouro Fino, Vila Menck, em Osasco/SP. A contribuinte deve informar o tipo de atividade desenvolvida no estabelecimento e se havia funcionários contratados pela empresa no regime de CLT que trabalharam no referido estabelecimento.
		 A contribuinte deve informar ainda os nomes e os dados funcionais (funções exercidas), assim como deve apresentar cópia(s) da(s) carteira(s) de trabalho correspondente(s). Em sua resposta, a empresa esclareceu que:
		 “... em 2014, mantinha um estabelecimento filial inscrito no CNPJ sob o nº 07.380.067/0003-00, que também era localizado no Município de Vinhedo. Esse estabelecimento filial teve seu endereço alterado para a Avenida Lourenço Belloli, nº 600, galpão 02, setor Ouro Fino, Vila Menck, Osasco – SP, somente em setembro de 2017, conforme atesta a 17ª alteração contratual.
		 Durante o exercício de 2014, os empregados da empresa Ouro Fino PET Ltda registrados no estabelecimento matriz, então localizado no Município de Vinhedo, (CNPJ 07.380.067/0001-48) foram transferidos para o estabelecimento filial (CNPJ 07.380.067/0003-00) no mesmo Município, que passaria a exercer operações comerciais naquele ano.
		 Em razão de problemas com a obtenção de licenças junto ao órgão regulador do setor, referido estabelecimento filial não exerceu qualquer movimentação comercial de mercadorias em 2014, o que somente ocorreu no exercício de 2015, o que é refletido nos Livros Fiscais mantidos pela Requerente e nas demais obrigações tributárias acessórias cumpridas pela empresa indicando a ausência de operação do referido estabelecimento.
		 Porém, os empregados que haviam sido transferidos formalmente permaneceram registrados naquele estabelecimento filial, que passou a ter 25 empregados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme documentos anexos.”
		 (...)”
		 
		 Embora tenha afirmado que passou a ter 25 funcionários contratados pela CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), que teriam sido transferidos indevidamente para o estabelecimento filial, a empresa apresentou uma relação contendo 27 (vinte e sete) funcionários e cópias parciais das carteiras de trabalho correspondentes que trabalhavam na Pet no ano de 2014. Constatou-se que os funcionários são praticamente idênticos aos registrados na Matriz. Apenas os quatro (04) últimos não estavam na relação dos funcionários registrados no estabelecimento Matriz, assim como os três (03) últimos funcionários do quadro da Matriz (item 72) não constam da lista da filial.
		 Em resposta ao item 1.3 do Termo de Intimação Fiscal Nº 09/2019, foi solicitado à Recorrente solicitou-se (1.3. Informar se havia prestadores de serviços contratados pela empresa que operavam no estabelecimento citado no item anterior, no ano de 2014, não vinculados à empresa AVG Logística S.A. Em caso de resposta afirmativa, apresentar cópia(s) do(s) contrato(s) de prestação de serviços firmado(s) e informar as funções exercidas pelos contratados), a empresa informou que:
		 ... não havia prestadores de serviços contratados para atuar no estabelecimento inscrito no CNPJ sob o nº 07.380.067/0001-48 no ano de 2014.
		 Conforme mencionado anteriormente, a Requerente havia firmado contrato de comodato com a empresa AGV Logística S.A., que lhe forneceu toda a estrutura necessária para o desenvolvimento de suas atividades no espaço cedido. A adoção desse modelo de negócio é usual e mais conveniente e prática, sob os aspectos comercial e trabalhista, para a empresa contratante (no caso, a Requerente), que fica dispensada de pesquisar no mercado empresas distintas para a prestação de cada serviço.
		 Nesse contexto, não houve necessidade de contratação, pela Requerente, de prestação de serviços não relacionados ao seu objeto social, como limpeza, segurança, entre outros, os quais foram oferecidos pela AGV Logística S.A. e cobrados da Requerente no preço do serviço de operador logístico.
		 (...)”
		 
		 Em trabalhos de fiscalização, verificou-se nesses contratos que os serviços prestados pela AGV são bem mais abrangentes do que foi informado pela Ouro Fino Pet ao Fisco e que, somente a AGV Logística S.A. efetuou as operações ditas comerciais da Ouro Fino Pet” no ano de 2014.
		 Os funcionários cadastrados na filial são basicamente os mesmos cadastrados na Matriz.
		 Ao observar detalhadamente as cópias dos contratos de trabalho dos funcionários apresentadas pela Ouro Fino Pet Ltda, os registros indicavam que a maioria dos funcionários estavam vinculados a atividades de vendas e que o trabalho seria desenvolvido em diversas regiões do país. Verificamos que apenas quatro (04) destes funcionários possuíam registros que indicavam que os serviços poderiam ser prestados no estabelecimento Matriz da empresa, mas não necessariamente apenas nesse local.
		 78. Em função desta constatação, encaminhamos à contribuinte o Termo de Intimação Fiscal Nº 14/2019 (fls. 3370/3375), por meio do qual a empresa foi reintimada a cumprir a exigência contida no 1.2 do Termo de Intimação Fiscal SEFIS Nº 09/2019, conforme se vê abaixo:
		 “(...)
		 1.3. Tendo em vista que não foi respondida adequadamente a intimação contida no itens 1.2 do Termo de Intimação Fiscal SEFIS Nº 09/2019, abaixo copiada, reintimamos a empresa a apresentar nova resposta informando quantos e quais dos funcionários, contratados pela empresa pelo regime da CLT, trabalhavam no estabelecimento Matriz de forma presencial no ano de 2014, qual(is) função(ões) exerciam e qual(is) atividade(s) realizavam.
		 (negritamos)
		 (...)
		 1.2. Informar se no ano de 2014 havia funcionários contratados pela empresa no regime de CLT que trabalharam no estabelecimento MATRIZ, situado no mesmo endereço da AVG Logística S.A. (Estrada Vinhedo/Viracopos Km 04, Rua Edgar Marchiori, Nº 255, Distrito Industrial, em Vinhedo/SP). Em caso afirmativo, a empresa deve informar os nomes e os dados funcionais (funções exercidas), devendo apresentar a(s) cópia(s) da(s) carteira(s) de trabalho correspondente(s);
		 (..)”
		 Respondendo a referida intimação, a empresa prestou as seguintes informações, (documento resposta inserido às fls. 3373/3375):
		 “(...)
		 Em resposta ao Item 1.3 do Termo de Intimação Fiscal, a Intimada informa que possuía 26 funcionários registrados na empresa Ouro Fino Pet Ltda (CNPJ 07.380.067/0001-48), que exerciam diferentes funções para o desenvolvimento do objeto social da empesa. Tendo em vista o objeto social da Intimada ser a distribuição de produtos, é de se esperar que a grande maioria de seus funcionários desempenhavam funções comerciais, razão pela qual suas funções eram desempenhadas em locais fora do estabelecimento da Intimada, em particular reuniões com clientes na sede destes.
		 Do número total de funcionários citados acima, 4 (quatro) dedicavam a maior parte do seu tempo com atividades administrativas (marketing e consultoria de vendas), as quais eram desempenhadas em espaços cedidos pela empresa Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A., situada em Cravinhos/SP, que é a sociedade holding “mãe” da empresa Ouro Fino Pet Ltda. Referidos funcionários também desenvolviam suas atividades diretamente na localidade em que se encontra estabelecida a Intimada, em especial quando necessário conferir a qualidade e quantidade de produtos/estoque que seriam armazenados e posteriormente vendidos aos clientes desta.
		 (...)” 
		 
		 A própria empresa, em sua resposta (fls. 3373/3375), informa claramente que, dos 26 (vinte e seis) funcionários contratados, 22 (vinte e dois) exerciam funções comerciais desempenhadas em locais fora do estabelecimento e que apenas 04 (quatro) “dedicavam a maior parte do seu tempo com atividades administrativas (marketing e consultoria de vendas), as quais eram desempenhadas  em espaços cedidos pela empresa Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A., situada em Cravinhos/SP, que é a sociedade holding “mãe” da empresa Ouro Fino Pet Ltda” e, ainda, que “referidos funcionários também desenvolviam suas atividades diretamente na localidade em que se encontra estabelecida a Intimada, em especial quando necessário conferir a qualidade e quantidade de produtos/estoque que seriam armazenados e posteriormente vendidos aos clientes desta”.
		 Constata-se, assim, que a presença de funcionários Ouro Fino Pet Ltda contratados pelo regime CLT em seu “ÚNICO” estabelecimento, na cidade Vinhedo, foi apenas ocasional. 
		 Ratificando o entendimento da fiscalização, de fato, o que nos leva a concluir que apenas os funcionários da AGV desempenharam todas as  atividades da empresa no local.
		 Com relação aos fretes dos produtos vendidos pela Ouro Fino Pet, as notas fiscais de vendas emitidas no ano de 2014 e dos conhecimentos de transporte correlatos identificou-se os transportadores e os valores dos fretes pagos nas remessas dos produtos a seus adquirentes. Os dados apresentados informam que os transportes das mercadorias vendidas pela “Pet” foram efetuados pela AGV e mais 05 (cinco) transportadoras, sendo que a AGV foi responsável por transportar mais de 95% das mercadorias vendidas pela “Pet”, conforme pode ser visto no quadro resumo abaixo.
		 /
		 Dos trabalhos da fiscalização extrai-se que nenhum funcionário da Ouro Fino Pet Ltda participou de qualquer atividade comercial em seu “único” estabelecimento (Matriz) existente no ano de 2014 na cidade Vinhedo, pois todas as funções eram efetuadas por funcionários da AGV, que praticaram todos os atos necessários às atividades ali desenvolvidas, quais sejam: a recepção dos produtos enviados pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA com fretes pagos pela indústria; a conferência dos produtos; a etiquetagem; a estocagem/armazenagem; a conferência de pedidos de vendas; a emissão e a impressão das notas fiscais que acompanhavam os produtos vendidos; a separação dos produtos segundo as notas fiscais de vendas da Ouro Fino Pet; a expedição dos produtos; e, ainda, o transporte e a entrega dos produtos vendidos pela Ouro Fino Pet até o destinatário.
		 Ademais, os três dos estabelecimentos da Ouro Fino Pet receberam mercadorias da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA no mesmo sistema da AGV com a PET, quais sejam, as filiais de (Goiânia/GO, de CNPJ nº 05.480.599/0006-36; Cachoeirinha/Porto Alegre/RS, de CNPJ nº 05.480.599/0019-50 e Aparecida de Goiânia/GO, de CNPJ nº 05.480.599/0022-56), sendo que, em dois deles (Cachoeirinha/RS e Aparecida de Goiânia/GO) não havia nenhum funcionário contratado trabalhando nessas filias e que no outro (Goiânia/GO) havia apenas um funcionário contratado sob o regime da CLT. Esses três estabelecimentos operavam nas filiais da AGV de CNPJ 02.905.424/0008-05, 02.905.424/0010-11 e 02.905.424/0068-38, cadastrados sob o CNAE (Código de Atividade Econômica) 5211-7-01 – Armazéns Gerais –emissão de warrant. Ou seja, eram armazéns gerais.
		 De fato, essas constatações nos leva a crer que a constituição da Ouro Fino Pet Ltda pelo grupo econômico não se deu por motivos comerciais, pois não se verifica qualquer propósito logístico na existência da referida empresa e também comercial e negocial, pois, constatado está que era a AGV quem de fato realizava as atividades de armazenamento e expedição dos produtos recebidos da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA, onde bastava a esta empresa remetesse seus produtos para o local do armazenamento (filial da AGV) utilizando o código de CFOP 5.905 (Remessa para depósito fechado ou armazém geral), aqui evidencia-se a ausência de propósito logístico para constituição da Ouro Fino Pet Ltda.
		 A constituição da Ouro Fino Pet deu-se, unicamente, com o propósito economizar tributos sem propósito negocial, objetivando reduzir artificialmente o quantum devido a título das contribuições incidentes sobre os produtos com tributação monofásica, cuja obrigação recai sobre a indústria que utiliza uma alíquota concentrada das contribuições, enquanto que nas vendas efetuadas pela empresa comercial é aplicada a alíquota zero, ou seja, fica “isenta” da tributação.
		 Outrossim, registra-se o fato de que todas as vendas de produtos próprios da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA, utilizados em animais de pequeno porte, foram efetuadas, no mercado interno, para a Ouro Fino Pet Ltda, ou seja, em regime de exclusividade, o que compromete as relações comerciais instituídas entre as autuadas, ante a flagrante ausência de liberdade para firmarem um ajuste de preço em condições normais de mercado.
		 No plano meramente formal, podemos dizer que até foram emitidas notas fiscais correspondentes às vendas ao estabelecimento Matriz da Ouro Fino Pet, supostamente comercial atacadista, mas, no plano material, houve simples remessa dos produtos para um estabelecimento da empresa AGV Logística S.A que estava cadastrado no período com o CNAE 4930-2-02 (Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional), mas que na prática operou como armazém geral. Na saída dos produtos deste estabelecimento para terceiros não interdependentes, funcionários do operador logístico emitiram notas fiscais em nome da Ouro Fino Pet Ltda com o valor real da operação de comercialização. 
		 Ratificando o entendimento da fiscalização e do julgador de piso, a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA enviou seus produtos para um armazém geral da AGV que operou como centro de distribuição de seus produtos no ano de 2014. Entretanto, as compras e vendas entre as empresas OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e a Ouro Fino Pet Ltda constituíram verdadeiras simulações, que na prática não existiram, pois eram desprovidas de quaisquer propósitos negociais e/ou comerciais e foram desfiguradas.
		 Assevero que a falta de propósito negocial e a organização das atividades para pagar a menor as contribuições para o PIS e a COFINS ficará materialmente demonstrada e comprovada quando tratarmos das margens de lucro dos produtos e dos pagamentos das operações de “compra e venda” entre a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e a Ouro Fino Pet, ocasião que comparativamente demonstraremos os preços fixados dos produtos monofásicos e não monofásicos nas transações entre essas empresas, nas vendas da Ouro Fino Pet para terceiros. Esses temas serão tratados no tópico 2.6 deste Voto.
		 
		 2.5.2- Do Estabelecimento Ouro Fino Agronegócio Ltda
		 A filial da Ouro Fino Agronegócio Ltda com CNPJ 05.480.599/0019-50 foi a destinatária dos produtos remetidos/vendidos pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA à Ouro Fino Agronegócio Ltda no estado de Rio Grande de Sul, no ano de 2014. É importante observar que o endereço desta filial foi alterado no ano de 2014, do município de Porto Alegre/RS (Rua Sergio Jungblut Dieterich, nº 870, Setor AGV Armazém 08, Bairro São João, CEP: 91060-410) para a cidade de Cachoeirinha/RS (Rodovia RS 118, nº 12760, km 11, Bairro Jd. Betânia, Setor Ouro Fino, CEP 94970-850).
		 A empresa informou que mantinha o estabelecimento em espaço físico que lhe foi cedido pela empresa AGV Logística S.A., com amparo em contratos de comodato. De fato, a empresa apresentou uma cópia do “Contrato Particular de Comodato” datado de 17/05/2010. Entretanto, não foram apresentados contratos de prestação de serviços de armazenagem, de logística ou de transporte firmados entre a Ouro Fino Agronegócio Ltda e a AGV Logística S.A., e o contrato de comodato não contém a descrição dos serviços prestados no estabelecimento.
		 O trabalho da fiscalização constatou que o estabelecimento era operado pela filial da empresa AGV Logística S.A., de CNPJ 02.905.424/0010-11 117, cadastrado sob o CNAE (Código de Atividade Econômica) 5211-7-01– Armazéns Gerais– emissão de warrant. Ou seja, o estabelecimento operava como um armazém geral.
		 A Ouro Fino Agronegócio Ltda descreveu as atividades desenvolvidas pela AGV Logística S.A. nos estabelecimentos, quais sejam: recebimento de produtos adquiridos pela Agronegócio; etiquetagem; armazenagem dos produtos; movimentação de estoque; separação, conferência e expedição de pedidos; e inventário ciclo e geral, mas não apresentou contratos de prestação de serviços de armazenagem, de logística ou de transporte firmados entre a Ouro Fino Agronegócio Ltda e a AGV Logística S.A. que pudessem conter a descrição dos serviços prestados no estabelecimento.
		 Posteriormente, a Agronegócio entregou ao Fisco cópias de dois contratos que descrevem as atividades desenvolvidas pela AGV na prestação de serviços à Agronegócio, detalhadas nos itens seguintes.
		 O primeiro contrato, denominado “Contrato Particular de Prestação de Serviços de Operador Logístico – Armazenagem, Transporte e Outras Avenças” (vide o arquivo no formato PDF denominado “DOC. 01 CONTRATO OUROFINO AGV x Filiais Agronegócio“, inserido dentro da pasta digital intitulada “Item 1.1 Contratos AGV”, que se encontra anexada ao documento de fls. 3303), foi firmado entre a Ouro Fino Agronegócio Ltda e a AGV Logística S.A. na data de 15/03/2012. O referido contrato prevê a execução dos serviços da AGV nas filiais da Agronegócio de Goiânia, Ribeirão Preto e Porto Alegre e contém diversas cláusulas que caracterizam a prestação de serviços, tais como: o objeto do contrato (serviços a serem executados pela AGV); os locais da prestação de serviços (filiais da Agronegócio); o escopo quantitativo das operações (preços e formas de pagamento da armazenagem e do transporte) e outras condições.
		 Reproduzimos, abaixo, partes do referido contrato.
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Assim como ocorreu no estabelecimento da empresa Ouro Fino Pet Ltda, as despesas de água, energia elétrica, telefonia, manutenção de prédios e instalações, serviços de segurança e vigilância, aluguéis de imóveis estão todas inseridas nas “despesas de armazenagem.
		 Embora o estabelecimento tenha operado o ano inteiro, a empresa apresentou apenas uma nota fiscal de despesa de armazenagem no ano de 2014, cujos dados são transcritos abaixo:
		 /
		 A empresa informou que não havia funcionários contratados sob o regime da CLT no estabelecimento. A empresa acrescentou ainda que, em atendimento à legislação em vigor, ou seja, aos artigos 4º e 18 do Decreto nº 5.053/2004, possuía nos referidos estabelecimentos a colaboradora autônoma de nome Edlaine Mondadori, contratada como responsável técnico.
		 A prestação de serviços no estabelecimento do estado do Rio Grande do Sul compreendeu diversas atividades quais sejam: a recepção dos produtos enviados pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA com fretes pagos pela indústria; a conferência dos produtos; a etiquetagem; a estocagem/armazenagem; a conferência de pedidos de vendas; a emissão e a impressão das notas fiscais que acompanharam os produtos vendidos; a separação dos produtos segundo as notas fiscais de vendas da Ouro Fino Agronegócio; a expedição; e, ainda, , em alguns casos, o transporte e a entrega dos produtos vendidos pela Ouro Fino Agronegócio até o destinatário.
		 No que se refere à unidade de Ribeirão Preto/SP, no local, teriam trabalhado 19 (dezenove) funcionários contratados pela Ouro Fino Agronegócio Ltda no regime da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho);
		 Os trabalhos da fiscalização constataram que, embora, existissem alguns funcionários da Ouro Fino Agronegócio Ltda trabalhando em sua filial de Ribeirão Preto/SP, a AGV Logística S.A. foi também responsável por praticar atos necessários à atividade comercial do estabelecimento.
		 Daí, de fato, evidencia-se que foi a AGV Logística S.A. a empresa responsável por praticar todos os atos necessários à atividade comercial no estabelecimento da Ouro Fino Agronegócio em Porto Alegre/Cachoeirinha/RS, de forma semelhante à prestação de serviços desta empresa no estabelecimento da empresa Ouro Fino Pet Ltda.
		 Os fatos demonstram que não existia um único funcionário da Ouro Fino Agronegócio Ltda laborando nas atividades ditas comerciais em seus estabelecimentos nas cidades de Goiânia (CNPJ nº 05.480.599/0006-36), Aparecida de Goiânia (CNPJ nº 05.480.599/0022-56) e Porto Alegre/Cachoeirinha (CNPJ nº 05.480.599/0019-50), pois todas as funções foram efetuadas por funcionários da AGV, que praticaram todos os atos necessários à atividade comercial, quais sejam: a recepção dos produtos enviados pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA com fretes pagos pela indústria; a conferência dos produtos; a etiquetagem; a estocagem/armazenagem; a conferência de pedidos de vendas; a emissão das notas fiscais e a impressão das notas fiscais que acompanharam os produtos vendidos; a separação dos produtos segundo as notas fiscais de vendas da Ouro Fino Agronegócio; a expedição; e, ainda, em muitos casos, o transporte e a entrega dos produtos vendidos pela Ouro Fino Agronegócio até o destinatário.
		 Outrossim, é importante esclarecer que a Agronegócio somente passou a se dedicar à “compra e venda” dos produtos veterinários da OURO FINO SAÚDE ANIMAL LTDA a partir do ano de 2010. Ocasião que naquele período, de setembro a dezembro daquele ano, as vendas dos produtos com registro próprio no mercado interno da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA foram direcionadas às seguintes empresas: Logística Ouro Fino Ltda, de CNPJ 04.771.902/0001-82; Minas Logística Ouro Fino Ltda, de CNPJ 07.167.393/0001-71; Centro Oeste Logística Ouro Fino Ltda, de CNPJ 07.181.400/0001-90 e Ouro Fino Pet Ltda. Registra-se ainda que, a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA “vendeu” todos os seus produtos próprios apenas para empresas de seu grupo econômico.
		 É importante informar que as empresas do grupo econômico até o ano de 2009, Minas Logística Ouro Fino Ltda, 07.167.393/0001-71; Centro Oeste Logística Ouro Fino Ltda, 07.181.400/0001-90 e mesmo a Logística Ouro Fino Ltda, foram incorporadas, em 04/01/2010, por outra empresa do grupo econômico de razão social Ouro Fino Produtos Veterinários Ltda e CNPJ: 06.186.517/0001-01 e que esta empresa foi incorporada pela Ouro Fino Agronegócio Ltda em 01/07/2011, segundo consta nos dados constantes dos sistemas informatizados da Receita Federal (HOD), conforme declarado pelas empresas do grupo econômico ao Fisco. Ou seja, as empresas migraram para Ouro Fino Agronegócio Ltda, mas a sistemática continuou a mesma, pois os produtos próprios da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA foram vendidos para empresas do grupo econômico.
		 Os estabelecimentos existentes no ano de 2009 eram também armazéns que recebiam os produtos da OURO FINO SAÚDE ANIMAL LTDA nas mesmas condições que as filiais da Agronegócio de Goiânia (CNPJ nº 05.480.599/0006-36), Aparecida de Goiânia (CNPJ nº 05.480.599/0022-56) e Porto Alegre/Cachoeirinha (CNPJ nº 05.480.599/0019-50).
		 De fato, ratificando o entendimento da fiscalização, também entendo que ao desativar diversas filiais e incorporá-las à Agronegócio, o grupo Ouro Fino apenas transferiu para uma empresa já existente o “modus operandi” executado nessas filiais, objetivando reduzir o pagamento das contribuições para o PIS e a COFINS sobre os produtos monofásicos.
		 Por consequência, ao incorporar os estabelecimentos da empresa Ouro Fino Agronegócio Ltda pelo grupo econômico, tal rearranjos não se deram, unicamente, por motivos comerciais, pois dos fatos não se extrai qualquer propósito logístico, comercial ou negocial na existência da Ouro Fino Agronegócio Ltda.
		 No presente caso, era a AGV quem realizava as atividades de armazenamento e expedição dos produtos recebidos da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA.
		 Tal como à Ouro Fino Pet, a constituição da Ouro Fino Agronegócio deu-se, unicamente, com o propósito economizar tributos sem propósito negocial, objetivando reduzir artificialmente o quantum devido a título das contribuições incidentes sobre os produtos com tributação monofásica, cuja obrigação recai sobre a indústria que utiliza uma alíquota concentrada das contribuições, enquanto que nas vendas efetuadas pela empresa comercial é aplicada a alíquota zero, ou seja, fica “isenta” da tributação.
		 Outrossim, registra-se o fato de que todas as vendas de produtos próprios da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA, utilizados em animais de grande porte, foram efetuadas, no mercado interno, para a Ouro Agronegócio Ltda, ou seja, em regime de exclusividade, o que compromete as relações comerciais instituídas entre as autuadas, ante a flagrante ausência de liberdade para firmarem um ajuste de preço em condições normais de mercado.
		 No plano meramente formal, foram emitidas notas fiscais correspondentes a vendas aos estabelecimentos da Ouro Fino Agronegócio Ltda, supostamente comerciais atacadistas, mas, no plano material, houve simples remessa dos produtos para três estabelecimentos da empresa AGV Logística S.A que estavam cadastrados no período com o código de atividade econômica (CNAE) 5211-7-01 (Armazém Geral) e que operaram como armazém geral. Na saída dos produtos destes estabelecimentos para terceiros não interdependentes, funcionários do operador logístico emitiram notas fiscais em nome da Ouro Fino Agronegócio Ltda com o valor real da operação de comercialização.
		 Ratificando o entendimento da fiscalização e do julgador de piso, a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA enviou seus produtos para um armazém geral da AGV que operou como centro de distribuição de seus produtos no ano de 2014. Entretanto, as compras e vendas entre as empresas OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e a Ouro Fino Agronegócio Ltda constituíram verdadeiras simulações, que na prática não existiram, pois eram desprovidas de quaisquer propósitos negociais e/ou comerciais e foram desfiguradas.
		 Assevero que a falta de propósito negocial e a organização das atividades para pagar a menor as contribuições para o PIS e a COFINS ficará materialmente demonstrada e comprovada quando tratarmos das margens de lucro dos produtos e dos pagamentos das operações de “compra e venda” entre a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e a Ouro Fino Agronegócio, ocasião que comparativamente demonstraremos os preços fixados dos produtos monofásicos e não monofásicos nas transações entre essas empresas, nas vendas da Ouro Fino Pet para terceiros. Esses temas serão tratados no tópico 2.6 deste Voto.
		 
		 2.5.3- Das despesas apropriadas e atividades desenvolvidas nos estabelecimentos das empresas no ano de 2014
		 A Ouro Fino Pet Ltda teve atividades comerciais desenvolvidas no ano de 2014 apenas em seu estabelecimento Matriz, localizado na Estrada Vinhedo Viracopos, Km 04, Setor Ouro Fino, Distrito Industrial, CEP 13280-000, em Vinhedo/SP, endereço este cujo espaço físico lhe foi cedido pela empresa AGV Logística S.A, de CNPJ (básico) nº 02.905.424.
		 Todas as vendas de produtos próprios destinados a animais de pequeno porte, da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA no mercado interno no ano de 2014, foram efetuadas para a Ouro Fino Pet Ltda, ou seja, em regime de exclusividade, e não foram formalizados quaisquer tipos de contratos de compra e venda dos produtos entre estas empresas.
		 Todos os fretes relativos às remessas de produtos da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA para a Ouro Fino Pet Ltda foram pagos pelo estabelecimento industrial (OURO FINO).
		 Não houve comprovação individualizada dos pagamentos das despesas de água, energia elétrica, telefonia, manutenção de prédios e instalações, etc. Estas despesas foram pagas pela AGV, pois estavam inseridas nos “serviços de operador logístico” (armazenagem) que a AGV prestou à Pet;
		 O único contrato apresentado para comprovar a contratação dos serviços de logística (armazenagem) foi o “Contrato de Comodato” firmado com a “AGV” na data de 12/01/2005 (vide o arquivo no formato PDF denominado “CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO_12-01-2005_PET“, inserido dentro da pasta digital intitulada “Comodato”, que se encontra anexada ao documento de e-fls. 3356.
		 O contrato de comodato não é suficientemente detalhado a ponto de prever todos as situações decorrentes da prestação dos serviços contratados;
		 A “AGV” efetuou o transporte de cerca de 95,75% dos produtos vendidos pela Ouro Fino Pet no ano de 2014. Pouquíssimos fretes foram realizados por outras empresas;
		 Não havia funcionários da Ouro Fino Pet Ltda trabalhando regularmente no estabelecimento da empresa. Ficou demonstrado que a presença de funcionários da “Pet” no estabelecimento foi apenas ocasional.
		 Os funcionários da AGV desempenharam todas as atividades executadas no estabelecimento, sem necessidade da intervenção de qualquer funcionário contratado pela Ouro Fino Pet Ltda.
		 Os funcionários da AGV praticaram as seguintes atividades: a recepção dos produtos enviados pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA com fretes pagos pela indústria; a conferência dos produtos; a etiquetagem; a estocagem/armazenagem; a conferência de pedidos de vendas; a emissão das notas fiscais de vendas e a impressão dessas notas fiscais que acompanhavam os produtos vendidos; a separação dos produtos segundo as notas fiscais de vendas da Ouro Fino Pet; a expedição dos produtos; e, ainda, na maioria das vendas efetuadas pela Ouro Fino Pet, o transporte e a entrega dos produtos vendidos pela Ouro Fino Pet até o destinatário.
		 Por sua vez, no que se refere à Ouro Fino Agronegócio, a empresa teve atividades comerciais desenvolvidas em 04 (quatro) estabelecimentos no ano de 2014, sendo que em três destes (filiais de Goiânia/GO, de CNPJ nº 05.480.599/0006-36; Cachoeirinha/Porto Alegre/RS, de CNPJ nº 05.480.599/0019-50 e Aparecida de Goiânia/GO, de CNPJ nº 05.480.599/0022-56) os espaços físicos lhes foram cedidos pela  empresa AGV Logística S.A em regime de comodato. Apenas na filial de Ribeirão Preto a empresa desenvolveu suas atividades em local alugado que não pertencia à AGV;
		 Todas as vendas de produtos próprios destinados a animais de grande porte, da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA no mercado interno no ano de 2014, foram efetuadas para a Ouro Fino Agronegócio Ltda, ou seja, em regime de exclusividade, e não foram formalizados quaisquer tipos de contratos de compra e venda dos produtos entre estas empresas;
		 Todos os fretes relativos às remessas de produtos da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA para a Ouro Fino Agronegócio Ltda foram pagos pelo estabelecimento industrial (OURO FINO).
		 Três das quatro filiais da Agronegócio, cadastradas sob os CNPJ nº 05.480.599/0006-36 (Goiânia/GO); 05.480.599/0019-50 (Cachoeirinha/RS) e 05.480.599/0022-56 (Aparecida de Goiânia/GO), foram utilizados como centros de distribuição de produtos da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e foram operados pela AGV.
		 Não houve comprovação individualizada dos pagamentos das despesas de água, energia elétrica, telefonia, manutenção de prédios e instalações, etc., nos três estabelecimentos operados pela AGV. Todas estas despesas estavam inseridas nos “serviços de operador logístico” (armazenagem) que a AGV prestou à Agronegócio.
		 Não havia funcionários da Ouro Fino Agronegócio Ltda trabalhando regularmente nos três estabelecimentos citados acima.
		 Os contratos apresentados para comprovar a contratação dos serviços de logística (armazenagem), firmado com a “AGV”, comprovam que apenas os funcionários da AGV desempenharam todas as atividades comerciais nos três estabelecimentos, sem necessidade da intervenção de funcionário da Ouro Fino Agronegócio Ltda.
		 Os funcionários da AGV praticaram as seguintes atividades nos três estabelecimentos: a recepção dos produtos enviados pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA com fretes pagos pela indústria; a conferência dos produtos; a etiquetagem; a estocagem/armazenagem; a conferência de pedidos de vendas; a emissão das notas fiscais de vendas e a impressão dessas notas fiscais que acompanhavam os produtos vendidos; a separação dos produtos segundo as notas fiscais de vendas da Ouro Fino Agronegócio; a expedição dos produtos; e, ainda, na maioria das vendas efetuadas pela Ouro Fino Agronegócio, o transporte e a entrega dos produtos vendidos pela Ouro Fino Pet até o destinatário.
		 
		 2.6- Do Subfaturamento
		 2.6.1- Das Margens de Lucro praticadas pelas empresas do grupo econômico 
		 Neste ponto, os trabalhos da fiscalização observaram o comportamento dos preços praticados pela OURO FINO SAÚDE ANIMAL nas vendas efetuadas para as empresas OURO FINO AGRONEGÓCIO LTDA E OURO FINO PET LTDA e comparou com os preços praticados por estas empresas nas vendas efetuadas para terceiros não interdependentes. (e-fls. 3.919)
		 
		 2.6.2- Preços praticados pela Ouro Fino Saúde Animal nas vendas para a Ouro Fino Agronegócio Ltda e nas revendas desta empresa para terceiros não interdependentes
		 Com base nos dados das notas fiscais de vendas e revendas emitidas tanto OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA como pela Ouro Fino Agronegócio Ltda, foi feita uma análise comparativa dos preços unitários praticados nas vendas da OURO FINO para a Ouro Fino Agronegócio Ltda e desta para terceiros interdependentes, utilizando como referência a média ponderada dos preços unitários dos produtos para tentar identificar se existia distorção nas “margens de lucro brutas” praticadas nas vendas de produtos sujeitos à tributação concentrada de PIS e COFINS - monofásicos e nas vendas de produtos não sujeitos à tributação concentrada de PIS e COFINS - não monofásicos. 
		 1 - Vendas de produtos próprios monofásicos da Ouro Fino Saúde Animal Ltda para a Ouro Fino Agronegócio Ltda e revendas dessa empresa para terceiros
		 /
		 /
		 /
		 /
		 2 - Vendas de produtos próprios não monofásicos da Ouro Fino Saúde Animal Ltda para a Ouro Fino Agronegócio Ltda e revendas dessa empresa para terceiros
		 /
		 /
		 Analisando as tabelas acima, evidencia-se que o preço unitário médio praticado pela Ouro Fino Agronegócio Ltda nas revendas de produtos monofásicos é cerca 196,09% (= 181,20 /92,40) maior do que nas revendas de produtos não monofásicos, o que indica provável existência de subfaturamento nos preços dos produtos monofásicos nas vendas da OURO FINO para a Agronegócio, visando diminuir indevidamente a tributação de PIS e COFINS. 
		 
		 2.6.3– Dos preços praticados pela Ouro Fino Saúde Animal nas vendas para a Ouro Fino Pet Ltda e nas revendas desta empresa para terceiros não interdependentes
		 Foi feita a mesma avaliação nas vendas da OURO FINO para a empresa do grupo econômico Ouro Fino Pet Ltda, e foi obtido resultados que mostram uma diferença ainda maior entre os valores unitários médios nas vendas dos produtos monofásicos e não monofásicos.
		 
		 1- Margens de lucro obtidas nas vendas de produtos próprios monofásicos da Ouro Fino Saúde Animal Ltda para a Ouro Fino Pet Ltda e nas revendas para terceiros
		 /
		 /
		 /
		 2- Margens de lucro obtidas nas vendas de produtos próprios não monofásicos da Ouro Fino Saúde Animal Ltda para a Ouro Fino Pet Ltda e nas revendas para terceiros
		 /
		 /
		 Com base nas tabelas acima, verifica-se que o preço unitário médio praticado pela Ouro Fino Pet Ltda nas revendas de produtos monofásicos é cerca de 248,59% (= 350,48 / 140,99) maior do que nas revendas de produtos não monofásicos, indicando também provável existência de subfaturamento nos preços dos produtos monofásicos nas vendas da OURO FINO para a Pet, visando diminuir indevidamente a tributação de PIS e COFINS. 
		 
		 2.6.4 – Da avaliação dos custos dos produtos vendidos para as empresas Ouro Fino Agronegócio Ltda e Ouro Fino Pet Ltda
		 Durante o procedimento fiscal, foi apurada as “margens de lucro” da OURO FINO nas vendas para a Ouro Fino Agronegócio Ltda e para a Ouro Fino Pet Ltda, obtidas pela diferença entre o custo dos produtos próprios e os valores das vendas a essas empresas.
		 Dessa forma, foi levado em consideração os custos de produção dos produtos próprios da empresa fabricados ao longo do ano de 2014.
		 
		 2.6.5 – Dos custos apurados e margens de lucro praticadas nas vendas para a Ouro Fino Pet Ltda e nas vendas desta empresa para terceiros
		 Com base nos valores dos custos dos produtos dos produtos próprios, foi feita a apuração apresentada anteriormente, tudo com o objetivo de se apurar a margem de lucro bruta (diferenças de preços unitários de vendas), não sendo consideradas as outras despesas envolvidas nas vendas nem a efetiva margem de lucro praticada. 
		 1 - Margens de lucro obtidas nas vendas de produtos próprios monofásicos da Ouro Fino Saúde Animal Ltda para a Ouro Fino Pet Ltda e nas revendas dessa empresa para terceiros
		 /
		 
		 /
		 
		 2 – Margens de lucro obtidas nas vendas de produtos próprios não monofásicos da Ouro Fino Saúde Animal Ltda para a Ouro Fino Pet Ltda e nas revendas dessa empresa para terceiros
		 /
		 /
		 Dos dados acima se extraiu as seguintes margens de  lucro desde a apuração dos custos, passando pelas vendas à coligada até a venda final da coligada para terceiros independentes:
		 /
		 Analisando os dados, verifica-se que nas vendas da OURO FINO para a Ouro Fino Pet Ltda, operação em que há a tributação concentrada de PIS e COFINS para os produtos monofásicos, a “margem de lucro” aplicada a estes produtos (89,96%) é praticamente igual aos não monofásicos (86,80%). Entretanto, nas vendas da Ouro Fino Pet Ltda para terceiros não interdependentes, quando a alíquota dos produtos monofásicos é reduzida a zero, os preços unitários dos produtos monofásicos se multiplicam e as margens de lucro são bem superiores, atingindo o patamar de 437,28% e superando as margens médias dos produtos não monofásicos em 206,33%.
		 Estes dados se apresentam como indicativos quanto a manipulação dos preços para reduzir a carga tributária incidente sobre os produtos monofásicos que são tributados apenas na primeira fase da cadeia, ou seja, nas vendas da OURO FINO para a Ouro Fino Pet Ltda.
		 
		 2.6.6 – Custos apurados e margens de lucro praticadas nas vendas para a Ouro Fino Agronegócio Ltda e nas vendas desta empresa para terceiros
		 Foi efetuada avaliação similar nas operações de vendas realizadas com da OURO FINO para a empresa do grupo econômico Ouro Fino Agronegócio Ltda e obtivemos os seguintes resultados:
		 1 – Margens de Lucro obtidas nas vendas de produtos próprios monofásicos da Ouro Fino Saúde Animal Ltda para a Ouro Fino Agronegócio Ltda e nas revendas dessa empresa para terceiros
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 2 - Margens de Lucro obtidas nas vendas de produtos próprios não monofásicos da Ouro Fino Saúde Animal Ltda para a Ouro Fino Agronegócio Ltda e nas revendas dessa empresa para terceiros
		 /       /
		 Aqui se evidencia as seguintes margens de lucro desde a apuração dos custos, passando pelas vendas à coligada até a venda final da coligada para terceiros independentes:
		 /
		 Analisando os dados, verifica-se que nas vendas da OURO FINO SAÚDE ANIMAL para a Ouro Fino Agronegócio Ltda, fase da cadeia em que há a tributação de PIS e COFINS dos produtos monofásicos, a “margem de lucro” aplicada aos produtos monofásicos (56,48%) é um pouco superior aos monofásicos (34,79%). Entretanto, nas vendas da Ouro Fino Agronegócio Ltda para terceiros não interdependentes, os preços unitários dos produtos monofásicos se multiplicam e as margens de lucro são bem superiores, atingindo o patamar de 237,68% e superando as margens médias dos produtos não monofásicos em 106,49%.
		 De fato, ratificando o entendimento da autoridade fiscal, os dados indicam a manipulação dos preços para reduzir a carga tributária incidente sobre os produtos monofásicos que são tributados apenas na primeira fase da cadeia, ou seja, nas vendas da OURO FINO SAÚDE ANIMAL para a Ouro Fino Agronegócio Ltda.
		 No que se refere as vendas de produtos com registro próprio industrializados para a empresa pertencente ao grupo econômico de razão social Ouro Fino Agronegócio Ltda, de CNPJ nº 05.480.599/0001-21, sobretudo, a exclusividade nas vendas dos produtos para aquela empresa, a fiscalização constatou que a Recorrente informou que:
		 201.1. As relações comerciais entre as empresas ocorreram em condições normais de mercado, pautadas na plena liberdade entre as partes;
		 201.2. Os preços praticados são formados pela soma do custo direto dos produtos mais as despesas variáveis, as despesas fixas proporcionais e o lucro.
		 201.3. Os pagamentos relativos às vendas para a Ouro Fino Agronegócio Ltda foram efetuados mediante transferência bancária ou compensação com adiantamentos efetuados para futuro fornecimento de mercadorias;
		 201.4. As negociações de preços com a Ouro Fino Agronegócio Ltda ocorrem nas condições gerais de mercado, não havendo formalização de contratos;
		 201.5. A OURO FINO vendeu produtos com registro próprio não apenas para a Ouro Fino Agronegócio Ltda, como também para 22 (vinte e duas) distribuidoras. 
		 
		 Entretanto, os trabalhos da fiscalização encontraram divergências entre as informações prestadas, constatou-se que OURO FINO SAÚDE ANIMAL apenas vendeu produtos próprios no mercado interno para suas duas coligadas residentes no Brasil, no ano de 2014, a Ouro Fino Agronegócio Ltda e a Ouro Fino Pet Ltda. As demais 20 (vinte) empresas para as quais a OURO FINO SAÚDE ANIMAL efetuou vendas no ano de 2014 estão todas localizadas no exterior, dentre as quais destacamos a Ouro Fino de Mexico S.A de CV (controlada pela OURO FINO). 
		 Registra-se que os produtos próprios foram vendidos no mercado interno, com exclusividade, apenas para as duas empresas do grupo econômico Ouro Fino Agronegócio Ltda e Ouro Fino Pet Ltda, o que de fato, contradiz a afirmação da empresa de que “as negociações de preços com a Ouro Fino Agronegócio Ltda ocorreram nas condições gerais de mercado”, o que efetivamente não aconteceu, não apenas devido à exclusividade nas vendas de produtos, mas também pelo fato de que as empresas têm o mesmo comando e administração e, também, pelos preços praticados nas vendas e revendas das empresas do grupo econômico e, ainda, pelas formas como os pagamentos foram efetivados, conforme se verá adiante.
		 
		 2.6.7- Dos adiantamentos e pagamentos dos produtos adquiridos da Ouro Fino Saúde Animal Ltda
		 Tanto a OURO FINO SAÚDE ANIMAL LTDA como a Ouro Fino Pet Ltda apresentaram notas fiscais de vendas dos produtos e os correspondentes pagamentos e adiantamentos que teriam sido efetuados, conforme demonstrado pelo quadro abaixo:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Após análise desses dados, demonstrou-se que praticamente todas as compras teriam sido quitadas com adiantamentos efetuados pela Ouro Fino Pet Ltda, apenas as notas fiscais de número 33343, emitida em 26/08/2014, e 33703, emitida em 19/09/2014, teriam sido quitadas na forma convencional e normal de mercado, ou seja, com pagamentos efetuados após as emissões dos documentos fiscais e com valores iguais aos dessas notas fiscais. As demais notas fiscais emitidas teriam sido pagas por meio de adiantamentos efetuados pela Ouro Fino Pet Ltda. 
		 Demonstrou-se que as notas fiscais emitidas pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA, verifica-se que do valor total faturado (R$ 25.773.461,02), R$ 25.420.000,00 (98,63%) corresponderiam a adiantamentos e apenas 1,37% (R$ 353.461,02) seriam pagamentos efetuados em datas posteriores às emissões das notas fiscais. 
		 Os valores transferidos pela Ouro Fino Pet para a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA foram sendo ajustados/arrumados aos valores e às datas das notas fiscais emitidas. Entretanto, verificou-se que havia um grande lapso de tempo entre a remessa dos valores e as emissões da grande maioria dos documentos fiscais, períodos estes que alcançaram “incríveis” seis meses de defasagem. 
		 É mister demonstrar que os pagamentos das notas fiscais 31398 e 31402, emitidas em 26/02/2014, houve o adiantamento de R$ 700.000,00, depositado pela Ouro Fino Pet na conta da OURO FINO em 09/10/2013, teria quitado totalmente a Nota Fiscal Nº 31298 e parcialmente a Nota Fiscal Nº 31402, ambas emitidas em 26/02/2014, ou seja, 140 (cento e quarenta) dias antes de sua emissão. Assim, um adiantamento efetuado no mês de outubro de 2013 teria sido o responsável pelo pagamento de notas fiscais emitidas 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias depois. 
		 Vejamos a situação resumida nos quadros abaixo:
		 
		 /
		 /
		 Quanto aos pagamentos das notas fiscais 36352, de 22/12/2014, e 36356, 36366 e 36368, de 23/12/2014: os dados informados pela Ouro Fino Pet Ltda no demonstrativo apresentado ao Fisco (vide o arquivo digital intitulado “NFs-PET_2014v2”, anexado ao documento de fls. 3330) e no quadros anexos a este subitem, informam que o adiantamento de R$ 2.000.000,00, depositado pela Ouro Fino Pet na conta da OURO FINO SAÚDE ANIMAL em 16/05/2014, teria “pago” parcialmente a nota fiscal nº 36352, emitida em 22/12/2014, e totalmente as notas fiscais de nº 36356, 36366 e 36368, emitidas em 23/12/2014. Ou seja, o adiantamento efetuado no mês de maio de 2014 teria sido o responsável pelo pagamento de notas fiscais emitidas no mês de dezembro de 2014, ou seja, 220 (duzentos e vinte) e 221 (duzentos e vinte e um) dias depois, o que corresponde a 6 (seis) meses e 20 (vinte) e 6 (seis) meses e 21 (vinte e um) dias após à transferência bancária. 
		 /
		 /
		 Várias outras situações poderiam ter sido destacadas, pois a defasagem entre os adiantamentos efetuados e as emissões das notas fiscais ocorreram, segundo as informações das empresas, durante todo o ano calendário de 2014 em períodos de tempo dilatados, por esta razão, concluiu a fiscalização que as operações entre as empresas não foram efetuadas em condições normais de mercado. 
		 Analisando as datas em que os adiantamentos foram efetuados e os valores acumulados nas contas correntes da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA, assim como a quitações que teriam sido efetuadas ao logo do ano de 2014, veremos que os valores foram mantidos em uma espécie de conta corrente entre as empresas, gerando assim saldos credores diários à disposição da OURO FINO, conforme demonstrado no quadro abaixo:
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Esses dados revelam que a Ouro Fino Pet transferiu milhões de Reais para a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA antecipadamente e que os altos saldos credores à disposição da OURO FINO durante todo o ano calendário correspondem a valores expressivos e não usuais entre empresas com administração independente, alcançando o valor máximo de R$ 17.560.878,85 no dia 16/05/2014. Verifica-se que, ao final do ano de 2014, a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA ainda tinha à sua disposição o montante de R$ 2.429.365,80 proveniente das transferências bancárias efetuadas pela Ouro Fino Pet. 
		 A coluna “NUMERO DE DIAS” corresponde ao número de dias que os saldos credores ficaram à disposição da OURO FINO e a coluna e “ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA” corresponde à atualização monetária do capital da Ouro Fino Pet Ltda. Nesse caso, utilizamos como referência a taxa Selic média do período (0,85%) para efetuar a atualização dos valores dos saldos credores, conforme os índices apurados na tabela anexa a este subitem. 
		 A fiscalização transcreveu no quadro abaixo as condições em que os pagamentos e os adiantamentos teriam sido efetuados, aqui transcrevemos alguns fragmentos: (e-fls. 4012)
		 
		 /
		 /
		 //
		                    
		 As colunas “Data NF” e Nº Dias” do quadro acima foram acrescentadas pela fiscalização, pois não existiam estes dados nos demonstrativos enviados pelas empresas. Estas informações são importantes para caracterizar o aspecto temporal das transferências bancárias enviadas pela Agronegócio para a OURO FINO, correspondentes aos adiantamentos e pagamentos contidos nos referidos demonstrativos. 
		 Esclarece a fiscalização que tanto a Agronegócio como a OURO FINO SAÚDE ANIMAL consideram pagamentos os valores transferidos que foram vinculados a notas fiscais emitidas antes de sua ocorrência e adiantamentos os montantes transferidos em datas anteriores à emissão dos documentos fiscais. Dessa forma, podemos concluir que a Agronegócio teria saldado os valores das notas fiscais dos produtos adquiridos no ano de 2014 remetendo por via bancária à OURO FINO SAÚDE ANIMAL os valores de R$ 108.108.655,36 a título de adiantamentos e R$ 96.872.254,42 a título de pagamentos.
		 Aponta a fiscalização que para compor os demonstrativos foi executado um verdadeiro malabarismo matemático, pois os valores remetidos/transferidos foram sendo ajustados/arrumados aos valores das notas fiscais emitidas, à medida das datas em que essas notas foram emitidas, daí, muitas incoerências teriam constatadas.
		 As transferências de valores da Agronegócio à OURO FINO SAÚDE ANIMAL designadas como adiantamentos aparecem nos demonstrativos em datas dos meses de dezembro de 2013 até julho de 2014 e em setembro e outubro de 2014. Esses adiantamentos teriam extinguido obrigações da Agronegócio em notas fiscais emitidas nos meses de janeiro a outubro de 2014. Já as remessas bancárias consideradas pagamentos teriam sido efetuadas em datas dos meses de agosto a outubro de 2014 e janeiro a março de 2015 e teriam quitado obrigações das notas fiscais emitidas nos meses de julho a dezembro de 2014. 
		 Nos meses de setembro e outubro de 2014, a Agronegócio teria transferido à OURO FINO a título de adiantamentos os valores totais de R$ 2.320.655,66 e R$ 1.750.000,00, respectivamente, e a título de pagamentos os montantes de R$ 8.752.618,80 e R$ 14.492.845,28.
		 Em outros termos, nesses meses verificou-se a ocorrência simultânea dessas duas situações, nos meses de novembro e dezembro de 2014 não havia nem adiantamentos nem pagamentos.
		 Verificou-se ainda que adiantamentos e pagamentos teriam extinguido obrigações referentes aos meses de julho, agosto, setembro e outubro de 2014, ao mesmo tempo. Quer dizer que muitas notas fiscais emitidas nesses quatro meses teriam sido saldadas ora com pagamentos ora com adiantamentos.
		 Os dados apresentados pela contribuinte revelam que existem adiantamentos efetuados em datas cerca de 80 (oitenta) dias anteriores às emissões das notas fiscais, como é o caso das notas fiscais número 31416 e 31471, respectivamente emitidas em 27/02/2014 e 28/02/2014, que teriam sido liquidadas pelo adiantamento no valor de R$ 4.000.000,00, datado de 10/12/2013. Por outro lado, verifica-se que grande parte dos pagamentos efetuados teriam quitado notas fiscais emitidas em prazos em torno de 90 dias posteriores às datas das emissões das notas fiscais correspondentes. 
		 De fato, as constatações demonstram um desajuste nos critérios das  políticas de preços e prazos adotados pelas empresas do grupo econômico, as quais não se coadunam com a realidade comercial usual adotada entre empresas independentes. 
		 Torna-se incompreensível entender a natureza do negócio que ampara duas notas fiscais emitidas na mesma data terem sido pagas, uma com adiantamento (s) efetuado(s) dois meses antes e outra com pagamento(s) efetuado(s) três meses depois, é inegável que os fatos constatados pela fiscalização contribuem para configuração da ausência de independência negocial e financeira das autuadas.
		 Do bom trabalho da fiscalização, evidencia-se que pagamentos, em sua grande maioria, teriam sido responsáveis pela quitação de notas fiscais emitidas cerca de 90 (noventa) dias antes, como dito antes. Entretanto, como esclarece a fiscalização, não há como fechar conta corretamente, ou seja, a soma dos valores das notas pagas quase sempre não bate com o(s) valor(es) do(s) pagamento(s) efetuado(s), sobrando sempre um saldo que teria sido utilizado em várias situações, tais como: “baixado com créditos de devolução(ões)”, “utilizado para outro(s) pagamento(s)”, “baixado posteriormente (em outra compensação”, “saldo de pagamento utilizado em compensações futuras”, “utilizado em compensações de notas de débitos”, “saldo de pagamento utilizado para outros pagamentos”, etc. Existem também os “saldos de adiantamento utilizados em compensações futuras”. 
		 Se todas as notas fiscais tivessem sido quitadas em prazos próximos a 90 (noventa) dias, ou seja, se essa fosse a regra para a liquidação de todas as notas fiscais emitidas pela empresa no ano de 2014, esse prazo poderia de alguma forma ser considerado satisfatório, apesar de extenso para a maioria das compras e vendas usuais de mercado, cujos prazos de pagamento giram em torno de 30 (trinta) dias. Poderia se dizer que se trata apenas de uma questão de política de preços adotada entre as empresas do grupo econômico, tendo em vista uma série de fatores envolvidos nas atividades e negócios das empresas. 
		 Como a empresa informou que não houve celebração de contratos entre a Agronegócio e a OURO FINO SAÚDE ANIMAL, não há elementos que nos ajude a entender a adoção deste prazo de pagamento ou considera-lo normal para esse tipo de atividade. 
		 Entretanto, ao se analisar os demais dados contidos nos demonstrativos, observamos que inúmeras notas fiscais teriam sido liquidadas com pagamentos efetuados em intervalos muito curtos de tempo em relação às suas emissões. Os demonstrativos revelam situações em que pagamentos teriam quitado notas fiscais emitidas um a dois dias antes; outras notas fiscais que teriam sido quitadas com pagamentos efetuados nas mesmas datas de suas emissões e ainda verificamos a existência de uma nota fiscal que teria sido quitada com um pagamento efetuado um dia antes de sua emissão. Somando os valores das notas fiscais nessas condições, ou seja, com prazo pequeno entre a data de emissão e o correspondente pagamento, apuramos o montante de R$ 25.567.594,92, conforme a relação contida no quadro anexo, onde são apresentadas as transferências responsáveis pelos pagamentos de notas fiscais com prazo não superior a 10 (dez) dias. Este valor não é nada desprezível, considerando-se que os pagamentos totais correspondem ao valor de R$ 96.872.254,42. Ressalte-se ainda que há inúmeros pagamentos efetuados em prazos entre 10 e 90 dias. Em destaque, as notas fiscais que teriam sido pagas com transferências bancárias de até no máximo dois (02) dias de prazo após sua emissão. 
		 273. Dentre os dados apresentados acima, destacamos o conjunto de notas fiscais abaixo transcrito, onde se verifica que o pagamento no valor de R$ 2.196.837,43, efetuado na data de 18/08/2014, teria sido o responsável pela quitação de diversas notas fiscais, inclusive as notas fiscais número 34151, 34154, 34152, 34155 e 34156, emitidas na mesma data do pagamento, e ainda a nota fiscal número 34159 que foi emitida no dia posterior ao pagamento. Ou seja, o mesmo pagamento teria saldado 05 (cinco) notas fiscais emitidas no mesmo dia de sua transferência e outra nota fiscal emitida antes de sua emissão. Nesse caso, o valor transferido foi utilizado como pagamento e adiantamento ao mesmo tempo. 
		 Se, no caso apresentado acima, um pagamento teria servido para quitar obrigações decorrentes de notas fiscais emitidas antes e depois de sua execução, ou seja, utilizado como pagamento e adiantamento, a situação mostra que um adiantamento teria sido também utilizado nas duas funções, ou seja, como adiantamento e pagamento ao mesmo tempo.
		 Analisando as compensações acima, verifica-se que o adiantamento no valor de R$ 2.960.000,00, datado de 15/05/2014, teria saldado diversas notas fiscais emitidas posteriormente à sua efetivação e também a nota fiscal número 32502, emitida em 06/05/2014, no valor de R$ 183.706,60. Ou seja, o adiantamento teria quitado uma nota fiscal emitida 09 (nove) dias antes de sua efetivação. Nesse caso, podemos dizer que o valor transferido foi utilizado como adiantamento para quitar várias notas fiscais e como pagamento da nota fiscal 32502. (negritamos e grifamos)
		 Destacamos, ainda, o caso do pagamento no valor de R$ 1.095.494,78, efetuado na data de 19/09/2014, que teria sido o responsável pelo quitação de algumas notas fiscais emitidas no período de 07 (sete) a 17 (dezessete) dias antes e de duas notas fiscais que foram emitidas na data 02/02/2014, ou seja, em um prazo de 225 (duzentos e vinte e cinco) dias antes, que corresponde a sete meses e meio. Observe-se ainda que somente parte do referido pagamento teria sido utilizada para pagamentos de notas fiscais e que o restante teria sido utilizado para outros pagamentos que não foram especificados pela empresa. O quadro abaixo demonstra a situação destacada. 
		 É importante destacar ainda que nos dados dos demonstrativos raramente um pagamento teria sido o responsável pela quitação exata de uma ou mais notas fiscais. Sempre há sobras que são transferidas para outros conjuntos de notas fiscais ou para outros pagamentos que teriam sido efetuados no mesmo ano, no ano posterior de 2015 e até no ano de 2013. 
		 Da mesma forma, como analisado anteriormente com a Ouro Fino Pet Ltda, verifica-se que valores milionários foram sendo acumulados nas contas correntes da OURO FINO SAUDE  ANIMAL LTDA e mantidos em uma espécie de conta corrente entre as empresas, gerando assim saldos credores diários à disposição da OURO FINO, de fato, como aponta a fiscalização, não se trata de situação usual entre empresas com administrações independentes.
		 Ratificando o entendimento da fiscalização, também entendo que as transferências bancárias aleatórias que não “casam” totalmente com as notas fiscais emitidas foram efetuadas para demonstrar uma aparência de normalidade nas relações comerciais entre estas duas empresas do mesmo grupo econômico, tentando caracterizar uma independência que nunca existiu, mas que evidencia a artificialidade das operações.
		 Também entendo que os fatos demonstram que não houve negociações de valores entre as empresas e que a incorporação pela Ouro Fino Agronegócio de filiais dedicadas à comercialização de produtos veterinários, tudo com o objetivo de reduzir artificialmente a tributação incidente sobre o PIS e a COFINS.
		 Não há propósito comercial e/ou negocial nas decisões das empresas, cujo direcionamento é dado pelo grupo econômico. A opção de distribuir os produtos por intermédio dos centros de distribuição incorporados pela Agronegócio teve como único objetivo o pagamento a menor indevido dos valores de PIS e COFINS dos produtos com tributação monofásica dessas contribuições, cuja tributação recai sobre a indústria que utiliza uma alíquota concentrada das contribuições, enquanto que nas vendas efetuadas pela empresa comercial é aplicada a alíquota zero, ou seja, fica “isenta” da tributação.
		 Por óbvio, a divisão industrial/distribuidora é lícita, de fato, o que aqui se discute é a substância econômica das operações realizadas entre estas empresas do grupo.
		 Ora, o lançamento tributário tem como fonte a constatação da realização de negócios jurídicos fraudulentos e simulados por parte das recorrentes para reduzir a tributação do PIS/COFINS utilizando da segregação de atividades, as quais, no mundo dos fatos nunca ocorreu.
		 A ausência de propósito negocial das atividades das autuadas, ante a constatação de interdependência entre as autuadas, ocasião que, na tentativa de demonstrar normalidade na quitação (pagamento) das notas fiscais emitidas, bem como, ante a política de preços dos produtos monofásicos nas vendas à Agronegócio e à Pet com margens de lucro bem superiores à vendas dos produtos monofásicos.
		 Também entendo que as compras e vendas entre as empresas OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e a Ouro Fino Agronegócio Ltda e à Ouro Fino Pet constituíram verdadeiras simulações e na prática não existiram, pois eram desprovidas de quaisquer propósitos negociais, logísticos e/ou comerciais.
		 A constituição da empresa Ouro Fino Pet Ltda pelo grupo econômico não se deu por motivos comerciais, pois não se verifica qualquer propósito logístico na existência da referida empresa, tendo em vista que as atividades comerciais da empresa eram todas realizadas pela AGV Logística S.A, que operou como o verdadeiro centro de distribuição dos produtos da OURO FINO SAUDE ANIMAL destinados aos animais de pequeno porte.
		 O lastro probatório desenvolvido pelo bom trabalho da fiscalização demonstram a existência de fartas provas que comprovam a ausência de negociações de valores entre as empresas e que a Ouro Fino Agronegócio e Ouro Fino Pet foi uma ficção criada pelo grupo empresarial que teve como único objetivo o pagamento a menor indevido dos valores de PIS e COFINS dos produtos com tributação monofásica dessas contribuições, cuja tributação recai sobre a indústria que utiliza uma alíquota concentrada das contribuições, enquanto que nas vendas efetuadas pela empresa comercial é aplicada a alíquota zero, ou seja, fica “isenta” da tributação.
		 Esse entendimento de que o grupo econômico organizou suas atividades para pagar a menor indevidamente as contribuições para o PIS e a COFINS, bem como a falta de propósito negocial das atividades, ficou ainda mais sedimentado e comprovado quando se observou que praticamente não houve pagamentos convencionais nas operações de “compra e venda” entre a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e a Ouro Fino Pet e, também, que o grupo adotou a política de fixar os preços dos produtos monofásicos nas vendas à Pet com margens de lucro bem superiores à vendas dos produtos monofásicos.
		 
		 2.6.8- A interdependência entre as empresas autuadas
		 É indiscutível a liberalidade de empresas realizarem reorganizações de negócio com fins ao desmembramento de atividades econômicas, pois respaldada em princípios constitucionais,comoodalivreiniciativa.Todavia,alegislaçãopátrianãoampara negóciosrealizados artificialmente mediante fraude, simulação e sonegação fiscal.
		 Plácido  e  Silva  conceitua  simulação  como  “o  artifício  ou  o  fingimento  na prática ou na execução  de um ato, ou contrato, com a intenção de enganar ou de mostrar o irreal como verdadeiro, ou lhe dando aparência que não possui (...) No sentido jurídico, sem fugir ao sentido normal, é o ato jurídico aparentado enganosamente ou com fingimento, para esconder a real intenção ou para subversão da verdade. Na simulação, pois, visam sempre os simuladores  a  fins  ocultos  para  engano  e  prejuízo  de  terceiros”  (Silva,  De  Plácido  e. Vocabulário Jurídico. Ed. Forense, 1990). 
		 Luciano Amaro complementa que “a simulação seria reconhecida pela falta de  correspondência  entre  o  negócio  que  as  partes  realmente  estão  praticando  e  aquele  que elas formalizam.”  (Amaro, Luciano. Direito Tributário Brasileiro. 13ª Ed. Ed Saraiva, 2007, p. 231) 
		 Simulação corresponde,  portanto, a  realização  de atos  ou  negócios jurídicos através  de  forma  prescrita  ou  não  defesa  em  lei,  mas  de  modo  que  a  vontade  formalmente declarada  no  instrumento  oculte  deliberadamente  a  vontade  real  dos  sujeitos  da  relação jurídica.  O  ato  existe  apenas  aparentemente;  é  um  ato  fictício,  uma  declaração  enganosa  da vontade, visando produzir efeito diverso do ostensivamente indicado.
		 Em  geral,  devido  a  sua  própria  natureza,  a  simulação  é  de  difícil comprovação documental. Há a presença de dois atos, o ato simulado, do qual há documento ostensivo,  e  o  ato  dissimulado  que é  o  que  se intenta  esconder. Assim,  visto  que  sua ação  é dissimulada sob forma diversa, fica muito difícil que se encontre a chamada prova cabal da sua ocorrência, pois esconder o ato dissimulado é da própria natureza da simulação, sendo assim se faz necessário perquirir­se a real intenção dos agentes no momento da prática do ato. Para sua demonstração, deve­se lançar mão de provas indiciárias e presuntivas. 
		 No discorrer de seu relatório, fiscalização trilhou este caminho ao descrever os indícios que apontavam para formas de operação e rearranjo societário que no somatório e conjunção  das  provas  coligidas  permitiram  afirmar  que  se  tratava  de  atos  e  negócios  que conferiam certa aparência que, entretanto, não correspondiam à realidade.
		 Por isso, no presente caso, alinho-me ao entendimento da fiscalização para afirmar que as compras e vendas entre as empresas OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e a Ouro Fino Pet e Ouro Fino Agronegócio constituíram verdadeiras simulações e na prática não existiram, pois eram desprovidas de quaisquer propósitos negociais e/ou comerciais.
		 O conjunto probatório presente nestes autos comprovam que as empresas Ouro Fino Agronegócio Ltda e Ouro Fino Pet Ltda são empresas interdependentes, não dispondo de autonomia financeira, negocial e ou logística. Podemos dizer que as referidas empresas são interdependentes por todos os critérios estabelecidos  no artigo 42 da Lei 4.502/64.
		 E no que pese que a própria fiscalização também concorde que organização do grupo empresarial, com divisão de atividades entre as empresas, tal modelo de negócio está em desacordo com a ordem jurídica, pois, no tocante aos limites do poder de auto­organizar­se, está assentado tanto na jurisprudência quanto na doutrina que a essência deve prevalecer sobre a  forma quando há evidente deturpação da organização empresarial com a finalidade de não pagar os tributos devidos, o que, por lógica, não é permitido. 
		 Não obstante, as Recorrentes tenham se insurgido contra a  acusação  fiscal  de inexistência de  propósito  negocial  no modelo  de  negócio  que  passou a  ser empreendido  pelo Grupo OURO FINO, o entendimento desta Relatora parte de todo conjunto probatório e de fundamentos que sustentam a ausência de propósito negocial no novo modelo de negócio do Grupo. Ao  meu  ver,  os  fatos  apontam  para  sensível  redução  na  receita  bruta  da OURO FINO SAÚDE ANIMAL  decorrente  da  redução  dos  preços  praticados  entre  esta  e  as  comerciais­atacadistas, interdependentes,  que  não  foi  proporcionalmente  afetada  pela  redução  de  custos  e  despesas. Trata­se, em verdade, de arranjo que visa não a prolatada eficiência econômica­financeira, mas, sobretudo, economia tributária, que no presente caso  resultou de prática de atos considerados fraudulentos, por meio de simulação e subfaturamento, nas revendas de produtos com tributação monofásica.
		 Vislumbra­se que o negócio é extremamente lucrativo para o Grupo não pela redução de custos de intermediação da Agronegócio e Pet, mas pela sensível alteração da receita bruta  na  venda  da  indústria  e  na  revenda  pelas  empresas comerciais,  com  redução  expressiva  na  primeira  e aumento  vertiginoso  nas  segundas,  cuja  explicação  reside  no  planejamento  abusivo,  simulado, fraudulento  e  no  subfaturamento  de  preços  para  reduzir  ilicitamente  a  base  de  cálculo  das  Contribuições.
		 Desnecessária  maior  expertise  em  negócio  e  finanças  para  concluir  que  a  venda  direta  da  OURO FINO SAÚDE ANIMAL  para  seu  cliente  final  reduziria  os  custos  e  despesas incorridos  na etapa  de  transferência  para AGRONEGÓCIO E A PET  e  desta  para  o  cliente.  Pois existem custos  e  despesas  com  pessoal,  instalações,  ativos, logística e  outras mais  que  certamente incorrerem  em  ambas. Contudo,  é exatamente a inclusão dessa etapa, ao meu ver injustificável, sobretudo, porque registra-se, quem fazia todo o serviço era a AGV, que permite a venda majorada em relação aos custos de produção.
		 Ora, nenhum funcionário da Ouro Fino Pet Ltda participou de qualquer atividade comercial em seu “único” estabelecimento (Matriz) existente no ano de 2014 na cidade Vinhedo, pois todas as funções eram efetuadas por funcionários da AGV, que praticaram todos os atos necessários às atividades ali desenvolvidas: a conferência dos produtos; a etiquetagem; a estocagem/armazenagem; a conferência de pedidos de vendas; a emissão das notas fiscais de vendas e a impressão dessas notas fiscais que acompanhavam os produtos vendidos; a separação dos produtos segundo as notas fiscais de vendas da Ouro Fino Agronegócio; a expedição dos produtos; e, ainda, na maioria das vendas efetuadas pela Ouro Fino Agronegócio, o transporte e a entrega dos produtos vendidos pela Ouro Fino Pet até o destinatário.
		 Outrossim, não havia nenhum funcionário contratado pela Agronegócio trabalhando nessas filias e que no outro (Goiânia/GO) havia apenas um funcionário contratado sob o regime da CLT. Esses três estabelecimentos era operados pelas filiais da AGV de CNPJ 02.905.424/0008-05, 02.905.424/0010-11 e 02.905.424/0068-38, cadastrados sob o CNAE (Código de Atividade Econômica) 5211-7-01 – Armazéns Gerais – emissão de warrant. Ou seja, eram armazéns gerais.
		 Daí, com a devida vênia, questionamos qual foi o propósito da constituição da Ouro Fino Agronegócio e da Ouro Fino Pet, se não de economia tributária? Digo isso, porque para esta Relatora, outro propósito não se vislumbra nos autos se não o despropósito da venda intermediária da Ouro Fino Saúde Animal para as autuadas, ocasião que a suposta existência desses estabelecimentos comerciais atacadistas serviram, unicamente, para fazer parecer que existia uma etapa intermediária no processo de comercialização entre as saídas da indústria e o mercado consumidor. Na passagem por esse intermediário inexistente, os preços até quase quadruplicavam.
		 Assim exposto, a meu ver, é de clareza solar a constatação do prejuízo pela ausência de recolhimentos de tributos pelas Recorrentes, sobretudo, porque assim o fizeram de forma dolosa, fraudulenta e simulada, merecendo aqui, manter-se o lançamento do crédito tributário contra as empresas autuadas.
		 
		 2.7- Da Responsabilidade Tributária
		 Conforme já relatado neste voto, o quadro societário da empresa, na sua constituição, era formado pelas pessoas físicas relacionadas no quadro abaixo:
		 /
		 Ao longo dos anos, o quadro societário da contribuinte se modificou. 
		 Entretanto, os sócios NORIVAL BONAMICHI, inscrito no CPF nº 263.572.166-15, E JARDEL MASSARI, inscrito no CPF nº 263.940.816-04 permaneceram na OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA desde sua constituição e direta, ou indiretamente, sempre tiveram participação equivalente no capital social da empresa e da maioria das ações com direito a voto, em conjunto, mantinham o controle da empresa, assim como do grupo econômico, assim demonstrado:
		 /
		 A partir de 15 de outubro de 2004, a pessoa jurídica passou a ser controlada pela empresa (Holding) Ouro Fino Participações e Empreendimentos S.A, de CNPJ nº 07.065.512/0001-85 (vide a cópia da 16ª Alteração e Consolidação do Contrato Social (fls. 144/159). A partir desta data, a sociedade passou a ter o seguinte quadro social.
		 /
		 
		 A OURO FINO permaneceu sob o controle da Ouro Fino Participações e Empreendimentos S.A. até a data de 29/06/2014 e, a partir de 30/06/2014, a sociedade passou a ser controlada pela empresa Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A., de CNPJ nº 20.258.278/0001-70, conforme pode ser visto na representação dos quadros anexos a este item.
		 /
		 /
		 Do quadro acima fica demonstrado que tanto a Ouro Fino Participações e Empreendimentos S.A como a Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A. eram controladas pelos sócios Norival Bonamichi e Jardel Massari desde que foram constituídas, assim como todas as empresas do grupo, pois estes sempre detiveram a maior parcela do capital social das empresas de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, assim como detinham a maioria das ações com direito a voto nas Sociedades Anônimas (S.A.).
		 Neste ponto, a contribuinte OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA (indústria), de CNPJ nº 57.624.462/0001-05, e suas coligadas Ouro Fino Agronegócio Ltda (comercial), de CPNJ 05.480.599/0001-21, e Ouro Fino Pet Ltda (comercial), de CPNJ nº 07.380.067/0001-48, fazem parte do grupo econômico “OURO FINO” que, no País, é comandado atualmente pela holding Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A., de CNPJ nº 20.258.278/0001-70.
		 Sendo assim, a partir de 30/06/2014, Ouro Fino Saúde Animal Participações S.A passou a controlar a empresa, detendo a participação de 99,999998% do capital social da OURO FINO, e os sócios Norival Bonamichi, CPF e Jardel Massari mantiveram 0,000001% cada um do capital social da empresa.
		 Neste ponto, entendeu a fiscalização, ratificado pelo julgador de piso, que sem a participação das pessoas jurídicas do grupo econômico- dos sócios Norival Bonamichi e Jardel Massari, não seria possível concretizar a evasão de tributos verificada. 
		 Portanto, contra as empresas Ouro Fino Agronegócio Ltda e Ouro Fino Pet Ltda e os sócios e aos administradores foi atribuída, por solidariedade, a responsabilidade tributária pelo crédito constituído nos termos do artigo 124, inciso I e artigo 135, III da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).
		 Da autuação se extrai que todas as pessoas jurídicas e físicas acima citadas tinham interesse comum nas operações que constituíram os fatos geradores das contribuições para o PIS/PASEP e para a COFINS, pois foram os reais beneficiários dos resultados obtidos que propiciaram ao grupo econômico pagar a menor as contribuições do período fiscalizado (ano de 2014).
		 Sendo assim, as pessoas jurídicas, os sócios/acionistas e os administradores abaixo identificados são solidariamente responsáveis pelo crédito tributário objeto do auto de infração lavrado como demonstra o quadro abaixo:
		 /
		 Neste ponto, insurgem-se as Recorrentes, pessoas físicas pela solidariedade imputada pelo crédito tributário constituído, alegando que a fiscalização não se preocupou em esclarecer de que modo tal “interesse comum” se manifestaria, limitando-se à argumentação genérica de que “foram “os sócios e administradores” os reais beneficiários dos resultados obtidos que propiciaram ao grupo econômico pagar a menor as contribuições do período fiscalizado”.
		 Sustentam  que  a  responsabilização  tributária  dos  sócios e dos diretores  das  pessoas jurídicas  exige  a  comprovação  não  apenas  de  um  ilícito  penal,  como  também  a  vinculação direta  e  participação  efetiva  da  pessoa  supostamente  envolvida,  com  descrição  detalhada  e comprovação de sua participação.  
		 Alega ainda que o ilustre fiscal autuante conferiu um significado amplo à expressão “interesse comum”, mas nada técnico, enquadrando equivocadamente, na hipótese daquele dispositivo legal, quaisquer pessoas que tenham algum tipo interesse nos negócios realizados pelo contribuinte.
		 Ainda, contesta o amplo uso do termo “interesse comum”, visto que o termo tem possui significado próprio, não se confundindo com o “interesse econômico”.
		 Aqui entendo assistirem razão as Recorrentes.
		 Não obstante as razões de fato e de direito ofertadas pela autoridade lançadora, ratificadas pelo julgador de primeira instância, os fundamentos adotados para fins de responsabilização dos sócios pela exigência fiscal não são capazes de atrair as hipóteses permissivas de aludida corresponsabilidade, como passaremos a demonstrar.
		 Como é sabido, em direito tributário, a solidariedade tributária é legal e obriga os sujeitos passivos do fato gerador dos respectivos tributos, desde que suas regras sejam corretamente aplicadas. 
		 Nesse sentido, os artigos 121, 124, 128, 134 e 135, do Código Tributário Nacional, assim prescrevem:
		 “Art. 121 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
		 Parágrafo Único - O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
		 I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direita com a situação que constitua o respectivo fato gerador; II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.
		 Art.124 - São solidariamente obrigadas:
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei.
		 Parágrafo Único - A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
		 Art.128 - Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.”
		 Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:
		 I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;
		 II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados;
		 III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;
		 IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;
		 V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário;
		 VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício;
		 VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório.
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 I - as pessoas referidas no artigo anterior;
		 II - os mandatários, prepostos e empregados;
		 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.”
		 
		 Com maior especificidade, os fundamentos legais da presente autuação, para as responsabilizações, foram os arts. 124, I do CTN quanto à pessoa jurídica, e 135, III do CTN, em relação aos administradores, pessoas físicas.
		 E tal como foi pela autoridade fiscal imputada a responsabilidade tributária às pessoas físicas aqui mencionadas, de fato, viola o disposto na Súmula  STJ  nº  430, Superior Tribunal de Justiça ao assim prever que “o inadimplemento de uma obrigação tributária por uma empresa não implica, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente”.
		 No meu entender, não basta a fiscalização imputar a corresponsabilidade à terceiros a partir de razões superficiais/rasas, sem conquanto adentrar com a profundidade que o caso exige, nas condutas praticadas pelos pretensos solidários, de maneira a comprovar que, de fato, interferiram na situação que constitua o fato gerador do tributo ou mesmo praticaram atos contra o estatuto da empresa e/ou a legislação de regência.
		 A fiscalização arrolou tais pessoas no polo passivo da autuação pelo simples  fato  de  exercerem  a  administração  sem  que,  em  relação  a  cada  um  desses sócios ou administradores/diretores, reunisse elementos ou apontasse conduta apta a aferir a participação  individual nos atos de infração ou contrato social.
		 Primeiramente,  relativamente à responsabilização inscrita no artigo 124, inciso I, do CTN- interesse comum, no entendimento desta Relatora, não quer dizer, mero interesse econômico. 
		 Na verdade, o cerne da questão é que o interesse comum a ser demonstrado tem que se fixar na “situação que constitua o fato gerador do tributo” e não simplesmente interesse nas atividades econômicas da empresa, mesmo porque, neste último caso, a condição de sócio, por si só já seria capaz de atrair aludido interesse, não sendo este o sentido da norma.
		 Mais precisamente, exige-se que a conduta do sócio responsabilizado seja determinante para fins de alcançar a infração tributária apurada e esteja devidamente demonstrada/comprovada pela fiscalização.
		 Quanto à responsabilidade solidária da OURO FINO AGRONEGÓCIO E OURO FINO PET LTDA, entendo restar patente a simulação e subfaturamento a  partir  da  efetiva  participação  das pessoas jurídicas supra mencionadas, na condição de empresas interdependentes, no  novel  modelo  de  negócio  que  resultou  na  redução  indevida  das Contribuições sujeitas à incidência concentrada.
		 Entretanto, em  relação à responsabilidade solidária imputada às pessoas  físicas, sócias e administradoras da OURO FINO pelo crédito tributário, assistem razão as recorrentes. 
		 A fiscalização arrolou tais pessoas no polo passivo da autuação pelo simples  fato  de  exercerem  a  administração  sem  que,  em  relação  a  cada  um  desses  sócios e administradores/diretores, reunisse elementos ou apontasse conduta apta a aferir a participação  individual nos atos de infração ou contrato social.
		 Contudo,  entendo  que  não  basta  para  caracterizar  a  responsabilidade tributária  solidária  dos  sócios,  que  estes  meramente  estejam  exercendo  função  sócios e administradores  na  pessoa  jurídica  autuada.  O  dolo  evidente  de  infringir  a  lei  ou  estatuto empresarial  deve  restar  robustamente  comprovado  nos  autos  para  que  tal  responsabilização surta efeitos justos.
		 É certo que a qualificação da multa de ofício permite inferir o dolo do sujeito passivo,  praticado  sempre  por  um  agente,  pessoa  física,  todavia  a  solidariedade  somente  é aplicada  quando  restar  demonstrada,  individualizada  e  atribuída  a  conduta  a  determinada pessoa física (isto é, quem fez o que?), e salvo melhor juízo, neste caso isto não aconteceu. 
		 Por sua vez, no presente caso, a nobre autoridade fiscal ao imputar a responsabilidade solidária ao Sr. Dolivar Corauci Neto, de CPF nº 094.633.048-43, e Fábio Lopes Júnior, de CPF nº 252.784.768-42, assim o fez pela simples condição de administradores das sociedades empresariais  no ano de 2014, e por executarem todos os atos e celebrar todos os documentos que envolvessem responsabilidade ou obrigação financeira das sociedades, o que é perfeitamente compreensível dado que a atribuição de tais poderes e responsabilidades decorriam em função próprio cargo de gestão que exerciam- de administradores de empresas.
		 Poder-se-ia até cogitar em ser uma decorrência da própria atividade de gestão da empresa, num verdadeiro exercício de presunção. Entretanto, não se pode olvidar que o instituto da responsabilidade tributária solidária não comporta essa forma de imputação por presunção, exigindo, assim, a comprovação inequívoca da conduta de cada indivíduo como determinante a alcançar a infração tributária apurada, o que não se vislumbra na hipótese dos autos, onde o fiscal autuante, inobstante o esforço empreendido, por si só, não tem o condão de atrair os efeitos da corresponsabilização pretendida, impondo seja afastada a pretensão fiscal neste sentido.
		 Por sua vez, outro não é o entendimento quando constatada a atribuição da responsabilidade solidária inscrita no artigo 135, inciso III, do Códex Tributário, impondo à fiscalização proceder a devida individualização da conduta infracional do sócio responsabilizado, de forma a atrair os efeitos pretendidos.
		 Estabelecidas as premissas básicas e fáticas para fins de atribuição da responsabilidade solidária, com fundamento no artigo 135, inciso III, do Códex Tributário, exige-se a individualização da  conduta de cada sócio e administrador.  
		 Entretanto, da simples leitura do Relatório da Ação Fiscal, constata-se que a autoridade lançadora, ao atribuir a responsabilidade solidária aos sócios e administradores, assim o fez de maneira absolutamente genérica, em síntese, diante de sua participação no quadro societário da empresa, o que, no entendimento desta Relatora, não é capaz para atrair os efeitos de referida corresponsabilização. 
		 Na esteira desse entendimento, entendo que não há como prevalecer a responsabilidade pessoal dos sócios e dos administradores, merecendo ser afastada responsabilidade tributária imputada aos Srs. Norival Bonamichi, Jardel Massari, Dolivar Corauci Neto e Fábio Lopes Júnior.
		 
		 2.8- Da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS – ação judicial transitada em julgado da indústria 
		 Alega a Recorrente caso sejam mantidas as exigências fiscais, qualquer que fosse o critério de apuração das bases de cálculo do PIS e da COFINS, a fiscalização deveria ter excluído os valores relativos ao ICMS das bases de cálculo das referidas contribuições, dado que não poderia deixar de considerar que a Recorrente teve reconhecido o direito de excluir os valores relativos ao ICMS das bases de cálculo das referidas contribuições nos autos do Mandado de Segurança nº 0004273-05.2015.4.03.6102, em acórdão transitado em julgado.
		 Alega ainda que o acórdão recorrido deixou de aplicar o seu direito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado pela própria Recorrente.
		 Entretanto, entendo que tal matéria é estranha ao objeto dos autos, pois se a Recorrente possui ação judicial transitada em julgado em seu benefício, cabe, unicamente, à Unidade Origem observar o que foi decidido naqueles autos. 
		 Portanto, não conheço do presente tópico recursal.
		 
		 2.9- Das despesas com Fretes e Armazenagem 
		 Alega a Recorrente que a Fiscalização considerou as receitas da OF Agronegócio e da OF Pet como receitas da Recorrente, sendo que não poderia deixar de deduzir das bases de cálculo do PIS e da COFINS os valores correspondentes aos créditos decorrentes de despesas com frete e armazenagem incorridos pelas referidas empresas, nos valores de R$ 379.021,54 e R$ 47.488,82 (doc. 12).
		 Neste tópico, ratifico o entendimento do julgador de piso para confirmar que embora haja previsão legal para tomada de créditos com despesas de frete e armazenagem, é ônus do contribuinte demonstrar que foram observadas todas as especificidades necessárias para este creditamento (por exemplo: se o ônus foi do comprador/contribuinte e o local de origem do transporte (no caso de frete de compra), se o frete interno ocorreu dentro do processo produtivo e se é o caso de serem fretes de produtos acabados (no caso de frete entre estabelecimentos), se o ônus foi do vendedor/contribuinte e o local de destino do transporte (no caso de frete de venda). O que não aconteceu nos presentes autos.
		 No tocante a alegação da Recorrente quanto à juntada de documentos em relação aos gastos com armazenagem- as NFs nº mencionado doc. 12 (fls. 6.605-6.680).
		 Primeiro, não existem glosas de créditos nos autos que decorram de algum pedido de ressarcimento e/ou compensação decorrentes das despesas com fretes e/ou armazenagem. Sendo assim, caberia as Recorrentes, em procedimento próprio requer os créditos que entenderem ter direito.
		 Existem nos autos, tão somente, informações genéricas, sem a demonstração efetiva e pormenorizada dos tipos de fretes utilizados pela Recorrente, bem como, a essencialidade e relevância deles para o processo produtivo dela.
		 No que pese o extenso arrazoado da Recorrente- Ouro Fino Saúde Animal, em sua defesa, não existe qualquer apresentação quanto aos tipos de dispêndios com fretes e/ou despesas de armazenagem pretende tomar crédito, muito menos, a demonstração quanto à essencialidade e relevância destes dispêndios para o processo produtivo da Recorrente, sendo assim, esta Relatora fica impossibilitada de examinar tal pleito.
		 O pleito da Recorrente carece de ser exercido em procedimento próprio de ressarcimento e/ou compensação.
		 Portanto, não há como conhecer do pedido.
		 
		 2.9- Da Decadência 
		 No caso dos autos, a Recorrente foi cientificada dos Autos de Infração ora impugnados em 29.05.2019, mediante os quais a fiscalização para exigência de valores a título de PIS e COFINS relativos às competências de janeiro a dezembro de 2014.
		 A constituição do crédito tributário mediante a lavratura dos autos de infração em causa, nos termos do art. 142 do CTN, deu-se em relação a fatos geradores anteriores a 29.05.2014, neste ponto, insurgem-se as Recorrentes, defendo a ocorrência de decadência do crédito tributário.
		 Sendo assim, para tanto, pleiteia a aplicação do art. 150, § 4º, do CTN, e ao art. 156, V do Código Tributário Nacional.
		 Entretanto, entendo não assistir razão a Recorrente.
		 Por todo demonstrado nestes autos, o prazo decadencial teve seu início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, na forma disposta no art. 173, I do CTN.
		 Pois como é sabido, nos casos de tributos com lançamento por homologação tendo ocorrido as hipóteses de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial se fixa segundo o disposto no inciso I, do art. 173, do CTN, ou seja, a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme autorizado pela Súmula 555 do Superior Tribunal de Justiça.
		 Não havendo que se falar em decadência, por isso, afasto a preliminar arguida.
		 
		 2.10- Da Multa de Ofício qualificada no patamar de 150% 
		 Quanto a multa isolada no patamar de 150% imputada  às Recorrentes, a sanção foi fundamentada  no  artigo  44,  §  1º da  Lei  n° 9.430/96.
		 Todavia, a Lei nº 14.689/2023 trouxe nova disciplina à imputação das multas aplicáveis em matéria fiscal.
		 A multa qualificada, majorada em razão da constatação de sonegação, fraude ou conluio na conduta do contribuinte deve ser lançada no patamar de 100% sobre a totalidade ou a diferença do tributo devido. Sendo que, somente, se imputará o antigo montante de 150% no caso de reincidência.
		 Na legislação anterior havia a previsão que a imputação da multa regular de ofício de 75% seria duplicada, ou seja, alcançaria 150% do tributo apurado aplicável aos autos de infração lavrados pela Receita Federal do Brasil. 
		 Hoje, em regra, a multa de ofício tem como teto o patamar de 100%, salvo se ficar constatada reincidência e dolo no comportamento do contribuinte, ocasião que a multa qualificada se manterá no montante de 150% do débito lançado, porém por óbvio, o deslinde do caso dependerá de provas para constatação da reincidência do contribuinte.
		 Mas, como regra geral atual, se não constatada a reincidência, nem fraude, dolo, conluio, hoje, o montante a ser imputado é de 100% do valor do tributo devido.
		 Do auto de infração lançado constata-se que à Recorrente foi imputada multa de ofício no patamar de 150% (cento e cinquenta por cento).
		 Pois bem. 
		 Da antiga multa de 150%, qualificada em razão da constatação de conduta dolosa do contribuinte (artigo 44, §1º, VI da Lei nº 9.430/96), observa-se que a mesma foi, como regra geral, reduzida para 100%. 
		 A lógica geral do sistema jurídico é que “tempus regit actum”, todavia, excepcionalmente, é admitida a retroatividade da lei dado que a regra geral da irretroatividade da lei opera como pressuposto de segurança jurídica (artigos 5º, XXXVI e 150, inciso III, alínea a, da Constituição Federal).
		 Existem situações excepcionadas em lei, nas quais o direito pode alcançar fatos  pretéritos, tal como, a previsão contida no inciso II, do artigo 106, do CTN, o qual determina que advindo nova lei que comine penalidade mais benéfica ao infrator, do que aquela vigente no momento da ocorrência do fato gerador, essa nova lei pode ser aplicada a fato pretérito, desde que, não se trate de ato definitivamente julgado. Esse dispositivo é amplamente aplicado, tanto em sede de contencioso administrativo como judicial, sempre reconhecendo o direito dos contribuintes a terem a penalidade lançada diminuída, aplicando a novel legislação mais benéfica.
		 Daí, considerando que a multa de ofício imputada foi no patamar de 150%, consta-se que a Recorrente poderá ser beneficiada pela benignidade da nova lei.
		 Enfatizo aqui, que as novas disposições legais se aplicam, independentemente, da aplicação do voto de qualidade dado que o patamar da multa de ofício qualificada será de 100%, por força da retroatividade benigna aos casos pendentes de julgamento seja no contencioso administrativo ou judicial.
		 Sendo assim, no presente tópico, voto por reduzir a multa de ofício imputada ao patamar de 100% (cem por cento) em observância aos termos da Lei 14.689/2023, todavia, mantendo-se o auto de infração lançado.
		 Por último, registra-se que incidem juros moratórios sobre a multa  de ofício, nos termos da  Súmula  deste CARF ­ 108, a aplico: “Incidem  juros  moratórios,  calculados  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  Custódia  ­  SELIC,  sobre  o  valor correspondente à multa de ofício”.
		 
		 Por todo exposto, voto por conhecer em parte dos Recursos Voluntários ofertados, afastar as preliminares neles arguidas, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento para exonerar a responsabilidade tributária atribuída aos sócios e aos administradores, especificamente, aos Srs. Norival Bonamichi, Jardel Massari, Dolivar Corauci Neto e Fábio Lopes Júnior, e, para reduzir a multa de ofício imputada ao patamar de 100% (cem por cento), em observância aos termos da Lei nº 14.689, de 2023, todavia, mantendo-se o auto de infração lançado.
		 
		 É o voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Juciléia de Souza Lima
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-10-31T13:56:11.0204724-03:00
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contraditério e da ampla defesa ao contribuinte e sem que seja
comprovado o efetivo prejuizo ao exercicio desse direito.

DECADENCIA. CONTAGEM DE PRAZO. ART. 173, |, CTN. DOLO. SIMULACAO.
SUMULA 555, STJ.

Nos casos de tributos com langamento por homologacdo tendo ocorrido as
hipoteses de dolo, fraude ou simulacdo, a contagem do prazo decadencial
se fixa segundo o disposto no inciso |, do art. 173, do CTN, ou seja, a partir
do primeiro dia do exercicio seguinte aguele em que o lancamento poderia
ter sido efetuado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer, em parte, dos
recursos voluntdrios, para afastar as preliminares arguidas e, no mérito, dar-lhes parcial
provimento, para exonerar a responsabilidade tributdria atribuida aos sécios e aos
administradores e para reduzir a multa de oficio de 150% ao patamar de 100%.

Assinado Digitalmente

Juciléia de Souza Lima — Relatora

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Aline Cardoso de Faria,
Juciléia de Souza Lima (Relatora) e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario contra lancamento do crédito tributario lavrado
através dos Autos de Infracdo para exigéncia de Cofins (RS 39.415.853,51) e de PIS (RS
8.361.107,84) relativas ao periodo de janeiro de 2014 a dezembro de 2014, sendo a multa
enquadrada em 150% com representagao fiscal para fins penais.
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Em sede de fiscalizacdo, a empresa foi intimada a relacionar todos os produtos
vendidos com relacdo aos produtos saidos de seu estabelecimento industrial e que tenham sido
fabricados para terceiros, informar se houve industrializacdo de produtos similares para os quais a
empresa possuia registro e/ou autorizacdo de produgdo, cdpias de todos os contratos de
industrializacdao firmados com outras empresas para fabricacdo de produtos que tenham saido de
seu estabelecimento industrial, identificar quais produtos foram industrializados para terceiros
com aplicagao de insumos fornecidos pelo encomendante e quais foram industrializados com
utilizagdo de insumos da prépria Ouro Fino (fls. 1.243 a 1.244).

Também foi intimada a informar como eram regidas, as operagdes mercantis com a
empresa pertencente ao grupo econdmico de razao social Ouro Fino Agronegdcio Ltda., de CNPJ
n? 05.480.599/0001-21, detalhar como eram formados os precos praticados nas vendas dos
produtos industrializados por essa empresa para a Ouro Fino Agronegécio Ltda.; como eram
realizados os pagamentos da referida empresa e em que conta(s) contdbil(eis) eram efetuados os
registros das operag¢des de venda e dos pagamentos.

Outrossim, também informar se houve negociacdes prévias de precos nas vendas
de produtos acabados para a Ouro Fino Agronegdcio Ltda. e, em caso afirmativo, esclarecer quais
foram os termos e condi¢des negociados, apresentando o(s) instrumento(s) contratual(ais) com os
termos negociados.

Apresentar cdpias dos eventuais contrato(s) de venda, contratos de mutuo,
contratos de empréstimo, contratos de participacdo ou ajustes semelhantes ou outros firmados
entre a Ouro Fino Salde Animal Ltda., de um lado, e a Ouro Fino Agronegécio Ltda., de outro,
relativo(s) as relagdes comerciais mantidas entre as empresas e, especialmente, sobre a venda de
produtos acabados fabricados pelo estabelecimento fiscalizado.

Informar se todos os produtos com registro préprio industrializados foram vendidos
para a empresa pertencente ao grupo econdmico de razao social Ouro Fino Agronegdcio Ltda., de
CNPJ n2 05.480.599/0001-21. Ou seja, informar se houve exclusividade nas vendas dos produtos
para aquela empresa e se foi essa a politica da empresa para alguns ou todos os produtos
industrializados no ano de 2014.

Também foi solicitado a Recorrente a entrega de informacGes sobre a composicao
societaria de todas as empresas do grupo econémico (Controladora, Coligadas, Controladas, etc.)

Apresentar relacado e a identificacdo de todos os produtos proprios similares, para
0S quais a empresa possuia registro e/ou autoriza¢cdo de producdo, informando: Nome Comercial
do Produto (Proprio ou de terceiros); Data da Producdo (data ou periodo de producdo);
Quantidade Produzida; Valor Unitdrio do Custo de Producdo; Preco do custo de aquisicao; Valor
Unitario do Custo de Producao.

Apresentar copias dos comprovantes de pagamentos (cheques, comprovantes de
depdsitos ou transferéncia bancdrias, etc.) relacionados a todas as vendas efetuadas para todos os
estabelecimentos das empresas pertencentes ao grupo econ6mico de razdo social Ouro Fino
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Agronegdcio LTDA, de CNPJ basico n? 05.480.599 (todos os CNPJ) e Ouro Fino Pet Ltda., de CNPJ
basico 07.380.067 (todos os CNPJ), bem como, as respectivas faturas de fretes pagos e os
comprovantes dos pagamentos correspondentes.

Apresentar notas fiscais, faturas, contratos, etc., e o0s correspondentes
comprovantes de pagamento, para as despesas de: dgua, energia elétrica, telefonia, manutengao
de prédios e instalacdes, manutencao de sistemas de aplicativos — software, servicos de seguranca
e vigilancia, aluguéis de imdveis e despesas de armazenagem.

No curso da acao fiscal foram solicitados varios outros documentos além dos acima
citados, tanto da contribuinte fiscalizada quanto das empresas Ouro Fino Agronegécio Ltda e Ouro
Fino Pet Ltda, e, ainda, de outras empresas do grupo econOmico, além de informacgdes e
esclarecimentos especificos de terceiros.

Ao fim da andlise, a acdo fiscal concluiu que o grupo econbémico organizou seu
negocio realizando planejamento tributario abusivo, visando diminuir indevidamente a tributagao
das contribuicdes devidas para o PIS e para a COFINS nas vendas dos produtos proprios
industrializados pela empresa OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA.

Destaca-se, ainda, que o Auditor Fiscal fez uma descricio detalhada de cada
empresa, com data de fundacdo, capital social, sécios, e outras informacbes relevantes,
sobretudo, identificou interdependéncia entre a Ouro Fino e os estabelecimentos da Agronegdcio
e da PET; diferencga significativa entre os valores de saida da industria e das demais empresas
interdependentes; inexisténcia de vendas aos estabelecimentos das firmas interdependentes,
concluindo pela evasao das contribuicdes para o PIS e para a COFINS, emissdao de notas fiscais que
ndo correspondem as operagdes praticadas, auséncia de propdsito negocial, contaminacdo do
planejamento tributario pela simulagdo, simulacdo e conluio.

Por fim, o Auditor Fiscal entendeu pelo agravamento da multa, nos termos do inciso
|, paragrafo 19, do artigo 44, da Lei 9430/96, pela representacdo fiscal para fins penais e pela
responsabilidade soliddria dos sdcios/acionistas e administradores das empresas, pois ficou claro
gue todos tinham interesse comum nas operacdes que constituiram os fatos geradores das
contribuicbes para o PIS/PASEP e para a COFINS, pois foram os reais beneficiarios dos resultados
obtidos que propiciaram ao grupo econdmico pagar a menor as contribuicbes do periodo
fiscalizado (ano de 2014).

Houve a responsabilizacdo pessoal e solidaria das pessoas juridicas, os
socios/acionistas e os administradores pelo crédito tributario objeto do auto de infragdo lavrado.
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Nome / Razdo Social

CNPJ/CPF Situagao

Ouro Fino Agronegoécio Ltda 05.480.599/0001-21 | Empresa Interdependente do Grupo Econémico

Ouro Fino Pet Ltda

07.380.067/0001-48 | Empresa Interdependente do Grupo Econémico

Norival Bonamichi

263.572.166-15 Sécio / Acionista / Majoritario

Jardel Massari

263.940.816-04 Sécio / Acionista / Majoritario

Dolivar Corauci Neto

094.633.048-43 Administrador

Féabio Lopes Junior

252.784.768-42 Administrador

Todas as pessoas juridicas e os responsaveis apresentaram defesas administrativas,

quais foram julgadas improcedentes pela 22 Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Porto

Alegre/RS, formalizada pelo acérddo 10-66.679, assim ementado (e-fls. 7292):

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
NULIDADE. PRESSUPOSTOS.

Descabe a arguicdao de nulidade dos autos de infragcdo, uma vez que estes
foram proferidos por autoridade competente, e, ndo houve cerceamento
do direito de defesa haja vista que a descricdo dos fatos e os termos
anexos determinam o montante exigido e os fundamentos legais da
autuacdo, e, sobretudo, quando o sujeito passivo, pelo teor de sua
impugnacao, demonstra conhecer plenamente o ilicito que lhe é imputado.

DECADENCIA. DOLO.

Nos casos de tributos com lancamento por homologacdo tendo ocorrido as
hipoteses de dolo, fraude ou simulacdo, a contagem do prazo decadencial
se fixa segundo o disposto no inciso |, do art. 173, do CTN, ou seja, a partir
do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento poderia
ter sido efetuado.

INEXISTENCIA MATERIAL DE SEPARACAO ENTRE AS EMPRESAS.
SIMULACAO. DESCARACTERIZACAO DA OPERACAO.

A realizacdo de operacGes quando a empresa tomadora e a empresa
fornecedora sdo separadas apenas formalmente no papel, mas na
realidade, de fato, inexiste separacdao, pois materialmente sdo e atuam
como um unico estabelecimento, caracteriza simulacdo de atos visando
beneficios tributdrios, acarretando a ilegalidade da operacdo. Por
consequéncia cabe a desconsideracdo dos atos juridicos devendo o
correspondente tributo ser exigido. Comprovada a simulacdo através de
vasto acervo probatdrio, identificando a verdade dos fatos.
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ICMS. BASE DE CALCULO.

Os valores correspondentes ao ICMS compdem a base de cdlculo da
COFINS e do PIS, inexistindo previsao legal para sua exclusao.

FRETES. COMPROVAGAO DOS REQUISITOS. ONUS DA PROVA.

A legislacdo que regula a matéria estabelece os requisitos para que o
contribuinte possa gerar creditamento a partir das diversas modalidades
de despesa com frete. Cada uma das hipoteses legais € acompanhada de
critérios que, apenas se atendidos e comprovados, permitirdo o
creditamento. O O6nus desta prova é daquele que deseja obter o
creditamento.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. PROCEDENCIA.

Caracterizada a sonegacao pela pratica reiterada de informacdo consignada
em declaracbes prestadas a administracdo tributdria, de valores muito
aquém daqueles efetivamente devidos, é aplicdvel a multa qualificada por
evidente intuito de fraude. O percentual da multa de oficio aplicada
decorre de lei, ndo tendo a autoridade administrativa competéncia para
afastd-lo sob a alegacdo de confisco.

SOCIOS E ADMINISTRADORES. GRUPO ECONOMICO. SONEGAGAO FISCAL.
RESPONSABILIZAGCAO TRIBUTARIA.

Os sécios, administradores e empresas que compde o grupo econdmico,
sejam formais ou de fato, com ou sem procuragdo para representar a
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contribuinte, que praticam, de forma comissiva ou omissiva,
conjuntamente com a contribuinte o crime de sonegacdo tipificado no art.
71 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, respondem pelo crédito
tributdrio com multa qualificada de forma soliddria, nos termos do art.124
combinado com o art.135 do Cédigo Tributdrio Nacional.

REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS.

A autoridade fiscal, por dever funcional, deve formalizar Representacao
Fiscal para Fins Penais sempre que, no exercicio de suas atribuicGes,
identificar atos ou fatos que, em tese, configurem crime contra a ordem
tributdria ou contra a Previdéncia Social. A Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento n3do é competente para pronunciar-se quanto a
processo administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais.

COMPROVACAO DO DIREITO ALEGADO. ONUS DA PROVA. CONTRIBUINTE.
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No ambito especifico do processo administrativo fiscal, é 06nus do
contribuinte/pleiteante a comprovag¢do minudente da existéncia do direito
alegado.

ASSUNTO: CONTRIBUICZ\O PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
NULIDADE. PRESSUPOSTOS.

Descabe a arguicdo de nulidade dos autos de infracdo, uma vez que estes
foram proferidos por autoridade competente, e, ndo houve cerceamento
do direito de defesa haja vista que a descricdo dos fatos e os termos
anexos determinam o montante exigido e os fundamentos legais da
autuacdo, e, sobretudo, quando o sujeito passivo, pelo teor de sua
impugnacado, demonstra conhecer plenamente o ilicito que Ihe é imputado.

DECADENCIA. DOLO.

Nos casos de tributos com langamento por homologacdo tendo ocorrido as
hipdteses de dolo, fraude ou simulagdo, a contagem do prazo decadencial
se fixa segundo o disposto no inciso |, do art. 173, do CTN, ou seja, a partir
do primeiro dia do exercicio seguinte aguele em que o lancamento poderia
ter sido efetuado.

INEXISTENCIA MATERIAL DE SEPARACAO ENTRE AS EMPRESAS.
SIMULACAO. DESCARACTERIZACAO DA OPERACAO.

A realizacdo de operagbes quando a empresa tomadora e a empresa
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fornecedora sdo separadas apenas formalmente no papel, mas na
realidade, de fato, inexiste separacdo, pois materialmente sdo e atuam
como um Unico estabelecimento, caracteriza simulacdo de atos visando
beneficios tributdrios, acarretando a ilegalidade da opera¢do. Por
consequéncia cabe a desconsideracdao dos atos juridicos devendo o
correspondente tributo ser exigido. Comprovada a simulacdo através de
vasto acervo probatdrio, identificando a verdade dos fatos.

ICMS. BASE DE CALCULO.

Os valores correspondentes ao ICMS compdem a base de calculo da
COFINS e do PIS, inexistindo previsao legal para sua exclusao.

FRETES. COMPROVAGAO DOS REQUISITOS. ONUS DA PROVA.

A legislacdo que regula a matéria estabelece os requisitos para que o
contribuinte possa gerar creditamento a partir das diversas modalidades
de despesa com frete. Cada uma das hipdteses legais € acompanhada de
critérios que, apenas se atendidos e comprovados, permitirdo o




ACORDAO 3202-003.001 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15956.720055/2019-36

creditamento. O Onus desta prova é daquele que deseja obter o
creditamento.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. PROCEDENCIA.

Caracterizada a sonegacao pela pratica reiterada de informagado consignada
em declara¢des prestadas a administracao tributdria, de valores muito
aquém daqueles efetivamente devidos, é aplicavel a multa qualificada por
evidente intuito de fraude. O percentual da multa de oficio aplicada
decorre de lei, ndo tendo a autoridade administrativa competéncia para
afasta-lo sob a alegagao de confisco.

SOCIOS E ADMINISTRADORES. GRUPO ECONOMICO. SONEGACAO FISCAL.
RESPONSABILIZACAO TRIBUTARIA.

Os sécios, administradores e empresas que compde o grupo econdmico,
sejam formais ou de fato, com ou sem procuragao para representar a
contribuinte, que praticam, de forma comissiva ou omissiva,
conjuntamente com a contribuinte o crime de sonegacao tipificado no art.
71 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, respondem pelo crédito
tributdrio com multa qualificada de forma soliddria, nos termos do art.124
combinado com o art.135 do Cddigo Tributdrio Nacional.

REPRESENTAGAO FISCAL PARA FINS PENAIS.

A autoridade fiscal, por dever funcional, deve formalizar Representagao
Fiscal para Fins Penais sempre que, no exercicio de suas atribuicdes,
identificar atos ou fatos que, em tese, configurem crime contra a ordem
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tributdria ou contra a Previdéncia Social. A Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento ndo é competente para pronunciar-se quanto a
processo administrativo de Representacao Fiscal para Fins Penais.

COMPROVAGAO DO DIREITO ALEGADO. ONUS DA PROVA. CONTRIBUINTE.

No ambito especifico do processo administrativo fiscal, é 06nus do
contribuinte/pleiteante a comprovag¢do minudente da existéncia do direito
alegado.

Impugnacdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido.

Inconformadas, separadamente, todas as pessoas juridicas e responsaveis
apresentaram suas defesas, nas quais, resumidamente, pugnam pelo reconhecimento da
substancia comercial entre as empresas, bem como, contestam a existéncia de atos de
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artificialidade com fins de reduzir ou suprimir o recolhimento das contribuicdes, pugnando, por
fim, pelo cancelamento da autuagao fiscal.

E 0 que havia a ser relatado.

VOTO

Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora

Os Recursos sdo tempestivos, bem como, atendem aos demais pressupostos para
suas admissibilidades.

Todos os autuados apresentaram Recursos ao CARF. Os corresponsdveis, na
condicdo de solidarios, apresentaram as defesas de idéntico teor. Sendo assim, a evitar a repeticao
de temas ja enfrentados nesse voto, quando da coincidéncia de argumentos apresentados pelos
Recorrentes, havera a apreciacdo em conjunto das defesas, obviamente, caso haja, sempre
discorrendo no caso da existéncia de argumentos novos em cada recurso.

Ante a existéncia de preliminares arguidas, passo a analisa-las.

DAS PRELIMINARES
1- Da alegagao de nulidade por cerceamento de defesa

No que pese a alegagao de cerceamento de defesa das Recorrentes, no meu
entendimento, ndo existem erros no tocante a descricdo dos fatos capazes de trazer prejuizos ao
exercicio de defesa das Recorrentes.

Primeiro, de acordo com Decreto n? 70.235, 06/03/1972, somente sdo nulos os atos
administrativos proferidos por autoridade incompetente e/ ou com pretericio do direito de
defesa, assim dispondo:

Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

$ 12 A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele
diretamente dependam ou sejam conseqiiéncia.

$ 29 Na declara¢do de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinard as providéncias necessdrias ao prosseguimento ou solugcéo do
processo.
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$ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a
pronunciard nem mandard repetir o ato ou suprir-lhe a falta.(Reda¢do dada
pela Lei n2 8.748, de 1993)

Art. 60. As irregularidades, incorregées e omissées diferentes das referidas
no artigo anterior ndo importardo em nulidade e serGo sanadas quando
resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver
dado causa, ou quando ndo influirem na solugéo do litigio.

Segundo, o auto de infracdo foi lavrado por servidor competente, descrevendo
claramente a infracdo imputada ao sujeito passivo- aqui Recorrente, arrolando todas as razoes de
fato e de direito que ensejaram a sua lavratura, atendendo fielmente as disposicées do art. 10 e
59 do Decreto n? 70.235/72:

Art. 10. O auto de infragdo serd lavrado por servidor competente, no local
da verificag¢do da falta, e conterd obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descri¢do do fato;

IV - a disposigdo legal infringida e a penalidade aplicdvel;

V - a determinagdo da exigéncia e a intimag¢do para cumpri-la ou impugnd-
la no prazo de trinta dias;
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VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou fun¢do e o
numero de matricula.

Terceiro, no presente caso, registra-se que ndo ha contradicdo entre o relatdrio
fiscal e 0 auto de infragdo a causar cerceamento do direito de defesa das Recorrentes.

E se nos autos de infragdo houve a imputacdo da responsabilidade tributaria por
solidariedade nos termos do inciso | do art. 124 do Cddigo Tributario Nacional, enquanto que no
Relatdrio Fiscal, houve a imputacdo da responsabilidade tributaria por solidariedade cumulada
com a responsabilizacdo pessoal das pessoas fisicas pelos tributos gerados na gestdo das pessoas
juridicas nos termos previsto no art. 135 do Cddigo Tributdrio Nacional, do Relatdrio Fiscal extrai-
se que ndo ha contradicdo a causar prejuizo a defesa das Recorrentes conforme a fundamentacao
dos atos ilicitos imputados as autuadas demonstrados abaixo: (e-fls 4.101):

Xiv.1-DA FUNDAMENTACAO DOS ILICITOS
Lei n2 8.137/90, artigo 1°, inciso |

Omitir informacao, ou prestar declaracdo falsa as autoridades fazendarias.

10
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Lei n2 8.137/90, artigo 1°, inciso Il

Fraudar a fiscalizacdo tributaria, inserindo elementos inexatos, ou omitindo
operacao de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei
fiscal.

Lei n28.137/90, artigo 2°, inciso |

Fazer declaracdo falsa ou omitir declaracdo sobre rendas, bens ou fatos, ou
empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de
pagamento de tributo.

Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Cdédigo Tributario Nacional,
artigo 135, inciso Il

Sdo pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigagOes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infragao de lei, contrato social ou estatutos:

- os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.

Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Cdédigo Tributario Nacional,
artigo 137, inciso |

A responsabilidade é pessoal ao agente:

- quanto as infragoes conceituadas por lei como crimes ou contravengoes,
salvo quando praticadas no exercicio regular de administragdo, mandato,
fung¢do, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa
emitida por quem de direito.

Ademais, quando as Recorrentes tomaram ciéncia da lavratura do Auto de Infragao,
assim também o fizeram com o Relatério Fiscal, dado que este ultimo documento é parte
integrante do Auto de Infragdo, ndo havendo como afirmarem que nao tinham conhecimento dos
fatos imputados a elas, pois as Recorrentes defenderam-se de todas as imputacdes contidas no
Relatdrio Fiscal construido como parte integrante do auto de infracdo do qual tomaram ciéncia as
Recorrentes e o contestaram com fartos argumentos de direito.

De certo, haveria nulidade no lancamento se as informacgdes contidas no Relatério
Fiscal fossem divergentes com o que foi fundamento no Auto de Infracdo lavrado, e por dbvio,
capaz de comprometer o exercicio do direito de defesa do contribuinte, o que de fato, ndo
aconteceu no presente caso.

Da sua analise- da decisdo recorrida, mais especificamente do voto condutor,
consta expressamente o enfrentamento das matérias impugnadas a permitir a recorrente exercer

=1
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seu direito de defesa. Tanto é verdade que o fez perante as autoridades julgadoras de primeira e
segunda instancia.

Como cedico, o relatdrio fiscal é parte integrante do auto de infracdo, inclusive
servindo para suprir eventuais auséncias de indicagdes naquele dispositivo. Assim entende o CARF:

AUTO DE INFRAGAO. NULIDADE. ARTS. 10 E 59 DO PAF. ART. 142 CTN.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INEXISTENCIA.

O Auto de Infracdo lavrado por autoridade competente, com a indicacao
expressa das infragbes imputadas ao sujeito passivo e das respectivas
fundamentagdes, constitui instrumento legal e habil a exigéncia do crédito
tributario.

Todos os fatos observados pelo Fisco foram cuidadosamente relatados no
Termo de Verificacdo Fiscal construido como parte integrante do auto de
infracdo do qual tomou ciéncia a autuada e os contestou com fartos
argumentos de direito.

Higidez que afasta sua nulidade a luz dos arts. 10 e 59 do PAF e 142 do
CTN.

(Acérddo n® 3201-005.424, 23/5/2019) (Grifou-se)

A legislacdo estabelece que s3o nulos os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa. Nao restando configuradas tais hipdteses ndao é de se declarar a
nulidade.

Entendo que a suscitada nulidade da decisdo recorrida sob o argumento de violacao
ao direito de defesa é equivocada, ndao encontrando amparo legal.

Desse modo, conheco, porém, afasto a preliminar arguida.

II- DO MERITO
2.1- Do langamento tributario

O cerne do litigio é o inconformismo dos autuados em face do lancamento de oficio
baseado na acusacdo de planejamento tributdrio abusivo ante a reorganizacdao dos negdcios
das pessoas juridicas, aqui ora Recorrentes, mediante a segregacao de suas atividades produtivas,
as quais comporiam o mesmo grupo econdmico- GRUPO OURO FINO, tendo a fiscalizacdo
afirmado ter constatado a pratica de subfaturamento nas vendas de produtos industrializados de
uma para outra, produtos esses sob o sistema de tributacdo monofasica nos termos da Lei n@
10.147/2000.

12
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E recorrente neste Conselho, julgamentos de matéria andloga ao presente
litigio e que merece consideracdes iniciais para a perfeita elucidacdo e enfrentamento do
contencioso no presente processo.

A receita bruta das pessoas juridicas estava sujeita a incidéncia das
contribui¢Ges sociais para o PIS/Pasep e para a Cofins, ateor do art. 32 da Lei n? 9.718, de
27/11/1998, n3do havendo qualquer limitagdo da tributagdo quanto as etapas da cadeia
econdmica (producdo e comercializagdo).

A Lei n? 10.147/2000, de 21/12/2000, com efeitos somente aos fatos
geradores a partir de 01/05/2001, instituiu em seu art. 12, a incidéncia monofasica na
tributacdo de PIS e COFINS para a pessoa juridica que industrializa ou importa
determinados produtos farmacéuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal,
com aliquotas substancialmente superiores (2,02% para o PIS, e 10,3% para a Cofins) a tributacdo
normal do regime n3o-cumulativo.

Art. 792- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, produzindo
efeitos em relagao aos fatos geradores ocorridos a partir de 12 de maio de
2001, ressalvado o disposto no art. 49. (Redacdo dada pela Medida
Provisdria n2 2.158-35, de 2001)

Art. 12 A contribuicdo para os Programas de Integracdo Social e de
Formagdo do Patrimdnio do Servidor Publico- PIS/Pasep e a Contribuicdo
para o Financiamento da Seguridade Social- Cofins, devidas pelas pessoas
juridicas que procedam a industrializacdo ou a importacao dos produtos
classificados nas posicoes 30.01, 30.03, exceto no cdédigo 3003.90.56,
30.04, exceto no cédigo 3004.90.46 e 3303.00 a 33.07, nos itens
3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e
3006.30.2 e nos cobdigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99,
3005.10.10, 3006.60.00, 3401.11.90, 3401.20.10 e 9603.21.00, todos da
Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto n? 4.070, de 28 de dezembro de 2001, serdo
calculadas, respectivamente, com base nas seguintes aliquotas:

[...]

Para essa gama de produtos, determinou o art. 22 dessa mesma Lei que a
incidéncia sobre a receita bruta da pessoa juridica industrial/importadora é Unica (concentrada), e
expressamente, reduziu a zero as aliquotas de PIS e Cofins nas receitas com a revenda
efetuadas pelas pessoas juridicas adquirentes do fabricante/importador:

Art. 29- S3o reduzidas a zero as aliquotas da contribui¢cdo para o PIS/Pasep
e da Cofins incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos
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produtos tributados na forma do inciso | do art. 12, pelas pessoas
juridicas ndo enquadradas na condicdo de industrial ou de importador.

Em sintese, até 30/04/2001 o PIS e a Cofins sobre a receita bruta na venda ou
revenda de determinados produtos farmacéuticos de perfumaria, de toucador ou de higiene
pessoal alcancavam todas as pessoas juridicas. A partir de 01/05/2001, essas contribuicGes
passaram a incidir apenas sobre a receita bruta da pessoa juridica fabricante ou importadora de
referidos produtos. A etapa de revenda deixou de ser tributada (aliquota zero) pelas
Contribuigdes.

Como consequéncia da novel tributagdo no setor, grupos econémicos
passaram a reestruturar seus negécios de forma que o padrdo de operacdo tradicional, que
compreendia a industrializacido e venda efetuada pelo fabricante a seus clientes, foi
substancialmente modificado.

No presente caso, a partir de entdo, pessoa juridica, do mesmo grupo econémico-
OURO FINO PET E OURO FINO AGRONEGOCIO, (ja existente, recém constituida ou com alteracdo
substancial de seu instrumento social com adequacgdo para o fim proposto, com a peculiaridade de
ser desprovida de depdsitos de armazenagem proprios e compartilhar as mesmas instalacbes e
servicos do fabricante) passa a exercer, com exclusividade, a atividade de comercial-atacadista
ou, simplesmente, revendedora na aquisi¢cao e revenda dos produtos monofasicos da industria aos
mesmo clientes desta.

Assim, o fabricante- OURO FINO SAUDE ANIMAL n3o mais efetua venda direta de
sua producado a clientes (terceiros ndo vinculados), mas é impelido (contratualmente) a fazé-la
a pessoa juridica do grupo ao qual pertence por valores substancialmente reduzidos, que os
revende aos mesmos clientes que outrora adquiriam esses produtos diretamente do
fabricante, por precos que se aproxima daqueles praticados quando da venda industria-cliente.

O efeito imediato desse modelo de negdcio foi a reducdao expressiva na
receita bruta da industrial e a consequente reducdo dos tributos que incidem na operacao-
PIS/Pasep, Cofins e IPI, além do efeito no IRPJ e CSLL. Por outro lado, na revenda da
comercial atacadista para o cliente, em que a receita bruta é expressivamente maior em relacdo a
da industrial, ndo hd incidéncia de PIS/Pasep e de Cofins, a teor do mencionado art. 22 da Lei n®
10.147/2000- do regime monofasico.

E de se presumir que a introducdo de uma etapa de operacio de revenda
realizada por uma pessoa juridica, que até entdo ndo participava da operacdo de
industrializacdo-venda direta a clientes, ndo traz ganhos operacionais ou econdmicos ou
reducdo de custos, pelo simples fato desse acréscimo implicar novos gastos, antes inexistentes,
tais como: financeiros, operacionais, trabalhistas, administrativos, armazenamento e logisticos, e
outros tantos mais.
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O trabalho da fiscalizacdo concluiu que a reorganizacdo dos negdcios de grupo
OURO FINO que se dedicava as atividades empresariais com produtos sujeitos a tributacao
concentrada consubstancia-se em planejamento tributario abusivo e/ou ilegal conduzido por
conduta fraudulenta dos soécios e dos administradores com o objetivo reduzir e/ou suprimir os
tributos mediante simulagdo e o subfaturamento de pregos praticados nas operagdes de
"vendas" da industria- OURO FINO SAUDE ANIMAL para as comerciais-atacadistas- OURO FINO PET
e OURO FINO AGRONEGOCIO, pertencentes ao mesmo grupo.

A acusacdo fiscal de simulacdo e subfaturamento recai normalmente no
conjunto probatério de auséncia de fundamento econémico e financeiro do acréscimo da etapa
realizada pela industrial-distribuidora, sem ganho econ6mico, no qual a finalidade, via de regra, é
exclusivamente a reducdo do tributo na cadeia de comercializacdo de produtos de incidéncia
concentrada, e a reducdo artificial de precos- o subfaturamento- na operacdo intragrupo
(venda da industrial para a comercial), ao passo que o preco praticado na operacdo de revenda,
da comercial-atacadista para o cliente, mantém na mesma faixa que antes era praticado
pela industrial.

Apresentado o panorama geral das opera¢des de comercializagdo de produtos
sujeitos a tributacdo estabelecida pela Lei n2 10.147/2000, realizadas antes e apds os efeitos de
sua vigéncia, e as adaptacbes de cunho organizacional de grupos econdémicos sujeitos a essa
modalidade de tributa¢dao, da qual resultou em diminui¢ao da receita bruta na etapa industrial e
consequente reducdo de PIS/Pasep e Cofins, mantendo-se a lucratividade na venda a terceiros,
cumpre analisar os fatos que permeiam a situa¢ao dos autos.

O Fisco acusou o grupo que compde a OURO FINO SAUDE ANIMAL de alterar o
modo de negdcio, o qual passou a se dedicar a industrializacdo de medicamentos e/ou
produtos farmacéuticos e sua venda com a reducdo artificial de preco, caracterizando-se o
subfaturamento, por meio de um planejamento tributario abusivo, mediante a simulacdao da
operacdo de revenda da OURO FINO SAUDE ANIMAL para os clientes da OURO FINO PET E
OURO FINO AGRONEGOCIO, sendo que a verdadeira operacdo permaneceu como anteriormente-
da OURO FINO SAUDE ANIMAL a seus clientes.

Assim, as matérias submetidas a julgamento neste Colegiado cingem-se a
comprovacao da (i) existéncia de um planejamento tributario abusivo (ii) mediante a simulacdo de
operacdes de venda entre OURO FINO SAUDE ANIMAL E OURO FINO PET E OURO FINO
AGRONEGOCIO, (iii) cujos precos s3o subfaturados, cujo efeito foi a reducdo ilegal da base de
calculo das contribuicGes do PIS e da COFINS.

Entendo ser indiscutivel que a matéria central posta em julgamento é fatica, e ndo
de direito. Isto porque é incontroverso que as recorrentes sujeitam-se a tributacdo de que trata a
Lei n2 10.147/2000, por isso, passamos a analisar o conjunto probatoério existente nestes autos.

2.2- Do Grupo Empresarial
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Quanto a estrutura do grupo empresarial, Ouro Fino Saude Animal Ltda foi a
empresa autuada.

No periodo autuado (ano-calendario de 2014), a empresa teve por objeto social as
seguintes atividades: i) a industrializacdo, comercializagdo, importacdo e exportacdo de
medicamentos, vacinas e demais produtos de uso veterinario e para alimenta¢do animal; ii) a
realizacdo de pesquisas em geral, voltadas ao desenvolvimento tecnolégico e inovacdes de
produtos previstos em seu objeto social, bem como pesquisas na area de biotecnologia aplicaveis
a humanos e animais, iii) a industrializacdo dos produtos previstos no objeto social, por conta e
ordem de terceiros, bem como a prestacdao de servigos inerentes ao ramo; iiii) compra, venda e
criagdo de aves. Suinos, bovinos, bufalinos, equinos, ovinos e outros animais, destinados a
pesquisa ou ndo, e a comercializacdo de produtos e subprodutos de origem animal, e seus
derivados. No cadastro da Receita Federal do Brasil, a empresa estd cadastrada sob o Cddigo de
Atividade Econ6mica (CNAE) 2122-0-00 — Fabricagao de medicamentos para uso veterinario.

A empresa Ouro Fino Saude Animal foi constituida na data de 03/07/1987 com a
razdo social “Produtos Veterinarios Ouro Fino Ltda” e com o objeto social “industrializacdo e
comércio de medicamentos e demais produtos de uso veterinario”. A denominagdo social assim
permaneceu até a data de 17/09/2004, quando foi alterada para a razdo social ora vigente, ou
seja, OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA (vide a cépia da 152 Alteracdo, Consolidacdo e Re-
Ratificacdo do Contrato Social (fls. 139/146).

Ouro Fino Agronegdcio Ltda é a empresa do grupo econémico que adquiriu TODOS
os PRODUTOS PROPRIOS, destinados aos ANIMAIS DE GRANDE PORTE, que foram FABRICADOS e
VENDIDOS pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA no MERCADO INTERNO no ano de 2014.

Ouro Fino Pet Ltda é a empresa do grupo econdémico que adquiriu TODOS os
PRODUTOS PROPRIOS, destinados aos ANIMAIS DE PEQUENO PORTE, que foram FABRICADOS e
VENDIDOS pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA no MERCADO INTERNO no ano de 2014.

Ouro Fino Quimica Ltda também é uma das empresas do grupo econémico.

Ouro Fino Participacdes e Empreendimentos S.A. foi a controladora (Holding) da
OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e das empresas Ouro Fino Agronegdcio Ltda, Ouro Fino Pet Ltda
e Ouro Fino Quimica Ltda até a data de 29/06/2014. A partir de 30/06/2014 passou a controlar
apenas a empresa Ouro Fino Quimica Ltda.

Ouro Fino Saude Animal Participacdes S.A.: é a empresa controladora (Holding) da
empresa OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e das empresas Ouro Fino Agronegécio Ltda e Ouro
Fino Pet Ltda a partir de 30/06/2014.

Ouro Fino México, S.A. de C.V. era controlada diretamente pela OURO FINO SAUDE
ANIMAL LTDA, que detinha participagao de 96,04% de seu capital social no ano de 2014;

AGV Logistica S.A é uma empresa ndao pertencente ao grupo econdmico, cujo
endereco do estabelecimento Matriz era 0 mesmo da Ouro Fino Pet Ltda no ano de 2014. Atuou
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como operador logistico, prestando servicos, principalmente, de armazenagem e de transportes
tanto para a Ouro Fino Pet Ltda quanto para a Ouro Fino Agronegdcio Ltda. Foi utilizada pelo
grupo econémico como centro de distribuicdo dos produtos vendidos pela OURO FINO SAUDE
ANIMAL LTDA.

Segundo a fiscalizagao, o crédito tributdrio foi constituido ante a constatagao da
ocorréncia de planejamento tributario do grupo econdmico Ouro Fino para erodir a tributacdo do
PIS e da COFINS sobre os produtos sujeitos a incidéncia monofasica da contribui¢do. (e-fls. 3840).

O quadro societdrio da empresa, na sua constituicdo, era formado pelas pessoas
fisicas relacionadas no quadro abaixo:

Saécios CNPJ/CPF N2 Quotas | Valor (RS) | Participacdo %
Norival Bonamichi 263.572.166-15 5.000 5.000,00 5,000000%
Jardel Massari 263.940.816-04 5.000 5000,00 5,000000%
Carlos Henrique Henrique 5.000 5000,00 5,000000%
Lucinéia Garcia Ribeiro Bonamichi | 002.715.228-60 85.000 85000,00 85,000000%

100.000| 100.000,00 100,00%

Ao longo dos anos, o quadro societdrio da contribuinte se modificou.

Entretanto, os sdcios NORIVAL BONAMICHI E JARDEL MASSARI permaneceram na
OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA desde sua constituicdo e direta, ou indiretamente, sempre
tiveram participacdo equivalente no capital social da empresa e, em conjunto, sempre possuiram a
maior fatia do capital, mantendo assim o controle da empresa, assim como do grupo econémico,
sempre detiveram a maioria das agdes com direito a voto nessa companhia e, portanto,
controlavam em conjunto essas empresas.

Os sécios/acionistas Norival Bonamichi, de CPF n? 263.572.166-15, e Jardel Massari,
de CPF n? 263.940.816-04, possuem, em conjunto, sobretudo, no periodo autuado- ano de 2014, a
maioria das a¢bes com direito a voto nessas empresas e, dessa forma, indiretamente, tinham a
maior parte das quotas de capital nas empresas de responsabilidade limitada controladas.

A fiscalizacdo constatou que, a partir de 15 de outubro de 2004, a pessoa juridica
passou a ser controlada pela empresa (Holding) Ouro Fino Participa¢des e Empreendimentos S.A,
de CNPJ n2 07.065.512/0001-85 (vide a copia da 162 Alteragdo e Consolida¢do do Contrato Social
(fls. 144/159). A partir desta data, a sociedade passou a ter o seguinte quadro social.

Sécios CNPJ/CPF N2 Quotas Valor (RS) Participacdo %
Ouro Fino ParticipagGes e Empreendimentos S.A. 07.065.512/0001-85 | 18.179.998 | 18.179.998,00 99,999990%
Norival Bonamichi 263.572.166-15 1 1,00 0,0000055%
Jardel Massari 263.940.816-04 1 1,00 0,0000055%
18.180.000 | 18.180.000,00 100,00%

A OURO FINO permaneceu sob o controle da Ouro Fino Participa¢des e
Empreendimentos S.A. até a data de 29/06/2014 e, a partir de 30/06/2014, a sociedade passou a
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ser controlada pela empresa Ouro Fino Saude Animal Participagdes S.A., de CNPJ n?
20.258.278/0001-70, conforme pode ser visto na representacdo dos quadros anexos a este item.

Até 29/06/2014 232 Alteragdo do Contrato Social
Sdcios CNPJ/CPF N2 Quotas Valor (RS) Participacdo %
Ouro Fino Participa¢des e Empreendimentos S.A | 07.065.512/0001-85 | 87.064.317 87.064.317,00 99,999998%
Norival Bonamichi 263.572.166-15 1 1,00 0,000001%
Jardel Massari 263.940.816-04 1 1,00 0,000001%
87.064.319 87.064.319,00 100,00%
Alpartir de 30/06/2014
Sécios CNPJ/CPF Ne Quotas Valor (R$) Participagdo %
Ouro Fino Saude Animal Participacdes S.A 20.258.278/0001-70 87.064.317 87.064.317,00 99,999998%
Norival Bonamichi 263.572.166-15 1 1,00 0,000001%
Jardel Massari 263.940.816-04 1 1,00 0,000001%
87.064.319 | 87.064.319,00 100,00%

Do quadro acima fica demonstrado que tanto a Ouro Fino Participa¢bes e
Empreendimentos S.A como a Ouro Fino Saude Animal Participacdes S.A. foram controladas pelos
socios Norival Bonamichi e Jardel Massari desde que foram constituidas, assim como todas as
empresas do grupo citadas neste Relatério, pois estes sempre detiveram a maior parcela do
capital social das empresas de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, assim como
detinham a maioria das a¢Ges com direito a voto nas Sociedades An6nimas (S.A.).

Com base nos contratos sociais apresentados pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA
e pelas empresas do grupo econémico diligenciadas no procedimento fiscal, bem como nas
respostas aos termos de intimacdo fiscal apresentadas pela contribuinte, identificou-se que a
OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA faz parte do “GRUPO OURO FINO”, que, no periodo fiscalizado,
contava com as seguintes empresas: OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA (contribuinte fiscalizada),
Ouro Fino Agronegdcio Ltda, de CPNJ 05.480.599/0001-21, Ouro Fino Pet Ltda, de CPNJ n®
07.380.067/0001-48, Ouro Fino Quimica Ltda, de CNPJ n? 09.100.671/0001-07, Ouro Fino México,
S.A. de C.V,, e, ainda, as Holdings Ouro Fino Participa¢des e Empreendimentos S/A. e Ouro Fino
Saude Animal Participa¢des S.A., que controlavam as demais.

Todas as empresas de responsabilidade limitada acima citadas eram controladas até
a data de 29/06/2014 pela Ouro Fino Participacbes e Empreendimentos S/A. e, a partir de
30/06/2014, pela Ouro Fino Saude Animal Participacdes S.A. Somente a Ouro Fino México, S.A. de
C.V. se diferenciava, pois era controlada diretamente pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA, que
tinha a participagao de 96,04% de seu capital social. Dessa forma, a Ouro Fino México era
controlada indiretamente pela Ouro Fino Participa¢cdes e Empreendimentos S/A e pela Ouro Fino
Saude Animal Participa¢des S.A, em cada um dos periodos citados.

A Ouro Fino Participacdes e Empreendimentos S/A foi constituida em 24/09/2004 e
controlou todo o grupo econdémico até a data de 29/06/2014. Entre o periodo de sua constituicdo
até a data de 30/06/2014, a “Empreendimentos” exerceu o controle das seguintes pessoas
juridicas do grupo econémico:
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OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA;
Ouro Fino Agronegdcio Ltda;
Ouro Fino Pet Ltda;

Ouro Fino Quimica Ltda;

Logistica Ouro Fino Ltda: empresa que foi incorporada pela Ouro Fino Produtos
Veterinarios Ltda, de CNPJ: 06.186.517/0001-01, e, posteriormente, pela Ouro Fino Agronegdcio
Ltda;

Centro Oeste Logistica Ouro Fino Ltda: empresa que foi incorporada pela Ouro Fino
Produtos Veterindrios Ltda, de CNPJ: 06.186.517/0001-01, e, posteriormente, pela Ouro Fino
Agronegocio Ltda;

Minas Logistica Ouro Fino Ltda: empresa que foi incorporada pela Ouro Fino
Produtos Veterindrios Ltda, de CNPJ: 06.186.517/0001-01, e, posteriormente, pela Ouro Fino
Agronegocio Ltda;

Ouro Fino Bioldgicos Ltda;

Ouro Fino Domissanitarios Ltda: empresa que foi incorporada pela Ouro Fino
Produtos Veterindrios Ltda, de CNPJ: 06.186.517/0001-01, e, posteriormente, pela Ouro Fino
Agronegoécio Ltda;

Ethika Suplementos Alimentares: outra empresa do grupo que foi incorporada pela
Ouro Fino Agronegdcio Ltda.
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Em 30/06/2014, a Ouro Fino Participa¢cdes e Empreendimentos S/A sofreu uma
cisdo e o grupo se dividiu, sendo que as empresas OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA, Ouro Fino
Agronegodcio Ltda e Ouro Fino Pet Ltda passaram a ser controladas pela empresa recém-criada
Ouro Fino Saude Animal Participagdes S.A.

A estrutura do grupo empresarial assim pode ser representada:

Até 29/06/2014
Razdo Social da Empresa Controladora Nome da Controlada CNPJ da Controlada Participagdo no
Capital (%)
Quro Fino Participagdes e Empreendimentos S.A. Quro Fino Saude Animal Ltda. 57.624.462/0001-05 99,99%
Ouro Fino Participagdes e Empreendimentos S.A. Ouro Fino Agronegodcio Ltda. 05.480.599/0001-21 97,80%
Ouro Fino Participagdes e Empreendimentos S.A. Ouro Fino Pet Ltda. 07.380.067/0001-48 99,50%
Ouro Fino ParticipagBes e Empreendimentos S.A | Ouro Fino Quimica Ltda 09.100.671/0001-07 98,70%
Ouro Fino Saude Animal Ltda. ‘ Ouro Fino México, S.A. de C.V. nihil 96,04%
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A partir de 30/06/2014

Razao Social da Empresa Controladora Nome da Controlada CNPJ da Controlada Participagdo no
Capital (%)
Ouro Fino Saude Animal Participacfes S.A. Ouro Fino Saude Animal Ltda. 57.624.462/0001-05 99,99%
Ouro Fino Saude Animal Participacdes S.A. Ouro Fino Agronegdcio Ltda. 05.480.599/0001-21 99,99%
Ouro Fino Saude Animal Participacdes S.A. Ouro Fino Pet Ltda. 07.380.067/0001-48 99,99%
Ouro Fino Saude Animal Ltda. Ouro Fino México, S.A. de C.V. nihil 96,04% ‘
Razao Social da Empresa Controladora Nome da Controlada CNPJ da Controlada Participacdo no
Capital (%)
Ouro Fino Participagdes e Empreendimentos S.A. Ouro Fino Quimica Ltda 09.100.671/0001-07 98,70%

Pelo exposto, a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA (industria), de CNPJ n2
57.624.462/0001-05, e suas coligadas Ouro Fino Agronegocio Ltda (comercial), de CPNJ
05.480.599/0001-21, e Ouro Fino Pet Ltda (comercial), de CPNJ n® 07.380.067/0001-48, fazem
parte do grupo econémico “OURO FINO” que, no Pais, é comandado atualmente pela holding
Ouro Fino Saude Animal Participagdes S.A., de CNPJ n2 20.258.278/0001-70.

Portanto, tanto a OURO FINO como as duas coligadas citadas acima foram
controladas, no ano-calendario fiscalizado, até a data de 29/06/2014 pela holding Ouro Fino
Participa¢oes e Empreendimentos S.A, de CNPJ n? 07.065.512/0001-85, e a partir de 30/06/2014
pela Ouro Fino Saude Animal Participagdes S.A.

Tanto a Ouro Fino Participacdes e Empreendimentos S.A. quanto a Ouro Fino
Saude Animal Participacdes S.A. sempre foram controladas pelos sécios/acionistas Norival
Bonamichi e Jardel Massari.

A constatacdo principal da analise dos contratos sociais pela fiscalizacdo é que a
empresa autuada sempre foi controlada, direta ou indiretamente, pelos sécios fundadores Norival
Bonamichi, de CPF n2 263.572.166-15, e Jardel Massari, de CPF n? 263.940.816-04.
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2.3- Do Regime de Tributagdo do PIS/COFINS

No ano de 2014, a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA auferiu receitas de vendas de
produtos préprios tributados tanto a aliquota concentrada de PIS e COFINS (cddigos de NCM 3004
— Medicamentos Para Animais e 3307 — Shampoo Para Animais), nos termos da Lei n2
10.147/2000, artigo 19, inciso |, alinea “b”, assim como de outros produtos sujeitos as aliquotas
basicas do regime ndo cumulativo e também a aliquota zero, tais como: Inseticidas para Animais
(NCM 38089192, 38089196, 38089429, 38089991, 38089993 — aliquota zero nas vendas para a
Ouro Fino Agronegdcio e basica nas vendas para a Ouro Fino Pet Ltda); Preparacdes dos tipos
utilizados na alimentacdo de animais (suplementos para animais — NCM 23099090 - aliquota
basica); Aditivos para racdo (NCM 23099090 — PIS/COFINS suspenso); Sabdes (germicidas NCM
34012090 —aliquota basica); Vacinas para Medicina Veterinaria (NCM 30023060 - aliquota zero).

A empresa também revendeu mercadorias adquiridas de terceiros no mercado
nacional (bovinos — aliquota basica; suinos e cana-de-agucar - ndo tributados). Destacamos, ainda,
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que a empresa importou no mercado externo e revendeu apenas para sua coligada Ouro Fino
Agronegocio Ltda os seguintes produtos veterinarios, sujeitos as aliquotas bdsicas do regime nao
cumulativo - ENRAGOLD 25KG (23099090) - e a aliquota zero - APLICADOR FLUATAC 5L
(84248990), OUROVAC CLOSTRIDIUM 100ML (20 DOSES) (30023090), OUROVAC 10TH (30023090)
e OUROVAC POLI BT (30023090).

Os produtos classificados no codigo 3004 (Medicamentos Para Animais) estavam
sujeitos as aliquotas de 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,9% (nove inteiros e nove
décimos por cento), incidentes sobre a receita bruta de vendas destes produtos. Ja os valores de
PIS e COFINS incidentes sobre a receita bruta nas vendas dos produtos classificados no cédigo
3307 (Shampoo Para Animais) sao calculados com base nas aliquotas de 2,2% (dois inteiros e dois
décimos por cento) e 10,3% (dez inteiros e trés décimos por cento). Identificamos apenas 09
(nove) notas fiscais de vendas do produto “LIMP&HIDRAT 100ML”, classificado na posicdo
33.07.9000, no ano de 2014. As vendas/saidas deste produto também s3o tributadas pelo IPI
(Imposto sobre Produtos Industrializados).

No caso dos produtos citados no item anterior, sujeitos a tributacao diferenciada
prevista no artigo 19, inciso |, alinea “b” da Lei n2 10.147/2000, esclareceu a fiscalizacdo ndo ha
efeitos tributarios nas etapas seguintes da circulacdo, uma vez que as aliquotas das contribuicdes
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados pelas pessoas
juridicas ndo enquadradas na condicao de industrial ou de importador sdo reduzidas a zero. Assim
se caracteriza a sistematica de incidéncia monofdsica ou concentrada dos tributos na industria ou
no importador. Convém realcar que, para os fins da Lei 10.147/2000, “aplica-se o conceito de
industrializacdo estabelecido na legislacdo do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI” (vide
o artigo 12, paragrafo 12 da Lei n2 10.147/2000).

Os demais produtos vendidos pela OURO FINO, tributados a aliquotas maiores que
zero, estavam sujeitos as aliquotas de 1,65% (um inteiro e um décimo por cento) e 7,6% (sete
inteiros e seis décimos por cento).

Resumimos, no quadro abaixo, os dados das notas fiscais emitidas pela OURO FINO,
extraidos do sistema Nota Fiscal Eletrénica (NFe), que demonstram os valores das vendas dos
referidos produtos e revendas de mercadorias no periodo autuado:
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1 - PRODUTOS MONOFASICOS - VENDAS E REVENDAS VALOR PORCENTAGEM

1.1 — REVENDAS de Mercadorias com Tributagdo Concentrada

NCM (codigo base 3004) — Medicamentos Diversos Para Animais R$ 854.396,31

NCM (codigo base 3307) — Shampoo Para Animais (01 NF) R$ 5.495,59

TOTAL — REVENDAS de Mercadorias com Tributacdo Concentrada R$ 859.891,90

1.2 — VENDAS de Produtos com Tributagao Concentrada

NCM (codigo base)

NCM (cédigo base 3004) — Medicamentos Diversos Para Animais R$ 136.700.336,72

NCM (codigo base 3307) — Shampoo Para Animais (08 NNFF) R$ 624.779,55

TOTAL — VENDAS de Mercadorias com Tributacdo Concentrada R$ 137.325.116,27

1.3 — TOTAIS — VENDAS E REVENDAS de Produtos / Mercadorias com Tributacao R$ 138.185.008,17 52,58%

Concentrada

2 — PRODUTOS NAO MONOFASICOS - VENDAS E REVENDAS (Diversos) VALOR PORCENTAGEM

2.1 - REVENDAS de Mercadorias Nao Monofasicas R$ 1.659.038,68

2.2 - REVENDAS de Produtos Importados Nao Monofasicos R$ 9.425.284,93

2.3 — VENDAS de Produtos Proprios Nao Monofasicos R$ 102.459.921,55

2.3 - TOTAIS — VENDAS E REVENDAS de Produtos/Mercadorias (Nao Monofasicos) R$ 113.544.245,16 43,20%

3 — INDUSTRIALIZACAO DE PRODUTOS PARA TERCEIROS VALOR PORCENTAGEM

3.1 — Industrializagao por Encomenda de Produtos Com Tributagao Concentrada R$ 8.879.645,45 3,38%

3.2 - Industrializag@o por Encomenda de Produtos com Aliquota Basica R$ 2.216.317,16 0,84%

3.3 - INDUSTRIALIZACAO PARA TERCEIROS - TOTAL R$ 11.095.962,61 4,22%
[ VENDAS E REVENDAS DO PERIODO | R$ 262.825.215,94 | 100,00% |

Apesar de existir um certo equilibrio entre as vendas de produtos tributados as
aliquotas concentradas (55,96% = 52,58% + 3,38%) e as aliquotas basicas e/ou zero (44,04% =
43,20% + 0,84%), a fiscalizacdo aponta que os produtos vendidos as aliquotas concentradas
representam cerca de 90% de todos os débitos de PIS e COFINS no periodo.

2.4- Do Propésito Negocial

Analise das vendas efetuadas, dos destinatarios e das saidas de produtos com a
tributagdo monofasica e ndo monofasica

Com base nos dados obtidos nos diversos sistemas consultados, a fiscalizacao
identificou que no ano-calenddrio de 2014 a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA vendeu a maior
parte de sua producdo para as duas empresas do grupo econémico de razdo social Ouro Fino
Agronegocio Ltda, de CPNJ n? 05.480.599/0001-21 e Ouro Fino Pet Ltda, de CPNJ n®
07.380.067/0001-48.

Além dessas, houve vendas também para outra empresa do grupo econémico
sediada no México, de razao social Ouro Fino México, S.A. de C.V., conforme pode ser verificado
nos dados contidos no quadro abaixo, que foram extraidos das notas fiscais eletronicas emitidas
pela contribuinte autuada.
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Destinatarios Das Notas Fiscais Emitidas Pela Ouro Fino Saude | Quantidade De | Percentual | Valor das Notas | Percentual
Animal Ltda Notas Fiscais de NNFF Fiscais do Valor

QOuro Fino Agronegdcio 1866 70,68% | R$ 190.042.939,53 72,31%
Quro Fino PET 231 8,75% | R$ 23.456.988,15 8,92%
Eg;ﬁgﬁﬁ\gono GRUPO QOuro Fino de México 21 0,80% RS 3.524.986,80 1,34%
SUB-TOTAL Empresas Grupo 2118 80,23% | R$ 217.024.914,48 82,57%

Econémico
EMPRESAS DO EXTERIOR Destinatarios Diversos 122 462% | R$ 20.480.070,37 7,79%
= INTERVET Do Brasil Vet. Ltda. 72 273%| R$13.619.715,55 5,18%
:ENP?CL"SJEL"L\[I)‘AZACAO POR ZOETIS IND PROD VET LTDA 302 11,44% | R$ 10.628.440,52 4,04%
ELILILLY BRASIL LTDA 4 0,15% R$ 381.388,27 0,15%
REVENDAS Destinatarios Diversos 22 0,83% R$ 690.686,75 0,26%
TOTAIS 2640 100,00% | R$ 262.825.215,94 100,00%

Apontou ainda a fiscalizagdo que se considerada apenas as vendas de produtos
préprios da OURO FINO, as vendas foram destinadas apenas as suas coligadas do grupo
econémico (Ouro Fino Pet, Ouro Fino Agronegdcio e Ouro Fino de México) e a empresas do
exterior conforme o quadro abaixo.

Destinatarios Dos Produtos Proprios nas Notas Fiscais | Valor das Notas | Percentual
Emitidas Pela Ouro Fino Salide Animal Ltda. Fiscais do Valor

EMPRESAS DO GRUPO ECONOMICO R$ 217.024.914,48 91,38%
OUTRAS EMPRESAS DO EXTERIOR R$ 20.480.070,37 8,62%
TOTAIS R$ 237.504.984,85 100,00%

Dessa forma, todas as vendas, no mercado interno, de produtos para os quais a
OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA possuia registro proprio no Ministério da Agricultura, foram
efetuadas para as empresas do grupo econémico Ouro Fino Agronegdcio Ltda, e Ouro Fino Pet
Ltda no ano de 2014, conforme pode ser visto no quadro abaixo.

Receita Bruta no Periodo Valor das Notas Percentual
Fiscais %

Vendas de Produtos Préprios no Mercado Nacional Quro Fino Agronegécio R$ 190.042.939,53 81,23%
QOuro Fino PET R$ 23.456.988,15

Vendas de Produtos Préprios no Mercado Externo QOuro Fino de México R$ 3.524.986,80 9,13%
Qutras Empresas do Exterior R$ 20.480.070,37

Industrializac@o por Encomenda (produtos de terceiros) Diversos R$ 24.629.544,34 9,37%

Revendas no Mercado Nacional (mercadorias diversas) Outros Destinatarios R$ 690.686,75 0,26%

Receita Bruta Total R$ 262.825.215,94 100,00%

2.5- Da Simulagao e dos atos simulados
2.5.1- Do Estabelecimento da Ouro Fino Pet Ltda

Quando intimada, a Recorrente foi solicitada a apresentar as notas fiscais, faturas,
contratos, etc., e os correspondentes comprovantes de pagamento, para as despesas de: agua,
energia elétrica, telefonia, manutencdo de prédios e instalagdes, manutencdo de sistemas de
aplicativos — software, servicos de seguranca e vigilancia, aluguéis de imdveis e despesas de
armazenagem”.
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A Ouro Fino Pet Ltda apresentou apenas documentos comprobatdrios de valores
pagos a titulo de “Armazenagem” a empresa AGV Logistica S.A., e, a titulo de “Sistemas”, a
empresa SAP Brasil Ltda, de CNPJ n? 74.544.297/0001-92.

N3do houve a comprovagao individualizada dos pagamentos das despesas de agua,
energia elétrica, telefonia, manutengao de prédios e instalagdes, etc.

Ainda foi solicitado a Recorrente informar quais os tipos de despesas estavam
inseridos (dgua, energia, telefone, armazenagem, transporte, etc.) nos valores pagos a empresa
AVG Logistica S.A, de CNPJ (bdsico) 02.905.424, tendo em vista que as notas fiscais emitidas pela
referida empresa, nas prestagdes de servicos a esta empresa, contém a denominagao genérica
“PRESTACAO DE SERVICOS LOGISTICOS”, a Ouro Fino Pet Ltda informou que:

“..)

.... durante o exercicio de 2014, mantinha o estabelecimento Ouro Fino Pet
Ltda, CNPJ 02.905.424/0001-20, cujo espaco fisico Ihe foi cedido pela
empresa AGV Logistica S.A., com amparo em contratos de comodato.

Referidos contratos de comodato estavam vinculados a contratacdo de
servicos de operador logistico prestados pela AGV Logistica S.A. As
atividades desenvolvidas no estabelecimento da Requerente pela AGV
Logistica S.A compreendiam basicamente: - Recebimento de produtos
adquiridos pela Requerente; -Etiquetagem; - Armazenagem dos produtos; -
Movimentacdo de estoque; - Separacdao, conferéncia e expedicdo de
pedidos; e — Inventario ciclo e geral.

(...)

Foi apresentada pela Ouro Fino Pet uma cdpia do Contrato de Comodato firmado
com a “AGV”, na data de 12/01/2005 (vide o arquivo no formato PDF denominado “CONTRATO
PARTICULAR DE COMODATO_12-01-2005_PET“, inserido dentro da pasta digital intitulada
“Comodato”, que se encontra anexada ao documento de fls. 3356).

A fiscalizacdo constatou que a Ouro Fino Pet se enganou ao informar o CNPJ acima
(02.905.424/0001-20), que é da empresa AGV Logistica S.A. Posteriormente, em atendimento ao
item 1.7 do Termo de Intimagdo Fiscal N2 09/2019 (cépia as fls. 3357/3368), a Ouro Fino Pet
retificou essa informacado, esclarecendo que no ano de 2014 a AGV Logistica S.A. prestou servigos
apenas para seu estabelecimento Matriz, de CNPJ n2 07.380.067/0001-48.

As informacbes demonstraram que a empresa operava no estabelecimento da
empresa AGV Logistica S.A. Verificamos, posteriormente, que a “AGV” também efetuou o
transporte de quase todos os produtos vendidos pela Ouro Fino Pet no ano de 2014.

Pouquissimos fretes foram realizados por outras empresas. Essas informacdes nos
levavam a crer que a “AGV” havia executado todos os procedimentos comerciais da Ouro Fino Pet,
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sem necessidade da intervencdo de qualquer funciondrio contratado pela “Pet”. Essa desconfianca
se confirmou posteriormente, conforme relatado a seguir.

Intimada por meio do item 1.1 do Termo de Intimac¢do Fiscal N2 09/2019 (cdpia as
fls. 3357/3368), a “Apresentar cdpias do(s) “CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE
TRANSPORTE” e do(s) “CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE LOGISTICA”, que foram
firmados com a empresa AVG Logistica S.A, de CNPJ (bdsico) 02.905.424, e que estavam em vigor
no ano de 2014, conforme consta no “item 3.1” da “CLAUSULA Il — DA RESCISAO” do “CONTRATO
DE COMODATO” apresentado pela empresa ao Fisco, em resposta a intimagdo contida no subitem
1.2 do Termo de Intimagdo Fiscal SEFIS N2 05/2019”, a empresa Ouro Fino Pet negou que tenha
firmado contrato de prestagdo de servigos de logistica e contrato de prestacdao de servigos de
transporte com a empresa AGV Logistica S.A. e se preocupou apenas em informar novamente os
tipos de atividades contratadas que foram desenvolvidas pela “AGV” e, ainda, a minimizar a
necessidade de contrato para comprovar a relacdo comercial com a aquela empresa, como
demonstrado abaixo:

“..)

“Ndo obstante inexistir um documento escrito, a contrata¢do da AGV
Logistica S.A. pela Recorrente, para a prestacdo de servigos logisticos pode
ser comprovada por outros meios legais, como, por exemplo, pela mengéo
no contrato de comodato, cuja copia foi apresentada pela Requerente e
mencionado no Termo de Intimagdo Fiscal n® 05/2019”.

De acordo com a cldusula do contrato de comodato vigente em 2014, este
ficaria cindido em caso de “término ou rescisGo do contrato particular de
prestacdo de servigos de operador logistico celebrado entre as partes”. Essa
cldusula confirma a existéncia da contratagcdo para fins de prestacdo de
servicos entre a Requerente e a AGV Logistica S.A., embora nGo amparada
em instrumento contratual escrito.

A auséncia de instrumento especifico ndo descaracteriza, por evidente, a
contratagdo firmada entre a Requerente e a AGV Logistica S.A. De acordo
com o art. 107 do Cdodigo Civil, que traz as disposicOes gerais sobre negdcio
juridico, “a validade da declaragéo de vontade ndo dependerd de forma
especial, sendo quando a lei expressamente a exigir”.

Considerando que os contratos de prestagdo de servicos de armazenagem e
de transporte ndo dependem de forma especial para produzir seus
requlares efeitos pelos motivos ja indicados, as partes ndo viram, a época,
necessidade de produzir um instrumento contratual especifico.

(...)".
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Neste ponto, reforca a fiscalizagdo que existem “EXIGENCIAS PARA SEREM
CUMPRIDAS PARA OS REGISTROS PARA PRODUCAO E COMERCIALIZACAQ”, entretanto, pode
constatar que os produtos que foram remetidos a AGV para armazenagem e transporte sdo
pereciveis e sujeitos a uma legislagdo rigorosa que determina que as empresas que O0s
comercializem ou armazenem tenham instalagdes e equipamentos adequados para atender as
normas de controle de qualidade, higiene e seguranca do trabalho, saude publica e meio
ambiente. Além disso, sdo mercadorias valiosas, sujeitas a perdas diversas decorrentes de
vencimento do prazo de validade, extravios, roubos, etc.

A fiscalizacdo também constatou que apenas o contrato de comodato (arquivo no
formato PDF denominado “CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO_12-01-2005_PET*, inserido
dentro da pasta digital intitulada “Comodato”, que se encontra anexada ao documento de e-fls.
3356, ndo é suficientemente detalhado a ponto de prever todos os tipos de problemas que
poderiam trazer prejuizos a Ouro Fino Pet e ao grupo econdmico, tais como: perdas ocasionadas
pela refrigeracdo, por falta de observacdo do prazo de validade do produto, por roubos, por
sinistros, etc. O referido contrato ndo contempla clausulas de reparos ou de indenizac¢des, ou seja,
nao traz a Ouro Fino Pet as garantias necessarias nas relagées comerciais com a “AGV”.

Ressalte-se, ainda, que uma empresa pertencente a um grupo econémico com a
dimensdao que possui o “OURO FINO”, com faturamento que a coloca como uma das maiores
empresas produtoras de produtos veterinarios do pais, com excelente assessoria juridica, ndo iria
disponibilizar seus produtos a qualquer empresa, mesmo que competente e com nome no
mercado, sem se resguardar em contrato(s) detalhado(s). Observe-se que o préprio “Contrato de
Comodato” prevé, em sua clausula 3.1, a existéncia dos contratos de “CONTRATO DE PRESTACAO
DE SERVICOS DE TRANSPORTE” e de “CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE LOGISTICA”.

O primeiro contrato, denominado “Contrato Particular de Prestacdo de Servicos de
Operador Logistico — Armazenagem, Transporte e Outras Avencgas” (vide o arquivo no formato PDF
denominado “DOC. 01 CONTRATO OUROFINO AGV x Filiais Agronegdcio”, inserido dentro da pasta
digital intitulada “Item 1.1 Contratos AGV”, que se encontra anexada ao documento de fls. 3303),
foi firmado entre a Ouro Fino Agronegdcio Ltda e a AGV Logistica S.A. na data de 15/03/2012. O
referido contrato prevé a execucdo dos servicos da AGV nas filiais da Agronegdcio de Goiania,
Ribeirdo Preto e Porto Alegre e contém diversas clausulas que caracterizam a prestacao de
servicos, tais como: o objeto do contrato (servicos a serem executados pela AGV); os locais da
prestacdo de servicos (filiais da Agronegdcio); o escopo quantitativo das operacdes (precos e
formas de pagamento da armazenagem e do transporte) e outras condi¢cdes. Reproduzimos,
abaixo, partes do referido contrato (e-fls. 3867)
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“CONTRATO PARTICULAR DE PRESTACAO DE SERVICOS DE OPERADOR LOGISTICO
ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E OUTRAS AVENCAS

EMPRESA CONTRATANTE: OURO FINO AGRONEGOCIO LTDA., empresa com sede Rodovia Anhanguera, SP 330,
Km 298, Distrito Industrial, CEP 14.140-000, Cidade de Cravinhos, Estado de Sdo Paulo, regularmente inscrita no
CNPI/MF sob n® 05.480.599/0001-21, e Inscricdo Estadual n® 279.086.362.112, neste ato representada na forma prevsita
noseu Contrato Soclal, doravante simplesmente denominada "OURO FINO"

AGV LOGISTICA S.A: sociedade anénima constituida e organizada de acordo com as leis da Repliblica Federativa do
Brasil, com sede localizada na cidade de Vinhedo, Estado de Sdo Paulo, na Estrada Vinhedo/Viracopos, Km 04 - Portdo
2 - rua Edgar Marchiori, n°® 255, Distrito Industrial, CEP 13.280-000, nscrita no CNPJ/MF sob o n® 02.905.424/0001-20,
neste ato representada na forma prevista no seu Estatuto Social e assembleia realizada, doravante simplesmente
denominada como a "AGV".

OBJETO: PRESTAGAQ DE SERVICOS DE ARMAZENAGEM E TRANSPORTE E OUTRAS AVENCAS.

tem, as PARTES, entre si, justo, certo e contratado, celebrar o presente CONTRATO PARTICULAR DE PRES TACAO DE
SERVICOS DE OPERADOR LOGISTICO - ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E OUTRAS AVENCAS, regidos pelas
disposicoes legais aplicavel a espécie, bem como pelas cldusulas e condicdes abaixo elencadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Consiste no objeto do presente CONTRATO a prestacGo dos servicos de operador logistico de armazenagem e
transporte, peal AGV @ OURO FINO, cujas atividades envolvem o cumprimento do fluxo logistico abaixo:

. Recebimento dos produtos

. Conferéncia cega dos produtos;

. Logistica promocional;

. Cadastramento de novos produtos;

. Armazenagem em pallets por curva ABC;
. Enderecamento dos produtos por tipo / lote;
. Controle de estoque;

. Inventdrio ciclico e geral

. Movimentacdo dos produtos;

. Atendimento de pedidos;

. Faturamento dos pedidos;

. Emissdo de Notas Fiscais;

. Impressdo de Notas Fiscais;

. Separacdo de pedidos (picking);

. Conferéncia dos pedidos,

. Expedicdo dos Produtos;

. Transporte dos produtos até os destinatdrios,
. Gerenciamento de risco,

. Rastreabilidade da carga;

. Solucdo de ocorréncias;

. Medicéo de KPI's;

. Apresentacdo Mensal dos resultados;

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

- Caracteristica do produto: Produtos do segmento satide animal, seco, seco perigoso e perecivel.
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2.1 Os servicos de armazenagem serdo prestados pela AGV nas seguintes localidades:

. AGV Logistica - Filial Porto Alegre/RS

. AGV Logistica - Filial Goiania/SP

. AGV Logistica - Filial Ribeirdo Preto/SP
. AGV Logistica - Filial Vinhedo/SP

(..)"

O segundo contrato, intitulado “Instrumento Particular de Prestagcdao de Servicos de
Operador Logistico, Armazenagem e Outras Avencas” (vide o arquivo no formato PDF denominado
“DOC. 02 Contrato AVG - Operacodes Logisticas “, inserido dentro da pasta digital intitulada “Item
1.1 Contratos AGV”, que se encontra anexada ao documento de fls. 3303), foi lavrado na data de
10/02/2017. Os itens 2.1 a 2.6 da “Clausula Segunda — Do Objeto e do Escopo Quantitativo da
Operacao”, do referido contrato, dao a dimensdo das atividades que estdo incluidas na prestacao
de servicos da AGV, em conformidade com as diretrizes estabelecidas no primeiro contrato
destacado no item anterior.

“INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTACﬁO DE SERVICOS DE OPERADOR LOGISTICO,
ARMAZENAGEM E OUTRAS AVENCAS

Pelo presente Instrumento Particular de Prestacdo de Servicos de Operado Logistico, Armazenagem e Outras Avencas
("Contrato") e na melhor forma de direito, de um lado:

OURO FINO AGRONEGOCIO LTDA., pessoa juridica de direito privado, com sede no Municipio de Cravinhos, Estado
de Sdo Paulo, na Rodovia Anhanguera, SP 330, Km 298, Bloco C, Torre B, Sala CES 123, Distrito Industrial, CEP 14.140-
000, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n® 05.480.599/0001-21 e com Inscricdo Estadual n® 279.073.233.110, neste
ato representada conforme seus atos societdrios, doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE";

AGV LOGISTICA S.A., pessoa juridica de direito privado com sede no Municipio de Vinhedo, Estado de Sdo Paulo, na
Estrada Vinhedo/Viracopos, Km 04, Portdo 2, na Rua Edgar Marchiori, n® 255, Distrito Industrial, CEP 13.280-000,
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n°® 02.905.424/0001-20, neste ato representada na forma prevista no seu
Estatuto Social, doravante simplesmente denominada como a "AGV LOGISTICA".

CONTRATANTE e AGV LOGISTICA também denominadas, individualmente, "Parte" e, em conjunto, "Partes".
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CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO ESCOPO QUANTITATIVO DA OPERACAO
2.1. Constitui objeto do presente Contrato a prestacdo de servicos, pela AGV LOGISTICA @ CONTRATANTE, de operador
logistico, armazenagem, em local seco e refrigerado, e organizacdo logistica para o transporte, cujas atividades envolvem
o cumprimento do fluxo logistico previsto abaixo e nas demais informacdes constantes no Anexo .
2.1.1. Além do disposto na Cldusula 2.1 acima, a AGV LOGISTICA prestard servicos especificos a determinados clientes
da CONTRATANTE ("Destinatarios Especiais”). Os Destinatdrios Especiais serdo identificados pela CONTRATANTE, via e-
mail, no ato da assinatura do presente instrumento e sempre que houver alteracdo desses clientes. Além dos servigos
previstos na Cldusula 2.1. acima, nos servicos especificos aos Destinatdrios Especiais estdo englobadas as seguintes
atividades:
(i). Dupla conferéncia na Expedicao;
(ii). Embalagem dos Produtos de acordo com as especificacées dos Destinatdrios Especiais, bem como prévia negociacéo
entre as Partes; e
(iii). Aplicacdo de etiqueta de cor diferenciada para garantir prioridade nos embarques e desembarques dos
transportadores durante a cadeia.
2.1.2 Os Servicos de Armazenagem dos Produtos serdo prestados pela AGV LOGISTICA nas dependéncias dos CDs e
atenderdo o fluxo logistico descrito abaixo, sendo certo que o objeto do presente Contrato ndo contempla Retrabalho:

() Recebimento dos Produtos 100% (cem por cento) paletizado no CD VINHEDO e da carga batida e/ou 100% (cem

por cento) paletizada nos CDS de APARECIDA DE GOIANIA, BETIM, CACHOEIRINHA e CUIABA;

(ii) Etiquetagem;

(i) Conferéncia cega de materiais;

(iv) Cadastramento de novos Produtos;

(v) Enderecamento dos Produtos por tipo/lote;

(vi) Armazenagem dos Produtos em posicSes pallets, bins e/ou prateleiras;

(vii) Movimentacdo;

(viii) Impressdo de Notas Fiscais;

(ix) Separacdo de pedidos;

(x) Conferéncia dos pedidos;

(xi) Atendimento e preparo das cargas dos Destinatdrios Especiais;

(xii) Expedicdo dos Produtos;

(xiii) Colheita de vacinas importadas;

(xiv) Selagem de vacinas aftosa e raiva; e

(xv) Inventdrio ciclico e geral.

2.2. A AGV LOGISTICA efetuard a conferéncia dos Produtos da CONTRATANTE, zelando sempre para que sejam observadas
rigorosamente a data de validade e a ordem cronoldgica de chegada, acondicionamento fisico e lotes de fabricacdo, de modo
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que sempre sejam embarcados em primeiro lugar os Produtos que primeiro expirem (Sistema FEFO - expedicao por validade
de lote ou, quando cabivel o sistema FIFO - First in first out), cabendo a CONTRATANTE a indicacao do Produto e lote para
expedicao.

2.3. Sao produtos de propriedade da CONTRATANTE, os produtos acabados de saude animal e materiais promocionais,
listados no Anexo | do presente Contrato, que poderdo sofrer alteracées a qualquer tempo, devido a retiradas ou inclusoes
dos destes no mercado, devendo tais alteracbes serem formalizadas mediante termo aditivo ao presente Contrato,
devidamente assinado pelas Partes.

2.3.1.A AGV LOGISTICA somente receberd em seus CDs, os Produtos e materiais promocionais da CONTRATANTE que
estejam devidamente acompanhados dos competentes documentos fiscais.

2.4. Os Servicos ora contratados serGo prestados nos hordrios e dias estabelecidos no Anexo Il reconhecendo a
CONTRATANTE, desde jd, que a AGV LOGISTICA conduz suas atividades em obediéncia a legislacdo trabalhista vigente.

2.5. Qualquer solicitacdo da CONTRATANTE de forma diversa ao objeto deste instrumento, apenas sera executada pela AGV
LOGISTICA, apés a elaboracdo de Proposta Comercial especifica e formalizacdo através de termo aditivo ao presente
Contrato.

2.6. A CONTRATANTE responderd, exclusivamente, pela qualidade e forma dos Produtos liberados para consumo, inclusive
perante o consumidor final, exceto quando identificado, mediante investigacdo de desvio a ser feita pela CONTRATANTE que
poderd ser contestada pela AGV LOGISTICA, que o dano foi causado por falha exclusivamente ocorrida na prestacdo dos
servicos de movimentacdo e armazenagem realizados pela AGV LOGISTICA.

()

29




ACORDAO 3202-003.001 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15956.720055/2019-36

A Ouro Fino Pet Ltda foi também intimada a “Informar se no ano de 2014 havia
funciondrios contratados pela empresa no regime de CLT que trabalharam no estabelecimento
MATRIZ, situado no mesmo endereco da AVG Logistica S.A. (Estrada Vinhedo/Viracopos Km 04,
Rua Edgar Marchiori, N2 255, Distrito Industrial, em Vinhedo/SP). Em caso afirmativo, a empresa
deve informar os nomes e os dados funcionais (fun¢des exercidas), devendo apresentar a(s)
copia(s) da(s) carteira(s) de trabalho correspondente(s)”.

Em resposta ao Fisco, a Ouro Fino Pet apresentou os seguintes esclarecimentos
copiados de sua resposta:

“..)

. a Requerente informa que, no ano de 2014, havia 26 (vinte e seis)
empregados registrados nos termos da Consolidagdo das Leis do Trabalho
(CLT) em seu estabelecimento localizado na Estrada Vinhedo/Viracopos km
04, Rua Edgar Marchiori, n® 255, Distrito Industrial, Vinhedo — SP, entGo
matriz da pessoa juridica.

2 (..)"
<
)
o
<>f A empresa apresentou 27 (vinte e sete) arquivos no formato PDF, um (01) arquivo
0O contendo a relagdo dos 26 (vinte e seis) funciondrios e 26 (vinte e seis) arquivos contendo cépias
E parciais das carteiras de trabalho correspondentes dos funciondrios que trabalhavam na Ouro Fino
"'EJ Pet e os cargos ocupados na empresa.
) -
O NOME CARGO REGISTRADOS NA FILIAL
8 ANDREA NOVAK SAVIOLI GERENTE TECNICO PET sim

MARIANA CASTELHANO DINIZ ASST TECNICO SAUDE ANIMAL | SIm

BRUNA MARCONDES DE OLIVEIRA P CHAVES ASSISTENTE | Sim

FERNANDA RODRIGUES CAMARA CARLOMAGNO | ASSISTENTE | SIM

RENATA DE AGUIAR RAMOS COORDENADOR COMERCIAL | SIM

SIMONE MARIA DE SOUZA BEZERRA COORDENADOR COMERCIAL | SIM

LUCIANA MESQUITA NEVES COORDENADOR COMERCIAL | SIM

DANIEL CARLO ARANGO GERENTE COMERCIAL Sim

FRANCISCO EDUARDO ACERRA SILVA COORDENADOR COMERCIAL SIM

ELIANA BERTINI SILVA COORDENADOR COMERCIAL | SIM

DANIELLE PINHEIRO SOBREIRA RODRIGUES GERENTE COMERCIAL SIm

CICERO RODRIGUES ALVES NETO COORDENADOR COMERCIAL | SIM

RAUL SANTOS DE ANDRADE COORDENADOR COMERCIAL | SIM

ANDRE LUIS PINHEIRO NOGUEIRA COORDENADOR COMERCIAL | SIM

ALEXANDRE LUIZ NASCIMENTO DE PAULA GERENTE COMERCIAL SIm

MURILO DE ROCHA COORDENADOR COMERCIAL | SIM

SILMARA ROSANGELA LINO BARRETO ASSISTENTE | sim

VERONICA ARLETE MARTINS VIOTTO DIRETOR COMERCIAL PET 5Im

FLAVIA CASTELLANI MOMPEAN SANCHEZ VENDEDOR TECNICO IR SIM

MARIA ELIZA SILVA FONTES VELLOSO COORDENADOR COMERCIAL | SIM

KARINA KIZZ DE MACEDO ALMEIDA COORDENADOR COMERCIAL | SIM

LAURA FLEURY TOSTES VENDEDOR TECNICO IR sim

SORAYA ALLEM DE FREITAS MOTTA COORDENADOR COMERCIAL SIM

LARISSA BOTELHO DE LIMA ASSISTENTE EXECUTIVA Il NAO

LIDIANE CRISTINA MIGLIORINI COORDENADOR COMERCIAL | NAO

LUCIANA DE LIRA SALGADO VENDEDOR TECNICO IR NAO
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Ainda, por meio do Termo de Intimagdo Fiscal N2 09/2019, a Ouro Fino Pet Ltda foi
intimada no item 1.4 para:

“Informar se houve algum tipo de atividade, no ano de 2014, no
estabelecimento filial de CNPJ N2 07.380.067/0003-03, com enderego
cadastral na Avenida Lourengo Belloli, n2 600, galpéo 02, setor Ouro Fino,
Vila Menck, em Osasco/SP. A contribuinte deve informar o tipo de atividade
desenvolvida no estabelecimento e se havia funciondrios contratados pela
empresa no regime de CLT que trabalharam no referido estabelecimento.

A contribuinte deve informar ainda os nomes e os dados funcionais
(fungbes exercidas), assim como deve apresentar copia(s) da(s) carteira(s)
de trabalho correspondente(s). Em sua resposta, a empresa esclareceu que:

“.. em 2014, mantinha um estabelecimento filial inscrito no CNPJ sob o n®
07.380.067/0003-00, que também era localizado no Municipio de Vinhedo.
Esse estabelecimento filial teve seu enderec¢o alterado para a Avenida
Lourengo Belloli, n2 600, galpdo 02, setor Ouro Fino, Vila Menck, Osasco —
SP, somente em setembro de 2017, conforme atesta a 179 alteragdo
contratual.

Durante o exercicio de 2014, os empregados da empresa Ouro Fino PET
Ltda registrados no estabelecimento matriz, entdo localizado no Municipio
de Vinhedo, (CNPJ 07.380.067/0001-48) foram transferidos para o
estabelecimento filial (CNPJ 07.380.067/0003-00) no mesmo Municipio, que
passaria a exercer opera¢des comerciais naquele ano.
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Em razGo de problemas com a obtencho de licengas junto ao drgdo
regulador do setor, referido estabelecimento filial ndo exerceu qualquer
movimentagdo comercial de mercadorias em 2014, o que somente ocorreu
no exercicio de 2015, o que é refletido nos Livros Fiscais mantidos pela
Requerente e nas demais obrigagdes tributdrias acessdrias cumpridas pela
empresa indicando a auséncia de operacgéo do referido estabelecimento.

Porém, os empregados que haviam sido transferidos formalmente
permaneceram registrados naquele estabelecimento filial, que passou a ter
25 empregados sob o regime da Consolida¢do das Leis do Trabalho (CLT),
conforme documentos anexos.”

(...)”

Embora tenha afirmado que passou a ter 25 funcionarios contratados pela CLT
(Consolidacdo das Leis do Trabalho), que teriam sido transferidos indevidamente para o
estabelecimento filial, a empresa apresentou uma relagao contendo 27 (vinte e sete) funciondrios
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e cOpias parciais das carteiras de trabalho correspondentes que trabalhavam na Pet no ano de
2014. Constatou-se que os funcionarios sdo praticamente idénticos aos registrados na Matriz.
Apenas os quatro (04) ultimos ndo estavam na relagdo dos funciondrios registrados no
estabelecimento Matriz, assim como os trés (03) ultimos funcionarios do quadro da Matriz (item
72) ndo constam da lista da filial.

Em resposta ao item 1.3 do Termo de Intimacgdo Fiscal N2 09/2019, foi solicitado a
Recorrente solicitou-se (1.3. Informar se havia prestadores de servigos contratados pela empresa
que operavam no estabelecimento citado no item anterior, no ano de 2014, ndo vinculados a
empresa AVG Logistica S.A. Em caso de resposta afirmativa, apresentar copia(s) do(s) contrato(s)
de prestagdo de servicos firmado(s) e informar as fungées exercidas pelos contratados), a empresa
informou que:

ndo havia prestadores de servicos contratados para atuar no
estabelecimento inscrito no CNPJ sob o n® 07.380.067/0001-48 no ano de
2014.

Conforme mencionado anteriormente, a Requerente havia firmado
contrato de comodato com a empresa AGV Logistica S.A., que lhe forneceu
toda a estrutura necessdria para o desenvolvimento de suas atividades no
espaco cedido. A adocdo desse modelo de negdcio é usual e mais
conveniente e prdtica, sob os aspectos comercial e trabalhista, para a
empresa contratante (no caso, a Requerente), que fica dispensada de
pesquisar no mercado empresas distintas para a presta¢do de cada servigo.

Nesse contexto, ndo houve necessidade de contratacdo, pela Requerente,
de presta¢do de servicos ndo relacionados ao seu objeto social, como
limpeza, seguranca, entre outros, os quais foram oferecidos pela AGV
Logistica S.A. e cobrados da Requerente no pre¢o do servico de operador
logistico.

(...)”

Em trabalhos de fiscalizacdo, verificou-se nesses contratos que os servicos
prestados pela AGV sdao bem mais abrangentes do que foi informado pela Ouro Fino Pet ao Fisco e
que, somente a AGV Logistica S.A. efetuou as operagdes ditas comerciais da Ouro Fino Pet” no
ano de 2014.

Os funciondarios cadastrados na filial sdo basicamente os mesmos cadastrados na
Matriz.

Ao observar detalhadamente as cépias dos contratos de trabalho dos funcionarios
apresentadas pela Ouro Fino Pet Ltda, os registros indicavam que a maioria dos funciondrios
estavam vinculados a atividades de vendas e que o trabalho seria desenvolvido em diversas
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regides do pais. Verificamos que apenas quatro (04) destes funcionarios possuiam registros que
indicavam que os servicos poderiam ser prestados no estabelecimento Matriz da empresa, mas
nao necessariamente apenas nesse local.

78. Em funcdo desta constatacdao, encaminhamos a contribuinte o Termo de
Intimagdo Fiscal N2 14/2019 (fls. 3370/3375), por meio do qual a empresa foi reintimada a cumprir
a exigéncia contida no 1.2 do Termo de Intimacdo Fiscal SEFIS N2 09/2019, conforme se vé abaixo:

“..)

1.3. Tendo em vista que ndo foi respondida adequadamente a intimag¢do
contida no itens 1.2 do Termo de Intimagdo Fiscal SEFIS N2 09/2019, abaixo
copiada, reintimamos a empresa a apresentar nova resposta informando
quantos e quais dos funciondrios, contratados pela empresa pelo regime da
CLT, trabalhavam no estabelecimento Matriz de forma presencial no ano
de 2014, qual(is) funcdo(Ges) exerciam e qual(is) atividade(s) realizavam.

(negritamos)

(..)

1.2. Informar se no ano de 2014 havia funciondrios contratados pela
empresa no regime de CLT que trabalharam no estabelecimento MATRIZ,
situado no mesmo endereco da AVG Logistica S.A. (Estrada
Vinhedo/Viracopos Km 04, Rua Edgar Marchiori, N@ 255, Distrito Industrial,
em Vinhedo/SP). Em caso afirmativo, a empresa deve informar os nomes e
os dados funcionais (fungcbes exercidas), devendo apresentar a(s) copia(s)
da(s) carteira(s) de trabalho correspondente(s);

()"

Respondendo a referida intimacdo, a empresa prestou as seguintes informacdes,
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(documento resposta inserido as fls. 3373/3375):
“1..)

Em resposta ao Item 1.3 do Termo de Intimagdo Fiscal, a Intimada informa
que possuia 26 funciondrios registrados na empresa Ouro Fino Pet Ltda
(CNPJ 07.380.067/0001-48), que exerciam diferentes fungcbes para o
desenvolvimento do objeto social da empesa. Tendo em vista o objeto
social da Intimada ser a distribuicdo de produtos, é de se esperar que a
grande maioria de seus funciondrios desempenhavam fung¢ées comerciais,
razdo pela qual suas fun¢cbes eram desempenhadas em locais fora do
estabelecimento da Intimada, em particular reuniées com clientes na sede
destes.
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Do numero total de funciondrios citados acima, 4 (quatro) dedicavam a
maior parte do seu tempo com atividades administrativas (marketing e
consultoria de vendas), as quais eram desempenhadas em espagos
cedidos pela empresa Ouro Fino Saude Animal Participagdes S.A., situada
em Cravinhos/SP, que é a sociedade holding “mde” da empresa Ouro Fino
Pet Ltda. Referidos funciondrios também desenvolviam suas atividades
diretamente na localidade em que se encontra estabelecida a Intimada, em
especial quando necessdrio conferir a qualidade e quantidade de
produtos/estoque que seriam armazenados e posteriormente vendidos aos
clientes desta.

(..)

A propria empresa, em sua resposta (fls. 3373/3375), informa claramente que, dos
26 (vinte e seis) funciondrios contratados, 22 (vinte e dois) exerciam fungdes comerciais
desempenhadas em locais fora do estabelecimento e que apenas 04 (quatro) “dedicavam a maior
parte do seu tempo com atividades administrativas (marketing e consultoria de vendas), as quais
eram desempenhadas em espacos cedidos pela empresa Ouro Fino Saide Animal Participacoes
S.A., situada em Cravinhos/SP, que é a sociedade holding “m3e” da empresa Ouro Fino Pet Ltda”
e, ainda, que “referidos funciondrios também desenvolviam suas atividades diretamente na
localidade em que se encontra estabelecida a Intimada, em especial quando necessario conferir a
qualidade e quantidade de produtos/estoque que seriam armazenados e posteriormente vendidos
aos clientes desta”.

Constata-se, assim, que a presen¢a de funciondrios Ouro Fino Pet Ltda
contratados pelo regime CLT em seu “UNICO” estabelecimento, na cidade Vinhedo, foi apenas
ocasional.

Ratificando o entendimento da fiscalizacao, de fato, o que nos leva a concluir que
apenas os funciondrios da AGV desempenharam todas as atividades da empresa no local.

Com relagdo aos fretes dos produtos vendidos pela Ouro Fino Pet, as notas fiscais
de vendas emitidas no ano de 2014 e dos conhecimentos de transporte correlatos identificou-se
os transportadores e os valores dos fretes pagos nas remessas dos produtos a seus adquirentes.
Os dados apresentados informam que os transportes das mercadorias vendidas pela “Pet” foram
efetuados pela AGV e mais 05 (cinco) transportadoras, sendo que a AGV foi responsavel por
transportar mais de 95% das mercadorias vendidas pela “Pet”, conforme pode ser visto no quadro
resumo abaixo.
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TRANSPORTADORA VALOR DAS NOTAS FISCAIS | PERCENTUAL
AGV LOGISTICA RS 68.167.819,01 95,75%
Outras Transportadoras | RS 3.025.231,74 4,25%
TOTAIS RS 71.193.050,75 100,00%

Dos trabalhos da fiscalizacdo extrai-se que nenhum funciondrio da Ouro Fino Pet
Ltda participou de qualquer atividade comercial em seu “Unico” estabelecimento (Matriz)
existente no ano de 2014 na cidade Vinhedo, pois todas as fun¢bes eram efetuadas por
funcionarios da AGV, que praticaram todos os atos necessarios as atividades ali desenvolvidas,
guais sejam: a recepc¢do dos produtos enviados pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA com fretes
pagos pela industria; a conferéncia dos produtos; a etiquetagem; a estocagem/armazenagem; a
conferéncia de pedidos de vendas; a emissdo e a impressao das notas fiscais que acompanhavam
os produtos vendidos; a separac¢do dos produtos segundo as notas fiscais de vendas da Ouro Fino
Pet; a expedicao dos produtos; e, ainda, o transporte e a entrega dos produtos vendidos pela Ouro
Fino Pet até o destinatario.

Ademais, os trés dos estabelecimentos da Ouro Fino Pet receberam mercadorias da
OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA no mesmo sistema da AGV com a PET, quais sejam, as filiais de
(Goiania/GO, de CNPJ n?2 05.480.599/0006-36; Cachoeirinha/Porto Alegre/RS, de CNPJ n@
05.480.599/0019-50 e Aparecida de Goiania/GO, de CNPJ n2 05.480.599/0022-56), sendo que, em
dois deles (Cachoeirinha/RS e Aparecida de Goiania/GO) ndo havia nenhum funciondrio
contratado trabalhando nessas filias e que no outro (Goidnia/GO) havia apenas um funcionario
contratado sob o regime da CLT. Esses trés estabelecimentos operavam nas filiais da AGV de CNPJ
02.905.424/0008-05, 02.905.424/0010-11 e 02.905.424/0068-38, cadastrados sob o CNAE (Cddigo
de Atividade EconOmica) 5211-7-01 — Armazéns Gerais —emissdo de warrant. Ou seja, eram
armazéns gerais.

De fato, essas constatacdes nos leva a crer que a constituicdo da Ouro Fino Pet Ltda
pelo grupo econémico ndo se deu por motivos comerciais, pois ndo se verifica qualquer propdsito
logistico na existéncia da referida empresa e também comercial e negocial, pois, constatado estd
gue era a AGV quem de fato realizava as atividades de armazenamento e expedicao dos produtos
recebidos da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA, onde bastava a esta empresa remetesse seus
produtos para o local do armazenamento (filial da AGV) utilizando o cddigo de CFOP 5.905
(Remessa para depdsito fechado ou armazém geral), aqui evidencia-se a auséncia de propdsito
logistico para constituicdo da Ouro Fino Pet Ltda.

A constituicdo da Ouro Fino Pet deu-se, unicamente, com o propdsito economizar
tributos sem propdsito negocial, objetivando reduzir artificialmente o quantum devido a titulo das
contribuicdes incidentes sobre os produtos com tributacdo monofasica, cuja obrigacdo recai sobre
a industria que utiliza uma aliquota concentrada das contribuicbes, enquanto que nas vendas
efetuadas pela empresa comercial é aplicada a aliquota zero, ou seja, fica “isenta” da tributacgdo.
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Outrossim, registra-se o fato de que todas as vendas de produtos préprios da OURO
FINO SAUDE ANIMAL LTDA, utilizados em animais de pequeno porte, foram efetuadas, no
mercado interno, para a Ouro Fino Pet Ltda, ou seja, em regime de exclusividade, o que
compromete as relagbes comerciais instituidas entre as autuadas, ante a flagrante auséncia de
liberdade para firmarem um ajuste de pre¢o em condi¢des normais de mercado.

No plano meramente formal, podemos dizer que até foram emitidas notas fiscais
correspondentes as vendas ao estabelecimento Matriz da Ouro Fino Pet, supostamente comercial
atacadista, mas, no plano material, houve simples remessa dos produtos para um estabelecimento
da empresa AGV Logistica S.A que estava cadastrado no periodo com o CNAE 4930-2-02
(Transporte rodovidrio de carga, exceto produtos perigosos e mudancgas, intermunicipal,
interestadual e internacional), mas que na prdatica operou como armazém geral. Na saida dos
produtos deste estabelecimento para terceiros ndo interdependentes, funcionarios do operador
logistico emitiram notas fiscais em nome da Ouro Fino Pet Ltda com o valor real da operacdo de
comercializagao.

Ratificando o entendimento da fiscalizacdo e do julgador de piso, a OURO FINO
SAUDE ANIMAL LTDA enviou seus produtos para um armazém geral da AGV que operou como
centro de distribuicdo de seus produtos no ano de 2014. Entretanto, as compras e vendas entre as
empresas OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e a Ouro Fino Pet Ltda constituiram verdadeiras
simulacdes, que na prdtica ndao existiram, pois eram desprovidas de quaisquer propdsitos
negociais e/ou comerciais e foram desfiguradas.

Assevero que a falta de propdsito negocial e a organizacdo das atividades para
pagar a menor as contribuices para o PIS e a COFINS ficard materialmente demonstrada e
comprovada quando tratarmos das margens de lucro dos produtos e dos pagamentos das
operacOes de “compra e venda” entre a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e a Ouro Fino Pet,
ocasido que comparativamente demonstraremos os precos fixados dos produtos monofasicos e
ndao monofdsicos nas transacGes entre essas empresas, nas vendas da Ouro Fino Pet para
terceiros. Esses temas serdo tratados no tdpico 2.6 deste Voto.

2.5.2- Do Estabelecimento Ouro Fino Agronegdcio Ltda

A filial da Ouro Fino Agronegdcio Ltda com CNPJ 05.480.599/0019-50 foi a
destinataria dos produtos remetidos/vendidos pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA a Ouro Fino
Agronegécio Ltda no estado de Rio Grande de Sul, no ano de 2014. E importante observar que o
endereco desta filial foi alterado no ano de 2014, do municipio de Porto Alegre/RS (Rua Sergio
Jungblut Dieterich, n2 870, Setor AGV Armazém 08, Bairro S3o Jodo, CEP: 91060-410) para a cidade
de Cachoeirinha/RS (Rodovia RS 118, n? 12760, km 11, Bairro Jd. Betania, Setor Ouro Fino, CEP
94970-850).

A empresa informou que mantinha o estabelecimento em espaco fisico que lhe foi
cedido pela empresa AGV Logistica S.A., com amparo em contratos de comodato. De fato, a
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empresa apresentou uma copia do “Contrato Particular de Comodato” datado de 17/05/2010.
Entretanto, ndo foram apresentados contratos de prestacdo de servicos de armazenagem, de
logistica ou de transporte firmados entre a Ouro Fino Agronegocio Ltda e a AGV Logistica S.A., e 0
contrato de comodato nao contém a descri¢dao dos servigos prestados no estabelecimento.

O trabalho da fiscalizagdo constatou que o estabelecimento era operado pela filial
da empresa AGV Logistica S.A., de CNPJ 02.905.424/0010-11 117, cadastrado sob o CNAE (Cédigo
de Atividade Econdmica) 5211-7-01- Armazéns Gerais— emissdo de warrant. Ou seja, o
estabelecimento operava como um armazém geral.

A Ouro Fino Agronegdcio Ltda descreveu as atividades desenvolvidas pela AGV
Logistica S.A. nos estabelecimentos, quais sejam: recebimento de produtos adquiridos pela
Agronegocio; etiqguetagem; armazenagem dos produtos; movimentacdo de estoque; separacao,
conferéncia e expedigdo de pedidos; e inventario ciclo e geral, mas nao apresentou contratos de
prestacdo de servicos de armazenagem, de logistica ou de transporte firmados entre a Ouro Fino
Agronegocio Ltda e a AGV Logistica S.A. que pudessem conter a descri¢cdo dos servigos prestados
no estabelecimento.

Posteriormente, a Agronegdcio entregou ao Fisco cdpias de dois contratos que
descrevem as atividades desenvolvidas pela AGV na prestagcdo de servicos a Agronegacio,
detalhadas nos itens seguintes.

O primeiro contrato, denominado “Contrato Particular de Prestacao de Servicos de
Operador Logistico — Armazenagem, Transporte e Outras Avencgas” (vide o arquivo no formato PDF
denominado “DOC. 01 CONTRATO OUROFINO AGV x Filiais Agronegdcio”, inserido dentro da pasta
digital intitulada “Item 1.1 Contratos AGV”, que se encontra anexada ao documento de fls. 3303),
foi firmado entre a Ouro Fino Agronegécio Ltda e a AGV Logistica S.A. na data de 15/03/2012. O
referido contrato prevé a execucdo dos servicos da AGV nas filiais da Agronegdcio de Goiania,
Ribeirdao Preto e Porto Alegre e contém diversas cladusulas que caracterizam a prestacdo de
servicos, tais como: o objeto do contrato (servicos a serem executados pela AGV); os locais da
prestacdo de servicos (filiais da Agronegodcio); o escopo quantitativo das operacdes (precos e
formas de pagamento da armazenagem e do transporte) e outras condicoes.

Reproduzimos, abaixo, partes do referido contrato.

“CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAGAO DE SERVICOS DE OPERADOR LOGISTICO
ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E OUTRAS AVENCAS

EMPRESA CONTRATANTE: OURO FINO AGRONEGOCIO LTDA., empresa com sede Rodovia Anhanguera, SP 330,
Km 298, Distrito Industrial, CEP 14.140-000, Cidade de Cravinhos, Estado de Sao Paulo, reqularmente inscrita no
CNPJ/MF sob n® 05.480.599/0001-21, e Inscricdo Estadual n® 279.086.362.112, neste ato representada na forma
prevsita noseu Contrato Social, doravante simplesmente denominada "OURO FINO"
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AGV LOGISTICA S.A: sociedade anénima constituida e organizada de acordo com as leis da Repuiblica Federativa do
Brasil, com sede localizada na cidade de Vinhedo, Estado de Sao Paulo, na Estrada Vinhedo/Viracopos, Km 04 - Portdo
2 - rua Edgar Marchiori, n® 255, Distrito Industrial, CEP 13.280-000, nscrita no CNPJ/MF sob o n°® 02.905.424,/0001-20,
neste ato representada na forma prevista no seu Estatuto Social e assembleia realizada, doravante simplesmente
denominada como a "AGV".

OBJETO: PRESTACAO DE SERVICOS DE ARMAZENAGEM E TRANSPORTE E OUTRAS AVENCAS.

tem, as PARTES, entre si, justo, certo e contratado, celebrar o presente CONTRATO PARTICULAR DE PRESTA(.'[\O
DE SERVICOS DE OPERADOR LOGISTICO - ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E OUTRAS AVENCAS, regidos pelas
disposicoes legais aplicavel a espécie, bem como pelas clausulas e condicbes abaixo elencadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Consiste no objeto do presente CONTRATO a prestacdo dos servicos de operador logistico de armazenagem e
transporte, peal AGV @ OURO FINO, cujas atividades envolvem o cumprimento do fluxo logistico abaixo:

. Recebimento dos produtos

. Conferéncia cega dos produtos;

. Logistica promocional;

. Cadastramento de novos produtos;

. Armazenagem em pallets por curva ABC;

. Enderecamento dos produtos por tipo / lote;

. Controle de estoque;

. Inventario ciclico e geral

. Movimentacdo dos produtos;

. Atendimento de pedidos;

. Faturamento dos pedidos;

. Emissao de Notas Fiscais;

. Impressdo de Notas Fiscais;

. Separacdo de pedidos (picking);

. Conferéncia dos pedidos;

. Expedicdo dos Produtos;

. Transporte dos produtos até os destinatdrios;

. Gerenciamento de risco;

. Rastreabilidade da carga;

. Solugdo de ocorréncias;

. Medicdo de KPI's;

. Apresentacdo Mensal dos resultados;
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- Caracteristica do produto: Produtos do segmento satide animal, seco, seco perigoso e perecivel.

CLAUSULA SEGUNDA - LOCAL DE PRESTACAO DOS SERVICOS

2.1 Os servicos de armazenagem serao prestados pela AGV nas sequintes localidades:

. AGV Logistica — Filial Porto Alegre/RS

. AGV Logistica — Filial Goiania/SP

. AGV Logistica — Filial Ribeirao Preto/SP
. AGV Logistica — Filial Vinhedo/SP
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Assim como ocorreu no estabelecimento da empresa Ouro Fino Pet Ltda, as
despesas de agua, energia elétrica, telefonia, manutencdao de prédios e instala¢des, servicos de
seguranca e vigilancia, aluguéis de imdveis estdo todas inseridas nas “despesas de armazenagem.

Embora o estabelecimento tenha operado o ano inteiro, a empresa apresentou
apenas uma nota fiscal de despesa de armazenagem no ano de 2014, cujos dados sdo transcritos
abaixo:

Numero Razdo Social (Prestador Servico) Tipo de Valorda Datado

Servico Despesa Pagamento Contabil
jan/14 243 AGV Logisitca S.A. Armazenagem 35.636,78 | 17/03/2014 | 31313004

A empresa informou que ndo havia funciondarios contratados sob o regime da CLT
no estabelecimento. A empresa acrescentou ainda que, em atendimento a legislagdo em vigor, ou
seja, aos artigos 42 e 18 do Decreto n? 5.053/2004, possuia nos referidos estabelecimentos a
colaboradora autbnoma de nome Edlaine Mondadori, contratada como responsdavel técnico.

A prestacdo de servicos no estabelecimento do estado do Rio Grande do Sul
compreendeu diversas atividades quais sejam: a recep¢ao dos produtos enviados pela OURO FINO
SAUDE ANIMAL LTDA com fretes pagos pela industria; a conferéncia dos produtos; a etiquetagem;
a estocagem/armazenagem; a conferéncia de pedidos de vendas; a emissdo e a impressdo das
notas fiscais que acompanharam os produtos vendidos; a separacdo dos produtos segundo as
notas fiscais de vendas da Ouro Fino Agronegécio; a expedicdo; e, ainda, , em alguns casos, o
transporte e a entrega dos produtos vendidos pela Ouro Fino Agronegdcio até o destinatario.

No que se refere a unidade de Ribeirdo Preto/SP, no local, teriam trabalhado 19
(dezenove) funciondrios contratados pela Ouro Fino Agronegdcio Ltda no regime da CLT
(Consolidacao das Leis do Trabalho);

Os trabalhos da fiscalizacdo constataram que, embora, existissem alguns
funcionarios da Ouro Fino Agronegdcio Ltda trabalhando em sua filial de Ribeirdo Preto/SP, a AGV
Logistica S.A. foi também responsavel por praticar atos necessarios a atividade comercial do
estabelecimento.

Dai, de fato, evidencia-se que foi a AGV Logistica S.A. a empresa responsavel por
praticar todos os atos necessarios a atividade comercial no estabelecimento da Ouro Fino
Agronegdcio em Porto Alegre/Cachoeirinha/RS, de forma semelhante a prestacdo de servicos
desta empresa no estabelecimento da empresa Ouro Fino Pet Ltda.

Os fatos demonstram que ndo existia um Unico funciondrio da Ouro Fino
Agronegdcio Ltda laborando nas atividades ditas comerciais em seus estabelecimentos nas cidades
de Goiania (CNPJ n2 05.480.599/0006-36), Aparecida de Goiania (CNPJ n2 05.480.599/0022-56) e
Porto Alegre/Cachoeirinha (CNPJ n? 05.480.599/0019-50), pois todas as func¢des foram efetuadas
por funciondrios da AGV, que praticaram todos os atos necessdrios a atividade comercial, quais
sejam: a recep¢ao dos produtos enviados pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA com fretes pagos
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pela industria; a conferéncia dos produtos; a etiquetagem; a estocagem/armazenagem; a
conferéncia de pedidos de vendas; a emissdo das notas fiscais e a impressdo das notas fiscais que
acompanharam os produtos vendidos; a separacdo dos produtos segundo as notas fiscais de
vendas da Ouro Fino Agronegdcio; a expedicdo; e, ainda, em muitos casos, o transporte e a
entrega dos produtos vendidos pela Ouro Fino Agronegdcio até o destinatario.

Outrossim, é importante esclarecer que a Agronegdcio somente passou a se dedicar
a “compra e venda” dos produtos veterinarios da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA a partir do ano
de 2010. Ocasido que naquele periodo, de setembro a dezembro daquele ano, as vendas dos
produtos com registro préprio no mercado interno da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA foram
direcionadas as seguintes empresas: Logistica Ouro Fino Ltda, de CNPJ 04.771.902/0001-82; Minas
Logistica Ouro Fino Ltda, de CNPJ 07.167.393/0001-71; Centro Oeste Logistica Ouro Fino Ltda, de
CNPJ 07.181.400/0001-90 e Ouro Fino Pet Ltda. Registra-se ainda que, a OURO FINO SAUDE
ANIMAL LTDA “vendeu” todos os seus produtos préprios apenas para empresas de seu grupo
econdmico.

E importante informar que as empresas do grupo econémico até o ano de 2009,
Minas Logistica Ouro Fino Ltda, 07.167.393/0001-71; Centro Oeste Logistica Ouro Fino Ltda,
07.181.400/0001-90 e mesmo a Logistica Ouro Fino Ltda, foram incorporadas, em 04/01/2010, por
outra empresa do grupo econdmico de razao social Ouro Fino Produtos Veterinarios Ltda e CNPJ:
06.186.517/0001-01 e que esta empresa foi incorporada pela Ouro Fino Agronegdcio Ltda em
01/07/2011, segundo consta nos dados constantes dos sistemas informatizados da Receita Federal
(HOD), conforme declarado pelas empresas do grupo econdmico ao Fisco. Ou seja, as empresas
migraram para Ouro Fino Agronegdcio Ltda, mas a sistemdtica continuou a mesma, pois os
produtos préprios da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA foram vendidos para empresas do grupo
econdmico.

Os estabelecimentos existentes no ano de 2009 eram também armazéns que
recebiam os produtos da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA nas mesmas condi¢des que as filiais da
Agronegdcio de Goidnia (CNPJ n2 05.480.599/0006-36), Aparecida de Goidnia (CNPJ n@
05.480.599/0022-56) e Porto Alegre/Cachoeirinha (CNPJ n2 05.480.599/0019-50).

De fato, ratificando o entendimento da fiscalizacdo, também entendo que ao
desativar diversas filiais e incorpora-las a Agronegécio, o grupo Ouro Fino apenas transferiu para
uma empresa ja existente o “modus operandi” executado nessas filiais, objetivando reduzir o
pagamento das contribuicGes para o PIS e a COFINS sobre os produtos monofasicos.

Por consequéncia, ao incorporar os estabelecimentos da empresa Ouro Fino
Agronegodcio Ltda pelo grupo econdmico, tal rearranjos ndo se deram, unicamente, por motivos
comerciais, pois dos fatos ndo se extrai qualquer propdsito logistico, comercial ou negocial na
existéncia da Ouro Fino Agronegdcio Ltda.

No presente caso, era a AGV quem realizava as atividades de armazenamento e
expedicdo dos produtos recebidos da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA.
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Tal como a Ouro Fino Pet, a constituicdo da Ouro Fino Agronegdcio deu-se,
unicamente, com o propdsito economizar tributos sem propdsito negocial, objetivando reduzir
artificialmente o quantum devido a titulo das contribui¢cdes incidentes sobre os produtos com
tributacdo monofasica, cuja obrigagdo recai sobre a industria que utiliza uma aliquota concentrada
das contribui¢cdes, enquanto que nas vendas efetuadas pela empresa comercial é aplicada a
aliquota zero, ou seja, fica “isenta” da tributacao.

Outrossim, registra-se o fato de que todas as vendas de produtos préprios da OURO
FINO SAUDE ANIMAL LTDA, utilizados em animais de grande porte, foram efetuadas, no mercado
interno, para a Ouro Agronegdcio Ltda, ou seja, em regime de exclusividade, o que compromete as
relacbes comerciais instituidas entre as autuadas, ante a flagrante auséncia de liberdade para
firmarem um ajuste de preco em condi¢cdes normais de mercado.

No plano meramente formal, foram emitidas notas fiscais correspondentes a
vendas aos estabelecimentos da Ouro Fino Agronegdcio Ltda, supostamente comerciais
atacadistas, mas, no plano material, houve simples remessa dos produtos para trés
estabelecimentos da empresa AGV Logistica S.A que estavam cadastrados no periodo com o
codigo de atividade econdmica (CNAE) 5211-7-01 (Armazém Geral) e que operaram como
armazém geral. Na saida dos produtos destes estabelecimentos para terceiros ndo
interdependentes, funcionarios do operador logistico emitiram notas fiscais em nome da Ouro
Fino Agronegdcio Ltda com o valor real da operagao de comercializagao.

Ratificando o entendimento da fiscalizacdo e do julgador de piso, a OURO FINO
SAUDE ANIMAL LTDA enviou seus produtos para um armazém geral da AGV que operou como
centro de distribuicdo de seus produtos no ano de 2014. Entretanto, as compras e vendas entre as
empresas OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e a Ouro Fino Agronegdcio Ltda constituiram
verdadeiras simulacdes, que na pratica ndo existiram, pois eram desprovidas de quaisquer
propdsitos negociais e/ou comerciais e foram desfiguradas.

Assevero que a falta de propdsito negocial e a organizacdo das atividades para
pagar a menor as contribuices para o PIS e a COFINS ficard materialmente demonstrada e
comprovada quando tratarmos das margens de lucro dos produtos e dos pagamentos das
operacdes de “compra e venda” entre a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e a Quro Fino
Agronegdcio, ocasido que comparativamente demonstraremos os precos fixados dos produtos
monofdasicos e ndo monofdsicos nas transagdes entre essas empresas, nas vendas da Ouro Fino
Pet para terceiros. Esses temas serdo tratados no tépico 2.6 deste Voto.

2.5.3- Das despesas apropriadas e atividades desenvolvidas nos estabelecimentos
das empresas no ano de 2014

A Ouro Fino Pet Ltda teve atividades comerciais desenvolvidas no ano de 2014
apenas em seu estabelecimento Matriz, localizado na Estrada Vinhedo Viracopos, Km 04, Setor
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Ouro Fino, Distrito Industrial, CEP 13280-000, em Vinhedo/SP, endereco este cujo espaco fisico lhe
foi cedido pela empresa AGV Logistica S.A, de CNPJ (basico) n2 02.905.424.

Todas as vendas de produtos préprios destinados a animais de pequeno porte, da
OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA no mercado interno no ano de 2014, foram efetuadas para a
Ouro Fino Pet Ltda, ou seja, em regime de exclusividade, e ndo foram formalizados quaisquer
tipos de contratos de compra e venda dos produtos entre estas empresas.

Todos os fretes relativos as remessas de produtos da OURO FINO SAUDE ANIMAL
LTDA para a Ouro Fino Pet Ltda foram pagos pelo estabelecimento industrial (OURO FINO).

Ndo houve comprovacgdo individualizada dos pagamentos das despesas de agua,
energia elétrica, telefonia, manutencdo de prédios e instala¢des, etc. Estas despesas foram pagas
pela AGV, pois estavam inseridas nos “servicos de operador logistico” (armazenagem) que a AGV
prestou a Pet;

O Unico contrato apresentado para comprovar a contratacdo dos servicos de
logistica (armazenagem) foi o “Contrato de Comodato” firmado com a “AGV” na data de
12/01/2005 (vide o arquivo no formato PDF denominado “CONTRATO PARTICULAR DE
COMODATO_12-01-2005_PET*, inserido dentro da pasta digital intitulada “Comodato”, que se
encontra anexada ao documento de e-fls. 3356.

O contrato de comodato ndo é suficientemente detalhado a ponto de prever todos
as situagdes decorrentes da prestacao dos servigos contratados;

A “AGV” efetuou o transporte de cerca de 95,75% dos produtos vendidos pela Ouro
Fino Pet no ano de 2014. Pouquissimos fretes foram realizados por outras empresas;

N3o havia funcionarios da Ouro Fino Pet Ltda trabalhando regularmente no
estabelecimento da empresa. Ficou demonstrado que a presenca de funciondrios da “Pet” no
estabelecimento foi apenas ocasional.

Os funcionarios da AGV desempenharam todas as atividades executadas no
estabelecimento, sem necessidade da intervengdo de qualquer funcionario contratado pela Ouro
Fino Pet Ltda.

Os funciondrios da AGV praticaram as seguintes atividades: a recepc¢do dos
produtos enviados pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA com fretes pagos pela industria; a
conferéncia dos produtos; a etiquetagem; a estocagem/armazenagem; a conferéncia de pedidos
de vendas; a emissdo das notas fiscais de vendas e a impressdao dessas notas fiscais que
acompanhavam os produtos vendidos; a separacdo dos produtos segundo as notas fiscais de
vendas da Ouro Fino Pet; a expedicdo dos produtos; e, ainda, na maioria das vendas efetuadas
pela Ouro Fino Pet, o transporte e a entrega dos produtos vendidos pela Ouro Fino Pet até o
destinatario.

Por sua vez, no que se refere a Ouro Fino Agronegdcio, a empresa teve atividades
comerciais desenvolvidas em 04 (quatro) estabelecimentos no ano de 2014, sendo que em trés
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destes (filiais de Goiania/GO, de CNPJ n2 05.480.599/0006-36; Cachoeirinha/Porto Alegre/RS, de
CNPJ n2 05.480.599/0019-50 e Aparecida de Goiania/GO, de CNPJ n2 05.480.599/0022-56) os
espacos fisicos lhes foram cedidos pela empresa AGV Logistica S.A em regime de comodato.
Apenas na filial de Ribeirdo Preto a empresa desenvolveu suas atividades em local alugado que
nao pertencia a AGV;

Todas as vendas de produtos préprios destinados a animais de grande porte, da
OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA no mercado interno no ano de 2014, foram efetuadas para a
Ouro Fino Agronegodcio Ltda, ou seja, em regime de exclusividade, e ndo foram formalizados
quaisquer tipos de contratos de compra e venda dos produtos entre estas empresas;

Todos os fretes relativos as remessas de produtos da OURO FINO SAUDE ANIMAL
LTDA para a Ouro Fino Agronegécio Ltda foram pagos pelo estabelecimento industrial (OURO
FINO).

Trés das quatro filiais da Agronegdcio, cadastradas sob os CNPJ n¢
05.480.599/0006-36 (Goiania/G0O); 05.480.599/0019-50 (Cachoeirinha/RS) e 05.480.599/0022-56
(Aparecida de Goiania/GO), foram utilizados como centros de distribuicdo de produtos da OURO
FINO SAUDE ANIMAL LTDA e foram operados pela AGV.

N3o houve comprovacao individualizada dos pagamentos das despesas de agua,
energia elétrica, telefonia, manutencdo de prédios e instalacdes, etc., nos trés estabelecimentos
operados pela AGV. Todas estas despesas estavam inseridas nos “servicos de operador logistico”
(armazenagem) que a AGV prestou a Agronegdcio.

Ndo havia funciondrios da Ouro Fino Agronegdcio Ltda trabalhando regularmente
nos trés estabelecimentos citados acima.

Os contratos apresentados para comprovar a contratacdo dos servicos de logistica
(armazenagem), firmado com a “AGV”, comprovam que apenas os funciondrios da AGV
desempenharam todas as atividades comerciais nos trés estabelecimentos, sem necessidade da
intervencdo de funcionario da Ouro Fino Agronegécio Ltda.

Os funciondrios da AGV praticaram as seguintes atividades nos trés
estabelecimentos: a recepcao dos produtos enviados pela OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA com
fretes pagos pela industria; a conferéncia dos produtos; a etiquetagem; a
estocagem/armazenagem; a conferéncia de pedidos de vendas; a emissdo das notas fiscais de
vendas e a impressao dessas notas fiscais que acompanhavam os produtos vendidos; a separagdo
dos produtos segundo as notas fiscais de vendas da Ouro Fino Agronegdcio; a expedicdo dos
produtos; e, ainda, na maioria das vendas efetuadas pela Ouro Fino Agronegdcio, o transporte e a
entrega dos produtos vendidos pela Ouro Fino Pet até o destinatario.

2.6- Do Subfaturamento

2.6.1- Das Margens de Lucro praticadas pelas empresas do grupo econdmico
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Neste ponto, os trabalhos da fiscalizacdo observaram o comportamento dos precos
praticados pela OURO FINO SAUDE ANIMAL nas vendas efetuadas para as empresas OURO FINO
AGRONEGOCIO LTDA E OURO FINO PET LTDA e comparou com os precos praticados por estas
empresas nas vendas efetuadas para terceiros nao interdependentes. (e-fls. 3.919)

2.6.2- Pregos praticados pela Ouro Fino Saude Animal nas vendas para a Ouro Fino
Agronegocio Ltda e nas revendas desta empresa para terceiros nao interdependentes

Com base nos dados das notas fiscais de vendas e revendas emitidas tanto OURO
FINO SAUDE ANIMAL LTDA como pela Ouro Fino Agronegdcio Ltda, foi feita uma analise
comparativa dos precos unitdrios praticados nas vendas da OURO FINO para a Ouro Fino
Agronegocio Ltda e desta para terceiros interdependentes, utilizando como referéncia a média
ponderada dos precos unitdrios dos produtos para tentar identificar se existia distorcdo nas
“margens de lucro brutas” praticadas nas vendas de produtos sujeitos a tributacdo concentrada de
PIS e COFINS - monofasicos e nas vendas de produtos nao sujeitos a tributagdo concentrada de PIS
e COFINS - ndo monofasicos.

1 - Vendas de produtos proprios monofasicos da Ouro Fino Saude Animal Ltda
para a Ouro Fino Agronegdcio Ltda e revendas dessa empresa para terceiros

Descri¢do da Mercadoria Unid Cédigo VENDAS OURO FINO SAUDE PARA OF VENDAS OF AGRONEGOCIO PARA | Margem

Estat NCM AGRONEGOCIO (Valor Unitirio MEDIA | TERCEIROS (Valor Unitério MEDIA | de Lucro
PONDERADA) PONDERADA)

ABA GEL COMPOSTO 9,6G UN 30049059 346 7,97 | 130,45%
ABA LA 1000ML UN 30049059 35,29 77,21 | 118,79%
CALCIO REF 200ML UN 30045023 5,40 7,49 | 38,75%
CIPROLAC 10G UN 30042099 3,25 7,57 | 132,98%
CORTA CURSO 50ML UN 30042099 4,32 16,91 | 291,43%
CORTIFLAN 10ML UN 30043210 246 5,99 | 143,46%
CORTIFLAN 50ML UN 30043210 5,89 14,61 | 147,99%
DESFLAN 10ML UN 30049099 4,55 13,95 | 206,50%
DESFLAN 50ML UN 30045059 10,53 44,22 | 315,93%
DICLOFENACO 50 50 ML UN 30049037 313 13,08 | 317,73%
DOXIFIN 50 PS 1KG UN 30042099 96,25 95,61 -0,66%
DOXIFIN 50 PS 25 KG UN 30042059 1.969,75 2.337,89 | 18,69%
EQDOMIN 5ML UN 30049099 12,00 79,62 | 563,49%
ESTREPTOMAX 6,25G UN 30041020 2,68 9,21 | 243,70%
FENILBUTAZONA OF 100ML UN 30045069 7,68 17,24 | 124,47%
FINADOR 50ML UN 30049069 438 9,40 | 114,53%
FORTEMIL 500ML UN 30045090 6,74 8,23 | 22,04%
FOSFOMICIN C 5X1KG UN 30045059 86,07 103,26 | 19,97%
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GENTRIN INF UTER 100ML UN | 30042061 7,19 11,68 | 62,45%
GENTRIN INJ 100ML UN | 30042061 8,12 20,27 | 149,65%
ISOCOX PIG DOSER 1000ML UN | 30049079 61,62 457,17 | 641,20%
ISOCOX PIG DOSER 100ML UN | 30049079 11,34 52,44 | 362,47%
IVER GEL COMPOSTO 9,6 G UN | 30049059 3,41 9,09 | 166,44%
IVER LA 1000ML UN | 300459059 27,03 101,85 | 276,80%
IVER LA 200ML UN | 300459059 9,83 33,99 | 245,80%
IVER LA 500ML UN | 300459059 17,92 68,18 | 280,46%
IVER LA 50ML UN | 300459059 3,64 9,39 | 157,87%
IVER PASTA EQUINOS 9G UN | 300459059 2,96 7,22 | 143,95%
IVERMECTINA OF 1000ML UN | 30045059 31,18 62,66 | 100,98%
IVERMECTINA OF S00ML UN | 30045059 16,76 36,98 | 120,65%
IVERMECTINA OF S0ML UN | 30045059 2,86 498 74,14%
IVERMECTINA PREMIX 25 KG UN | 30049059 240,85 436,38 | 281,18%
MASTER LP 1000ML UN | 30049059 54,74 306,47 | 459,86%
MASTER LP 200ML UN | 30049059 17,39 82,51 | 374,46%
MASTER LP 500ML UN | 30045059 31,21 182,31 | 484,13%
MASTER LP 50ML UN | 30045059 6,04 22,40 | 270,92%
MASTIFIN 10ML UN | 30042061 2,30 3,58 | 55,53%
MASTIFIN VACA SECA 10G UN | 30042061 2,78 529 9041%
MAXICAM 2% 50ML UN | 300439073 6,18 36,53 | 491,10%
MAXICAM GEL 30G UN | 30049073 11,20 55,96 | 399,65%
MOXI DUO 9,6G UN | 30049055 11,44 18,81 | 64,45%
@) NEOMIN 55C 25 KG UN | 30042069 941,12 1.14336 | 21,49%
o) NORFLOMAX 50ML UN | 30049067 538 16,61 | 208,65%
< OUROTETRA OF 50ML UN | 30042099 6,04 584 -3,29%
(m) OUROTETRA PLUS LA 50 ML UN | 30042099 528 10,05 | 90,39%
: OUROTETRA SACO 25 KG UN | 30042099 552,81 626,28 | 13,29%
< PENFORT PPU 50ML UN | 30041013 10,04 19,73 | 96,51%
> PENFORT REF 8,4G/15ML UN | 30041013 561 743 | 32,52%
@) PIROFORT 30ML UN | 30049049 533 17,77 | 233,40%
= RICOBENDAZOLE 10 250ML UN | 30049063 16,26 22,93 | 41,03%
Z RICOBENDAZOLE ORAL 1000 ML UN | 30049063 26,88 39,13 | 4556%
|.|§J RICOBENDAZOLE ORAL 250ML UN | 30049063 9,71 15,34 | 57.96%
) SELLAT 4G UN | 30049099 3,26 472 44,83%
(@) SINCRO ECG 6000U1 UN | 30043915 66,69 133,92 | 100,81%
@) SINCROCIO 20ML UN | 30043939 10,04 28,83 | 187,12%
(| SINCROCIO 4ML UN | 30043939 4,51 12,63 | 180,00%
SINCROCIO 50ML UN | 30043939 20,06 59,87 | 198,48%

SINCROCIO 20ML UN | 30043939 10,04 28,83 | 187,12%

SINCROCIO 4ML UN | 30043939 4,51 12,63 | 180,00%

SINCROCIO 50ML UN | 30043939 20,06 59,87 | 198,48%

SINCROCP 50 ML UN | 30043939 9,40 20,42 | 117,21%

SINCRODIOL 50ML UN | 30043939 591 8,61 4562%

SINCROFORTE 20ML UN | 30043917 6,26 39,34 | 528,39%

SINCROGEST DISP INTRV 10UN UN | 30043939 7,65 10,79 | 41,11%

SINCROGEST INJ 50ML UN | 30043939 2463 85,01 | 245,13%

SINCRORRELIN 30ML UN | 30043921 52,09 121,03 | 132,36%

TRISSULFIN 100G UN | 30049072 2,32 436 | 8307%

TRISSULFIN 50G UN | 30049072 1,87 3,13 | 67,25%

TRISSULFIN INJ 50ML UN | 30049072 4,34 9,24 | 112,95%

VOS5 PRODUCE 1000ML UN | 30049059 16,42 76,99 | 368,85%

VOSS RICO 250ML UN | 30049063 15,93 22,53 | 41,42%

VOSS RICO ORAL 1000ML UN | 30049063 19,71 40,29 | 104,41%

VOS5 VITAL 1000ML UN | 30049059 26,91 176,27 | 555,03%

VOS5 VITAL 200ML UN | 30049059 21,84 38,95 | 78,33%

VOS5 VITAL 500ML UN | 30049059 15,58 94,93 | 509,30%

VOSS VITAL 50ML UN | 30049059 4,08 9,57 | 134,49%

MARGEM DE LUCRO MEDIA 181,20%

2 - Vendas de produtos proprios ndo monofasicos da Ouro Fino Saude Animal Ltda
para a Ouro Fino Agronegdcio Ltda e revendas dessa empresa para terceiros
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ACORDAO 3202-003.001 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

PROCESSO 15956.720055/2019-36

VENDAS OF AGRONEGOCIO PARA

Descrigdo da Mercadoria Unid | Codigo VENDAS OURO FINO SAUDE PARA OF Margem
Estat NCM AGRONEGOCIO (Valor Unitario MEDIA | TERCEIROS (Valor Unitario MEDIA | de Lucro
PONDERADA) PONDERADA)

BRINCO MOSQ NA MOSCA 10X15G UN | 38089199 2,07 2,05| -0,89%
CANTER OF 1000ML UN | 23099090 45,75 108,26 | 136,63%
CB-30TA 1000ML UN | 38089429 10,00 21,17 | 111,72%
COLOSSO FC30 1000ML UN | 38089192 31,94 103,10 | 222,80%
COLOSSO FC30 250ML UN | 38089192 10,47 29,01 | 177,10%
COLOSSO FC30 25ML UN | 38089192 1,44 4,25 | 194,82%
COLOSSO POUR ON 1000ML UN | 38089192 9,83 27,67 | 181,47%
COLOSSO POUR ON 2000 ML UN | 38089192 21,71 50,81 | 134,04%
COLOSSO PULV 1000ML UN | 38089192 22,73 72,97 | 221,03%
COLOSSO PULV 100ML UN | 38089192 3,33 9,62 | 188,96%
COLOSSO PULV 250ML UN | 38089192 6,51 22,17 | 240,53%
COLOSSO PULV 25ML UN | 38089192 1,05 3,10 | 195,47%
COLOSSO SPRAY 475ML UN | 38089192 3,78 4,51 | 19,29%
CREATINA OF 2KG UN | 23099090 80,17 98,44 | 22,79%
CYPERMIL 20ML UN | 38089192 0,85 1,01 18,40%
CYPERMIL PLUS 1000ML UN | 38089192 16,17 29,86 | B84,69%
CYPERMIL POUR ON 1000ML UN | 38089192 7,50 8,64 | 1525%
CYPERMIL POUR ON 2000ML UN | 38089192 15,03 13,82 | -8,04%
FLUATAC DUO 1000ML UN | 38089993 46,75 84,41 | 80,56%
FLUATAC DUO 5000ML UN | 38089993 188,03 372,53 | 98,12%
GLICOBRAS 1000ML UN | 23099090 31,14 42,50 | 36,47%
GLUTAQUAT 1000ML UN | 38089429 15,60 16,21 3,91%
KIT P/DIAG ANE INFEC EQUI POR IMUDIF | UN | 38220090 244,70 657,71 | 168,78%
LEPECID BR SPRAY 475ML UN | 38089196 3,08 4,26 | 38,27%
METACELL 1000ML UN | 23099090 28,06 59,75 | 112,94%
NOKALT 40ML UN | 38089991 1,39 3,19 129,78%
OUROVAC AFTOSA 250ML (S0 DOSES) UN | 30023060 3711 68,08 | 28346%
OUROVAC AFTOSA S0ML (10 DOSES) UN | 30023060 7,83 14,05 | 79,50%
RACTOSUIN (FIBRA) 10KG UN | 23099090 305,57 42897 | 40,39%
RACTOSUIN 10% 10KG UN | 23099090 1.715,35 2.755,53 | 60,58%
SABAO BRANQUEADOR OF 5L UN | 34012090 43,94 65,32 | 4867%
SUPERFORTE 30G UN | 23099090 10,55 21,40 | 102,86%
SUPERFORTE EQUINOS 1000ML UN | 23099090 34,46 45,89 | 33,18%
VINGADOR 475ML UN | 38089196 2,90 3,01 3,93%

MARGEM DE LUCRO MEDIA 92,40%

Analisando as tabelas acima, evidencia-se que o preco unitdrio médio

praticado

pela Ouro Fino Agronegdcio Ltda nas revendas de produtos monofésicos é cerca 196,09% (=
181,20 /92,40) maior do que nas revendas de produtos ndo monofasicos, o que indica provavel
existéncia de subfaturamento nos precos dos produtos monofasicos nas vendas da OURO FINO
para a Agronegdcio, visando diminuir indevidamente a tributacdo de PIS e COFINS.

2.6.3— Dos pregos praticados pela Ouro Fino Saude Animal nas vendas para a Ouro
Fino Pet Ltda e nas revendas desta empresa para terceiros nao interdependentes

Foi feita a mesma avaliagao nas vendas da OURO FINO para a empresa do grupo
econdmico Ouro Fino Pet Ltda, e foi obtido resultados que mostram uma diferenca ainda maior
entre os valores unitarios médios nas vendas dos produtos monofasicos e ndo monofasicos.
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1- Margens de lucro obtidas nas vendas de produtos préprios monofdsicos da
Ouro Fino Saude Animal Ltda para a Ouro Fino Pet Ltda e nas revendas para terceiros

Descri¢do da Mercadoria Cédigo Unid VENDAS OURO FINO SAUDE VENDAS OF PET PARA TERCEIROS | Margem
NCM Estat PARA OF PET (Valor Unitario (Valor Unitério MEDIA de Lucro
MEDIA PONDERADA) PONDERADA)

AURIGEN 15G 30042061 UN 3,67 14,61 | 298,09%

AURITOP 30G 30049043 | UN 9,04 25,33 | 180,20%

AZICOX-2 CART 200MG 30042099 | UN 4,94 21,53 | 335,83%

AZICOX-2 CART 50MG 30042099 UN 2,77 14,17 | 411,55%

CELESPORIN COMP CART 150MG 30042059 | UN 4,01 13,05 | 225,44%

CELESPORIN COMP CART 600MG 30042059 | UN 6,84 27,87 | 307,46%

CELESPORIN COMP DIPY 150MG 30042059 UN 3,86 10,34 | 167,88%

CELESPORIN COMP DIPY 600MG 30042059 | UN 5,99 21,1 | 252,25%

CEMTRA 10ML 30049069 | UN 20,56 101,46 | 393,48%

DERMOTRAT AEROSOL 50G 30042061 | UN 4,92 21,24 | 331,711%

DERMOTRAT CREME 20G 30042061 | UN 4,21 17,32 | 311,40%

DOXIFIN COMP CART 100MG 30042099 | UN 3,08 14,54 | 372,08%

DOXIFIN COMP CART 200MG 30042099 | UN 5,66 20,99 | 270,85%

DOXIFIN COMP CART S50MG 30042099 | UN 2,77 12,84 | 363,54%

DOXIFIN COMP DIPY 100MG 30042099 UN 3,19 12,33 | 286,52%

DOXIFIN COMP DIPY 200MG 30042099 | UN 5,31 17,95 | 238,04%

DOXIFIN COMP DIFY 50MG 30042099 | UN 2,51 10,93 | 335,46%
'®) EMROTRAT TABS CART 100MG 30049067 | UN 3,38 13,66 | 304,14%
) EMROTRAT TABS CART 200 MG 30049067 | UN 3,40 11,05 | 225,00%
< EMROTRAT TABS CART 25MG 30049067 | UN 1,77 9,7 | 448,02%
(a) EMROTRAT TABS DIPY 100 MG 30049068 | UN 2,01 12,21 | 507 ,46%
: EMROTRAT TABS DIPY 200 MG 30049069 | UN 2,54 13,63 | 436,61%
< EMROTRAT TABS DIPY 25 MG 30049070 | UN 1,40 8,54 | 510,00%
> LIMP&HIDRAT 100ML 33079000 | UN 7,56 11,03 | 45,90%
@) MAXICAM 0,2% 20ML 30049073 | UN 6,84 23,16 | 238,60%
| MAXICAM CART 0,5MG 30049073 | UN 1,57 9,14 | 482,17%
7 MAXICAM CART 2,0MG 30049073 | UN 1,98 14,86 | 650,51%
L MAXICAM DIPY 0,5MG 30049073 | UN 1,78 7,84 | 340,45%
= MAXICAM DIPY 2,0MG 30049073 | UN 1,81 12,02 | 564,09%
= MAXICAM PLUS CART 0,5MG 30049073 | UN 3,95 11,78 | 198,23%

@)
@)

(o) MAXICAM PLUS CART 2,0MG 30049073 | UN 3,77 18,86 | 400,27%
MAXICAM PLUS DIFY 0,5MG 30049073 | UN 2,52 10,18 | 303,97%
MAXICAM PLUS DIPY 2,0MG 30049073 UN 4,46 16,07 | 260,31%
MAXICAM TABS CART 0,5MG 30049073 | UN 1,35 9,99 | 640,00%
MAXICAM TABS CART 2,0MG 30049073 | UN 2,52 15,78 | 526,19%
MAXICAM TABS CART 4,0MG 30049073 UN 2,79 12,11 | 334,05%
MAXICAM TABS DIPY 0,5MG 30049073 | UN 0,96 9,34 | 872,92%
MAXICAM TABS DIPY 2,0MG 30049073 | UN 2,31 15,12 | 554,55%
MAXICAM TABS DIPY 4,0MG 30049073 | UN 2,46 10,89 | 342,68%
PREDIDERM COMP CART 20MG 30043290 | UN 2,09 10,14 | 385,17%
PREDIDERM COMP CART SMG 30043290 | UN 1,40 4,36 | 211,43%
PREDIDERM COMP DIPY 20MG 30043290 | UN 1,98 8,96 | 352,53%
PREDIDERM COMP DIPY SMG 30043290 | UN 1,85 3,89 | 110,27%
PROPOVET 50ML 30049095 | UN 811 14,01 | 72,75%
TOP DOG 1000MG 30049063 | UN 2,35 9,54 | 305,96%
TOP DOG 250MG 30049063 UN 1,67 4,75 | 184,43%
TOP DOG 3000MG 30049063 | UN 3,73 11,94 | 220,11%
TRISSULFIN COMP CART 500MG 30049072 | UN 1,49 16 | 973,83%
TRISSULFIN SUSP 20ML 30049072 UN 6,42 12,16 | 89,41%
MARGEM DE LUCRO MEDIA 350,48%

2- Margens de lucro obtidas nas vendas de produtos préprios ndo monofasicos da

Ouro Fino Saude Animal Ltda para a Ouro Fino Pet Ltda e nas revendas para terceiros
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ACORDAO 3202-003.001 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

PROCESSO

15956.720055/2019-36

Descrigdo da Mercadoria Cédigo Unid VENDAS OURO FINO SAUDE VENDAS OF PET PARA TERCEIROS | Margem
NCM Estat PARA OF PET (Valor Unitario (Valor Unitario MEDIA de Lucro
MEDIA PONDERADA) PONDERADA)

BELLA AVE CALCIO 20ML 23099090 UN 4,27 5,04 | 18,03%
BELLA AVE CANTO 20ML 23099090 UN 4,58 7,01| 53,06%
BELLA AVE MUDA 20ML 23099090 UN 3,94 515| 30,71%
BELLA AVE RECUPERACAO 20ML 23099090 UN 4,45 7,58 | 70,34%
BELLA AVE REPRODUCAO 20ML 23099090 UN 5,27 8,18 | 55,22%
BELLA AVE TODO DIA 20ML 23099090 UN 3,28 4,97 | 51,52%
CONDROMAX PET 30X1,2G 23099090 UN 7,80 22,44 | 187,69%
CONDROMAX PET 90X1,2G 23099090 UN 23,63 59,37 | 151,25%
ENERGY PET 125ML 23099090 UN 5,77 7,81 | 35,36%
HERBALVET TA 1000ML 38089419 UN 9,69 15,70 | 103,30%
METACELL PET 50ML 23099090 UN 4,03 9,8 | 143,18%
NEQPET 0,32ML 38089199 UN 2,83 10,01 | 253,71%
NEQPET 0,67ML 38089199 UN 3,15 9,58 | 204,13%
NEQPET 1,34ML 38089199 UN 3,51 10,69 | 204,56%
NEOPET 2,68ML 38089199 UN 3,87 12,72 | 228,68%
NEOPET 4,02ML 38089199 UN 4,46 16,17 | 262,56%
PROTETOR PET 0,48 ML (GATO) 38089199 UN 4,52 12,34 | 173,01%
PROTETOR PET 1,2ML 38089199 UN 5,57 20,94 | 275,94%
PROTETOCR PET 3,0ML 38089199 UN 7,53 23,21 | 208,23%
PROTETOR PET 4,8ML 38089199 UN 13,50 28,25 | 109,26%
MARGEM DE LUCRO MEDIA 140,99%

Com base nas tabelas acima, verifica-se que o prec¢o unitario médio praticado pela
Ouro Fino Pet Ltda nas revendas de produtos monofasicos é cerca de 248,59% (= 350,48 / 140,99)
maior do que nas revendas de produtos ndo monofasicos, indicando também provavel existéncia
de subfaturamento nos prec¢os dos produtos monofasicos nas vendas da OURO FINO para a Pet,
visando diminuir indevidamente a tributacao de PIS e COFINS.

2.6.4 — Da avaliagdo dos custos dos produtos vendidos para as empresas Ouro
Fino Agronegdcio Ltda e Ouro Fino Pet Ltda

Durante o procedimento fiscal, foi apurada as “margens de lucro” da OURO FINO
nas vendas para a Ouro Fino Agronegécio Ltda e para a Ouro Fino Pet Ltda, obtidas pela diferenca
entre o custo dos produtos préprios e os valores das vendas a essas empresas.

Dessa forma, foi levado em consideracdo os custos de producdo dos produtos
préprios da empresa fabricados ao longo do ano de 2014.

2.6.5 — Dos custos apurados e margens de lucro praticadas nas vendas para a Ouro

Fino Pet Ltda e nas vendas desta empresa para terceiros

Com base nos valores dos custos dos produtos dos produtos préprios, foi feita a
apuracdo apresentada anteriormente, tudo com o objetivo de se apurar a margem de lucro bruta
(diferencas de precos unitarios de vendas), ndo sendo consideradas as outras despesas envolvidas
nas vendas nem a efetiva margem de lucro praticada.

48
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1 - Margens de lucro obtidas nas vendas de produtos préprios monofasicos da
Ouro Fino Saude Animal Ltda para a Ouro Fino Pet Ltda e nas revendas dessa empresa para

terceiros
Descrigdo da Mercadoria Cédigo | Unid | CUSTO DE PRODUGAO VENDAS OURO FINO Margem | VENDAS OF PET PARA | Margem
NCM Estat | (Valor Unitario MEDIA SAUDE PARA OF PET de Lucro TERCEIROS (Valor de Lucro
PONDERADA) (Valor Unitario MEDIA Unitario MEDIA
PONDERADA) PONDERADA)
AURIGEN 15G 30042061 | UN 2,31 3,67 | 58,87% 14,61 | 298,09%
AURITOP 30G 30049043 | UN 3,35 9,04 | 169,85% 25,33 | 180,20%
AZICOX-2 CART 200MG 30042099 | UN 1,45 4,94 | 240,69% 21,53 | 335,83%
AZICOX-2 CART 50MG 30042099 | UN 0,91 2,77 | 204,40% 14,17 | 411,55%
CELESPORIN COMP CART 150MG | 30042059 | UN 2,23 4,01| 79,82% 13,05 | 2]25,44%
CELESPORIN COMP CART 600MG | 30042059 | UN 3,18 6,84 | 115,09% 27,87 | 307,46%
CELESPORIN COMP DIPY 150MG | 30042059 | UN 2,19 3,86 | 76,26% 10,34 | 167,88%
CELESPORIN COMP DIPY 600MG | 30042059 | UN 3,63 5,99 | 65,01% 21,1 | 252,25%
CEMTRA 10ML 30049069 | UN 22,24 20,56 -7,55% 101,46 | 393,48%
DERMOTRAT AEROSOL 50G 30042061 | UN 2,06 4,92 | 138,83% 21,24 | 331,71%
DERMOTRAT CREME 20G 30042061 | UN 2,58 4,21 | 63,18% 17,32 | 311,40%
DOXIFIN COMP CART 100MG 30042099 | UN 1,75 3,08 | 76,00% 14,54 | 372,08%
DOXIFIN COMP CART 200MG 30042099 | UN 2,09 5,66 | 170,81% 20,99 | 270,85%
DOXIFIN COMP CART 50MG 30042099 | UN 1,41 2,77 | 96,45% 12,84 | 363,54%
DOXIFIN COMP DIPY 100MG 30042099 | UN 1,7 3,19 | 87,65% 12,33 | 286,52%
DOXIFIN COMP DIPY 200MG 30042099 | UN 2,01 5,31 164,18% 17,95 | 238,04%
@)
(@]
<
()]
|
< DOXIFIN COMP DIPY 50MG 30042099 | UN 13 2,51 | 93,08% 10,93 | 335,46%
> ENROTRAT TABS CART 100MG 30049067 | UN 185 3,38 | B2,70% 13,66 | 304,14%
O ENROTRAT TABS CART 200 MG 30049067 | UN 1,88 3,40 | B80,85% 11,05 | 225,00%
= ENROTRAT TABS CART 25MG 30049067 | UN 1,05 1,77 | 68,57% 9,7 | 448,02%
Z ENROTRAT TABS DIPY 100 MG 30049068 | UN 1,52 2,01 32,24% 12,21 | 507,46%
|.|§J ENROTRAT TABS DIPY 200 MG 30049069 | UN 1,77 2,54 | 43,50% 13,63 | 436,61%
) ENROTRAT TABS DIPY 25 MG 30049070 | UN 0,75 140( 86,67% 8,54 | 510,00%
O LIMPEHIDRAT 100ML 33079000 | UN 3,64 7,56 | 107,69% 11,03 | 45,90%
o MAXICAM 0,2% 20ML 30049073 | UN 3,21 6,84 | 113,08% 23,16 | 238,60%
a) MAXICAM CART 0,5MG 30049073 | UN 0,92 1,57 | 70,65% 9,14 | 482,17%
MAXICAM CART 2,0MG 30049073 | UN 0,84 1,98 | 135,71% 14,86 | 650,51%
MAXICAM DIPY 0,5MG 30049073 | UN 0,85 1,78 | 109,41% 7,84 | 340,45%
MAXICAM DIPY 2,0MG 30049073 | UN 0,82 1,81 120,73% 12,02 | 564,09%
MAXICAM PLUS CART 0,5MG 30049073 | UN 1,17 3,95 | 237,61% 11,78 | 198,23%
MAXICAM PLUS CART 2,0MG 30049073 | UN 2,35 3,77 | 60,43% 18,86 | 400,27%
MAXICAM PLUS DIPY 0,5MG 30049073 | UN 132 2,52 90,91% 10,18 | 303,97%
MAXICAM PLUS DIPY 2,0MG 30049073 | UN 2,23 4,46 | 100,00% 16,07 | 260,31%
MAXICAM TABS CART 0,5MG 30049073 | UN 0,91 1,35| 48,35% 9,99 | 640,00%
MAXICAM TABS CART 2,0MG 30049073 | UN 147 252 T71,43% 15,78 | 526,19%
MAXICAM TABS CART 4,0MG 30049073 | UN 1,93 2,79 | 44,56% 12,11 | 334,05%
MAXICAM TABS DIPY 0,5MG 30049073 | UN 0,67 0,96 | 43,28% 9,34 | 872,92%
MAXICAM TABS DIPY 2,0MG 30049073 | UN 1,97 2,31 17,26% 15,12 | 554,55%
MAXICAM TABS DIPY 4,0MG 30049073 | UN 1,6 2,46| 53,75% 10,89 | 342,68%
PREDIDERM COMP CART 20MG 30043290 | UN 1,32 2,09 | 58,33% 10,14 | 385,17%
PREDIDERM COMP CART 5MG 30043290 | UN 1,04 1,40 | 34,62% 4,36 211,43%
PREDIDERM COMP DIPY 20MG 30043290 | UN 1,18 1,98 | 67,80% 8,96 | 352,53%
PREDIDERM COMP DIPY 5MG 30043290 | UN 0,83 1,85 122,89% 3,89 110,27%
PROPOVET 50ML 30049085 | UN 9,25 211 -12,32% 14,01 72,75%
TOP DOG 1000MG 30049063 | UN 1,74 2,35| 35,06% 9,54 | 305,96%
TOP DOG 250MG 30049063 | UN 0,928 1,67 | 70,41% 4,75 | 184,43%
TOP DOG 3000MG 30049063 | UN 2,28 3,73 | 63,60% 11,94 | 220,11%
TRISSULFIN COMP CART 500MG 30049072 | UN 134 1,49 11,19% 16| 973,83%
TRISSULFIN SUSP 20ML 30049072 | UN 3,39 6,42 | 89,38% 12,16 | 89,41%
MARGEM DE LUCRO MEDIA 86,80% 350,48%
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2 — Margens de lucro obtidas nas vendas de produtos proprios nido monofasicos da Ouro Fino
Saude Animal Ltda para a Ouro Fino Pet Ltda e nas revendas dessa empresa para terceiros

ST O ST S

Descri¢do da Mercadoria Cédigo | Unid | CUSTO DE PRODUGAO VENDAS OURO FINO Margem | VENDAS OF PET PARA | Margem
NCM Estat | [Valor Unitério MEDIA SAUDE PARA OF PET de Lucro TERCEIROS (Valor de Lucro
PONDERADA) (Valor Unitario MEDIA Unitirio MEDIA
PONDERADA) PONDERADA)
BELLA AVE CALCIO 20ML 23099090 | UN 3,14 4,27 | 35,99% 5,04 | 18,03%
BELLA AVE CANTO 20ML 23099090 | UN 4,26 458 7,51% 7,01 | 53,06%
BELLA AVE MUDA 20ML 23099090 | UN 3,68 3,94 7,07% 515 | 30,71%
BELLA AVE RECUPERACAO 20ML | 23099090 | UN 3,84 4,45| 15,89% 7,58 | 70,34%
BELLA AVE REPRODUCAQ 20ML 23099090 | UN 3,26 5,27 | 61,66% 8,18 | 55,22%
BELLA AVE TODO DIA 20ML 23099090 | UN 3,2 3,28 2,50% 497 | 51,52%
CONDROMAX PET 30X1,2G 23099090 | UN 5,38 7,80 | 44,98% 22,44 | 187,69%
CONDROMAX PET 90X1,2G 23099090 | UN 12,94 23,63 | 82,61% 59,37 | 151,25%
ENERGY PET 125ML 23099090 | UN 3,59 5,77 | 60,72% 7,81 | 35,36%
HERBALVET TA 1000ML 38089419 | UN 7,42 9,69 30,59% 19,70 | 103,30%
METACELL PET 50ML 23099090 | UN 2,76 4,03 | 46,01% 9,8 | 143,18%
NEOPET 0,32ML 38089199 | UN 2,09 2,83 35,41% 10,01 | 253,71%
NEOPET 0,67ML 38089199 | UN 2,77 3,15 13,72% 9,58 | 204,13%
NEOPET 1,34ML 38089199 | UN 3,11 3,51 | 12,86% 10,69 | 204,56%
NEOPET 2,68ML 38089199 | UN 3,36 3,87 | 15,18% 12,72 | 228,68%
O NEOPET 4,02ML 38089199 | UN 3,96 4,46 | 12,63% 16,17 | 262,56%
o) PROTETOR PET 0,48 ML (GATO) 38089199 | UN 1,27 4,52 | 255,91% 12,34 | 173,01%
< PROTETOR PET 1,2ML 38089199 | UN 2,93 5,57 | 90,10% 20,94 | 275,94%
(@) PROTETOR PET 3,0ML 38089199 | UN 1,66 7,53 | 353,61% 23,21 | 208,23%
| PROTETOR PET 4,8ML 38089199 | UN 1,89 13,50 | 614,29% 28,25 | 109,26%
<>( MARGEM DE LUCRO MEDIA 89,96% 140,99%
@) . . . ~
o Dos dados acima se extraiu as seguintes margens de lucro desde a apuracao dos
b R . , . . .
w custos, passando pelas vendas a coligada até a venda final da coligada para terceiros
% independentes:
O
@) Ouro Fino Pet Ltda Venda da OF Saide | Venda da OF Pet Lucro
(@] .
Para a OF Pet Para Terceiros Total
Produtos Ndo Monofasicos 89,96% 140,99% | 230,95%
Produtos Monofasicos 86,80% 350,48% | 437,28%
Diferenca Apurada -3,16% 209,49% | 206,33%

Analisando os dados, verifica-se que nas vendas da OURO FINO para a Ouro Fino
Pet Ltda, operacdo em que hd a tributacdo concentrada de PIS e COFINS para os produtos
monofdsicos, a “margem de lucro” aplicada a estes produtos (89,96%) é praticamente igual aos
ndo monofasicos (86,80%). Entretanto, nas vendas da Ouro Fino Pet Ltda para terceiros ndo
interdependentes, quando a aliquota dos produtos monofasicos é reduzida a zero, os precos
unitarios dos produtos monofdasicos se multiplicam e as margens de lucro sdo bem superiores,
atingindo o patamar de 437,28% e superando as margens médias dos produtos nao monofasicos
em 206,33%.

Estes dados se apresentam como indicativos quanto a manipulacdo dos precos para
reduzir a carga tributdria incidente sobre os produtos monofasicos que sdo tributados apenas na
primeira fase da cadeia, ou seja, nas vendas da OURO FINO para a Ouro Fino Pet Ltda.
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2.6.6 — Custos apurados e margens de lucro praticadas nas vendas para a Ouro
Fino Agronegdcio Ltda e nas vendas desta empresa para terceiros

Foi efetuada avaliacdo similar nas opera¢des de vendas realizadas com da OURO
FINO para a empresa do grupo econdmico Ouro Fino Agronegdcio Ltda e obtivemos os seguintes
resultados:

1 - Margens de Lucro obtidas nas vendas de produtos préprios monofasicos da
Ouro Fino Saude Animal Ltda para a Ouro Fino Agronegodcio Ltda e nas revendas dessa empresa
para terceiros

Descri¢do da Mercadoria/Servico | Unid Cédigo CUSTO DE VENDAS OURO FINO Margem VENDAS OF Margem
Estat NCM PRDDUGAO SAUDE PARA OF de Lucro AGRONEGOCIO de Lucro
(Valor Unitério AGRONEGOCIO (Valor PARA TERCEIROS
MEDIA Unitério MEDIA (Valor Unitério
PONDERADA) PONDERADA) MEDIA PONDERADA)

ABA GEL COMPOSTO 9,6G UN 30049059 253 346 36,75% 7,97 | 130,3%%

ABA LA 1000ML UN 30049059 20,26 35,29 | 74,16% 77,21 | 118,79%

CALCIO REF 200ML UN 30049023 445 540 21,35% 749 3871%

CIPROLAC 10G UN 30042099 194 3,25 | 67,68% 7,57 | 132,97%

CORTA CURSO 50ML UN 30042099 3,36 432 28,76% 16,91 | 291,32%

O CORTIFLAN 10ML UN 30043210 2,05 246 19,85% 5,99 | 143,38%
CORTIFLAN 50ML UN 30043210 4,24 589 21,74% 14,60 | 147,96%

a DESFLAN 10ML UN 30049099 2,66 4,55 71,05% 13,94 | 206,35%
< DESFLAN 50ML UN 30049099 489 10,53 | 115,40% 44,20 | 319,76%
@) DICLOFENACO 50 50 ML UN 30049037 2,01 3,13 | 56,01% 13,08 | 317,73%
] DOXIFIN 50 PS 1KG UN 30042099 79,72 96,25 | 20,74% 9561 | -0,66%
< DOXIFIN 50 PS 25 KG UN 30042099 1.861,90 1.969,75 5,79% 2.337,89( 18,69%
> EQDOMIN SML UN 30049099 13,21 12,00 -9,16% 79,61 | 563,44%
ESTREPTOMAX 6,25G UN 30041020 2,39 2,68 12,18% 9,21 | 243,68%

O FENILBUTAZONA OF 100ML UN 30049069 4,74 7,68 | 62,12% 17,22 | 124,18%
= FINADOR 50ML UN 30049069 2,75 4,38 | 59,16% 9,40 | 114,52%
Z4 FORTEMIL 500ML UN 30045090 6,68 6,74 0,96% 822 21,91%
L FOSFOMICIN C 5X1KG UN 30049099 64,16 86,07 | 34,14% 103,26 | 19,97%
E GENTRIN INF UTER 100ML UN 30042061 2,77 7,19 | 159,21% 11,68 | 62,45%
D GENTRIN INJ 100ML UN 30042061 6,78 8,12 19,85% 20,27 | 149,59%
o ISOCOX PIG DOSER 1000ML UN 30049079 27,03 61,68 | 128,19% 457,14 | 641,15%
o 1SOCOX PIG DOSER 100ML UN 30049079 6,83 11,34 | 66,04% 52,44 | 362,47%
D IVER GEL COMPOST0 9,6 G UN 30049059 2,53 3,41 34,58% 9,08 | 166,27%
IVER LA 1000ML UN 30049059 16,74 27,03 | 61,47% 101,85 | 276,80%
IVER LA 200ML UN 30049059 6,59 9,83 49,24% 33,99 | 245,80%
IVER LA 500ML UN 30049059 9,78 17,52 | 83,23% 68,18 | 2B0,46%

IVER LA 50ML UN 30049059 2,93 3,64 | 24,23% 9,38 | 157,80%

IVER PASTA EQUINCS 9G UN 30049059 2,00 2,96 | 48,20% 7,22 | 143,95%

IVERMECTINA OF 1000ML UN 30049059 21,26 31,18 | 46,68% 62,66 | 100,98%

IVERMECTINA OF 500ML UN 30049059 12,10 16,76 | 38,51% 36,98 | 120,64%

IVERMECTINA OF 50ML UN 30049059 2,83 2,86 0,99% 498 74,10%

IVERMECTINA PREMIX 25 KG UN 30049059 157,37 240,85 | 53,05% 436,38 B1,18%

MASTER LP 1000ML UN 30049059 32,59 54,74 | 67,96% 306,45 | 459,82%

MASTER LP 200ML UN 30049059 17,39 17,39 0,01% 82,51 374,46%

MASTER LP 500ML UN 30049059 17,42 31,21 | 79,16% 182,26 | 483,97%

MASTER LP 50ML UN 30049059 3,69 6,04 | 63,55% 22,40 | 270,92%

MASTIFIN 10ML UN 30042061 1,23 2,30 | B86,48% 3,58| 55,52%

MASTIFIN VACA SECA 10G UN 30042061 1,42 2,78 | 9531% 529 90,41%

MAXICAM 2% 50ML UN 30049073 3,36 6,18 | 84,10% 36,52 | 491,00%

MAXICAM GEL 30G UN 30049073 6,54 11,20 | 71,24% 55,95 [ 399,52%

MOXI DUO 8,6G UN 30049055 5,02 11,44 | 26,76% 18,80 | 64,31%

NEOMIN 5 5C 25 KG UN 30042069 584,44 941,12 [ 61,03% 1.14336( 21,49%

NORFLOMAX S0ML UN 30049067 3,14 538 | 71,25% 16,60 | 208,60%

OUROTETRA OF 50ML UN 30042099 4,34 6,04 | 39,17% 584 | -3,29%

OUROTETRA PLUS LA 50 ML UN 30042099 3,76 5,28 | 40,36% 10,05 90,33%

OUROTETRA SACO 25 KG UN 30042099 471,72 552,81 ( 17,19% 626,27 13,29%
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PENFORT PPU 50ML UN_| 30041013 7,71 10,04] 30,30% 15,72] 9643%
PENFORT REF 8,3G/15ML UN_ | 30041013 518 561 821% 743| 3252%
PIROFORT 30ML UN_| 30043049 332 5.33| 60,68% 17,77 | 233,36%
RICOBENDAZOLE 10 250ML un_| 30049063 12,38 16,26 | 31,35% 22,93 41,03%
RICOBENDAZOLE ORAL1000ML | UN | 30049063 12,85 26,88 | 109,25% 35,12 | 4552%
RICOBENDAZOLE ORAL 250ML un_| 30049063 5,86 9.71] 6572% 1532 57,82%
SELLAT 4G UN_ | 30043099 4,32 3,26 | -24,48% 4,72| 44,83%
SINCRO ECG 60001 UN_| 30043915 39,65 66,60 | 68,22% 133,87 | 100,74%
SINCROCIO 20ML UN_ | 30043939 4,90 10,04 | 104,77% 28,83 | 187,12%
SINCROCIO 4ML UN_| 30043939 3,21 4,51] 40,68% 12,63 | 180,00%
SINCROCIO SOML un_ | 30043939 5,23 20,06 | 117,24% 59,86 | 198,42%
SINCROCP 50 ML UN_| 30043939 4,00 9,40 [ 135,10% 20,42 | 117,21%
SINCRODIOL 50ML UN_ | 30043939 3,62 5.91] 63,30% 8,60 | 45,60%
SINCROFORTE 20ML UN_ | 30043917 2,79 6.26 | 124,76% 39,34 | 528,38%
SINCROGEST DISP INTRV 10UN UN_| 30043939 572 7.65| 33,69% 10,79 | 41,06%
SINCROGEST INJ 50ML UN_| 30043939 1257 24,63 96,02% 85,01 | 245,13%
SINCRORRELIN 30ML UN_| 30043921 14,38 52,09 | 262,30% 121,03 | 132,36%
TRISSULFIN 100G un_| 30049072 1,73 2,32 33,78% 436 87,99%
TRISSULFIN 50G UN_| 30045072 1,06 1,87| 76,46% 3,13 67,23%
TRISSULFIN INJ 50ML un_| 30049072 347 4,34] 25,05% 9,24 | 112,85%
V0SS PRODUCE 1000ML UN_ | 30043059 18,08 1642| -9,18% 76,99 | 368,85%
VOSS RICO 250ML UN_| 30049063 14,59 1593 9,21% 2252| 41,40%
V0SS RICO ORAL 1000ML un_| 30049063 16,38 19,71 20,30% 40,29 | 104,41%
VOSS VITAL 1000ML UN_| 30043059 16,55 26,91| 62,60% 176,27 | 555,03%
VOSS VITAL 200ML un_ | 3004g059 7,68 21,84 | 184,53% 3895 78,33%
VOSS VITAL 500ML [ un [ 30045059 | 10,84 1558 43,79% 94,93 [ 509,30%
WOSS VITAL 50ML | un | 30049059 | 3,06 | 4,08 | 33,33% 9,56 | 134,42%
MARGEM DE LUCRO MEDIA 56,48% 181,20%

2 - Margens de Lucro obtidas nas vendas de produtos proprios ndo monofasicos
da Ouro Fino Saude Animal Ltda para a Ouro Fino Agronegécio Ltda e nas revendas dessa
empresa para terceiros
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Descrigio da Mercadoria Unid | Codigo CUSTO DE VENDAS OURO FINO Margem VENDAS OF Margem
Estat | NCM PRODUGAOD SAUDE PARA OF deluero| AGRONEGOCIO | de Lucro
(Valor Unitdrio AGRONEGOCIO (Valor PARA TERCEIROS
MEDIA Unitdrio MEDIA (Valor Unitério
PONDERADA) PONDERADA) MEDIA PONDERADA)
BRINCO MOS0 NA MOSCA 10X15G UN | 38089199 1,56 2,07 | 32,69% 2,05 -0,89%
CANTER OF 1000ML UN | 23095090 33,88 45,75 | 35,04% 108,26 | 136,63%
CB-30 TA 1000ML UN | 38089429 2,68 10,00 | 15,21% 21,17 | 111,72%
COLOSSO FC30 1000ML UN | 38089192 24,03 31,54 | 32,92% 103,10 | 222,80%
COLOSSO FC30 250ML UN | 38089192 6,96 10,47 | 50,43% 29,01 | 177,10%
COLOSSO FC30 25ML UN | 38089192 1,00 144 | 44,00% 4,25 194,82%
COLOSSO POUR ON 1000ML UN | 38089192 2,04 9,83 | 22,26% 27,67 | 181,47%
COLOSSO POUR ON 2000 ML UN | 38089192 15,30 21,71 | 41,90% 50,81 | 134,04%
COLOSSO PULV 1000ML UN | 38089192 16,58 22,73 | 37,09% 72,97 | 221,03%
COLOSSO PULY 100ML UN | 38089192 2,35 3,33 | 41,70% 59,62 | 188,96%
COLOSSO PULV 250ML UN | 38089192 4,86 6,51 | 33,95% 22,17 | 240,53%
COLOSSO PULV 25ML UN | 38089192 0,77 1,05 | 36,36% 3,10 195,47%
COLOSSO SPRAY 475ML UN | 38089192 2,90 3,78 | 30,34% 451( 19,29%
CREATINA OF 2KG UN | 23095090 65,03 80,17 | 23,28% 98,44 | 22,79%
CYPERMIL 20ML UN | 38089192 0,75 0,85 13,33% 1,01( 18,40%
CYPERMIL PLUS 1000ML UN | 38089192 16,56 16,17 -2,36% 29,86 | B4,69%
CYPERMIL POUR ON 1000ML UN | 38089192 6,86 7,50 9,33% B64| 15,25%
CYPERMIL POUR ON 2000ML UN | 38089192 12,53 1503 | 19,95% 13,82 -8,04%
FLUATAC DUO 1000ML UN | 38089233 26,95 4675 | 73.47% 84,41| B0,56%
FLUATAC DUO 5000ML UN | 38085993 128,85 188,03 | 45,93% 372,53| 98,12%
GLICOBRAS 1000ML UN | 23099030 20,24 31,14 | 53,85% 42.50| 36,47%
GLUTAQUAT 1000ML UN | 38085429 13,90 1560 | 12,23% 16,21 3,91%
KIT P/DIAG ANE INFEC EQUIPOR IMUDIF | UN | 38220090 195,70 244,70 | 25,04% 657,71 | 168,78%
LEPECID BR SPRAY 475ML UN | 38085196 549 3,08 | -43,90% 426 3827T%
METACELL 1000ML UN | 23099030 17,40 28,06 | 61,26% 59,75 | 112,94%
O NOKALT 40ML UN | 38089991 1,10 1,39 | 26,36% 3,19 129,78%
a OUROVAC AFTOSA 250ML (50 DOSES) UN | 30023060 32,08 37,11| 15,68% 68,08 83,46%
< OUROVAC AFTOSA 50ML (10 DOSES) UN | 30023060 7,57 7,83 3,43% 14,05 79,50%
9 RACTOSUIN (FIBRA) 10KG UN | 23099090 181,54 305,57 | 68,32% 42897 | 40,39%
= RACTOSUIN 10% 10KG UN | 23099090 606,98 1.715,95 | 182,70% 2.755,53| 60,58%
< SABAD BRANQUEADOR OF 5L UN | 34012090 34,68 4394 | 26,70% 65,32 | 48,67%
> SUPERFORTE 30G UN | 23095090 7,93 10,55 | 33,04% 21,40 | 102,86%
@]
|_
Z SUPERFORTE EQUINOS 1000ML UN | 23092090 15,50 3446 76,72% 45,89 | 33,18%
LIJ VINGADOR 475ML UN | 3808919 2,77 2,50 4,69% 3,01 3,93%
E MARGEM DE LUCRO MEDIA 34,79% 96,40%
»)
8 Aqui se evidencia as seguintes margens de lucro desde a apuracdo dos custos,
&) passando pelas vendas a coligada até a venda final da coligada para terceiros independentes:
: . . Lucro Venda da OF Lucro Venda da OF
Ouro Fino Agronegocio Ltda Saude Para a OF Agro | Agro Para Terceiros Lucro Total
Produtos Nao Monofasicos 34,79% 96,40% 131,19%
Produtos Monofasicos 56,48% 181,20% 237,68%
Diferenca Apurada 21,69% 84,80% 106,49%

Analisando os dados, verifica-se que nas vendas da OURO FINO SAUDE ANIMAL
para a Ouro Fino Agronegdcio Ltda, fase da cadeia em que ha a tributacdo de PIS e COFINS dos
produtos monofdsicos, a “margem de lucro” aplicada aos produtos monofasicos (56,48%) é um
pouco superior aos monofasicos (34,79%). Entretanto, nas vendas da Ouro Fino Agronegdcio Ltda
para terceiros ndo interdependentes, os precos unitarios dos produtos monofasicos se
multiplicam e as margens de lucro sao bem superiores, atingindo o patamar de 237,68% e
superando as margens médias dos produtos ndo monofasicos em 106,49%.

De fato, ratificando o entendimento da autoridade fiscal, os dados indicam a
manipulacdo dos precos para reduzir a carga tributdria incidente sobre os produtos monofasicos
que s3o tributados apenas na primeira fase da cadeia, ou seja, nas vendas da OURO FINO SAUDE
ANIMAL para a Ouro Fino Agronegdcio Ltda.
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No que se refere as vendas de produtos com registro préprio industrializados para a
empresa pertencente ao grupo econdmico de razao social Ouro Fino Agronegdcio Ltda, de CNPJ n?
05.480.599/0001-21, sobretudo, a exclusividade nas vendas dos produtos para aquela empresa, a
fiscalizagdo constatou que a Recorrente informou que:

201.1. As relagdes comerciais entre as empresas ocorreram em condigdes
normais de mercado, pautadas na plena liberdade entre as partes;

201.2. Os precos praticados sdo formados pela soma do custo direto dos
produtos mais as despesas varidveis, as despesas fixas proporcionais e o
lucro.

201.3. Os pagamentos relativos as vendas para a Ouro Fino Agronegdcio
Ltda foram efetuados mediante transferéncia bancdria ou compensacao
com adiantamentos efetuados para futuro fornecimento de mercadorias;

201.4. As negociacdes de precos com a Ouro Fino Agronegdcio Ltda
ocorrem nas condi¢des gerais de mercado, ndo havendo formalizacao de
contratos;

201.5. A OURO FINO vendeu produtos com registro préprio ndao apenas
para a Ouro Fino Agronegodcio Ltda, como também para 22 (vinte e duas)
distribuidoras.

Entretanto, os trabalhos da fiscalizacdo encontraram divergéncias entre as
informacdes prestadas, constatou-se que OURO FINO SAUDE ANIMAL apenas vendeu produtos
préoprios no mercado interno para suas duas coligadas residentes no Brasil, no ano de 2014, a
Ouro Fino Agronegdcio Ltda e a Ouro Fino Pet Ltda. As demais 20 (vinte) empresas para as quais a
OURO FINO SAUDE ANIMAL efetuou vendas no ano de 2014 estdo todas localizadas no exterior,
dentre as quais destacamos a Ouro Fino de Mexico S.A de CV (controlada pela OURO FINO).

Registra-se que os produtos proéprios foram vendidos no mercado interno, com
exclusividade, apenas para as duas empresas do grupo econdmico Ouro Fino Agronegdcio Ltda e
Ouro Fino Pet Ltda, o que de fato, contradiz a afirmacdao da empresa de que “as negociacdes de
precos com a Ouro Fino Agronegdcio Ltda ocorreram nas condi¢bes gerais de mercado”, o que
efetivamente ndo aconteceu, ndo apenas devido a exclusividade nas vendas de produtos, mas
também pelo fato de que as empresas tém o mesmo comando e administracao e, também, pelos
precos praticados nas vendas e revendas das empresas do grupo econémico e, ainda, pelas formas
como os pagamentos foram efetivados, conforme se verd adiante.

2.6.7- Dos adiantamentos e pagamentos dos produtos adquiridos da Ouro Fino
Saude Animal Ltda
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Tanto a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA como a Ouro Fino Pet Ltda
apresentaram notas fiscais de vendas dos produtos e os correspondentes pagamentos e

adiantamentos que teriam sido efetuados, conforme demonstrado pelo quadro abaixo:

DATA DO PGTOT VALOR DO VALOR SALDO DO DATADA | NUMERO DA VALORDA
PGTO / ADTO ADTO PGTO/ ADTO UTILIZADO | ADTO/PGTO | NOTAFISCAL | NOTA FISCAL | NOTA FISCAL
09/10/2013 ADTO 700.000,00 199.717,02 31/01/2014 3tz 368.947,15
061172013 ADTO 260.000,00 260.000,00 3100172014 3125 13654477
310172014 32T 29811,29
1371172013 ADTO 1.000.000,00 131.712.89 B66.287.11| 31/01/2014 327 56.126,70
591.429,91 591429,91
86826711 868.287,11 19/02/2014 31275 330573,87
1971172013 ADTO 1.000.000,00 1.000.000,00 19/02/2014 31293 229572,78
09712/2013 ADTO £00.000,00 500.000,00 2210272014 37340 18.653,95
1171272013 ADTO 00.000,00 00.000,00 2210272014 31341 100.670,40
1371212013 ADTO 350.000,00 350.000,00 26/0272014 31400 20.592,00
08/01/2014 ADTO 500.000,00 33348372 16651628 | 26/02/2014 31397 64.303,20
26/02/2014 31398 58.503,38
261022014 31402 137.242,88
271022014 31414 60.029,55
2710272014 31420 107.049,60
28022014 3143 7036080
281022014 31487 265 609,43
28/0272014 31485 531.364,50
2810272014 31488 59927 1
1470372014 31620 101.152,24
13032014 31500 8.779,01
13/03/2014 31603 10934965
130372014 31604 107 214,35
130372014 31605 8125364
20/03/2014 31753 126.391,48
210372014 31774 T88645,04
20/03/2014 31754 67.137,12
21/03/2014 31775 124.438,32
2200372014 37782 312023,78
240372014 31794 1.959,36
271032014 31848 238136
26/03/2014 31842 164.530,08
271032014 31676 112.062,24
3.651.770,83 3.651.770,83
26/08/2014 PGTO 39.411,90 39.411,90 26/08/2014 34343 39.411,90
39.411,90 39.411,90
18/12/2014 PGTO 314.049,12 314.049,12 19/09/2014 34703 314.049,12
314.049,12 314.049,12
6651628 16651628 2470372014 31793 12129101
13/01/2014 ADTO 450.000,00 450.000,00 28032014 31924 29.080,80
16/01/2014 ADTO 200.000,00 200.000,00 28/03/2014 31925 13468128
ZOI0172074 ADTO 300.000,00 B00.000,00 31032014 31960 9003251
03022014 ADTO 500.000,00 500.000,00 16/04/2014 32222 141112,32
110272014 ADTO 300.000,00 300.000,00 2310472014 32520 189.827,.24
TI0T2014 ADTO 700.000,00 700.000,00 ZAT0AT2074 I253 73894877
T8/02/2014 ADTO 300.000,00 300.000,00 30/0472014 32449 8161152
20/02/2014 ADTO 2.300.000,00 16263796 | 2.137.362,04 | 30/04/2014 32468 145 034,44
Z0/0472014 32387 105 242,00
29/0472014 32399 96.890,25
30/0472014 32466 28.167,30
30/0472014 32467 128.169,12
30/0472014 32429 79.845.24
300472014 EFIVL T58.399,07
30/0472014 32469 64.279,80
05/05/2014 32478 10442913
06/05/2014 32505 64.416,27
131052074 32576 147 329,64
130512014 32582 5811264
19/05/2014 32703 101631,12
19/06/2014 32701 96.904,80
ZaI05/2014 T2631 T20.156,96
231052014 32782 133.230,96
7052014 TBIT 05 969,61
27052014 2627 T44277.10
271052014 32828 66.210,23
2710612014 32629 74679,92
2710512014 32630 51791,04
2910512014 32975 12934977
30/0612014 T3079 8903232
3579.154,24 3579.154,24
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112.071-‘10

213719957 2.137.199,57 30/05/2014 33022
210272014 ADTO 700.000,00 27507881 42492119 | 30/05/2014 33023 189.346,92
31/05/2014 33036 86.495 76
31/05/2014 33037 36.464 64
19/06/2014 33347 29444118
18/06/2014 33345 184.440,9%
16/06/2014 33245 101.661,03
17/06/2014 33286 184 490,43
21/06/2014 33383 15624990
20/06/2014 33363 27.377,28
20/06/2014 33373 9334224
26/06/2014 33466 32413346
24/06/2014 33419 66.210,23
24/06/2014 33418 13401466
26/06/2014 33445 79.519,96
27/06/2014 33469 49.392,00
2710672014 33470 106.834,38
27/06/2014 33475 7.056,00
27/06/2014 33471 7.056,00
27106/2014 33472 30.162,04
27/06/2014 33473 30.162,05
28/06/2014 33500 111.356,16
2.412.278,38 2.412.278,38
42492119 08/10/2014 34985 476.417,96
2410272014 ADTO 3.000.000,00 3.000.000,00 20172014 35688 421.303,98
0710372014 ADTO 1.000.000,00 1.000.000,00 10/09/2014 34592 418.499.95
20/03/2014 ADTO 2.000.000,00 2.000.000,00 25112014 35771 386.197,00
26/03/2014 ADTO 600.000,00 600.000,00 150772014 33651 369.724.01
04/04/2014 ADTO 800.000,00 800.000,00 2710/2014 35258 350.505.42
04/06/2014 ADTO 1.100.000,00 305.582,40 79441760 | 29102014 35318 319.779.54
3000772014 33536 301.672.24
2211012014 35175 281.997 69
28/07/2014 33383 26283219
20/09/2014 34736 259.840,50
31/0772014 33843 244187 16
25/09/2014 34823 22723645
1112014 35543 2237571
15/08/2014 34144 21871547
04/08/2014 33887 216.989,98
20/08/2014 34192 206.841,65
29/08/2014 34426 204.300,00
18/09/2014 34678 201.296,45
04/08/2014 33586 19439873
210712014 33736 175.027 48
29/09/2014 34380 17256777
311072014 35390 166.656,00
31/07/2014 33965 147.684,92
28/08/2014 34392 134.368,20
2110712014 33735 133.145,64
2210712014 33810 131.653,28
20/09/2014 34718 128.591,48
2410712014 33838 106.471.47
26/08/2014 34342 9534324
2210712014 33811 94.955,12
19/09/2014 34710 94.702,06
19/09/2014 34704 94.521,59
081072014 34991 94.465,18
19/09/2014 34705 9224313
19/09/2014 34706 76.474,50
2110712014 33752 66.323,03
31M10/2014 35393 66.119,98
09/10/2014 34994 63.615,96
311072014 35391 34.037,76
04/08/2014 33988 20.502,00
310772014 33970 15.488,00
20/08/2014 34184 1.068.45
20/08/2014 34185 864,32
08/10/2014 34990 86,88
8.130.503,59 8.130.503.59
596.166,22 28/08/2014 34393 250.743,51
09/04/2014 ADTO 550.000,00 550.000,00 01/09/2014 34475 284 537 52
11/04/2014 ADTO 300.000,00 300.000,00 27112014 35810 251.404 96
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1710472014 ADTO 1.050.000,00 1.050.000,00 271112014 35811 169.301,70
17/04/2014 ADTO 260.000,00 260.000,00 29/1172014 35854 30542310
22/04/2014 ADTO £00.000,00 600.000,00 29/11/2014 35861 170.425,91
25/04/2014 ADTO 800.000,00 600.000,00 2911172014 35658 79.975,50
16/05/2014 ADTO 2.000.000,00 265.000,11 1.734.999.89 | 29/11/2014 35664 468.676,93
291112014 356892 92.851,20

081272014 35996 158.263.44

08/12/2014 35997 63.678,70

10/12/2014 36066 175.977,83

10/1272014 36067 90.250,85

15/12/2014 36175 183.388,72

15/12/2014 36176 102.089,50

171122014 36242 162.792,00

17/12/2014 36277 392.219,52

18/12/2014 36286 176.256,00

168/12/2014 36300 190.536,00

1911272014 36309 308.746,36

19/12/2014 36319 112.200,00

221122014 36344 86.904,00

221272014 36352 106.488,00

23122014 36356 77520,00

231122014 36366 77.112,00

2311272014 36368 76.744,00

4.621.166,33 4.625.507,25

Apds andlise desses dados, demonstrou-se que praticamente todas as compras
teriam sido quitadas com adiantamentos efetuados pela Ouro Fino Pet Ltda, apenas as notas
fiscais de niumero 33343, emitida em 26/08/2014, e 33703, emitida em 19/09/2014, teriam sido
quitadas na forma convencional e normal de mercado, ou seja, com pagamentos efetuados apds
as emissdes dos documentos fiscais e com valores iguais aos dessas notas fiscais. As demais notas
fiscais emitidas teriam sido pagas por meio de adiantamentos efetuados pela Ouro Fino Pet Ltda.

Demonstrou-se que as notas fiscais emitidas pela OURO FINO SAUDE ANIMAL
LTDA, verifica-se que do valor total faturado (RS 25.773.461,02), RS 25.420.000,00 (98,63%)
corresponderiam a adiantamentos e apenas 1,37% (RS 353.461,02) seriam pagamentos efetuados
em datas posteriores as emissdes das notas fiscais.

Os valores transferidos pela Ouro Fino Pet para a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA
foram sendo ajustados/arrumados aos valores e as datas das notas fiscais emitidas. Entretanto,
verificou-se que havia um grande lapso de tempo entre a remessa dos valores e as emissées da
grande maioria dos documentos fiscais, periodos estes que alcancaram “incriveis” seis meses de
defasagem.

E mister demonstrar que os pagamentos das notas fiscais 31398 e 31402, emitidas
em 26/02/2014, houve o adiantamento de RS 700.000,00, depositado pela Ouro Fino Pet na
conta da OURO FINO em 09/10/2013, teria quitado totalmente a Nota Fiscal N2 31298 e
parcialmente a Nota Fiscal N2 31402, ambas emitidas em 26/02/2014, ou seja, 140 (cento e
quarenta) dias antes de sua emissdo. Assim, um adiantamento efetuado no més de outubro de
2013 teria sido o responsavel pelo pagamento de notas fiscais emitidas 04 (quatro) meses e 20
(vinte) dias depois.

Vejamos a situacdo resumida nos quadros abaixo:
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COMPENSACAO DATA PGT/ADTO VALOR VALOR SALDO ADTO | NOTA VALOR SALDO OBSERVACAO
UTILIZADO I PGTO FISCAL TOTAL NOTA
FISCAL

1600000010 09/10/2013 ADTO 700.000.00 199.717,02 31112 368.947,15
1600000010 06/11/2013 ADTO 260.000,00 260.000,00 31125 136.544.77

1600000010 13/11/2013 ADTO 1.000.000,00 131.712,89 868.287.11 | 31127 56.126,70 Saldo de Adto utilizado

na comp 1600000025
1600000010 31128 29.811,29
591.429,91
1600000025 (b)Saldo Remanescente da 868.287.11 868.287.11 31275 330.573.87
Compensacado 160000010
1600000025 19/11/2013 ADTO 1.000.000,00 | 1.000.000,00 31293 229.572.28
1600000025 09/12/2013 ADTO 500.000,00 500.000,00 4 48.653.96
1600000025 11/12/2013 ADTO 600.000,00 600.000,00 4 100.670.40
1600000025 13/12/2013 ADTO 350.000,00 350.000,00 4 20.592.00
1600000025 08/01/2014 ADTO 500.000,00 333.483,72 166.516,28 7 64.303.20
1600000025 31398 58.503.38
1600000025 31402 137.242.88
1600000025 31414 60.029,55
1600000025 31420 107.049,60
1600000025 31423 70.360,80
1600000025 31487 265.609,43
1600000025 31485 531.364,50
1600000025 31488 59.927 81
1600000025 31620 101.152,24
1600000025 31590 68.779.01
1600000025 31603 109.349,65
1600000025 31604 107.214,35
1600000025 31605 81.253,64
1600000025 31753 126.391,48
1600000025 31774 188.645,04
1600000025 31754 67.137,12
1600000025 31775 124.438,32
1600000025 31782 312.023,28
1600000025 31794 1.859,36
1600000025 31848 2.381,36
1600000025 31842 164.530,08
1600000025 31876 112.062,24
3.651.770,83
Data do Adiantamento Data das Notas Fiscais Pagas N° Dias
09/10/2013 ADTO 700.000,00 | 31398 26/02/2014 58.503.38 140
31402 26/02/2014 137.242.88 140

Quanto aos pagamentos das notas fiscais 36352, de 22/12/2014, e 36356, 36366 e
36368, de 23/12/2014: os dados informados pela Ouro Fino Pet Ltda no demonstrativo
apresentado ao Fisco (vide o arquivo digital intitulado “NFs-PET_2014v2”, anexado ao documento
de fls. 3330) e no quadros anexos a este subitem, informam que o adiantamento de RS
2.000.000,00, depositado pela Ouro Fino Pet na conta da OURO FINO SAUDE ANIMAL em
16/05/2014, teria “pago” parcialmente a nota fiscal n? 36352, emitida em 22/12/2014, e
totalmente as notas fiscais de n2 36356, 36366 e 36368, emitidas em 23/12/2014. Ou seja, o
adiantamento efetuado no més de maio de 2014 teria sido o responsavel pelo pagamento de
notas fiscais emitidas no més de dezembro de 2014, ou seja, 220 (duzentos e vinte) e 221
(duzentos e vinte e um) dias depois, o que corresponde a 6 (seis) meses e 20 (vinte) e 6 (seis)
meses e 21 (vinte e um) dias apds a transferéncia bancaria.
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COMPENSACAO DATA PGT/ VALOR VALOR SALDO ADTO | NOTA VALOR SALDO OBSERVACAO
ADTO UTILIZADO IPGTO FISCAL TOTAL NOTA
FISCAL
1600000128 34393 25974351 | 3.837,64 | Saldo NF 34393 baixado
596.166,22 clcred devol em outr
comp 1600000113
1600000128 | 09/04/2014 | ADTO 550.000,00 550.000,00 34475 284.537,52
1600000128 | 11/04/2014 | ADTO 300.000,00 300.000,00 35810 251.404,96
1600000128 | 17/04/2014 | ADTO 1.050.000,00 1.050.000,00 35811 169.301,70
1600000128 | 17/04/2014 | ADTO 260.000,00 260.000,00 35894 305.423,10
1600000128 | 22/04/2014 | ADTO 800.000,00 800.000,00 35861 170.425,91
1600000128 | 25/04/2014 | ADTO 800.000,00 800.000,00 35858 79.975.50
1600000128 | 16/06/2014 | ADTO 2.000.000.00 265.000.11 | _1.734.999.89 35864 468.676,93 Saldo Adto utiliz em
compens futuras outr
pgtos
1600000128 35892 92.851,20
1600000128 35996 158.263,44
1600000128 35997 63.678,70
1600000128 36066 175.977,83
1600000128 36067 90.250,85
1600000128 36175 183.388,72
1600000128 36176 102.089,50
1600000128 36242 162792 00
1600000128 36277 392.219,52
1600000128 36286 176.256,00
1600000128 36300 190.536,00
1600000128 36309 308.746,36
1600000128 36319 112.200,00
1600000128 36344 86.904,00
1600000128 36352 106.488.00
1600000128 36356 77.520.00
1600000128 36366 77.112.00
1600000128 36368 78.744.00 503,28 | Saldo R$ 503,28 baixado
c/cred de devolucéo
4.625.507,25
Data do Adiantamento Data das Notas Fiscais Pagas N° Dias
36352 22/12/2014 106.488. 220
3635 22/12/2014 .520 221
16/06/2014 ADTO 2.000.000.00 3636 22/12/2014 112 221
3636 23/12/2014 .744. 221

Varias outras situa¢Ges poderiam ter sido destacadas, pois a defasagem entre os
adiantamentos efetuados e as emissGes das notas fiscais ocorreram, segundo as informacdes das
empresas, durante todo o ano calendario de 2014 em periodos de tempo dilatados, por esta
razdo, concluiu a fiscalizacdo que as operac¢des entre as empresas ndo foram efetuadas em
condi¢cbes normais de mercado.
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Analisando as datas em que os adiantamentos foram efetuados e os valores
acumulados nas contas correntes da OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA, assim como a quitacdes
gue teriam sido efetuadas ao logo do ano de 2014, veremos que os valores foram mantidos em
uma espécie de conta corrente entre as empresas, gerando assim saldos credores didrios a
disposicao da OURO FINO, conforme demonstrado no quadro abaixo:

DATA ADIANTAMENTO NUMERO DA VALOR (R$) SALDO CREDOR A NUMERO | ATUALIZAGAO
! QUITAGAD NOTAFISCAL DISPOSICAQ DA QURO FINO DE DIAS MONETARIA

09/10/2013 ADTO R$ 700.000,00 R$ 700.000,00
06/11/2013 ADTO R$ 260.000,00 R$ 960.000,00 28 R$ 1.666,00
13/11/2013 ADTO R$ 1.000.000.00 R$ 1.960.000.00 7 RS 571.20
19/11/2013 ADTO R$ 1.000.000,00 R$ 2.960.000,00 6 R$ 999,60
09/12/2013 ADTO R$ 500.000,00 R$ 3.460.000,00 20 R$ 5.032,00
11/12/2013 ADTO R$ 600.000.00 R$ 4.060.000,00 2 RS 588.20
13/12/2013 ADTO R$ 350.000.00 R$ 4.410.000.00 2 RS 690.20
08/01/2014 ADTO R$ 500.000,00 R$ 4.910.000,00 26 R$ 9.746,10
13/01/2014 ADTO R$ 450.000,00 R$ 5.360.000,00 5 R$ 2.086,75
16/01/2014 ADTO R$ 200.000.00 R$ 5.560.000,00 3 RS 1.366,80
29/01/2014 ADTO R$ 800.000,00 R$ 6.360.000,00 13 RS 6.143,80
31/01/2014 QUITACAO 31112 -RS 368.947.15 R$ 5.991.052.85 2 R$ 1.081.20
31/01/2014 QUITACAO 31125 -RS 136.544.77 R$ 5.854.508.08 0 R$ 0.00
31/01/2014 QUITACAO 31127 -R$ 56.126,70 R$ 5.798.381,38 1] R$ 0.00
31/01/2014 QUITACAO 31128 -R$ 29.811.29 R$ 5.768.570.09 Q R$ 0.00
03/02/2014 ADTO R$ 500.000.00 R$ 6.268.570.09 3 R$ 1.470,99
11/02/2014 ADTO R$ 300.000.00 RS 6.568.570.09 8 RS 4.262,63
13/02/2014 ADTO R$ 700.000,00 RS 7.268.570.09 2 R$ 1.116,66
18/02/2014 ADTO R$ 300.000,00 R$ 7.568.570,09 5 RS 3.089,14
19/02/2014 QUITAGAO 31275 -RS 330.573.87 RS 7.237.996,22 1 RS 643.33

59




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3202-003.001 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

PROCESSO 15956.720055/2019-36

60

19/02/2014 QUITACAOQ 31293 -R$ 220.572,28 RS 7.008.423,94 0 R$ 0,00
20/02/2014 ADTO R§ 2.300.000,00 RS$ 9.308.423.94 1 R$§ 595,72
21/02/2014 ADTO R$ 700.000,00 R$ 10.008.423,94 1 R$ 791,22
22/02/2014 QUITACAD 31340 -R§ 48.653,96 R3S 0.950.769,98 1 RS 850,72
22/02/2014 QUITACAOD 31341 -R§ 100.670,40 RS 9.850.099,58 0 R$ 0,00
24/02/2014 ADTO R$ 3.000.000,00 R$ 12.859.099,58 2 RE 1.676,05
26/02/2014 QUITACAD 31400 -R% 20.592,00 R$ 12.838 507,58 2 RE 2.186,05
26/02/2014 QUITACAD 31397 -R§ 64.303,20 R$ 12.774.204,38 0 R§ 0,00
26/02/2014 QUITACAO 31398 -R§ 58.503,38 R$ 12.715.701,00 0 R$ 0,00
26/02/2014 QUITACAD 31402 -R$ 137.242 88 R$ 12.578.458,12 0 R§ 0,00
2710272014 QUITACAD 31414 -R% 60.029 55 R$ 12.518.428 57 1 RS 1.069.17
27/02/2014 QUITACAD 31420 -R§ 107.049,60 R$ 12.411.378.97 0 R§ 0,00
28/02/2014 QUITACAOQ 31423 -R$ 70.360,80 R$ 12.341.01817 1 RS 1.054,97
28/02/2014 QUITACAD 31487 -R$ 265.609.43 R$ 12.075.408,74 0 R§ 0,00
28/02/2014 QUITACAD 31485 -R§ 531.364 .50 R$ 11.544 04424 0 R§ 0,00
28/02/2014 QUITACAO 31488 -R§ 50.927 81 RE 11.484 116,43 0 R§ 0,00
07/03/2014 ADTO R§ 1.000.000,00 R$ 12.484.116,43 7 R$ 6.833,05
13/03/2014 QUITACAD 31590 -R3 68.779,01 R$ 12.314.185,18 6 R$ 6.366,90
13/03/2014 QUITACAD 31602 -R§ 109.349 65 R$ 12.204 835,53 0 R§ 0,00
13/03/2014 QUITACAD 31604 -R§ 107.214,35 R$ 12.097.621,18 0 R§ 0,00
13/03/2014 QUITACAOD 31605 -R$81.253 64 R$ 12.016.367.54 0 R$ 0,00
14/03/2014 QUITACAOD 31620 -R$ 101.152 24 RE 12.382.964.19 1 RE 1.021,39
20/03/2014 ADTO R§ 2.000.000,00 RF 14.016.367,54 6 R$6.31531
20/03/2014 QUITACAD 31753 -R§ 126.301.48 RS 13.880.976,06 0 R§ 0,00
20/03/2014 QUITACAO 31754 -R$ 67.137,12 R$ 13.634.193,90 0 R$ 0,00
21/03/2014 QUITACAD 774 -R§ 188.645,04 R$ 13.701.331,02 1 RS 1.158,91
21/03/2014 QUITACAD N775 -RE 124 438 32 R$ 13.500.755,58 0 R$ 0,00
22/03/2014 QUITACAD 3782 -R$ 312.023,28 R$ 13.197.732,30 1 R3$1.148,33
24/03/2014 QUITACAD 31794 -R3 1.959,36 R$ 13.195.772,94 2 R3 2.243 61
24/03/2014 QUITACAD 31793 -R$ 121.201,01 R$ 12.795.508,25 ] R$ 0,00
26/03/2014 QUITACAD 31842 -R§ 164.530,08 R$ 13.028.861,50 2 RS 2.17524
27/03/2014 QUITACAD 31848 -R%$2.381.36 R$ 13.193.391,58 1 RS 1.107.45
2710372014 QUITACAD 31876 -RE 112.062 24 R$ 12.916.799.26 1] R$ 0,00
28/03/2014 ADTO R$ 600.000,00 R$ 13.395.508,25 1 RS 1.097,93
28/03/2014 QUITACAD 31924 -R$ 20.080,80 RS 13.366.427.45 0 R§ 0,00
28/03/2014 QUITACAD 31925 -R§ 134.681,28 R$ 13.231.74617 0 R$ 0,00
31/03/2014 QUITACAD 31960 -R$ 99.032,51 R$ 13.132.713.66 3 RS 3.374,10
04/04/2014 ADTO R3$ 800.000,00 R$ 13.932.713.66 4 R3S 446512
09/04/2014 ADTO R$ 550.000,00 R 14.482.713.66 5 RS 5.921,40
11/04/2014 ADTO R$ 300.000,00 RS 14.782.713,66 2 RS 2.462,06
16/04/2014 QUITACAD 32222 -RE 141.112,32 R$ 14.641.601,34 ] RS 6.282,65
17/04/2014 ADTOQ R§ 1.050.000,00 R$ 15.691.601,34 1 R31.244 54
17/04/2014 ADTO R$ 260.000,00 R$ 15.951.601.34 0 R$ 0,00
22/04/2014 ADTO R$ 800.000,00 R$ 16.751.601.34 5 RS 6.779.43
23/04/2014 QUITACAD 32320 -R§ 180.827 24 R$ 16.561.774,10 1 RS 142389
24/04/2014 QUITACAD 32331 -RE 235.948.77 R$ 16.322.825,33 1 R3S 140775
25/04/2014 ADTO R$ 800.000,00 R$ 17.122.825,32 1 RS 1.387 44
29/04/2014 QUITACAD 32387 -R§ 405.242,00 R$ 16.717.583,33 4 R3$ 5.821,76
29/04/2014 QUITACAD 32399 -R$ 96.890,25 R$ 16.620.693.08 0 R$ 0,00
30/04/2014 QUITACAD 32449 -R$ 81.611,52 R$ 16.539.081,56 1 R31.412,76
30/04/2014 QUITACAD 32468 -R§ 145.034 44 R$ 16.394.047.12 0 R$ 0,00
30/04/2014 QUITACAD 32466 -R$ 28.187,30 RS 16.365.850,82 ] R$ 0,00
30/04/2014 QUITACAD 32467 -R$ 128.169,12 R$ 16.237.690,70 0 R$ 0,00
30/04/2014 QUITACAD 32429 -R$ 79.845 24 RE 16.157.845 .46 ] R$ 0,00
30/04/2014 QUITACAD 32428 -R¥ 158.399,07 RE 15.909.446,39 0 R$ 0,00
30/04/2014 QUITACAD 32469 -R§ 64.279.80 RE 15.935.166,50 0 R$ 0,00
05/05/2014 QUITACAD 32478 -R§ 104.42819 R§ 15.830.737,40 5 R$6.772,45
06/05/2014 QUITACAD 32505 -R3 64.416 27 RE 15.766.321.13 1 R3 1.345 61
13/05/2014 QUITACAD 32576 -RE 147.320 64 RE 15.618.991,49 7 RS 9.380,96
13/05/2014 QUITACAD 32582 -R$ 58.112,64 RE 15.560.878,85 0 R$ 0,00
16/05/2014 ADTO R$ 2.000.000,00 R¥ 17.560.878,85 3 RS 3.968,02
19/05/2014 QUITACAD 32703 -R§ 101.631,12 RE 17.459.247.73 3 R34478,02
19/05/2014 QUITACAD 32701 -R$ 96.904,80 RE 17.362.342.93 ] R$ 0,00
23/05/2014 QUITACAD 32782 -R¥ 133.230 96 RE§ 17.229.111.97 4 RS 5.903,20
271052014 QUITACAD 32817 -R¥ 105.969,61 RE 17.123.142,36 4 R3 5.857,90
271052014 QUITACAD 32827 -RE 144.277.10 RE 16.978.865,26 0 R$ 0,00
27105/2014 QUITACAD 32828 -R% 66.210,23 RE 16.912.655,03 ] R$ 0,00
27/05/2014 QUITACAD 32829 -R$ 24.679,92 RE 16.887.975 11 0 R$ 0,00
271052014 QUITACAD 32830 -R$ 51.791,04 RE 16.836.184.07 0 R§ 0,00
28/05/2014 QUITACAD 3261 -R¥ 120.156,96 RE 16.716.027,11 1 R3 1.431,08
29/05/2014 QUITACAD 32075 -R§ 120.349.77 RE 16.586.677,34 1 RS 1.420,86
30/05/2014 QUITACAD 33019 -R$ 89.032,32 RE 16.407.645,02 1 RS 1.409,87
30/05/2014 QUITACAD 33022 -R$ 112.071,10 RE 16.385.573,92 ] R$ 0,00
30/05/2014 QUITACAD 33023 -R¥ 180.346 92 RE 16.196.227.00 0 R$ 0,00
31/05/2014 QUITACAD 33036 -R$ 86.495 76 RE 16.100.731.24 1 RS 1.376.68
31/05/2014 QUITACAD 33037 -R$ 36.464 64 RE 16.073.266,60 0 R$ 0,00
04/06/2014 ADTO R$ 1.100.000,00 RE 17.173.266,60 4 RS 5.464,91
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16/06/2014 QUITACAD 33245 -R$ 101.661,03 R$ 17.071.605,57 12 RS 17.516,73
17/06/2014 QUITACAD 33286 -R§ 184 .490,43 R$ 16.887.115,14 1 RS 1.451,09
18/06/2014 QUITACAD 33345 -R$ 184 440 96 R$ 16.702.674.18 1 RS 143540
19/06/2014 QUITACAD 33347 -R$ 204 441,18 RS 16.408.233.00 1 RS 141973
20/06/2014 QUITACAD 33383 -R$ 27.377,28 R$ 16.380.855,72 1 RS 1.394,70
20/06/2014 QUITACAD 33373 -R$ 93.342 24 R$ 16.287.513.48 0 R§ 0,00
21/06/2014 QUITACAD 33383 -R¥ 156.249,90 R$ 16.131.263,58 1 RS 1.384 44
24/06/2014 QUITACAD 33419 -R% 66.210,23 R$ 16.065.053.35 3 RS 4.113.47
24/06/2014 QUITACAC 33418 -R$ 134014 66 R$ 15.931.038.69 0 R$ 0,00
26/06/2014 QUITACAD 33466 -R$ 324.133,46 R$ 15.606.905,23 2 RS 2.708,28
26/06/2014 QUITACAD 33445 -R$ 79.519,96 R$ 15.527.385,27 0 R§ 0,00
27/06/2014 QUITACAD 33489 -R$ 49.392,00 R$ 15.477.993.27 1 RS 1.319,83
27/06/2014 QUITACAD 33470 -R$ 106.834,38 R$ 15.371.158,89 0 R$ 0,00
27/06/2014 QUITACAD 33475 -R$ 7.056,00 R$ 15.364.102,89 0 R§ 0,00
27/06/2014 QUITACAD 33471 -R$ 7.056,00 R$ 15.357.046,89 0 R§ 0,00
27/06/2014 QUITACAD 33472 -R%$ 30.162,04 R$ 15.326.884.85 0 R$ 0,00
27/06/2014 QUITACAD 33473 -R$ 30.162,05 R$ 15.206.722.80 0 R§ 0,00
28/06/2014 QUITACAD 33500 -R$ 111.356,16 R$ 15.185.366,64 1 R$ 1.300,22
15/07/2014 QUITACAC 33651 -R$ 369.724 01 RE 14.815.642 63 17 RS 21.942 85
21/07/2014 QUITACAD 33736 -R$ 175.027 48 R$ 14.640.615.15 6 RS 7.555,08
21/07/2014 QUITACAD 33735 -R$ 133.145,64 RS 14.507 469,51 0 R§ 0,00
21/07/2014 QUITACAD 33752 -R$ 66.323,03 R$ 14.441.146,48 0 R$ 0,00
2210772014 QUITACAD 33810 -R% 131.653,28 R$ 14.309.493.20 1 R$ 1.227.50
22/07/2014 QUITACAD 33811 -R3 94.955,12 RF 14.214 538,08 0 R§ 0,00
24/07/2014 QUITACAD 33838 -R$ 106.471,47 R 14.108.066.61 2 RS 2.416.47
28/07/2014 QUITACAD 33883 -R$ 262.832,19 R$ 13.845234.42 4 RS 4.796,74
30/07/2014 QUITACAD 33936 -R$ 301.672,24 R$ 13.543.562,18 2 RS 2.352,69
31/07/2014 QUITACAD 33943 -R$ 244 187,16 R$ 13.299.375,02 1 R$ 1.151,20
31/07/2014 QUITACAD 33969 -R$ 147.684,92 R$ 13.151.690,10 0 R$ 0,00
31/07/2014 QUITACAD 33970 -R¥$ 15.498,00 R§ 13.136.192,10 0 R§ 0,00
04/08/2014 QUITACAD 33087 -R$ 216.980,98 R$ 12.919.202,12 4 RS 4.466,31
04/08/2014 QUITACAD 33986 -R$ 194.808,72 R$ 12.724.302,39 0 R§ 0,00
04/08/2014 QUITACAD 33988 -R$ 20.502,00 R§ 12.703.801,39 0 R§ 0,00
15/08/2014 QUITACAD 34144 -R§ 218.71547 R§ 12.485.085.92 11 RS 11.878.05
20/08/2014 QUITACAD 34192 -R§ 206.841,65 RE 12.278.244 27 5 R$ 5.306,16
20/08/2014 QUITACAD 34184 -R$ 1.068,45 R$ 12.277.175,82 0 R$ 0,00
20/08/2014 QUITACAD 34185 -Rj 864,32 RE 12.276.311,50 0 R§ 0,00
26/08/2014 QUITACAD 34342 -R$95.343 24 R§ 12.180.968,26 6 RS 6.260,92
28/08/2014 QUITACAD 34392 -R§ 134.368,20 R§ 12.046.600,06 2 RS 2.070,76
28/08/2014 QUITACAD 34393 -R§ 259.743 51 R§ 11.786.856.55 0 R$ 0,00
29/08/2014 QUITACAD 34426 -R§ 204.300,00 R§ 11.582.556,55 1 RS 1.001,88
01/09/2014 QUITACAD 34475 -R§ 284 537,52 R§ 11.295.019,03 3 R$ 2.953,55
10/09/2014 QUITACAD 34592 -R§ 418.499 95 R§ 10.879.519,08 9 RS 8.642,98
18/09/2014 QUITACAD 34678 -R§ 201.206 45 R§ 10.678.222,63 8 RS 7.398,07
19/09/2014 QUITACAD 34710 -R§$ 94.702 06 R§ 10.583.520,57 1 RS 907,65
19/09/2014 QUITACAD 34704 -R$ 94.521,59 R$ 10.488.992,98 0 R§ 0,00
19/09/2014 QUITACAD 34705 -R$ 92.243 13 R$ 10.396.755,85 0 R§ 0,00
19/09/2014 QUITACAD 34706 -R$ 76.474 50 R§ 10.320.281,35 0 R§ 0,00
20/09/2014 QUITACAD 34736 -R§ 259.840,50 R§ 10.060.440,85 1 RS 877,22
20/09/2014 QUITACAD 34720 -R$ 136.522 07 R$ 9.823.918.78 0 R§ 0,00
20/09/2014 QUITACAD 34719 -R§ 128.501.48 RE 9.795.327.30 0 R§ 0.00
25/09/2014 QUITACAD 34823 -R§ 227.236, 45 RS 0.568.090,85 5 RS 4.163,01
29/09/2014 QUITACAD 34880 -R§ 172.567.77 RE 0.305.523,08 4 R$ 3.253,15
08/10/2014 QUITACAD 34989 -R§ 476.417,96 RS 8.919.105,12 9 R$7.187,58
08/10/2014 QUITACAD 34991 -R$ 94.465,18 RS 8.824 639,94 0 R§ 0,00
08/10/2014 QUITACAD 34990 -R$ 86,88 RS 8.824 553,06 0 R§ 0.00
09/10/2014 QUITACAO 34094 -R§$ 63.615,96 RS 8.760.937,10 1 RS 750,09
2201002014 QUITACAD 35175 -R§ 281.997 69 RS 8.478.939.41 13 RS 9.680,84
2711072014 QUITACAD 35258 -R§ 350.505,42 RS 8.128.433,99 5 R3 3.603,55
29/10/2014 QUITACAD 35319 -R§ 319.779,54 RS 7.808.654,45 2 RS 1.381,83
31/10/2014 QUITACAOD 35390 -R$ 166.656,00 RS 7.641.998.45 2 RS 1.327.47
31/10/2014 QUITACAD 35393 -R$ 66.119,98 RS 7.575.878.47 0 R§ 0,00
31/10/2014 QUITACAD 35391 -R$ 34.037,76 RS 7.541.840.71 0 R§ 0,00
11/11/2014 QUITACAD 35543 -R$ 22375771 RS 7.318.083,00 1 RS 7.051,62
2011172014 QUITACAD 35688 -R§ 421.303,98 RS 6.806.779,02 9 R% 5.598,33
25/11/2014 QUITACAO 35771 -R§ 386.197,00 RS 6.510.582,02 5 RS 2.931,13
2711172014 QUITACAD 35810 -R$ 251.404 96 RS 6.250.177,06 2 R$ 1.106,80
2711172014 QUITACAD 35811 -R$ 169.301,70 RS 6.089.875,36 0 R§ 0,00
29/11/2014 QUITACAD 35894 -R§ 305.423,10 RS £.784 452,26 2 R$ 1.035,28
29/11/2014 QUITACAD 35861 -R§ 170.425,91 RS 5.614.026,35 0 R$ 0,00
29/11/2014 QUITACAO 35858 -R$ 79.975 50 RS £.534.050,85 0 R$ 0,00
29/11/2014 QUITACAD 35864 -R§ 468.676,93 RS 5.065.373.92 0 R§ 0,00
29/11/2014 QUITACAD 35892 -R¥92.851,20 RS 497252272 0 R$ 0,00
08/12/2014 QUITACAD 35996 -R§ 158.263 44 RS 4.814.259,28 9 R$ 3.803,98
08/12/2014 QUITACAO 35997 -R§ 63.678,70 R3S 4.750.580,58 0 R§ 0,00
10/12/2014 QUITACAO 36066 -R§ 175.977,83 RS 4.574.602,75 2 R$ 807,60
10/12/2014 QUITACAD 36067 -R$ 90.250,85 RS 4.484.351,90 0 R§ 0,00
15/12/2014 QUITACAD 36175 -R§ 183.388 72 RS 4.300.963.18 5 RS 1.905,85
15/12/2014 QUITACAD 36176 -R$ 102.089,50 RS 4.198.873,68 0 R$ 0,00
171212014 QUITACAO 36242 -R$ 162.792,00 RS 4.036.081,68 2 RS 713,81
171272014 QUITACAO 277 -R§ 392.219,52 RS 3.643.862,16 0 R$ 0,00
18/12/2014 QUITACAD 36286 -R$ 176.256,00 RS 3.467.606,16 1 RS 309,73
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18/12/2014 QUITACAD 36300 -R$ 190.536,00 RS 3.277.070,16 0 R§ 0,00
19M12/2014 QUITACAD 36309 -R§ 308.746,36 RS 2.968.323.80 1 RS 278,55
19122014 QUITACAD 36319 -R$ 112.200,00 RS 2.856.123.80 0 R$ 0,00
22/12/2014 QUITACAD 36344 -R$ 86.904,00 RS 2.769.219,80 E] R$ 728,31
22012/2014 QUITACAD 36352 -R$ 106.488 00 RS 2.662.731.80 0 R§ 0,00
23/12/2014 QUITACAD 36356 -R%$ 77.520,00 RS 2.585.211,80 1 RS 226,33
231272014 QUITACAD 36356 -R$ 77.112,00 RS 2.508.099.80 0 R§ 0,00
231272014 QUITACAD 36358 -R$ 78.744,00 RS 2.420.355.80 0 R$ 0,00

TOTALIZACAO DOS RESULTADOS R$ 2.429.355,80 R$ 354.135,78

Esses dados revelam que a Ouro Fino Pet transferiu milhdes de Reais para a OURO
FINO SAUDE ANIMAL LTDA antecipadamente e que os altos saldos credores a disposicdo da OURO
FINO durante todo o ano calenddrio correspondem a valores expressivos e ndo usuais entre
empresas com administra¢do independente, alcancando o valor maximo de RS 17.560.878,85 no
dia 16/05/2014. Verifica-se que, ao final do ano de 2014, a OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA
ainda tinha a sua disposicdo o montante de RS 2.429.365,80 proveniente das transferéncias
bancdrias efetuadas pela Ouro Fino Pet.

A coluna “NUMERO DE DIAS” corresponde ao numero de dias que os saldos
credores ficaram a disposicio da OURO FINO e a coluna e “ATUALIZACAO MONETARIA”
corresponde a atualizacdo monetaria do capital da Ouro Fino Pet Ltda. Nesse caso, utilizamos
como referéncia a taxa Selic média do periodo (0,85%) para efetuar a atualizacdo dos valores dos
saldos credores, conforme os indices apurados na tabela anexa a este subitem.

A fiscalizacdo transcreveu no quadro abaixo as condicdes em que os pagamentos e
os adiantamentos teriam sido efetuados, aqui transcrevemos alguns fragmentos: (e-fls. 4012)

Data Adto / Pgto/  Valor Adto/  VrUtilizAdto/ Saldo Adto/ Nota Data NF Valor NF Saldo NF N° OBSERVACAOQ
Pgto Adto Pgto Pgto Pgto Fiscal DIAS

19/12/2013 ADTO  2.500.000,00 2.500.000,00 31009 18/01/2014 521.058,72 -30

20/12/2013 ADTO  3.000.000,00 3.000.000,00 31014 21/01/2014 71.136,30 -33

23/12/2013 ADTO  1.600.000,00 1.600.000,00 31015 21/01/2014 8.176,65 -33

10/01/2014 ADTO  4.000.000,00 535.490,47 3.464.509,53 31016 21/01/2014 182.220,25 -33 (Lf%ISﬁEEE?ODEEhf?DTO

COMPENSACOES
FUTURAS - VER
COMPENSACAO
1600000009

31018 21/01/2014 291.344 48 -33
31038 23/01/2014 417.923,77 -35
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31043 23012014  676.728,00 35
31054 25/01/2014 16.548,00 a7
31055 25/01/2014 60.557,72 37
31059 27/01/2014  389.484,72 -39
31066 28/01/2014 29493788 -39
31070 28/01/2014 13.860.00 -39
31073 28/01/2014  277.498 48 -39
31074 28/01/2014  194.09428 -39
31075 29/01/2014  132.350.44 40
31076 29/01/2014  119.543,36 40
31077 29/01/2014 11100678 40
31078 20/01/2014 80.350,60 40
31081 29/01/2014  424.970,40 40
31088 29/01/2014  181.595,60 40
31089 20/01/2014  101.295,00 40
31090 30/01/2014 51.351,24 41
31001 30/01/2014 77 282,30 41
31000 30/01/2014  108.313,35 M
31102 300012014 29412547 41
31108 30/01/2014 120629 54 41
31100 31012014 168.084,07 42
31110 31012014 534.419,20 -39
31111 31012014 451152,00 -39
31115 31/01/2014 10.737,09 -39
31116 31/01/2014  262.967,52 -39
31118 31012014 27019850 -39
31123 31/01/2014 5423,00 -39
31130 31012014 113.043,60 -39
31131 31012014 19357056 21
31132 31/01/2014 21059376 21
31133 31/01/2014 48.363,60 21
31134 31/01/2014 96 727,20 21
31135 31/01/2014 51.827,04 21
7.635.490,47
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3464.509,53 243308732 103142221 31165 05/02/2014 173.327,31 (a.1)SALDO DE
(2)SALDO REMANESCENTE ADTO UTILIZADO
DA COMPENSAGAO EM ;
160000008 COMPENSACOES
FUTURAS - VER
COMPENSAGAO
1600000047
31176 07/02/2014 81.453,80 -28
31179 07/02/2014 59.341,04 -28
31237 15/02/2014 71.011,50 -36
31228 14/02/2014 212.973,90 -39
31233 15/02/2014 157.982,68 -36
31252 18/02/2014 91.485,00 -39
31234 15/02/2014 69.978,12 -36
31235 15/02/2014 94.456,15 -36
31236 15/02/2014 132.769,89 -36
31239 17/02/2014 176.390,10 -38
31240 17/02/2014 194.905,76 -38
31247 17/0212014 73.455,50 -38
31248 17/02/2014 45.750,00 -38
31253 18/02/2014 162.687,60 -39
31274 19/02/2014 217.678,66 -40
31265 18/02/2014 189.403,80 -39
31269 18/02/2014 228.036,51 -39
243308732
D&/D8/2014 PGTO 484 662,77 484 66277 33629 140712014 366.375,67 x
33621 111072014 116.287,10 2%
484 6E2.7T
07/08/2014 PGTO B625.570,43 625.570.43 33643 15/072014 250417 .63 3
33633 140712014 390,40 24
33635 1410712014 T452,00 24
33636 1410712014 179.816.48 24
33637 140072014 45.185,00 24
33656 16/07/2014 489,40 X
33662 16/07/2014 136.609,52 x2
§25.570,43
0&08/2014 PGTO  1670.070,3% 164673415 Z3.336,24 33932 30/07r2014 120.487.50 9 (d) SALDO

UTILIZADO FARA
OUTROS PGTOS

33528 30/072014 T.370,64
33975 31/072014 25232556
33993 0S/0Ef2014 11938811
33954 050872014 210434 50
34009 05082014 5.814,00
34010 0S/DE2014 121,802,581
34011 0S/DE/2014 19.642.72
34006 05082014 98.577 .38
34007 05082014 170.658,08
34013 0&/08/2014 126.898,62
34012 0082014 113.503,09
34023 07/08/2014 279.830,86
164673415

== 0 R L0 WL DWW DD

As colunas “Data NF” e N2 Dias” do quadro acima foram acrescentadas pela
fiscalizagdo, pois ndao existiam estes dados nos demonstrativos enviados pelas empresas. Estas
informacdes sdo importantes para caracterizar o aspecto temporal das transferéncias bancdrias
enviadas pela Agronegdcio para a OURO FINO, correspondentes aos adiantamentos e
pagamentos contidos nos referidos demonstrativos.

Esclarece a fiscalizacdo que tanto a Agronegécio como a OURO FINO SAUDE
ANIMAL consideram pagamentos os valores transferidos que foram vinculados a notas fiscais
emitidas antes de sua ocorréncia e adiantamentos os montantes transferidos em datas anteriores
a emissdo dos documentos fiscais. Dessa forma, podemos concluir que a Agronegdcio teria
saldado os valores das notas fiscais dos produtos adquiridos no ano de 2014 remetendo por via
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bancdria @ OURO FINO SAUDE ANIMAL os valores de RS 108.108.655,36 a titulo de
adiantamentos e RS 96.872.254,42 a titulo de pagamentos.

Aponta a fiscalizacdo que para compor os demonstrativos foi executado um
verdadeiro malabarismo matematico, pois os valores remetidos/transferidos foram sendo
ajustados/arrumados aos valores das notas fiscais emitidas, a medida das datas em que essas
notas foram emitidas, dai, muitas incoeréncias teriam constatadas.

As transferéncias de valores da Agronegécio & OURO FINO SAUDE ANIMAL
designadas como adiantamentos aparecem nos demonstrativos em datas dos meses de dezembro
de 2013 até julho de 2014 e em setembro e outubro de 2014. Esses adiantamentos teriam
extinguido obrigacdes da Agronegdcio em notas fiscais emitidas nos meses de janeiro a outubro
de 2014. J4 as remessas bancarias consideradas pagamentos teriam sido efetuadas em datas dos
meses de agosto a outubro de 2014 e janeiro a marcgo de 2015 e teriam quitado obrigacdes das
notas fiscais emitidas nos meses de julho a dezembro de 2014.

Nos meses de setembro e outubro de 2014, a Agronegocio teria transferido a
OURO FINO a titulo de adiantamentos os valores totais de RS 2.320.655,66 e RS 1.750.000,00,
respectivamente, e a titulo de pagamentos os montantes de RS 8.752.618,80 e RS 14.492.845,28.

Em outros termos, nesses meses verificou-se a ocorréncia simultanea dessas duas
situacdes, nos meses de novembro e dezembro de 2014 n3o havia nem adiantamentos nem
pagamentos.

Verificou-se ainda que adiantamentos e pagamentos teriam extinguido obrigacdes
referentes aos meses de julho, agosto, setembro e outubro de 2014, ao mesmo tempo. Quer dizer
gue muitas notas fiscais emitidas nesses quatro meses teriam sido saldadas ora com pagamentos
ora com adiantamentos.

Os dados apresentados pela contribuinte revelam que existem adiantamentos
efetuados em datas cerca de 80 (oitenta) dias anteriores as emissdes das notas fiscais, como é o
caso das notas fiscais numero 31416 e 31471, respectivamente emitidas em 27/02/2014 e
28/02/2014, que teriam sido liquidadas pelo adiantamento no valor de RS 4.000.000,00, datado
de 10/12/2013. Por outro lado, verifica-se que grande parte dos pagamentos efetuados teriam
guitado notas fiscais emitidas em prazos em torno de 90 dias posteriores as datas das emissdes
das notas fiscais correspondentes.

De fato, as constatacdes demonstram um desajuste nos critérios das politicas de
precos e prazos adotados pelas empresas do grupo econémico, as quais ndo se coadunam com a
realidade comercial usual adotada entre empresas independentes.

Torna-se incompreensivel entender a natureza do negdcio que ampara duas notas
fiscais emitidas na mesma data terem sido pagas, uma com adiantamento (s) efetuado(s) dois
meses antes e outra com pagamento(s) efetuado(s) trés meses depois, é inegdvel que os fatos
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constatados pela fiscalizacdo contribuem para configuracdo da auséncia de independéncia
negocial e financeira das autuadas.

Do bom trabalho da fiscalizacdo, evidencia-se que pagamentos, em sua grande
maioria, teriam sido responsaveis pela quitacdo de notas fiscais emitidas cerca de 90 (noventa)
dias antes, como dito antes. Entretanto, como esclarece a fiscalizagdo, ndao ha como fechar conta
corretamente, ou seja, a soma dos valores das notas pagas quase sempre ndo bate com o(s)
valor(es) do(s) pagamento(s) efetuado(s), sobrando sempre um saldo que teria sido utilizado em
varias situacdes, tais como: “baixado com créditos de devolugdo(des)”, “utilizado para outro(s)
pagamento(s)”, “baixado posteriormente (em outra compensac¢do”, “saldo de pagamento utilizado
em compensagdes futuras”, “utilizado em compensacdes de notas de débitos”, “saldo de
pagamento utilizado para outros pagamentos”, etc. Existem também os “saldos de adiantamento

utilizados em compensacoes futuras”.

Se todas as notas fiscais tivessem sido quitadas em prazos préximos a 90 (noventa)
dias, ou seja, se essa fosse a regra para a liquidacdo de todas as notas fiscais emitidas pela
empresa no ano de 2014, esse prazo poderia de alguma forma ser considerado satisfatério, apesar
de extenso para a maioria das compras e vendas usuais de mercado, cujos prazos de pagamento
giram em torno de 30 (trinta) dias. Poderia se dizer que se trata apenas de uma questdo de
politica de precos adotada entre as empresas do grupo econémico, tendo em vista uma série de
fatores envolvidos nas atividades e negdcios das empresas.

Como a empresa informou que ndo houve celebracdo de contratos entre a
Agronegécio e a OURO FINO SAUDE ANIMAL, nio ha elementos que nos ajude a entender a
adocao deste prazo de pagamento ou considera-lo normal para esse tipo de atividade.

Entretanto, ao se analisar os demais dados contidos nos demonstrativos,
observamos que inumeras notas fiscais teriam sido liquidadas com pagamentos efetuados em
intervalos muito curtos de tempo em relagdo as suas emissdes. Os demonstrativos revelam
situagcdes em que pagamentos teriam quitado notas fiscais emitidas um a dois dias antes; outras
notas fiscais que teriam sido quitadas com pagamentos efetuados nas mesmas datas de suas
emissbes e ainda verificamos a existéncia de uma nota fiscal que teria sido quitada com um
pagamento efetuado um dia antes de sua emissdao. Somando os valores das notas fiscais nessas
condic¢Oes, ou seja, com prazo pequeno entre a data de emissdo e o correspondente pagamento,
apuramos o montante de RS 25.567.594,92, conforme a relagdo contida no quadro anexo, onde
sdo apresentadas as transferéncias responsaveis pelos pagamentos de notas fiscais com prazo ndo
superior a 10 (dez) dias. Este valor ndo é nada desprezivel, considerando-se que os pagamentos
totais correspondem ao valor de RS 96.872.254,42. Ressalte-se ainda que ha inumeros
pagamentos efetuados em prazos entre 10 e 90 dias. Em destaque, as notas fiscais que teriam
sido pagas com transferéncias bancarias de até no mdaximo dois (02) dias de prazo apds sua
emissao.
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273. Dentre os dados apresentados acima, destacamos o conjunto de notas fiscais
abaixo transcrito, onde se verifica que o pagamento no valor de RS 2.196.837,43, efetuado na
data de 18/08/2014, teria sido o responsavel pela quitagdo de diversas notas fiscais, inclusive as
notas fiscais nimero 34151, 34154, 34152, 34155 e 34156, emitidas na mesma data do
pagamento, e ainda a nota fiscal nimero 34159 que foi emitida no dia posterior ao pagamento.
Ou seja, 0 mesmo pagamento teria saldado 05 (cinco) notas fiscais emitidas no mesmo dia de sua
transferéncia e outra nota fiscal emitida antes de sua emissdo. Nesse caso, o valor transferido foi
utilizado como pagamento e adiantamento ao mesmo tempo.

Se, no caso apresentado acima, um pagamento teria servido para quitar obrigagdes
decorrentes de notas fiscais emitidas antes e depois de sua execugao, ou seja, utilizado como
pagamento e adiantamento, a situacdo mostra que um adiantamento teria sido também utilizado
nas duas fungdes, ou seja, como adiantamento e pagamento ao mesmo tempo.

Analisando as compensacdes acima, verifica-se que o adiantamento no valor de RS
2.960.000,00, datado de 15/05/2014, teria saldado diversas notas fiscais emitidas posteriormente
a sua efetivacdo e também a nota fiscal nimero 32502, emitida em 06/05/2014, no valor de RS
183.706,60. Ou seja, o adiantamento teria quitado uma nota fiscal emitida 09 (nove) dias antes de
sua efetivacdo. Nesse caso, podemos dizer que o valor transferido foi utilizado como
adiantamento para quitar varias notas fiscais e como pagamento da nota fiscal 32502.
(negritamos e grifamos)

Destacamos, ainda, o caso do pagamento no valor de RS 1.095.494,78, efetuado na
data de 19/09/2014, que teria sido o responsavel pelo quitagdo de algumas notas fiscais emitidas
no periodo de 07 (sete) a 17 (dezessete) dias antes e de duas notas fiscais que foram emitidas na
data 02/02/2014, ou seja, em um prazo de 225 (duzentos e vinte e cinco) dias antes, que
corresponde a sete meses e meio. Observe-se ainda que somente parte do referido pagamento
teria sido utilizada para pagamentos de notas fiscais e que o restante teria sido utilizado para
outros pagamentos que ndo foram especificados pela empresa. O quadro abaixo demonstra a
situacdo destacada.

E importante destacar ainda que nos dados dos demonstrativos raramente um
pagamento teria sido o responsavel pela quitacdo exata de uma ou mais notas fiscais. Sempre ha
sobras que sdo transferidas para outros conjuntos de notas fiscais ou para outros pagamentos que
teriam sido efetuados no mesmo ano, no ano posterior de 2015 e até no ano de 2013.

Da mesma forma, como analisado anteriormente com a Ouro Fino Pet Ltda,
verifica-se que valores milionarios foram sendo acumulados nas contas correntes da OURO FINO
SAUDE ANIMAL LTDA e mantidos em uma espécie de conta corrente entre as empresas, gerando
assim saldos credores didrios a disposicao da OURO FINO, de fato, como aponta a fiscalizagao, nao
se trata de situacdo usual entre empresas com administracdes independentes.

Ratificando o entendimento da fiscalizacdo, também entendo que as transferéncias
bancarias aleatdrias que ndo “casam” totalmente com as notas fiscais emitidas foram efetuadas
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para demonstrar uma aparéncia de normalidade nas relacdes comerciais entre estas duas
empresas do mesmo grupo econdmico, tentando caracterizar uma independéncia que nunca
existiu, mas que evidencia a artificialidade das operagdes.

Também entendo que os fatos demonstram que nao houve negociacdes de valores
entre as empresas e que a incorporacao pela Ouro Fino Agronegodcio de filiais dedicadas a
comercializagdao de produtos veterindrios, tudo com o objetivo de reduzir artificialmente a
tributacdo incidente sobre o PIS e a COFINS.

N3o hda propdsito comercial e/ou negocial nas decisGes das empresas, cujo
direcionamento é dado pelo grupo econémico. A opgao de distribuir os produtos por intermédio
dos centros de distribui¢do incorporados pela Agronegodcio teve como Unico objetivo o pagamento
a menor indevido dos valores de PIS e COFINS dos produtos com tributacdo monofasica dessas
contribuicGes, cuja tributacdo recai sobre a industria que utiliza uma aliquota concentrada das
contribuicGes, enquanto que nas vendas efetuadas pela empresa comercial é aplicada a aliquota
zero, ou seja, fica “isenta” da tributacgao.

Por 6bvio, a divisdo industrial/distribuidora é licita, de fato, o que aqui se discute é
a substancia econ6mica das operagdes realizadas entre estas empresas do grupo.

Ora, o lancamento tributdrio tem como fonte a constatacdo da realizacdo de
negdcios juridicos fraudulentos e simulados por parte das recorrentes para reduzir a tributacdo do
PIS/COFINS utilizando da segregacdo de atividades, as quais, no mundo dos fatos nunca ocorreu.

A auséncia de propdsito negocial das atividades das autuadas, ante a constatagao
de interdependéncia entre as autuadas, ocasido que, na tentativa de demonstrar normalidade na
quitagdo (pagamento) das notas fiscais emitidas, bem como, ante a politica de pregos dos
produtos monofdsicos nas vendas a Agronegodcio e a Pet com margens de lucro bem superiores a
vendas dos produtos monofasicos.

Também entendo que as compras e vendas entre as empresas OURO FINO SAUDE
ANIMAL LTDA e a Ouro Fino Agronegdcio Ltda e a Ouro Fino Pet constituiram verdadeiras
simulacGes e na pratica ndo existiram, pois eram desprovidas de quaisquer propdsitos negociais,
logisticos e/ou comerciais.

A constituicdo da empresa Ouro Fino Pet Ltda pelo grupo econémico ndo se deu
por motivos comerciais, pois nao se verifica qualquer propdsito logistico na existéncia da referida
empresa, tendo em vista que as atividades comerciais da empresa eram todas realizadas pela AGV
Logistica S.A, que operou como o verdadeiro centro de distribuicdo dos produtos da OURO FINO
SAUDE ANIMAL destinados aos animais de pequeno porte.

O lastro probatdrio desenvolvido pelo bom trabalho da fiscalizacdo demonstram a
existéncia de fartas provas que comprovam a auséncia de negociacdes de valores entre as
empresas e que a Ouro Fino Agronegdcio e Ouro Fino Pet foi uma ficcdo criada pelo grupo
empresarial que teve como Unico objetivo o pagamento a menor indevido dos valores de PIS e
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COFINS dos produtos com tributacdo monofdsica dessas contribuicdes, cuja tributacdo recai sobre
a industria que utiliza uma aliquota concentrada das contribuicdes, enquanto que nas vendas
efetuadas pela empresa comercial é aplicada a aliquota zero, ou seja, fica “isenta” da tributacao.

Esse entendimento de que o grupo econdmico organizou suas atividades para pagar
a menor indevidamente as contribuicdes para o PIS e a COFINS, bem como a falta de propdsito
negocial das atividades, ficou ainda mais sedimentado e comprovado quando se observou que
praticamente ndo houve pagamentos convencionais nas operacdes de “compra e venda” entre a
OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e a Ouro Fino Pet e, também, que o grupo adotou a politica de
fixar os precos dos produtos monofasicos nas vendas a Pet com margens de lucro bem superiores
a vendas dos produtos monofasicos.

2.6.8- A interdependéncia entre as empresas autuadas

E indiscutivel a liberalidade de empresas realizarem reorganizacdes de negdcio

com fins ao desmembramento de atividades econémicas, pois respaldada em principios

constitucionais, como o da livre iniciativa. Todavia, a legislacdo pdtria ndo ampara negdcios realiza
dos artificialmente mediante fraude, simulagado e sonegacao fiscal.

Placido e Silva conceitua simulagdo como “o artificio ou o fingimento na
prdtica ou na execu¢Go de um ato, ou contrato, com a inten¢éo de enganar ou de mostrar o irreal
como verdadeiro, ou lhe dando aparéncia que ndo possui (...) No sentido juridico, sem fugir ao
sentido normal, é o ato juridico aparentado enganosamente ou com fingimento, para esconder a
real intengéio ou para subversdo da verdade. Na simulagdo, pois, visam sempre os simuladores a
fins ocultos para engano e prejuizo de terceiros” (Silva, De Placido e. Vocabuldrio Juridico.
Ed. Forense, 1990).

Luciano Amaro complementa que “a simula¢do seria reconhecida pela falta de
correspondéncia entre o negdcio que as partes realmente estfio praticando e aquele que
elas formalizam.” (Amaro, Luciano. Direito Tributario Brasileiro. 132 Ed. Ed Saraiva, 2007, p. 231)

Simulacdo corresponde, portanto, a realizacdo de atos ou negdcios juridicos
através de forma prescrita ou ndo defesa em lei, mas de modo que a vontade
formalmente declarada no instrumento oculte deliberadamente a vontade real dos sujeitos
da relagdo juridica. O ato existe apenas aparentemente; é um ato ficticio, uma declaracao
enganosa da vontade, visando produzir efeito diverso do ostensivamente indicado.

Em geral, devido a sua prépria natureza, a simulacdo é de dificil comprovacdo
documental. H4 a presenca de dois atos, o ato simulado, do qual ha documento ostensivo, e o
ato dissimulado que é o que se intenta esconder. Assim, visto que sua acdo é dissimulada
sob forma diversa, fica muito dificil que se encontre a chamada prova cabal da sua ocorréncia, pois
esconder o ato dissimulado é da prépria natureza da simulacdo, sendo assim se faz necessdrio
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perquirir-se a real intencdo dos agentes no momento da prdtica do ato. Para sua demonstracao,
deve-se lancar mao de provas indicidrias e presuntivas.

No discorrer de seu relatério, fiscalizacdo trilhou este caminho ao descrever os
indicios que apontavam para formas de operagdao e rearranjo societdrio que no somatério e
conjungdo das provas coligidas permitiram afirmar que se tratava de atos e negdcios que
conferiam certa aparéncia que, entretanto, ndo correspondiam a realidade.

Por isso, no presente caso, alinho-me ao entendimento da fiscalizagao para afirmar
gue as compras e vendas entre as empresas OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA e a Ouro Fino Pet
e Ouro Fino Agronegdcio constituiram verdadeiras simulagdes e na pratica ndao existiram, pois
eram desprovidas de quaisquer propdsitos negociais e/ou comerciais.

O conjunto probatdrio presente nestes autos comprovam que as empresas Ouro
Fino Agronegdcio Ltda e Ouro Fino Pet Ltda sdo empresas interdependentes, ndo dispondo de
autonomia financeira, negocial e ou logistica. Podemos dizer que as referidas empresas sao
interdependentes por todos os critérios estabelecidos no artigo 42 da Lei 4.502/64.

E no que pese que a propria fiscalizacdo também concorde que organiza¢do do
grupo empresarial, com divisdo de atividades entre as empresas, tal modelo de negdcio estd em
desacordo com a ordem juridica, pois, no tocante aos limites do poder de auto-organizar-se, estd
assentado tanto na jurisprudéncia quanto na doutrina que a esséncia deve prevalecer sobre a
forma quando ha evidente deturpacgdo da organizacdo empresarial com a finalidade de ndo pagar
os tributos devidos, o que, por légica, ndo é permitido.

N3o obstante, as Recorrentes tenham se insurgido contra a acusacdo fiscal de
inexisténcia de propdsito negocial no modelo de negécio que passou a ser empreendido pelo
Grupo OURO FINO, o entendimento desta Relatora parte de todo conjunto probatdrio e de
fundamentos que sustentam a auséncia de propdsito negocial no novo modelo de negdcio do
Grupo.

Ao meu ver, os fatos apontam para sensivel redu¢dao na receita bruta da
OURO FINO SAUDE ANIMAL decorrente da reducdo dos precos praticados entre esta e as
comerciais-atacadistas, interdependentes, que ndo foi proporcionalmente afetada pela
reducdo de custos e despesas. Trata-se, em verdade, de arranjo que visa ndo a prolatada
eficiéncia econdmica-financeira, mas, sobretudo, economia tributaria, que no presente caso
resultou de pratica de atos considerados fraudulentos, por meio de simulacdao e subfaturamento,
nas revendas de produtos com tributacdo monofasica.

Vislumbra-se que o negdcio é extremamente lucrativo para o Grupo ndo pela
reducdo de custos de "intermediacdo" da Agronegdcio e Pet, mas pela sensivel alteracdo da
receita bruta na venda da industria e na revenda pelas empresas comerciais, com reducdo
expressiva na primeira e aumento vertiginoso nas segundas, cuja explicacdo reside no
planejamento abusivo, simulado, fraudulento e no subfaturamento de precos para reduzir
ilicitamente a base de cdlculo das Contribuicdes.
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Desnecessdria maior expertise em negdécio e financas para concluir que a
venda direta da OURO FINO SAUDE ANIMAL para seu cliente final reduziria os custos e
despesas incorridos na etapa de transferéncia para AGRONEGOCIO E A PET e desta para o
cliente. Pois existem custos e despesas com pessoal, instalagdes, ativos, logistica e outras mais
que certamente incorrerem em ambas. Contudo, é exatamente a inclusdo dessa etapa, ao meu
ver injustificavel, sobretudo, porque registra-se, quem fazia todo o servico era a AGV, que permite
a venda majorada em relacao aos custos de producao.

Ora, nenhum funcionario da Ouro Fino Pet Ltda participou de qualquer atividade
comercial em seu “Unico” estabelecimento (Matriz) existente no ano de 2014 na cidade Vinhedo,
pois todas as fung¢bes eram efetuadas por funcionarios da AGV, que praticaram todos os atos
necessarios as atividades ali desenvolvidas: a conferéncia dos produtos; a etiquetagem; a
estocagem/armazenagem; a conferéncia de pedidos de vendas; a emissdo das notas fiscais de
vendas e a impressdo dessas notas fiscais que acompanhavam os produtos vendidos; a separacdo
dos produtos segundo as notas fiscais de vendas da Ouro Fino Agronegdcio; a expedicdo dos
produtos; e, ainda, na maioria das vendas efetuadas pela Ouro Fino Agronegdcio, o transporte e a
entrega dos produtos vendidos pela Ouro Fino Pet até o destinatario.

Outrossim, nao havia nenhum funciondrio contratado pela Agronegdcio
trabalhando nessas filias e que no outro (Goiania/GO) havia apenas um funcionario contratado
sob o regime da CLT. Esses trés estabelecimentos era operados pelas filiais da AGV de CNPJ
02.905.424/0008-05, 02.905.424/0010-11 e 02.905.424/0068-38, cadastrados sob o CNAE (Cdédigo
de Atividade EconO6mica) 5211-7-01 — Armazéns Gerais — emissdo de warrant. Ou seja, eram
armazéns gerais.

Dai, com a devida vénia, questionamos qual foi o propdsito da constituicdo da Ouro
Fino Agronegdcio e da Ouro Fino Pet, se ndo de economia tributaria? Digo isso, porque para esta
Relatora, outro propdsito ndao se vislumbra nos autos se ndo o despropédsito da venda
intermediaria da Ouro Fino Saude Animal para as autuadas, ocasido que a suposta existéncia
desses estabelecimentos comerciais atacadistas serviram, unicamente, para fazer parecer que
existia uma etapa intermedidria no processo de comercializacdo entre as saidas da industria e o
mercado consumidor. Na passagem por esse intermedidrio inexistente, os precos até quase
quadruplicavam.

Assim exposto, a meu ver, é de clareza solar a constatacdo do prejuizo pela
auséncia de recolhimentos de tributos pelas Recorrentes, sobretudo, porque assim o fizeram de
forma dolosa, fraudulenta e simulada, merecendo aqui, manter-se o lancamento do crédito
tributdrio contra as empresas autuadas.

2.7- Da Responsabilidade Tributaria
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Conforme ja relatado neste voto, o quadro societdrio da empresa, na sua
constituicao, era formado pelas pessoas fisicas relacionadas no quadro abaixo:

Socios CNPJ/CPF N2 Quotas | Valor (R$) | Participacdo %
Norival Bonamichi 263.572.166-15 5.000 5.000,00 5,000000%
Jardel Massari 263.940.816-04 5.000 5000,00 5,000000%
Carlos Henrique Henrique 5.000 5000,00 5,000000%
Lucinéia Garcia Ribeiro Bonamichi | 002.715.228-60 85.000 85000,00 85,000000%

100.000| 100.000,00 100,00%

Ao longo dos anos, o quadro societdrio da contribuinte se modificou.

Entretanto, os socios NORIVAL BONAMICHI, inscrito no CPF n? 263.572.166-15, E
JARDEL MASSARI, inscrito no CPF n?2 263.940.816-04 permaneceram na OURO FINO SAUDE
ANIMAL LTDA desde sua constituicdo e direta, ou indiretamente, sempre tiveram participacdo
equivalente no capital social da empresa e da maioria das acdes com direito a voto, em conjunto,
mantinham o controle da empresa, assim como do grupo econémico, assim demonstrado:

Més Data Nome / Razdo Social CPF/CNPJ N2 N2 de Acdes Tipo de Vr Unitario Vr Total das Participacdo

@) Acdo (RS) Acdes do no Capital

(@) Acionista (R$) (%)

< Jardel Massari 263.940.816-04 20.812.500 | Ordinaria | s/vr. nominal 62.683.970,02 37%
(| Norival Bonamichi 263.572.166-15 20.812.500 | Ordinaria | s/vr. nominal 62.683.970,02 37%
: Janeiro de De 01/1/2014 | BNDES 00.383.281/0001-09 11.250.000 | Ordindria | s/vr. nominal 33.883.227,04 20%
< 2014 até 29/06/2014 | Carlos H. Henrique 002.700.938-69 1.125.000 | Ordindria | s/vr. nominal 3.388.322,70 2%
> Dolivar Coraucci Neto 094.633.048-43 1.125.000 | Ordinaria | s/vr. nominal 3.388.322,70 2%
Fabio Lopes Junior 252.784.768-42 1.125.000 | Ordinaria | s/vr. nominal 3.388.322,70 2%
O Jardel Massari 263.940.816-04 20.812.500 | Ordinaria | s/vr. nominal 13.996.428,32 37%
= Norival Bonamichi 263.572.166-15 20.812.500 | Ordinaria | s/vr. nominal 13.996.428,32 37%
E Junho de Em 30/06/2014 BNDES 00.383.281/0001-09 11.250.000 | Ordindria | s/vr. nominal 7.565.636,93 20%
2014 Carlos H. Henrigue 002.700.938-69 1.125.000 | Ordindria | s/vr. nominal 756.563,69 2%
E Dolivar Coraucci Neto 094.633.048-43 1.125.000 | Ordinaria | s/vr. nominal 756.563,69 2%
) Fabio Lopes Junior 252.784.768-42 1.125.000 | Ordindria | s/vr. nominal 756.563,69 2%
O Novembro | De 19/11/2014 Jard-el Massari __ 263.940.816-04 38.390.625 Ordin%r?a s/vr. nom?na\ 26.807.553,37 44%
O de 2014 231/12/2014 Norival Bonamichi 263.572.166-15 38.390.625 | Ordinaria | s/vr. nominal 26.807.553,37 44%
(| BNDES 00.383.281/0001-09 11.250.000 | Ordinria | s/vr. nominal 7.855.693,30 13%
Novembro A partir de Jardel Massari 263.940.816-04 44.015.625 | Ordindria | s/vr. nominal 30.735.400,02 50%
de 2016 09/11/2016 Norival Bonamichi 263.572.166-15 44.015.625 | Ordinaria | s/vr. nominal 30.735.400,02 50%

A partir de 15 de outubro de 2004, a pessoa juridica passou a ser controlada pela
empresa (Holding) Ouro Fino ParticipacGes e Empreendimentos S.A, de CNPJ n2 07.065.512/0001-
85 (vide a copia da 162 Alteragdo e Consolidacdo do Contrato Social (fls. 144/159). A partir desta
data, a sociedade passou a ter o seguinte quadro social.

Sécios CNPJ/CPF N2 Quotas Valor (RS) Participacdo %
Ouro Fino Participa¢Ges e Empreendimentos S.A. 07.065.512/0001-85 | 18.179.998 | 18.179.998,00 99,999990%
Norival Bonamichi 263.572.166-15 1 1,00 0,0000055%
Jardel Massari 263.940.816-04 1 1,00 0,0000055%
18.180.000 | 18.180.000,00 100,00%

A OURO FINO permaneceu sob o controle da Ouro Fino ParticipacOes e
Empreendimentos S.A. até a data de 29/06/2014 e, a partir de 30/06/2014, a sociedade passou a
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ser controlada pela empresa Ouro Fino Saude Animal Participagdes S.A., de CNPJ n¢9
20.258.278/0001-70, conforme pode ser visto na representacdo dos quadros anexos a este item.

Até 29/06/2014 232 Alteragdo do Contrato Social
Sdcios CNPJ/CPF N2 Quotas Valor (RS) Participacdo %
Ouro Fino Participa¢des e Empreendimentos S.A | 07.065.512/0001-85 | 87.064.317 87.064.317,00 99,999998%
Norival Bonamichi 263.572.166-15 1 1,00 0,000001%
Jardel Massari 263.940.816-04 1 1,00 0,000001%
87.064.319 87.064.319,00 100,00%
Alpartir de 30/06/2014
Sécios CNPJ/CPF Ne Quotas Valor (R$) Participagdo %
Ouro Fino Saude Animal Participacdes S.A 20.258.278/0001-70 87.064.317 87.064.317,00 99,999998%
Norival Bonamichi 263.572.166-15 1 1,00 0,000001%
Jardel Massari 263.940.816-04 1 1,00 0,000001%
87.064.319 | 87.064.319,00 100,00%

Do quadro acima fica demonstrado que tanto a Ouro Fino Participa¢bes e
Empreendimentos S.A como a Ouro Fino Saude Animal Participacdes S.A. eram controladas pelos
socios Norival Bonamichi e Jardel Massari desde que foram constituidas, assim como todas as
empresas do grupo, pois estes sempre detiveram a maior parcela do capital social das empresas
de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, assim como detinham a maioria das a¢des
com direito a voto nas Sociedades An6nimas (S.A.).

Neste ponto, a contribuinte OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA (industria), de CNPJ
n? 57.624.462/0001-05, e suas coligadas Ouro Fino Agronegdcio Ltda (comercial), de CPNIJ
05.480.599/0001-21, e Ouro Fino Pet Ltda (comercial), de CPNJ n? 07.380.067/0001-48, fazem
parte do grupo econdémico “OURO FINO” que, no Pais, é comandado atualmente pela holding
Ouro Fino Saude Animal Participagdes S.A., de CNPJ n2 20.258.278/0001-70.

Sendo assim, a partir de 30/06/2014, Ouro Fino Saude Animal ParticipacGes S.A
passou a controlar a empresa, detendo a participacdo de 99,999998% do capital social da OURO
FINO, e os socios Norival Bonamichi, CPF e Jardel Massari mantiveram 0,000001% cada um do
capital social da empresa.

Neste ponto, entendeu a fiscalizagdo, ratificado pelo julgador de piso, que sem a
participacdo das pessoas juridicas do grupo econémico- dos sécios Norival Bonamichi e Jardel
Massari, ndo seria possivel concretizar a evasao de tributos verificada.

Portanto, contra as empresas Ouro Fino Agronegdcio Ltda e Ouro Fino Pet Ltda e os
socios e aos administradores foi atribuida, por solidariedade, a responsabilidade tributaria pelo
crédito constituido nos termos do artigo 124, inciso | e artigo 135, Il da Lei n2 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Codigo Tributario Nacional).

Da autuacdo se extrai que todas as pessoas juridicas e fisicas acima citadas tinham
interesse comum nas operagdes que constituiram os fatos geradores das contribuicbes para o
PIS/PASEP e para a COFINS, pois foram os reais beneficidrios dos resultados obtidos que
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propiciaram ao grupo econdémico pagar a menor as contribuicdes do periodo fiscalizado (ano de
2014).

Sendo assim, as pessoas juridicas, os sdcios/acionistas e os administradores abaixo
identificados sdo solidariamente responsaveis pelo crédito tributario objeto do auto de infragdo
lavrado como demonstra o quadro abaixo:

Nome / Razio Social CNPJ/CPF Situacao

QOuro Fino Agronegocio Ltda 05.480.599/0001-21 | Empresa Interdependente do Grupo Econémico
Quro Fino Pet Ltda 07.380.067/0001-48 | Empresa Interdependente do Grupo Econémico
Norival Bonamichi 263.572.166-15 Socio / Acionista / Majoritario

Jardel Massari 263.940.816-04 Socio / Acionista / Majoritario

Dolivar Corauci Neto 094.633.048-43 Administrador

Fabio Lopes Junior 252.784.768-42 Administrador

Neste ponto, insurgem-se as Recorrentes, pessoas fisicas pela solidariedade
imputada pelo crédito tributario constituido, alegando que a fiscalizagdo ndo se preocupou em

III

esclarecer de que modo tal “interesse comum” se manifestaria, limitando-se a argumentacao
genérica de que “foram “os sdcios e administradores” os reais beneficiarios dos resultados obtidos

gue propiciaram ao grupo econdmico pagar a menor as contribuicdes do periodo fiscalizado”.

Sustentam que a responsabilizacdo tributaria dos sécios e dos diretores das
pessoas juridicas exige a comprovacdo ndo apenas de um ilicito penal, como também a
vinculacdo direta e participacdao efetiva da pessoa supostamente envolvida, com descricdo
detalhada e comprovacdo de sua participacao.

Alega ainda que o ilustre fiscal autuante conferiu um significado amplo a expressao
“interesse comum”, mas nada técnico, enquadrando equivocadamente, na hipdtese daquele
dispositivo legal, quaisquer pessoas que tenham algum tipo interesse nos negdcios realizados pelo
contribuinte.

Ainda, contesta o amplo uso do termo “interesse comum”, visto que o termo tem
possui significado proprio, ndo se confundindo com o “interesse econémico”.

Aqui entendo assistirem razao as Recorrentes.

N3o obstante as razdes de fato e de direito ofertadas pela autoridade langadora,
ratificadas pelo julgador de primeira instdncia, os fundamentos adotados para fins de
responsabilizacdo dos soécios pela exigéncia fiscal ndo sdo capazes de atrair as hipdteses
permissivas de aludida corresponsabilidade, como passaremos a demonstrar.

Como é sabido, em direito tributario, a solidariedade tributaria é legal e obriga os
sujeitos passivos do fato gerador dos respectivos tributos, desde que suas regras sejam
corretamente aplicadas.

Nesse sentido, os artigos 121, 124, 128, 134 e 135, do Cddigo Tributario Nacional,
assim prescrevem:
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“Art. 121 - Sujeito passivo da obrigacdo principal é a pessoa obrigada ao
pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria.

Paragrafo Unico - O sujeito passivo da obrigac3o principal diz-se:

| - contribuinte, quando tenha relagdao pessoal e direita com a situagao que
constitua o respectivo fato gerador; Il - responsdvel, quando, sem revestir a
condicdo de contribuinte, sua obrigacdo decorra de disposicao expressa de
lei.

Art.124 - S3o solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o
fato gerador da obrigacdo principal;

Il - as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo Unico - A solidariedade referida neste artigo ndo comporta
beneficio de ordem.

Art.128 - Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de
modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributdrio a terceira pessoa,
vinculada ao fato gerador da respectiva obrigacdo, excluindo a
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a este em carater supletivo
do cumprimento total ou parcial da referida obrigacdo.”

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigéncia do cumprimento da
obrigacao principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este
nos atos em que intervierem ou pelas omissdes de que forem
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responsaveis:
| - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

Il - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou
curatelados;

lll - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por
estes;

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espélio;

V - o sindico e o comissario, pelos tributos devidos pela massa falida ou
pelo concordatario;

VI - os tabelides, escrivdes e demais serventuarios de oficio, pelos tributos
devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razdo do seu
oficio;

VIl - os sdcios, no caso de liquidacdo de sociedade de pessoas.
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Pardgrafo Unico. O disposto neste artigo s6 se aplica, em matéria de
penalidades, as de carater moratodrio.

Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
Il - os mandatarios, prepostos e empregados;

Il - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.”

Com maior especificidade, os fundamentos legais da presente autuacdo, para as
responsabilizacdes, foram os arts. 124, | do CTN quanto a pessoa juridica, e 135, lll do CTN, em
relacdo aos administradores, pessoas fisicas.

E tal como foi pela autoridade fiscal imputada a responsabilidade tributdria as
pessoas fisicas aqui mencionadas, de fato, viola o disposto na Sumula STJ n2 430, Superior
Tribunal de Justica ao assim prever que “o inadimplemento de uma obrigacao tributaria por uma
empresa ndo implica, por si so, a responsabilidade solidaria do sécio-gerente”.

No meu entender, ndo basta a fiscalizacdo imputar a corresponsabilidade a
terceiros a partir de razGes superficiais/rasas, sem conquanto adentrar com a profundidade que o
caso exige, nas condutas praticadas pelos pretensos solidarios, de maneira a comprovar que, de
fato, interferiram na situagdao que constitua o fato gerador do tributo ou mesmo praticaram atos
contra o estatuto da empresa e/ou a legislacdo de regéncia.

A fiscalizacdo arrolou tais pessoas no polo passivo da autuacdo pelo simples fato
de exercerem a administracio sem que, em relacdo a cada um desses sécios ou
administradores/diretores, reunisse elementos ou apontasse conduta apta a aferir a participa¢do
individual nos atos de infracao ou contrato social.

Primeiramente, relativamente a responsabilizacdo inscrita no artigo 124, inciso |,
do CTN- interesse comum, no entendimento desta Relatora, ndo quer dizer, mero interesse
econOmico.

Na verdade, o cerne da questdo é que o interesse comum a ser demonstrado tem
gue se fixar na “situacdo que constitua o fato gerador do tributo” e ndo simplesmente interesse
nas atividades econGmicas da empresa, mesmo porque, neste Ultimo caso, a condi¢cdo de sdcio,
por si sé ja seria capaz de atrair aludido interesse, ndo sendo este o sentido da norma.

Mais precisamente, exige-se que a conduta do sdocio responsabilizado seja
determinante para fins de alcancar a infracdo tributdria apurada e esteja devidamente
demonstrada/comprovada pela fiscalizacdo.
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Quanto a responsabilidade solidaria da OURO FINO AGRONEGOCIO E OURO FINO
PET LTDA, entendo restar patente a simulacdo e subfaturamento a partir da efetiva participacao
das pessoas juridicas supra mencionadas, na condicdo de empresas interdependentes, no novel
modelo de negdcio que resultou na redugdo indevida das Contribui¢des sujeitas a incidéncia
concentrada.

Entretanto, em relacdo a responsabilidade soliddria imputada as pessoas fisicas,
socias e administradoras da OURO FINO pelo crédito tributario, assistem razao as recorrentes.

A fiscalizacdo arrolou tais pessoas no polo passivo da autuacdo pelo simples fato
de exercerem a administragdo sem que, em relagdo a cada um desses sdcios e
administradores/diretores, reunisse elementos ou apontasse conduta apta a aferir a participagdo
individual nos atos de infracdo ou contrato social.

Contudo, entendo que ndo basta para caracterizar a responsabilidade tributdria
soliddria dos socios, que estes meramente estejam exercendo funcdo sdcios e
administradores na pessoa juridica autuada. O dolo evidente de infringir a lei ou estatuto
empresarial deve restar robustamente comprovado nos autos para que tal responsabilizagdo
surta efeitos justos.

E certo que a qualificacio da multa de oficio permite inferir o dolo do sujeito
passivo, praticado sempre por um agente, pessoa fisica, todavia a solidariedade somente é
aplicada quando restar demonstrada, individualizada e atribuida a conduta a determinada
pessoa fisica (isto é, quem fez o que?), e salvo melhor juizo, neste caso isto ndo aconteceu.

Por sua vez, no presente caso, a nobre autoridade fiscal ao imputar a
responsabilidade solidaria ao Sr. Dolivar Corauci Neto, de CPF n2 094.633.048-43, e Fabio Lopes
Junior, de CPF n?2 252.784.768-42, assim o fez pela simples condicdo de administradores das
sociedades empresariais no ano de 2014, e por executarem todos os atos e celebrar todos os
documentos que envolvessem responsabilidade ou obrigacdo financeira das sociedades, o que é
perfeitamente compreensivel dado que a atribuicdo de tais poderes e responsabilidades
decorriam em funcdo préprio cargo de gestdo que exerciam- de administradores de empresas.

Poder-se-ia até cogitar em ser uma decorréncia da prépria atividade de gestdo da
empresa, num verdadeiro exercicio de presuncdo. Entretanto, ndo se pode olvidar que o instituto
da responsabilidade tributaria solidaria ndo comporta essa forma de imputagcdao por presuncao,
exigindo, assim, a comprovacdo inequivoca da conduta de cada individuo como determinante a
alcancar a infracdo tributaria apurada, o que ndo se vislumbra na hipdtese dos autos, onde o fiscal
autuante, inobstante o esforco empreendido, por si s, ndo tem o conddo de atrair os efeitos da
corresponsabilizacdo pretendida, impondo seja afastada a pretensdo fiscal neste sentido.

Por sua vez, outro ndo é o entendimento quando constatada a atribuicdo da
responsabilidade solidaria inscrita no artigo 135, inciso Ill, do Cddex Tributdrio, impondo a
fiscalizacdo proceder a devida individualizacdo da conduta infracional do sécio responsabilizado,
de forma a atrair os efeitos pretendidos.
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Estabelecidas as premissas basicas e faticas para fins de atribuicido da
responsabilidade solidaria, com fundamento no artigo 135, inciso Ill, do Cédex Tributdrio, exige-se
a individualizacdo da conduta de cada sdcio e administrador.

Entretanto, da simples leitura do Relatdrio da Ac¢do Fiscal, constata-se que a
autoridade langadora, ao atribuir a responsabilidade soliddria aos sécios e administradores, assim
o fez de maneira absolutamente genérica, em sintese, diante de sua participacdo no quadro
societdrio da empresa, o que, no entendimento desta Relatora, ndo é capaz para atrair os efeitos
de referida corresponsabilizagao.

Na esteira desse entendimento, entendo que ndo hd como prevalecer a
responsabilidade pessoal dos sdcios e dos administradores, merecendo ser afastada
responsabilidade tributdria imputada aos Srs. Norival Bonamichi, Jardel Massari, Dolivar Corauci
Neto e Fabio Lopes Junior.

2.8- Da exclusao do ICMS da base de cdlculo do PIS e da COFINS - acao judicial
transitada em julgado da industria

Alega a Recorrente caso sejam mantidas as exigéncias fiscais, qualquer que fosse o
critério de apuracdo das bases de calculo do PIS e da COFINS, a fiscalizacdo deveria ter excluido os
valores relativos ao ICMS das bases de cdlculo das referidas contribuices, dado que ndo poderia
deixar de considerar que a Recorrente teve reconhecido o direito de excluir os valores relativos ao
ICMS das bases de calculo das referidas contribuicdes nos autos do Mandado de Seguranga n2
0004273-05.2015.4.03.6102, em acdrdao transitado em julgado.

Alega ainda que o acérdao recorrido deixou de aplicar o seu direito reconhecido por
decisdo judicial transitada em julgado, proferida nos autos de Mandado de Seguranca impetrado
pela prépria Recorrente.

Entretanto, entendo que tal matéria é estranha ao objeto dos autos, pois se a
Recorrente possui acao judicial transitada em julgado em seu beneficio, cabe, unicamente, a
Unidade Origem observar o que foi decidido naqueles autos.

Portanto, ndo conheco do presente tépico recursal.

2.9- Das despesas com Fretes e Armazenagem

Alega a Recorrente que a Fiscalizacao considerou as receitas da OF Agronegécio e
da OF Pet como receitas da Recorrente, sendo que ndo poderia deixar de deduzir das bases de
calculo do PIS e da COFINS os valores correspondentes aos créditos decorrentes de despesas com
frete e armazenagem incorridos pelas referidas empresas, nos valores de RS 379.021,54 e RS
47.488,82 (doc. 12).
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Neste tépico, ratifico o entendimento do julgador de piso para confirmar que
embora haja previsao legal para tomada de créditos com despesas de frete e armazenagem, é
onus do contribuinte demonstrar que foram observadas todas as especificidades necessdrias para
este creditamento (por exemplo: se o 6nus foi do comprador/contribuinte e o local de origem do
transporte (no caso de frete de compra), se o frete interno ocorreu dentro do processo produtivo
e se é o caso de serem fretes de produtos acabados (no caso de frete entre estabelecimentos), se
o 6nus foi do vendedor/contribuinte e o local de destino do transporte (no caso de frete de
venda). O que ndo aconteceu nos presentes autos.

No tocante a alegacao da Recorrente quanto a juntada de documentos em relagdo
aos gastos com armazenagem- as NFs n2 mencionado doc. 12 (fls. 6.605-6.680).

Primeiro, ndo existem glosas de créditos nos autos que decorram de algum pedido
de ressarcimento e/ou compensacdo decorrentes das despesas com fretes e/ou armazenagem.
Sendo assim, caberia as Recorrentes, em procedimento préprio requer os créditos que
entenderem ter direito.

Existem nos autos, tdo somente, informac¢Oes genéricas, sem a demonstracdo
efetiva e pormenorizada dos tipos de fretes utilizados pela Recorrente, bem como, a
essencialidade e relevancia deles para o processo produtivo dela.

No que pese o extenso arrazoado da Recorrente- Ouro Fino Saude Animal, em sua
defesa, ndo existe qualquer apresentacdo quanto aos tipos de dispéndios com fretes e/ou
despesas de armazenagem pretende tomar crédito, muito menos, a demonstracdo quanto a
essencialidade e relevancia destes dispéndios para o processo produtivo da Recorrente, sendo
assim, esta Relatora fica impossibilitada de examinar tal pleito.

O pleito da Recorrente carece de ser exercido em procedimento proprio de
ressarcimento e/ou compensagao.

Portanto, ndo ha como conhecer do pedido.

2.9- Da Decadéncia

No caso dos autos, a Recorrente foi cientificada dos Autos de Infracdo ora
impugnados em 29.05.2019, mediante os quais a fiscalizacdo para exigéncia de valores a titulo de
PIS e COFINS relativos as competéncias de janeiro a dezembro de 2014.

A constituicdo do crédito tributdrio mediante a lavratura dos autos de infracdo em
causa, nos termos do art. 142 do CTN, deu-se em relacdo a fatos geradores anteriores a
29.05.2014, neste ponto, insurgem-se as Recorrentes, defendo a ocorréncia de decadéncia do
crédito tributario.

Sendo assim, para tanto, pleiteia a aplicacdo do art. 150, § 49, do CTN, e ao art. 156,
V do Cddigo Tributdrio Nacional.
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Entretanto, entendo ndo assistir razdo a Recorrente.

Por todo demonstrado nestes autos, o prazo decadencial teve seu inicio no primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, na forma
disposta no art. 173, | do CTN.

Pois como é sabido, nos casos de tributos com langamento por homologagdo tendo
ocorrido as hipdteses de dolo, fraude ou simulacdo, a contagem do prazo decadencial se fixa
segundo o disposto no inciso |, do art. 173, do CTN, ou seja, a partir do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, conforme autorizado pela
Sumula 555 do Superior Tribunal de Justica.

Ndo havendo que se falar em decadéncia, por isso, afasto a preliminar arguida.

2.10- Da Multa de Oficio qualificada no patamar de 150%

Quanto a multa isolada no patamar de 150% imputada as Recorrentes, a san¢do foi
fundamentada no artigo 44, § 12da Lei n°9.430/96.

Todavia, a Lei n? 14.689/2023 trouxe nova disciplina a imputagdo das multas
aplicaveis em matéria fiscal.

A multa qualificada, majorada em razdo da constatacdo de sonegacdo, fraude ou
conluio na conduta do contribuinte deve ser lancada no patamar de 100% sobre a totalidade ou a
diferenga do tributo devido. Sendo que, somente, se imputara o antigo montante de 150% no caso
de reincidéncia.

Na legislacdao anterior havia a previsdao que a imputacdao da multa regular de oficio
de 75% seria duplicada, ou seja, alcancaria 150% do tributo apurado aplicdvel aos autos de
infragao lavrados pela Receita Federal do Brasil.

Hoje, em regra, a multa de oficio tem como teto o patamar de 100%, salvo se ficar
constatada reincidéncia e dolo no comportamento do contribuinte, ocasido que a multa
qualificada se mantera no montante de 150% do débito langado, porém por ébvio, o deslinde do
caso dependerd de provas para constatacao da reincidéncia do contribuinte.

Mas, como regra geral atual, se ndo constatada a reincidéncia, nem fraude, dolo,
conluio, hoje, o montante a ser imputado é de 100% do valor do tributo devido.

Do auto de infracdo lancado constata-se que a Recorrente foi imputada multa de
oficio no patamar de 150% (cento e cinquenta por cento).

Pois bem.

Da antiga multa de 150%, qualificada em razdo da constatacdo de conduta dolosa
do contribuinte (artigo 44, §19, VI da Lei n? 9.430/96), observa-se que a mesma foi, como regra
geral, reduzida para 100%.
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A lbogica geral do sistema juridico é que “tempus regit actum”, todavia,
excepcionalmente, é admitida a retroatividade da lei dado que a regra geral da irretroatividade da
lei opera como pressuposto de seguranca juridica (artigos 52, XXXVI e 150, inciso Ill, alinea "a", da
Constituicdo Federal).

Existem situacdes excepcionadas em lei, nas quais o direito pode alcangar fatos
pretéritos, tal como, a previsdao contida no inciso I, do artigo 106, do CTN, o qual determina que
advindo nova lei que comine penalidade mais benéfica ao infrator, do que aquela vigente no
momento da ocorréncia do fato gerador, essa nova lei pode ser aplicada a fato pretérito, desde
que, ndo se trate de ato definitivamente julgado. Esse dispositivo € amplamente aplicado, tanto
em sede de contencioso administrativo como judicial, sempre reconhecendo o direito dos
contribuintes a terem a penalidade lan¢ada diminuida, aplicando a novel legislacdo mais benéfica.

Dai, considerando que a multa de oficio imputada foi no patamar de 150%, consta-
se que a Recorrente podera ser beneficiada pela benignidade da nova lei.

Enfatizo aqui, que as novas disposi¢Ges legais se aplicam, independentemente, da
aplicacao do voto de qualidade dado que o patamar da multa de oficio qualificada serd de 100%,
por forca da retroatividade benigna aos casos pendentes de julgamento seja no contencioso
administrativo ou judicial.

Sendo assim, no presente tépico, voto por reduzir a multa de oficio imputada ao
patamar de 100% (cem por cento) em observancia aos termos da Lei 14.689/2023, todavia,
mantendo-se o auto de infracdo langado.

Por ultimo, registra-se que incidem juros moratdrios sobre a multa de oficio, nos
termos da Sumula deste CARF - 108, a aplico: “Incidem juros moratérios, calculados a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custédia - SELIC, sobre o valor
correspondente a multa de oficio”.

Por todo exposto, voto por conhecer em parte dos Recursos Voluntarios ofertados,
afastar as preliminares neles arguidas, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento para exonerar
a responsabilidade tributaria atribuida aos sdcios e aos administradores, especificamente, aos Srs.
Norival Bonamichi, Jardel Massari, Dolivar Corauci Neto e Fabio Lopes Junior, e, para reduzir a
multa de oficio imputada ao patamar de 100% (cem por cento), em observancia aos termos da Lei
n? 14.689, de 2023, todavia, mantendo-se o auto de infracdo lancado.

E o voto.

Assinado Digitalmente

Juciléia de Souza Lima
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